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providências. ' 

1.2.2 Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
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deral a doar documento. 
-Substitutivo da Comissão Diretora ao Projeto de Reso­

lução n"' 2j73, que autoriza o Senado Federal a doar documento 
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-Ofício Sj18f73 (n"' 17 /73-p/MC, na origem), do Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao 
Senado Federal cópias das notas taquigráficas e do Acórdão 
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SENADOR JOSE SARVEY- Homenagem à memória do 
ex-Presidente Castello Branco. por ocasião do transcurso da data 
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mento do Marechal-do-Ar Eduardo Gomes. 
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CN. 

3-ATA DA REUNIÃO DA MESA DO SENADO FE­
DERAL. 

- Instruções para o processamento de registro, perante à 
Mesa do Senado Federal, de candidatos a Presidente e Vice-Presi­
dente da República, SENADOR JOSt LINDOSO- Reeleição do Senador Flã­

vio Britto para a Presidência da Confederação Nacional da Agri· 
cultura. 4- RETIFIC4Ç0ES 

SENADOR ANTONIO CARLOS - Noticias distorcidas 
publicadas na Imprensa catarinense, com referência à posição 
assumida por S. Ex.• quanto à inclusão de Santa Catarina na polí­
tica dos "corredores de exportação". 

-Ata da 53• Sessão, realizada em 28-5·73. 
-Ata da 123• Sessão, realizada em 13-9-73. 
-Ata da 128• Sessão, realizada em 18-9-73. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

S- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

6- ATASDASCOMISSOES 

2 - REPUBLICAÇÃO 7- MESA DIRETORA 

Discurso proferido pelo Senador Osires Teixeira, na sessão 
de 12-9-73. 

8- LIDERES E VICE-LIDERES DE PAR~IDOS 

9- CO!\IPOSIÇÃO DAS COMISS0ES PERMANENTES 

ATA DA 131• SESSÃO, 
EM lO DE SETEMBRO 

DE 1973 
3• Sessão Legisla ti-a Ordinária, 

Da 7• Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. 
PAULO TORRES, ANTONIO 

CARLOS E ADALBERTO SENA 

Às 14 horas e 30 minutos, acham-se pre­
sentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesquita -
.Flãvio Britto - José Lindoso - Milton 
Trindade - Renato Franco - Alexandre 
Costa- José Sarney- Petrônío PorteHa­
Helvidio Nunes - Wal_demar Alcântara­
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz- Ruy 
Carneiro - Wilson Campos ~ Arnon de 
Mello - Luiz Cavalcante- Augusto Fran­
co - Leandro Maciel - Lourival Baptista 
- Antônio Fernandes - Heitor Dias -
Ruy Santos -Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende- Amaral Peixoto- Paulo Tôrres 

-Benjamin Farah- Danton Jobim- Nel­
son Carneiro- José Augusto - Magalhães 
Pinto- Franco Montara- Italívio Coelho 
- Accíoly Fílho - Ney Braga - Antônio 
Carlos- Celso Ramos- Daniel Krieger-
Guido Mondin. • 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
A lista de presença acusa o comparecímento 

de 40 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessào. 

O Sr. \~'-Secretário procederá à leitura do 
expediente. 

E lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
OFICIO 

DO MINISTRO EXTRAORDINÂRIO 
PARA OS ASSUNTOS DO 

GABINETE CIVIL 

N"' 417-SAPj73, de 19 do corrente, enca­
minhando cópia do parecer do Conselho Fe­
deral de Educação sobre o Projeto de lei da 
Câmara n"' 16/72. que "cria a Ordem dos 

Professores do Brasil e dâ outras pro­
vidências". 

À C omÍiftfàtJ de Educação e Cultura 

PARECERES 
PARECERES 

N<~s 467,468 e 469, de 19'73 

Sobre O Projeto de ResoJuçio n'~ 2, de.~ 
1973, que autoriza o Senado" Federal a 
doar dotumento. 

PARECER N• 467, DE 1973 
Da ComMào de Constituído-e Justiça 

Relator: Senador Mattos Lei() 

O Projeto em exame, de autoria do ilustre 
Senador Vasconcelos Torres, tem por objeti­
vo específico autorizar a Mesa do Senado a 
fazer doação ao "Museu Imperial de Petró­
polis" de documento pertencente ao acervo 
histórico da Casa, representado peJa "Carta­
renúncia" de D. Pedro I, por considerá-la 
"peça final que está faltando para compor o 
mosaico das preciosidades que là existem". 

Ali, diz o autor, "melhor do que no Sena-· 
do sua exibição atingiria a finalidade educa-
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tiva que se deve buscar", pois possibilitarã 
um enrontro mais direto e sempre fecundo 
das novas gerações com os velhos docum~n· 
tos. 

E conclui: 

"A doação que ora proponho é, 
assim, a colaboração que, no meu enten· 
der, esta Casa Legislativa pode e deve 
prestar, não apenas àquela instituição, 
mas, à causa mesmo da promoção (em 
que todos os bons brasileiros estão 
empenhados, no momento) dessa.aproxi­
maçào tão necessária das novas gerações 
às fontes antigas e ricas da própria tra­
dição nacional". 

O projeto está perfeito do ponto de vista 
constitucional, nada havendo, portanto, que 
possa obstaculizar sua tramitação. 

Sala das Comissões, em 8 de agosto de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente 
Mattos Leio, ReJ_~tor - José Augusto 
Wilsoft G011tah'n ....::..._ Heitor Dias - Carlos 
Lilldenberg - Hehrídio Nunes - ltalívio 
Coelho - Eurico Rezende - Glstavo 
Capa~~ema- José Sarney- José Lindoso­
Nelloft Cameiro. 

DECLARAÇÃO DE VOTO 
DO SENADOR JOSÉ LINDOSO 

O Senhor Senador Vasconcelos Torres 
submeteu à deliberação do Senado Federal 
o presente Projeto de Resolução, que tomou 
o númáo 2/73, mandando doar ao Museu 
Imperial de Petrópolis a "Carta-renúncia" 
de D. Pedro I pertencente ao acervo históri­
co desta Casa. 

A matéria, distribuída ao ilustre Senador 
Mattos Leão, esteve .. na pauta desta 
Comissão, com parecer pela constituciona­
lidade e juridicidade, na Sessão~~t; 23 de 
maio do corrente ano, ocasião em que pedi 
vista. 

Embora concorde, em tese, com a con­
clusão do douto Relator, unicamente no que 
se comporte nos estritos limites da 
juridicidade e constitucionalidade da 
proposição, não poderia frear indiferente 
diante de um ato que, no meu entender, se 
aprovado, irá privar o Senado Federal de 
uma das mais preciosas relíquias do seu acer­
'10 histórico. 

Vale ressaltar que tais dúvidas não são 
apenas minhas; também o autor da proposi­
ção as teve quando afirma: 

"Vivi um conflito interior ao considerar a 
idéia de apresentar este projeto". 

E não poderia ser de outro modo, posto 
que a matéria em discussão, mesmo aos 
mais indiferentes, fala muito mais aos "senti­
mentos" do que à .. razão". 

Estes, os motivos que me levaram a regis­
trar aqui a minha posição, que é a de não 
concordar em que o Senado Federal consin­
ta na doação de um bem de valor inestimá­
vel a que o projetO se propõe e requeiro seja 
ouvida a Comissão Diretora, por envolver 
matéria de interesse da administração inter­
na do· Senado. 

Sala das Comissões, 8 de agosto de 
1973.-José Lindoso 

PARECER N' 469, DE 1973 
Da Comissão Diretora 

Relator: Senador Antônio Carlos. 

O nobre Sr. St.·nad>!f \ ..J:-.,.:oncdos Torre~. 
a 14 de maio do corrcnk ,!no, ~uhmeteu à 
consiQeraçào da C a~a projt'lll de re~oluçilo 

autoritando a Me~a do Scnadü .<1 pro-mover 
a doaçJo, ao Museu Imperial. com sede em 
Pt:trôpolis. Estado do Rio de Jane1ro, do ori­
ginal dü Cartü de Renúncia ao Trono de D. 
Pedro I. firmJda em 7 de abril de 1&3 L per­
tencente ao acervo de documentos históricos 
do arquivo dJ Ca"t. 

A matêria fni ~ Comt:-.s~m de Constituição 
e Justiça, por de~pacho dd mesma data, e lá 
foi objeto de parecer do nl)bre Sr. Senador 
Mattos Leão, que con~o:lu1 u· 

"O projeto e~tú pcrleito do ponto de 
vista c~.m.;.\ÍtuónnaL nad:1 havendo, por­
tanto, que possa obstaculizar sua 
tramitação''. 

Durante a \'OtaçJo dc~se parecer o nobre 
Sr. Senador Jllt't: l indn~o apresentou decla­
ração de votn. "ollcitant!o que sobre a maté­
ria fosse ouvida a Cumi~sào Diretí..1ra, provi- · 
dência aliás j;.i dderminJda no despacho da 
Prc~idência desta Ca~a. 

Oü que fni expostn até aqui, verilíc<J-se 
que a Comissão de Constituição e Justiça, 
sern embaraço da manife .. tação do nobre Sr. 
Senador Josê Lindoso. considerou o projeto 
constitucional e jurídtú). Cabe-nos. na Co­
missão Diretoru. opinar ~ohre o mérito. 

O autor da pr,)po.;iç}o. o nobre Sr. Sena· 
dor Vaswncelo" Torrt.~. na justificação que 
aprescntnu. csdarel't' que 

"0 iniereso;e p{Jhlicn estará sendo ser­
\ ido, no presente casu. no limite em ~ue 
um documento de ine:-.timúvel valur his­
tórico como é a C..trw-renúncia da extra­
ordinária fl;õ!ura humana que foi o nosso 
primeiro Imperador ficar entregue a 
uma in~tituiçilo que lenhJ as caracterís­
tica<. e flnalid~tde-. doM useu Imperial". 

I: acrescenta: 

"A doaçJo l.JUC ,lra proponho é, 
a::.sim. a co!ahor..Iç}o que. no meu en· 
tender. esta Casa legislativa pode e deve 
prcstur. nJu art:n;_h :lljUeL.l instituiç:Jo 
mas à causa me~mo J<J promoção (em 
que tudú-., o-., bnn~ hr;l'>lkiro~ estão empe· 
nhado~. no momento] dc~o.;,a apro)O'.ima­
ção tJo ncces~ári-1 d;.~s novas gerações às 
fontes antiga~ e rica ... da própria tradição 
nacional". 

Lembra, ainda, lJUC o Mu~eu Imperial 
destina-se ju~tamentt: 

.. a con~ervar. a ..:la~:-.ificar e a expor 
à visitação púhlic1.. nbjetns. ~ímbo\os e 
textos originais que possam dar aos rni~ 
lhares de visililntes que Jli transitam du­
rante o ano inteiro - a imagem, 
fragmentada, ma~ autêntica -do perío­
do imperial da História do Brasil". 

E esclarece que lá 

sua exibiçüo <Jtingiri<J. mdhor do 
que no Senado, reconheçamos. a finali-

dade educativa que se deve buscar, prO.. 
movendo o encontro sempre fecundq 
dos velhos documentos com as nova~ 
ge·açõcs" 

Esst·s argumentos parece:m-nos evidenciar 
a conveniência da proposição em exame. Dt 
fato, o documento ora arquivado no Senado 
seria melhor conhecido se objeto de exposi­
ção permanente numa instituição da cate­
goria e com as finalidades do Museu lmpe-. 
ria/. 

Somos, assim, favoráveis ao projeto de 
resolução, na formá do substitutivo que 
apresentamos. 

O substitutivo não altera, em substânci8. 
o projeto do nobre Sr. Senador Vasconcelai 
Torres, apenas dá-lhe, no nosso entender, 
melhor forma e assegura a necessária publi­
cidade 10 fato do Senado e à'·índispensâvd 
solenidade à cerimônia de entrega. 

Ante o exposto opinamos favoravelmente 
ao Projeto de Reso1uçãa n~" 2, de 1973, RI 
forma do seguinte substitutivo: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Autoriza o Senado Federal a doar 
documento. 

O Se111ado Federal resolve: 

Art. 1•1 E a Mesa do Senado Federal au· 
torizada a promover a doação, ao Museu 
Imperial, do Ministério da Educação e Cul-­
tura, com sede em Petrópolis, Estado do Rio 
d~ Janeiro. do original da Carta de Re­
núncia a:l Trono de Sua Majestade o lmpe· 
radar O. Pedro I, firmada em 7 de abril de 
i 83 i. 

Parágrafo único. O documento original 
a que <.>e ~:efere este artigo será acompanhado 
de uma placa de prata, da qual constará a 
data da doação, além dos seguintes dizeres: 
"doado pelo Senado Federal". 

Art. 29 A Mesa do Senado conservará, 
em seu arquivo de documentos históricos,· 
um fac-símile do documento, ao qual será 
anexado ç. original da presente resolução. 

Art. 3"' A cerimônia da entrega do docu­
mento, a que se refere o art. 1"', será feita em 
ato solem: na cidade de Petrópolis, por uma· 
Comissão designada e presidida pelo Presi- · 
dente do Senado Federal. 

Parágrtlfo único. Do ato 1avrar-se-á ata 
que será publicada no Diário do Congresso 
Nacional, Seção 11, e arquivada nesta Casa. 

Art. 4" Fica o Presidente do Senado au­
torizado a entrar em entendimentos com o 
Sr. Ministro de Estado dos Negócios da 
Educação e Cultura para o cumprimento do · 
disposto na presente resolução. 

Art. 59 Esta resolução entra em vigor na 
data de su.1 public:.ição, revogadas as disposi­
ções em cC~ntrário. 

Em 22 c e agosto de 1973.- Pa1llo Tôrres, 
Presidente ....:.. Antonio Carlos, Relator -
AdaJberto Sena - Ruy Santos - Augusto 
Franco -- Milton Cabra\ - Geraldo 
Mesquita. 
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PARECER N'469, DE 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
sobre o Substitutivo da Comissão Dire­
tora ao Projeto de Resolução n9 2, de 
1973, que autoriza o Senado Federal a 
doar documento. 

ReJator: Senador Mattos Leão 

Em 14 de março do corrente ano, o ilustre 
Sr. Senador Vasconcelos Torres apresentou 
Projeto de Resoluçlio protocolizado sob n\' 
2, de 1973. objetivando ''doar documento 
pertencente ao Senado Federal". 

Nessa mesma data. o Sr. P.residente do 
Senado, cumprindo dispositivo regimental, 
despachou o Projeto às comissões de Cons· 
tituiçào e Justiça e Diretora. 

Na Comissão de Constituição e Justiça. 
coube·nos. em 8 de agosto p. passado, afere· 
cer parecer pela constitucionalidade à referi· 
da proposiçiio de Resolução. 

Embora já tivesse o Projeto em apreça· 
despacho para a Comissão Diretora, o ilus· 
tre Sr. Senador José Lindoso, em declaração 
de voto. requereu a audiência da Comissão 
Diretor<.~ ... "por envolver matéria de interes­
se do Senado ... 

Na Comissão Diretoru, o Projeto foi rela­
tado pelo eminente Sr. Senador Antônio 
Carlos, que reportou-se ao nosso parecer 
qu<.~nto a constitucionalidade e o examinou, 
então. quanto ao mérito. 

Circundando a justific<.~ção apre.o;entada 
pelo Sr. Vasconcelos Torres. entendeu o emi­
nente relator da Comissão Diretora que os 
argumentos apresentados ... "parece-nos· 
evidenciar a conveniência da proposição em 
exame. De f<.~to, o documento ora arquivado 
ho Senado seria melhor conhecido se objeto 
de exposição permanente numa instituição 
da categoria e com as finalidades do Museu 
Imperial". 

E, concluindo, "somos, assim, favorá-
veis ao Projeto de Resolução na forma do 
substitutivo que apresentamos''. 

Esclareceu, ainda, o eminente Relator da 
Comissão Diretora que "o substitutivo 
não nltera, em substância, o Projeto do no­
bre Sr. Senador Vasconcelos Torres, apenas 
dá-lhe. no nosso entender. melhor forma e 
assegura a necessária publicidade ao ato do 
Senado e a imprescindível solenidade à 
cerimônia de entrega". 

O substitutivo proposto pelo Sr. Relator e 
nprovado pela ComissJo Diretora é o que se· 
gue: 

·PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Autoriza o Senado Federal a doar 
documento. 

O Senado Federal resolve: 

Art. Jt;> É a Mesa do Senado Federal au­
torizada a· promover a doação. ao Museu 
Imperial. do Ministério da Educação e Cul­
tura, com sede' em Petrópolis. Estado do Rio 
deJa'neiro, do or'iginal da Carta de Renún-

...... -: ..... 
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cia ao Trono de Sua Majestade o Imperador 
D. Pedro I, firmada em 7 de abril de 1.831. 

Parágrafo único. O documento original a 
que se refere este artigo será acompanhado 
de uma placa de prata, da qual constará a 
data da doação, além dos seguintes dizeres: 
''Doado pelo Senado Federal''. 

Art. ·2"' A Mesa do Senado Federal con­
servará, em seu arquivo de documentos 
históricos, um fac-simile do documento, ao 
qual serã anexado o original da presente 
resolução. 

Art. 3~' A cerimônia de entrega do 
documento.~ que se refere a Art. )9, será fei­
ta em ato solene na cidade de Petrópolis. por 
uma Comissão designada e presidida pelo 
Presidente do Senado Federal. 

Parágrafo único. Do ato lavrar-se-á ata 
que será publicada no Diúrio do Congresso 
Nacional, Seção 11, e arquivada nesta Casa. 

Art. 4\' Fica o Presidente do Senado auto­
riz.udo a entrar em entendimentos com o Sr. 
Ministro de Estado dos Negócios da Educa· 
ção e Cultura para o cumprimento do dis­
posto na presente resolução. 

Art. 5"' Esta resolução entra em vigor na 
dntu de sua publicação. revogadas as disposi­
ções em contrârio. 

Volta. agora, o Projeto ~ Comissão de 
Constituição e Justiça para que seja aprecia­
do o substitutivo proposto pela Comissão 
Diretora. 

Sem embargos da idéia original, entende­
mos que a Douta ComissJo Diretora aperfei­
çoou a proposição,-dando-lhe forma eficaz e 
proporcionando a publicidade necessária e 
indispensãvel ao ato, conforme as próprias 
palavras do Relator, Sr. Antônio Carlos. 

Somos, pai.~. f<.~vodveis à proposição, na 
forma do substitutivo apresentado pela 
Comissão Diretora. 

É o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 19 de setembro de 

1973. :....;.~ Daniel Krieger, Presidente -
Mattos Leão, Relator - Nelson Carneiro, 
vencido -Wilson Gonçah·es, com re5trições 
-José Lindoso, com restrições- CarvalhO 
Pinto - Accioly Filho - Helvídio Nunes -
Osires Teixeira- Gustavo Capanema. 

PARECER 
N• 470, DE 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
sobre o Oficio S/16, de 1973 (Oficio n\' 
18/73, do Supremo Tribunal Federal), 
que encaminha decisão de inconstituciona· 
lidade de lei do Estado de Sio Paulo. 

Relator: Senador Acdoly Filho 

I. O Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal encaminhou ao Senado, 
para o fim previsto no art. 42, VII, da Cons­
tituição, cópia das notas taquigráficas e da 
decisão referentes ao julgamento proferido 
na Representação n9 882, do Estado de São 
Paulo. 

2. Trata-se de Representação oferecida, 
pelo Procurador-Geral da República, com 
fundamento no art. 119, I, I, da Cons· 
tituiçào, argüindo de inconstitucionalidade 
a lei estadual sjn de São Paulo, de 3 de 
dezembro de 1971, que autoriza, em caráter 

excepcional. a designação de funcionários 
para o exercício de funções de oficial de 
justiça. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federá!, 
por decisão plenária de 21 de março de 1973, 
acolheu a Representação, entendendo ser in­
constitucional a lei por violadora dos arts. 6"' 
e 144, § s.;., da Constituição. 

4. A decisão foi proferida pelo voto de 
nove Senhores Ministros, compondo assim 
o quorum exigido pela Constituição (art. 
116) e. publicada no Diário da Justiça de 15 
de junho último, transitou em julgado. 

5. Com esses esclarecimentos, opino pela 
aprovação do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N'47, DE 1973 

Suspende a execução de lei do Estado 
de São Paulo. 

O Senado Federal Resolve: 

Art. J9 Ê suspensa, nos termos do art. 
42, VII, da Constituição, a execução da lei 
sem número do Estado de Sào Paulo, de 3 
de dezembro de 1971, que autoriza, em cará­
ter excepcional, a designação de fun­
cionários para o exercício de função de Ofi­
cial de Justiça, declarada inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal proferida, em 21 de março de 1973. 
nos Autos da Representação n\' 882. 

Art. 2~' A presente Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões. 19 de setembro de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -
Acdoly Filho, Relator - Helvídio Nunes -
José Lindoso - Wilson Gonçalves - Gus­
ta1'o Capanem.a - Mattos Leão - Carvalho 
Pinto- Nelson Carneiro. 

DI> 

PARECER 
N' 471, DE 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
sobre o Oficio Sj17, de 1973 (Oficio n9 
1Sf73, do Supremo Tribunal Federal), 
que encaminha decisão de inconstituciona­
lidade de Resolm;ào Normativa do Tribu-· 
nal de Justiça do Estado do Paraná. 

Relator: Senador Accioly Filho 

1. O Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal encaminhou ao Senado, 
para o fim previsto no art. 42, VIJ, da 
Constituição, cópia das notas taquigrãficas 
e da decisão referentes ao julgamento profe· 
rido na Representação nv 880, do Estado do 
Paranâ. 

2. Trata-se de Representação oferecida, 
por provocação do Governador do Estado 
do Paranã, pelo Procurador-Geral da Repú­
blica, com fundamento no art. 119. I, I, da 
Constituição, argüindo de inconstituciona­
lidade diversos dispositivos da Resolução 
Normativa n"' I, de 26 de junho de 1970, do 
Tribunal de Justiça do Paraná, que instituiu 
a Organização e Divisão Judiciária do Es­
tado. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, 
por decisão plenãria de 2 de maio de 1973, 
acolheu a Representação, decidindo ser in­
constitucionais os seguintes dispositivos da 
referida Resolução Normativa n\' I: 
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a) do art. 63, na parte em que excluiu, da 
competência do Governador do Estado, os 
atos de remoções e permutas e da dis· 
ponibilidade prevista no art. ll3, § 29 , da 
Constituição; 

b) do parágrafo único, do art. 63~ 
c) do art. 85, caput; 
d) do art. lOS; 
e) do§ {9, do art. !15, as expressões .. , os 

que, por 5 (cinco) anos, exerceram em escrí­
vanias ou ofícios de justiça, idêntico cargo''; 

f) do§ 2~>, do art. 118; 
g) do art. 123, caput; 

mesmos artigos, os quais sobrevivem 
embora invalidada a cabeça do artigo. 

8. A decisão foi proferida pelo voto de 
dez senhores ministros, compondo assim o 
1)iHtum exigido pela Constituição (art. 116) 
e, publicada no Diário da JusUta de 29 de ju­
nhollltimo, transitou em julgado. 

9. Poderia, na espécie, ser suscitada dúvi­
da quanto a suspender a execução de 
Resolução de tribunal, quando a Consti­
tuição só se refere a lei ou deéreto (art. 42, 
VIl), em que cabe ao Senado promover a 
suspensão da execução por declaração de 

h) do 
I) 

·-·~ ~inConstitucionalidade pelo Supremo 
·' ,.~_.-;. Tribunal Federal. 

4. A respeito do art. 63~ e seu parágrafo 
único, e artigo sn Supfêino· Tribunal Fe­
deral decidiu que os dispositivos colidem 
com a competência constitucional do chefe 
do Poder Executivo para o provimento dos 
cargos públicos, ressalvadas as exceções 
contidas na Constituição, nas quais não se 
incluem os membros do Poder Judiciârio. O 
provimento dos cargos, qualquer que seja a 
forma pela qual se manifeste, se por 
nomeação, remoção ou permuta, nos Esta­
dos é sempre da exclusiva competência do 
Governador. Dela só se exclui o provimento 
de cargos de serviços auxiliares dos tri~ 

bunais, mas entre esses cargos não se 
compreendem os ofícios de justiça. 

5. A decisão, quanto ao art. 105, fun­
damentou-se em que a anexação e a desane­
x.ação de ofícios e cartórios constituem maté­
ria de divisão e organização judiciária. Em 
razão disso, só a Resolução do tribunal que 
sobre ela disponha é que pode operar essas 
anex.ações e desanexações, não podendo 
fazê-lo o Presidente do Tribunal, pois isso 
importaria fraudar o princípio de inalterabi­
lidade qOinqüenal de divisão e organização 
judiciârias. 

6. Quanto às expressões finais do§ ]\', do 
art. 115, invocou-se o princípio consti~ 
tucional da obrigatoriedade do concurso 
para o provimento dos cargos (art. 97, § J9, 
da Constituição). A permissão para exce­
ções prevista em lei, de que trata o mesmo 
dispositivo constitucional, não se endereça a 
Resoluções dos tribunais, não se podendo, 
para esse efeito, equipará-las à lei. A 
declaração de inconstitucionalidade fica 
restrita a essa parte do § }'i', do art. 115, 
porque quanto à outra, isto é, aquela que 
isentava de prova de concurso também os 
bacharéis em direito, o próprio Tribunal do. 
Paraná já a havia declarado inconstítucional 
e, em conseqüência, inaplicãvel. 

7. A propósito do§ 29 do art. 118, do art. 
123, caput, do art. 124, caput, e do§ 1'~, do 
art. 165, o princípio constitucional afron­
tado foi também o da competência exclusiva 
do Governador do Estado para o provi­
mento dos cargos. Aos tribunais, só cabe o 
provimento dos cargos de seus serviços 
auxiliares. Da mesma forma, ainda na 
expressão provimento se entende compre­
endidos os atos de remoção, permuta e 
aposentadoria. 

Restrita, a declaração de inconstituciona­
lidade, no caso dos artigos 123 e 124, ao res­
pectivo caput de cada um, ficaram, pois, a 
salvo dessa declaração os parágrafos dos 

r lO. Sobre a matéria já tratamOs em 
~recer anterior, e os argumentos ali in­
vocados valem para o caso presente. 

Há que se distinguir, no problema rle in­
constitucionalidade, a verificação destes 
•aspectos - o de declaração da inconsti­
luclonalidade ou da não-aplicação por in­
constitucionalidade, e o da declaração 
mediante representação ou da declaração 
incidente em. julgamento de qualquer causa. 

11. f! evidente que não só os tribunais, 
ma~ tambêm _juízes podem deixar de apli­
car uma lei ou um ato julgado inconsti­
tucional. Essa decisão não tem efeitos senão 
no caso em julgamento, não pode alcançar 
outras relações processuais nem obrigar o 
poder público. Dela também não pode resul­
tar a movimentação do Senado para o 
ex.ercício de atribuição que lhe é dada pelo 
art. 42, V li, da Constituição. 

12. Para que de "declaração de incons­
titucionalidade" pelo Supremo Tribunal se 
fale, nos termos do art. 116, da Constitui­
ção, é necessário que estas condições de or­
dem processual se reunam: 

a) pela ação direta, que se trata de lei ou 
ato normativo federal ou estadual, haja 
representação do Procurador-G-eral da 
Rer;.ública e quorum qualificado; 

b) por qualquer· relação processual, que 
se trate de (ei ou ato do poder público e haja 
quorum qualificado, 

Essas são as condições para que a lei ou 
ato seja declarado inconstitucional. A sim­
ples existência delas, no entanto, não basta 
para possibilitar, ao Senado, o exercício de 
sua, atribuição de suspender a execução da 
lei ou ato dedarado inconstitucional. Ê pre­
ciso que, quando não seja o caso de lei, a 
hipótese s~a de decreto. 

Neste passo, a Constituição já não mais 
usa o vocábulo .. ato", como faz ao referir-se 
à ação dire!a (art. 119, 1, 1), ou quando trata 
do quorum qualificado para a declaração de 
inconstitucionalidade(art. 116). 

Se, para declarar a inconstitucionalidade, 
os tribunais podem operar sobre uma lei ou 
sobre um ato ( e normativo, no caso de ação 
direta), o Senado Federal há de resumir-se 
tão só a suspender a execução de lei ou decre­
to. 

\3. E de toda evidência que ato é expres­
são muito ampla que decreto, é o gênero do 
qual o decreto é espêcie. 

Não pode, assim, o Senado suspender a 
execução de Resolução, portaria, instrução, 
de~pacho, aviso ou qualquer outro ato de 
órgão da administra<;ão pública? 

Pelo e:xame de relance do texto constitu­
cional, n resposta é negativa. Se se fala em 
lei, é eJa o ato resultante do processo de 

' elabora(;ào de que participam os Poderes 
Executivo e Legislativo, é a manifestação de 
vontade de:;:ses dois Poderes; se é de decrtto 
que se trata, hâ de entender-se como aquele 
ato administrativo emanado de um só dos 
Poderes. Legislativo, Executivo e Judiciário. 

Todavia, há outros atos que, por dele­
gação, ~;ào praticados por órgãos subordina­
dos do Poder Executivo, de administração 
centralizada ou descentralizada, e que 
originar·,amente eram da competência do 
chefe do Poder Executivo. Não só aquelas 
delegações por expressa permissão constitu­
cional (art. 81, parágrafo único), mas 
sobretudo os atos que, por força do gigantis­
mo da administração pública, paulatinamen­
te passaram à competência de órgãos que 
foram sendo criados com as atribuições 
descentralizadas. 

Há portarias e atos sob as denominações 
mais diversas, emitidas por Ministros, Dire­
tores de Serviços, de órgãos subordinados -a, 
Ministérios, por diretores de empresas públi­
cas, autarquias, que contêm carga de 
poden!s estatais só não enfaixadas nas mii.os 
do Presidente da República por força de 
neces~idade da descentralização. Esses atos, 
quando normativos, podem lesar direitos de 
.pessoas determinadas ou não, e reclamam 
tambt:m a suspensão de sua execução, parn­
que não voltem a ser aplicados em outras 
relações jurídicas, diversas daquela na qual 
houvt~ a declaração de inconstituciona\\da­
de. Interessam à ordem juridica a estabilida­
de e a segurança na aplicação de normas. Se 
estas podem ficar ao sabor das incertezas de 
varíações jurisprudenciais, ou necessitarem 
de ex.ame judicial na aplicação de cada caso, 
embora já julgadas inconstitucionais, está 
instalada a dúvida onde deveria residir a 
segurança. 

Assim, é de entender-se que, quando o t~x­
to (:Qnstituéiona! fala em decreto quer 
referir-se a atos administrativos com força 
mandamental e executiva, quer sejam do 
Poder Executivo, quer do Legislativo e 
Judiciário. Aquilo de que se necessita. para 
a intervenção do Senado no procedimento 
de declaração de inconstitucionalidade, é 
que o ato tenha também caráter normativo e 
se corporifique num documento emitido por 
autoridade. 

14. A. divisão e a organização judidârias. 
do Estado sernpre forarn objeto de lei, 
cabendo sua elaboração às respectivas 
Assembléias, com a sanção dos Governado­
res. Ainda que dependentes de proposta dos 
tribunais, quando modificadas dentro do 
ql1inqüênio de sua vigência, essas organiza­
ção e divisão judiciárias tenham a lei como 
instrumento para institui-las. 

'Só a partir da Emenda Constitucíonal n" 1 
é que se alterou éssa prática de nosso direito 
constitucional, passando para a ex.clusiva 
competência dos tribunais locais a elabora­
ção e edição da divisão e organização 
judiciária (art. 144, § 5'~, da Constituição). 

Embora de resolução se denomine o ato 
que institui essa divisão e organização 
j~.:,diciãrias, é ela um decreto, no sentido que 
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antes se emprestou ao termo e que está no 
espírito do próprio texio constitucional. 

Pelo exposto, é ·de se acolher a comuni­
cação do egrégio Supremo írlbunal Fe­
deral, para suspender a execução dos dí~­
positivos julgados inconstitucionais, nos ter­
mos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No4g, DE 1973 

Suspende a exerueão h dispositivos do 
Código de Organização e Dit'isão Judiciá· 
tias do Estado do Paraná. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 111 l:: suspensa, nos termos do art 

42, VIl, da Constituição, a execução dos 
seguintes dispositivos da Resolt~çã·o Norma­
tiva n'? I~ do Tribuna! de Justiça do Estado 
do Paraná, de 26 de junho de !970 (Código 
de Organização e Divisão Judiciárias): 

J - o art. 63, na parte em que excluiu, da 
competência do Governador do Estado, os 
atos de remoções e permutas e da dispo­
nibilidade prevista no art. 113, § 2q, da 
Constituição: 

11 -o parágrafo único, do art. 63; 
lll- o art. 85, caput; 
IV- o art. 105; 
V- no§ }'?,do art. 115, as expressões ''e 

os que, por cinco (5) anos, eJ(.erceram etn 
escrjvanias ou oficios de justiça, idêntico car~ 
go"; 

VI- o§ 2-?, do art. 118; 
VJJ- o art. 123, caput; 
Vl\1 ...:.._o art. 124, caputj 
IX- o§ 1', do art. 165. 
Art. 2" A presente Re~oluçào entrará ern 

vigqr na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, em 19 de setembro de 

1973.-Daniel Krieger, Presidente -Accioly 
Filho, Relator- Wilson Gonçalves - José 
Lilldoso- Canalho Pinto ~Helvídio Nlln~s 
- Gustavo Capanema - Mattos Leão -
Car.alho Pinto- Osires Teixeira- Nelson 
ca .... eiro. 

PARECER 
Nq 471, de 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
,obre o Oficio S/18, de 1973 (n' 17, de 
1973- P /MC), do Senhor Presidente do 
Supremo Tribunsl Federal, encaminhao~ 
tio ao Senado Federal cópias das notas 
t•quigrâficas e do Acórdão pl'oferido pelo 
S.T.F., nos autos da Representaçio n' 
861, do Estado de Minas Gerais, o qual 
declarou a inconstitucioRalidade de disptr 
sílivos da Constituição daquele Estado. 

Relator: Senador José Augusto 

O Senhor Presídente do Supremo 
Trib1.mal J:ederal, com 'vistas ao disposto no 
art. 42, VII, da Constituição Federal, sub­
mete no Senado cópias de notti~ taquigrá~ 
ficfl,s e de acórdão em que aquela Egrégia 
Corte conclui. ao apreciar a Representação 
n9 86J. do Estado de Minas Gerais, pela 
inconstitucionalidade de alguns dispositivos 
da Constituição daquela unidade federa'tiva. 

Verificamos, do exame do processado, 
que ~ referida decisão, alêm de estar em 
consonância com os aspectos formais refe· 
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ridos no Art. 116 da Constituição Federal, 
transitou em julgado. 

A Comissão, ante o exposto, em observân~ 
cia aos preceitos constitucionais invocados e 
a determinação do Art. 100, 11, ·de nosso 
Estatuto Interno, apresenta o seguinte: 

PROJETO DE I!ESOLVÇÃO 
N• 49, del973 

Suspende a exeruçio de dispositivos da 
Constihdção do Estado de Minas Gerais, 
declarados inconstitucionais por decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Federal. 

Artígo {mico. Ê s\lspensa a execução dos 
seguintes dispositivos da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, declarados incons­
titucionais, por decisão definitiva do Supre~ 
mo Tribunal Federal. prolatada aos 29 de 
março de 1973, nos al.ltos da Representação 
n~" 861, do Estado de Minas Gerais: 

"I) alínea a do parágrafo único do 
Art. !03; 

2) árt. 218; 
3) art. 221; 
4) parágrafo único do Art. 227; e 
5) art. 228." 

Sala das Comissões, em 19 de setembro de 
1973.- Daniel Krieger, Presidente- José 
Augusto, Relator - Nelson Carneiro -
Wilson Gonçah'es - José Lindoso - Car­
l'alho Pinto - Acdoly fi\ho - Hehídio 
Nunes- Gusta-vo Capanema - Osires Tei· 
xeira- M11ttos Leão. 

Publicado no VCN (S~ão I!) de 21-9·73, 

PARECERES 
N~'s 473,474 e 475, de 19'13 

Sobre as emendas de Plenário ao Proje-. 
to de Lei do Senado n'? 40, de 1973, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de exe. 
CUf;ãO de música brasileira, e dá outras 
proví1ências. 

. PARECER 
N's 473, de 197~ 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Senador CarlOs Linden.berg 

O presente projeto, de autoria do ilustre 
Senador Adalberto Sena, volta ao nosso exa­
me em decorrêncía de emenda do eminente 
Senador Nelson Carneiro e de substitutivo 
de seu próprio autor. 

Por ocasião de nosso primeiro pronuncia­
mento, tivemos ensejo de afirmar que: 

a proposi~ão define, em seu parágrafo Jt, 
o que é MUSICA BRASILEIRA, para os 
efeitos da lei. 

O parágrafo 2\1', ao admitir irrestritamente 
o uso nas composições musicais brasileiras 
de expressões ou manifestações do folclore 
afro~índio-brasileiro, ;1bre perigoso pre­
cedente, que pode resultar na inclusão de 
expressões pronográficas, nas mesmas. 

Aeentua o parãgrafo )'? que m'esmo as 
versões ou arranjos feitos sobre temas musi­
cais não nacionais, são consideradas estran~ 
geiras. 

Determina o artigo 3' a forma pela qual o 
controle dos 2f3 estabelecidos deva ser rea~ 
lizado. 

A multa cominada aos infratores, pelo 
artigo 4'?, seria de 5 a 50 vezes o valor do 

maior salário mínimo vigente no País, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na 
legislação. 

Ao justíficar a proposição. salienta seu 
"•lustre autor a verdadeira invasão estrangeira 
que atingiu as programações radiofônicas e 
os sistemas de música ambiente. 

E aduz, ainda, l'erbis: 

"Esta invasão - insisto na expressão 
porque é a que define a situação com jus~ 
teza -; vem preocupando educadores e 
outros responsáveis pela formação cí­
vica de nossa iuventude- além dos mú­
sicos e artistas em geral, que jâ começam 
a sentir falta de mercado de trabalho e 
de divulgação para suas composições, 
massacradas· pelo verdadeiro "rolo 
compressor" do blnõm.•o compositor~ 
gravadora estrangeiro.'' 

O protecionismo alfandegário foi, como 
todos sabem, instituído na Inglaterra por 
Adam Smith, e, daí para frente, adotado por 
muitos países, principalmente aqueles em 
desenvolvimento, cujas indústriais incipien· 
tes precisavam da sombra do protecionismo 
para florescer e prosperar. 

Esse foi o caso dQ Brasil que, graças ao 
seu surto de desenvolvimento, proclamado 
no mundo inteiro, vem, aos poucos, prescin~ 
dindo desses tipos de suporte. 

A músíca brasileira vem competindo 110 
rT}ercado internacional, obtendo inclusive 
êxi,os marcantes, haja vista os exemplos do 
cantor Roberto Carlos, que ganhou, em 
1968, o festival de "SAN REMO", o de Sér­
gio Mendes e de diversos outros artistas bra­
sileiros que vêm obtendo sucessivos galar­
dões para a música nacional, no mercado 
mundial. 

Vale ressaltar, ainda, que o art. s~ e seus 
parágrafos e o 69 e seu parágrafo do Decreto 
n'? 50.929, de 8 de julho de 1961, já estabe­
lecem que 50% (cinqüenta por cento) das 
músicas executadas nas programações dos 
rádios sejam nacionais. 

O substitutivo praticamente repete, em 
linhas gerais, o projeto anterior, contendo 
apenas duas inovações. Uma constante do 
artigo 5', que ex.cc:tua os roteiros e pro­
gramas de música erudita da proporção fi· 
xada no art. )li', e outra, contida no· pará­
grafo 2', do art. 4', prescrevendo que o 
produto das multas será entregue à Ordem 
dos Músicos do Brasi\. 

Quanto à emenda do eminente Senador 
Nelson Carneiro, objetiva alterar o art. \9 
do projeto, propondo que onde se exige dois 
terços, diga~se a metade. A solução, a\i 
preconizada, nos parece, dat• venia, bem 
mais viãvel que a proposta no. projeto e no 
substitutivo. A última _palavra, entretanto, 
caberá à douta Comissão de Educação e 
Cultura. a quern cabe apreciar o mérito. 

No âmbito da competência desta Comis­
são, manifestamo-nos favoravelmente às 
emendas mencionadas, pois constitucionais 
e jurídicas. 

Sala das Comissõ~. em 22 de agosto de 
1973. - Danie\ tC..rieger, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Franco M()n-­
toro- Wilson Gonçahes- José Lindoso­
Acdoly Filho - Helvídio Nunes - Mattos 
Leio~ Heitor Dias. 
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PARECER N' 474, de 1973 
Da Comissão de Educação 

Relator: Senador Milton Trindade 

Em virtude de haver recebido, em Ple-­
nário, emenda do ilustre Senador Nelson 
Carneiro e Substitutivo do autor da propo­
sição, o eminente Senador Adalberto Sena, 
retorna a esta Comissão o presente projeto, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de exe­
cução de música brasileira, e dá outras provi­
dências. 

O Substitutivo, como muito bem observa 
a ilustrada Comissão de Constituição e Justi­
ça, reproduz, praticamente, as mesmas 
disposições do projeto primitivo, inovando­
o, apenas, em dois pontos: JY) no art. 51', 
propondo que os roteiros e programas exclu­
sivamente de música erudita estão desobri­
gados do cumprimento da proporção de 
2/3. fixada no art. !Y; 2~') no parágrafo 2~', do 
art. 49, onde determina que "o produto das 
multas será aplicado pela Ordem dos Mú­
sicos do Brasil em serviços de assistência 
social aos profissionais filiados" àquela enti­
dade. 

A emenda do eminente Senador Nelson 
Carneiro, acolhida por constitucional e jurf. 
dica por aquele órgão técnico, muda a 
expressão "dois terços" para "a metade'•, 
proporção que, segundo afirma, dá à maté­
ria "a verdadeira dimensão que o problema 
requer, sem produzir exageros ou dis­
torções". 

Com referência ao Substitutivo, enten­
demos que as novas razões aduzidas pelo 
seu ilustre autor em abono do mesmo não 
informam os argumentos que fundamen­
taram nosso parecer inicial, contrário à 
aprovação do projeto e os quais nos levam a 
pronunciar-nos, também, pela rejeição do 
referido Substitutivo. 

Quanto à emenda do eminen~r.Jienador 
Nelson Carneiro, somos de parecer que, em 
face do que já dispõe o Decreto n~' 50.929, de 
8 de julho de 1961, que regula a contratação 
de artistas estrangeiros pelas emissoras de 
rádio e televisão, teatros, "boites" e estabele­
cimentos congêneres, não é, também, de ser 
acolhida. 

De fato, o art. 59 daquele dip_loma legal 
determina que as empresas gravadoras são 
obrigadas, ao organizarem ãs suas listas de 
lançamentos de música popular, a obedecer 
ao critério proporcional de um disco na­
cional de qualquer tipo ou rotação, ~om 
gravações de músicas brasileiras, para cada 
disco estrangeiro de tipo ou rotação corres­
pondente, constante dos seus suplementos 
de novidades. 

Por sua vez, o art. 6Y, referindo-se a esta 
proporcionalidade de 50% {a metade preco. 
nizada pela emenda do fminente Senador 
Nelson Carneiro), estabe(ece que este per­
centual é obrigatório "na e·laboração dos pro­
gramas de músicas populares das emissoras, 
dos teatros com companhias nacionais, das 
"boites" e demais estabelecimentos de diver­
sões públicas em que a música constitua fator 
de atração e entretenimento". (O grifo é DOs-­

so) 
E o parágrafo único deste artigo não é 

menos incisivo quando, textualmente, pres­
creve que "no horário nobre das emissoras 

de rádio, TV ou de qualquer tipo ou sistema 
de transmisssão, das 19 às 2:! horas, fica 
obrigatória a observância rigorosa, na pro­
gramação musical popular, da proporciona­
lidade de 50% (cinqtlenta por cento) para a 
música popular e 50% (cinqUenta por cento) 
para a música estrangeira". 

Diante do exposto, esta Comissão mani­
festa-se contrariamente ao Substitutivo c à 
emenda de Plenário. 

Sala das Comissões, em 13 de setembro de 
J 973_ - Gustavo Capanema, Presidente -
Milton Trindade, Relator - Benjamin Farah 
- T arso Dutra - Geraldo Mesquita. 

PARECER N' 475, de1973 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador lenoir Vargas 

Retoma à Comissão de Finanças o Proje­
to de Lei n~' 40., de 1973, para exame do Subs­
titutivo apresentado pelo seu autor, o nobre 
Senador Adalberto Sena, e de emenda do 
eminente Senador Nelson Carneiro. 

O autor do projeto, em seu Substitutivo, 
apresenta duas inovações, a primeira, em 
seu artigo 5~', excetuando os roteiros e pro­

. gramas de música erudita da proporção esta­
belecida no artigo \9 , e a segunda, constante 
do parágrafo 2~' do artigo 4~', destinando o 
produto das multas à Ordem dos Músicos 
do Brasil, para aplicação em serviços de 
assistência social aos profissionais filiados. 

A emenda do ilustre Senador Nelson Car­
neiro muda a expressão "dois terços" para 
"a metade", segundo seu autor, para dar ao 
projeto "a verdadeira dimensão que o pro­
blema requer, sem produzir exageros ou dis­
torções". 

Tanto o Substitutivo quanto à Emenda do 
Senador Nelson Carneiro foram conside­
rados constitucionais e jurídicos \)ela douta 
Comissão de Constituição e Justiç~ 1 

Manifestando-se sobre as Emendas, a ilus-
trada Comissão de ___ Educação e Cultura 
ofereceu parecer contrário à sua aprovação, 
tendo sido Relator o ilustre Senador Milton 
Trindade. 

Em nosso parecer sobre o projeto, afir- • 
mamos: 

"Não desejando entrar no mérito, 
mas apenas aflorando pricípio geral, 
sempre nos tem parecido que as limi­
tações, os empecilhos, no que se refere às 
manifestações de arte, dificilmente ofe­
recem perspectivas para o seu flores­
cimento. 

O Decreto n~' 50.929, de 8 de julho de 
1961, em seu artigo 51' e parágrafos e no 
artigo 69 e seu parágrafo, já estabeleceu 
que 50% (cinqüenta por cento) das mú­
sicas executadas, nas programações de 
emissoras de rádio, sejam nacionais.'' 

No que tange à competência regimental 
da Comissão de Finanças, não vemos impli­
cação de ordem financeira que possa obstar 
a aprovação do Projeto de Lei do Senado n9 
40, de 1973, nos termos do Substitutivo apre­
sentado, com a alteração constante da 
Emenda do Senador Nelson Carneiro. 

Do ponto de vista exclusivamente finan~ 
ceiro, assim, somos de parecer favorável ao 
Substitutivo e à Emenda. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro de 
1973.- Wilson Gonçalves, Presidente even­
tual - Lenoir Vargas, Relator - Lourival 
Baptista -- Mattos leão - Milton Tri• 
dade, vencido - CarvaJho Pinto - Dinarte 
Mariz - Nelson Carneiro - Geraldo Mes-­

, quita. 

PARECER 
N' 476, de 1973 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
ao Projeto de Lei do Senado n~' 95, de 
1973, I(Ue utorna obrigatória a condena­
ção da parte vencid.a nos honorários do 
advogado do vencedor, nas reclamações 
trabalhistas". 

Relator:: Senador José Augusto. 

O projeto sob exame pretende estender à 
Justiça do Trabalho o chamado ,princípio da 
sucumbênda, amplamente regulamentado 
pela Lei n'' 4.632, de 18 de maio de 1965, que 
deu a redação vigente do artigo 64 do Có­
digo do Processo Civil, verbis: 

"A sentença final na causa condenará 
a parH~ vencida ao pagamento dos hono­
rários do advogado da parte vencedora, 
observado, no que for aplicável, o dis­
posto no artigo 55. 

§ l" Os honorários serão fixados na 
própria sentença, que os arbitrará com 
moderação e motivadamente. 

§ 21• Se a senten~a se basear em fato 
ou direito superveniente, o juiz levará 
em conta essa circunstância para o efeito 
da condenação nas custas e nos honorá­
rios." 

2. O princípio da sucumbência, pois, 
aplica-se como regra geral, nas causas cí­
veis, repelindo-o o Tribunal Superior do 
Trabalho, através da Súmula 11, transcrita 
às fls. 2 da justificação do projeto. Esse ins­
trumento jurisprudencial decidiu caberem 
honorários de advogado, na Justiça do Tra­
balho, somente nos termos preceituados pe­
la Lei n" 1.060, de 1950, que é a que estabe-­
lece normas para a concessão de assistência 
judiciária aos necessitados. 

3. O ilustre autor do projeto pretende cor­
rigir o que lhe parece injusto com parágrafo 
que propõe seja acrescentado ao artigo 832 
da Consolidação das Leis do Trabalho e, na 
sua justificação, argumenta que o trabalha· 
dor vê-54: desfalcado do seu patrimônio pela 
obrigaçào de pagar honorários de advogado 
nas reclamações trabalhistas das quais. 
decorreram decisões que reconheceram 01 

seus dire:itos; 

4. Resalta a justificação: 

"A conclusão é lógica: o seu patrimô­
nio roi assim injustamente desfalcado e a 
sua reparação não foi completa, pois te~ 
ve que fazer desembolso, teve de abdicar 
de parte do que a Justiça reconheceu co­
mo lhe pertencendo. Essa injustiça au­
menta se considerarmos o fato de que é 
pra1Jcada justamente contra a parte m~is 
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fraca: do trabalhador. que vive de salá­
rios, quase sempre minguados e in­
suficientes. Daí, o grande senso de jus­
tiça que inspirou a Lei n9 4.632, de 
1965." 

5. Na mesma iustificação do projeto, há 
abund:incia de subsídios para a demonstra­
çiio de que a proposição deve ter assegurada 
a sua tramttação, não ofendendo as nOrmas 
vigentes da constitucionalidade e da 
juridicidade, pois encontra amparo no 
artigo 89, XVII, letra b, e artigos 56, 57 e 65 
da Constituição. 

6. Na verdade. as brilhantes razões ex­
pendidas pelo ilustre autor, convenceram­
nos inteiramente. Não vemos por que res­
tringir-se o princípio da sucumbência, que 
abriga objetivos de interesse público, a de­
terminados ramos do direito P.rocessual, ve­
dando-se a sua extensão, exclusivamentef)Or 
f:.1lha da. legislação, à Justiça do Trabalho, 
onde se faz premente e imperiosa a sua ado­
éão. 

7. Resta acrescentar que, na Justiça do 
Trabalho, as reclamações trabalhistas não 
s:io acionadas somente pelos empregados, 
havendo casos em que o reclamante é o pró­
prio empregador. A configuração desses ca­
sos, entretanto, ê bastante rara, prevalecen­
do nas estatísticas, de maneira esmagadora, 
o fato comum de figuar co"mo autor de uma 
reclamação trabalhista o empregado. Con­
tudo, efetivando-se a hipótese de uma 
reclamação trabalhista vitoriosa, patrocina­
da pelo empregador, supervirá, nos termos 
do projeto, o episódio do empregado 
derrotado na lide ser condenado aos honorá­
rios do advogado do empregador, hipótese 
que não invalida - e até mesmo robustece, 
sob o ponto de vista constitucional - a 
justeza da proposição. 

8. Somos, unte o exposto. pela constitu­
cionalidade e juricicidade do Projeto de Lei 
do Senado N9 95, de 1973, nos termos do se­
guinte 

SUBSTITUTIVO 

Torna obrigatória a condenação da 
parte vencida nos honorários do advoga­
do do vencedor, nas reclamações tra· 
bulh"Jst·..~s. 

Art. 19 O art. 823 da Consolidação das 
lei)> do Trabalho, aprovado peJO Decreto­
lei nQ 5.452, de ]Q de maio de 1943, passa a vi­
gorar acrescido do parágrafo seguinte: 

"§ 39 Quando a reclamação for julgada 
procedente, a decisão condenará a parte ven­
cida nos honorários do advogado da parte 
vencedora, observado o disposto na lei pro­
cessual civil." 

Art. 2\' Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro de 
1973. - Daniel Krieger, Presidente -José 
Augusto, Relator - Accioly Filho - Hel­
"icfio Nunes - Josi Lindoso - Nelson 
Cs.meiro - Wilson Gon~al\'es - Gustavo 
Ülpanema. 

PARECERES 
N•s 477 e 478, de'lm 

Sobre o Projeto de ~ecreto Le'"ft!llü"o 
nQ 29, de 1973 (nQ 119-B, de 1973 na 
Câmara dos Deputados), que '"apron o 
texto do Acordo Comercial firmado entre 
o Gonrno da República Federati"a do 
Brasit e a RepúbHca Árabe do Egito, no 
Cair-o, a 31 de janeiro de 1973". 

PARECER 
N'477, del973 

Da Comissão de Rela~ões Ex.eriores 

Relator: Senador José Sarney. 

Atendendo ao disposto no artigo 47, da 
Constituição Federal, o Senhor Presidente 
da República submete à consideração do 
Congresso Naciona\ o texto do Acordo 
Comercial firmado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e. a Repú­
blica Árabe do Egito, no Cairo, a Jl de janei­
ro de 1973. 

A Mensagem Presidencial n9 160, de 1973, 
se faz acompanhar de Exposição _de Motivos 
do Sr. Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, na qual S. Ex• esclarece: 

"O Acordo constitui um passo inicial 
para, com fundamento no princípio da 
"expansão equilibrada do intercâmbio 
comercial mútuo", expresso em seu Arti­
go l, tentar, em uma primeira etapa, tor­
nar estáveis as correntes de comércio 
bras'lieiro-egípsias, propiciando, assim, 
campo favorável para o incremento das 
relações econômicas, em bases mutua­
mente satisfatórias.'' 

Ao .finalizar sua Exposição, salienta: 
"Como instrumento principal para 

implementação do Acordo, é previsto o 
intercâmbio de visitas de delegações 
comerciais, a efetuar-se logo que julgado 
convehiente (Artigo l). Preserva também 
o Acordo princípios para a aplicação do 
tratamento de nação mais favorecida 
(Artigo IV), bem como para a fixação da 
forma de pagamento dos produtos 
comercializados (Artigo VI) e determina­
ção do preço desses produtos (Artigo 
VIl)." 

No preâmbulo do ato internacional em 
questão as Partes Contratantes reConhecem 
o interesse mútuo em se fortalecer as rela­
ções econômicas e promover a expansão do 
comércio entre os dois países. 

O artigo I do Acordo ora sob nosso exa­
me dispõe que as Partes deverão se esforçar 
no sentido de promover uma expansão 
equilibrada do respectivo intercâmbio 
comercial. A fim de determinar os bens e 
produtos a serem comercializádos, no âmbi­
to do presente Acordo, as duas nações orga­
nizarão visitas recíprocas de delegações 
comerciais. 

Prevê o Artigo 11 que o comércio entre os 
dois Estados será sempre feito C()JTl ob"ser­
vância das leis e regulamentos vigentes no 
território de cada um. · 

Já o Artigo fi I faculta a qualquer dos dois 
governos pedir ao outro que tome as 
providências necessárias para impedir a 
reexportação de bens e produtos importados 
no âmbito do presente tratado. 

Os bem. negociados no âmbito do presen­
te A.oor,do gozarão do benefício da "cláusula 
da Nação mais favorecida (Art. IV). São, 
entretanto, excluidos deste tratamento os 
benefícios concedidos, em cada Estado, em 
função de compromissos multilaterais ou 
regionais. 

A fim de facilitar o incremento do inter­
câmbio comercial, estipulao Artigo V que as 
duas Nações se concederão todas as facilida­
des para organizar e instalar feiras, exibições 
e centros comerciais. 

Os preços dos bens negociados, nos ter­
mosdo Acordo, serão aqueles de uso corren­
te no mercado internacional para produtos 
semelhantes. Os pagamentos deverão ser 
efetuados em moeda livremente conversível 
(Artigo VI e VIl). 

Finalmente, dispõe o Artígo Vltl sobre o 
prazo de validade do Acordo, que será de 
um ano, podendo ser prorrogado, sucessiva­
mente, por períodos idênticos. 

O atual governo tem envidado esforços no 
sentido de desenvolver e diversificar o inter­
câmbio comercial brasileiro. Com relação 
ao Oriente Próximo, a hábil política de 
equidistância em relação aos conflitos ex~s­
tentes na região, tem-nos permitido incre­
mentar o intercâmbio cultural e comercial 
com todos os paises daquela área. 

Com a República Árabe do Egito, nossas 
relações tem-se desenvolvido intensamente 
em todos os campos. Em Jl de janeiro do 
corrente ano firmamos um Acordo de 
Cooperação Técnica e Científica. Posterior­
mente, a Braspetro- subsidiária internacio­
nal da Petrobrás - assinou importantes 
contratos para prospecção de petróleo em 
território egípcio. 

Acreditamos que o presente ajuste interna­
cional será mais um instrumento a con­
tribuir decisivamente não só para o estrei­
tamento das relações bilaterais mas, tam­
bém, para o estabelecimento de um fluxo 
comercial que se revdará profícuo para os 
dois países 

Ante o exposto e considerando que foram 
observado~ os princípios gerais de recipro­
cidade e de igualdade de tratamento, opina­
mos pela aprovação do Acordo, nos termos 
do presente projeto de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, em li de setembro de 
1973. - Wilson Gonçah·es, Vke-Presidente 
no exercício da Presidência -José Sarney. 
Relator -Saldanha Deriz -José Llndoso­
Eminl Caiado - Louri\'al Baptista -
Danton Jobim - Accioly Filho - Fernando 
Corrêa - Carlos Lindemberg. 

PARECER N'478, del973 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Arnon de Mello 

Esta Comissão é chamada a opinar sobre 
o Projeto de Uecreto Legislativo n\"' 27, de 
1973, que aprova o texto do Acordo Comer­
dal firmado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e a República Árabe do 
Egito, concluído no Cairo, a 31 de janeiro de 
1973. 

Mencionado projeto de decreto legislativo 
~ve sua origem na Mensagem Presidencial 
n9 160, de 1973, através da qual o Senhor 
Presidente da República submete à 
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consideração do Congresso Nacional o 
texto do Ajuste em apreço. 

A Exposição de Motivos do Sr. Min.istro 
de Estado das Relações Exteriores, que 
acompanha a matéria, esclarece que o ACordo 
em pauta constitui o primeiro passo no sentido 
de se criar uma corrente estável de comércio 
entre o Brasil e o Egito, "propícíando, asslm., 
campo favorável para o incremento das rela­
ÇÕes econômicas, em bases mutuamente 
satisfatórias," 

Na Câmara dos Deputados, o ato interna­
cional em questão foi devidamente apro­
vado, após receber parecer favorável das Co­
missões de Constituição e Justiça, Relações 
Exteriores, Economia e Indústria e Comér­
cio. 

Nesta Casa do Congresso, a douta Comís­
sào de Relações Exteriores concluiu seu 
parecer, opinando pela aprovação porque 
"o presente ajuste internacional será mais 
um instrumento a contribuir decisivamente 
não sõ para o estreitamento das relações 

bilaterais mas, também, para o estabeleci-· 
menta de um fluxo comercial que se revelará 
profícuo para o~· dois países." 

As di!iposições do Acordo, de natureza 
eminentemente ecooômica, encontram-se 
consubstan'Ciadas em 5 artigos do presente 
ato internacionaL 

O artigo I prevê a "expansão equilibrada" 
do intercâmbio comercial entre os dois paí­
ses. A fim de que tal objetivo possa ser alcan­
çado "as duas Partes concordam ern pro­
mover visitas recíprocas de delegações comer­
ciais, logo que seja conveniente". 

Para reprimir as chamadas "operações 
triangulares", que quase sempre constituem 
fator negativo para os Estados no comércio 
exterior, dispõe o artigo 111 que, "A pedido 
de uma das Partes, a outra tomará as 
providências para impedir a reexportação de 
bens e produtos importados no âmbito deste 
Acordo". 

Já o artigo IV determina a aplicação do 
"tratamento de nação mais favorecida" aos 

bens e produtos negociados entre os dois 
países. Este tratamento não será, entretanto, 
estendido aos benefícios concedidos, por 
cada Estado, em função de compromissos 
muitilatemis ou regionais. 

"Os pagamentos relativos a contratos con~ 
cluídos nos termos deste Acordo" deverão 
ser efetuados em moeda livremente conversí­
vel. É o que estabelece o artigo VI do aiuste 
sob nosso exame. 

Finalmente, o artigo VIl determina o cri­
tério a ser adotado parJ fixação dos preços 
dos bens e produtos a serem intercambiados. 

"05 preços dos bens e produtos nego­
ciado~. nos termos do pre.<>ente Acordo 
serão determinados com base nos preços 
corren1tes nos mercados internacionais." 

O volume de intercâmbio comercial entre 
o Brasil e o Egito é, tradicionalmente, peque­
no, como podemos constatar pe)o quadro 
abaixo: 

Exportatões brasileiras para o Egito no período de 1969 I 1971: 

QUANTIDADE (t) VALOR 

1969 1970 1971 CrS 1.000 USS IOOO(FOB) 

1.786 1.666 20.867 
1969 I 1970 I 1971 1969 r 1970 I 1971 

6.415 I 4.005 I 12.365 1.561 I 1.358 I 2.338 

Importações brasileiras do Egito no período 1969(1971 : 

QUANTIDADE (t) VALOR 

1969 1970 1971 CrS 1.000 

234.163 703.260 895.516 
1969 I 1970 I 1971 

13.064' I 48.468 I 76.034 

FONTE: Anuário Estatístico do IBGE- 1972- pgs. 281 e 298 

Informa o Boletim do Banco Central do 
Brasil- vo\. 9, nQ 2, fevereiro de 1973, pgs. 
186/ J 89 - que o montante das exportações 
brasileiras para o Egito, no período 
1967 I 1971. em termos percentuais, não ul­
trapassou O, I o/c. do valor total de nossas 
e:ltporlações no período em questão. 

Ante os fatos apresentados é fácil verificar 
q.tU:, embora diminuto, o intercâmbio apre­
senta-se deficitário em relação ao Brasil. 

Como bem salientou o nobre Senador 
José Sarney. em seu parecer na Comissão de 
Relações Exteriores, "com a República 
Ãrabe do Egito, nossas relações têm-se 
desenvolvido intensamente em todos os cam­
pos." No princípio do corrente ano, quando 
da visita do Chancel~r br~ileiro àquele país, 
foi firmado um Acordo de Cooperação 
Técnica e Científica. Por outro lado, a 
PETROBRÁS, através ffi:. sua subsidiária 
internacional - BRASPETRO - logrou 
obter diversos contratos para pospecçào de 
petróleo em território egípcio. 

No momento em que a Nação descobre 
como o comércio internacional pode atuar 
como fator decisivo na promoção de desen­
volvimento econômico interno, não poderia­
mos deixar de louvar mais esta iniciativa do 
atual governo no sentido de revitalizar áreas 

de nosso co.;ércio exterior, até então pouco 
exploradas. 

Se levarmos em conta que a República 
Egípcia encontra-se, atualmente, em fase de 
fus.tlo com outro país árabe- a Líbia- de­
tentor de vastas reservas monetárias, devido 
à exploração do petróleo, chegaremos à con­
clusão de que o presente ato internacional só 
poderá trazer grandes benefícios para o Bra­
sil, ao abir n(Nas perspectivas e mercados 
para nossos produtos no exterior. 

Pelas raZões acima expostas, entendemos 
ser do interesse nacional a ratificação do pre­
sente Acordo, razão pela qual opinamos pela 
sua aprovação nos tennos do projeto de de­
creto \egi~ativo anexo. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro de 
1973. - Magalhães Pinto, Presidente -
Arnon de Mello, Relator - Paulo Guena -
José Augusto - Renato Franco - Heh·ídio 
Nunes - Geraldo Mesquita. 

O SR. PRESIDENTB(Antônio Carlos)­
O expediente lióo vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que serã lido 
pelo Sr. l \'-Secretário. 

uss I,OOO(FQB) 

1969 I )970 I 1971 

3.202 1- 10.629 I 15.059 

É lido o seguinte 

P~lOJETO DE LEI DO SENADO 
N•JOS, DE 1973 

Uá o nome de ''Senador Filinto Mfil.. 
ler" à BR 163 que tiga São Miguel 
D'Oeste à Fronteira do Suriname. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i"' Ê denominada "Rodovia Senador 

Filinto Müller" a BR 163, prevísta no Plano 
Nacional de Viação, que liga São Miguel 
D'Oeste à Fronteira do Suriname. 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Justificação 

Ao submeter o presente Projeto à delibera~ 
ção dos ilustres colegas do Senado Federal, 
o fazemos no intuito de ligar, ainda mais, o 
nome de Filinto Müller- este grande incom­
preendido do passado - à terra brasileira que 
ele tanto estremeceu, amando-a por vocação, 
Jlào como objetivo. 

A BR~ 163, cortando o Estado de Mato 
Gros·;o, no sentido sul-norte. em loda a sua 
e~tensào, será, com a graça de Deus e a boa 
vontade dos homens, verdadeira co\una ver­
tebral da integração das diferentes regiões 
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do nosso Estado, entre si, e destas com o 
Brasil, sonho e objetivo de Filinto MUiler, 
"que tendo subido às culminâncias da polí­
tica do País," trazia sempre no coração, pre· 
sente e inesquecido, o seu querido Estado, 
na certeZa de que os dias de hoje chega· 
riam" como precursores de outros melhores 
no futuro. 

Não é de nossa geração o julgamento dos 
homens que a ela pertenceram. Falta-nos a 
perspectiva do tempo, que às vezes absolve 
aos que condenamos, como pode também 
condenar aos que absolvemos. 

Daí porque queremos deixar às gerações 
futuras quando as perspectivas se alargam e 
as paixões amainam -a missão de julgá-lo. 
Para tanto vamos ligar o seu nome ao solo, 
rios e florestas deste rincão que ele tanto 
amou, fazendo dessa estrada testemunho e 
parcela do reconhecimento dos seus con· 
temporâneos. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 
1973.- Saldanha Derzi- Fernando Corrêa 

- ltalhio Coelho. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­

O projeto de lei que acaba de ser lido será 
publicado e em seguida remetido às Comis­
sões de Constituição e Justiça e de Transpor­
tes, Comunicações e Obras Públicas. 
(Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Há, ainda, outro projeto, que será lido pelo 

Sr. lo;o-Secretárlo. 

É lido o seguinte 

PROJii:TO DE LEI DO SENADO 
N• 106, de I973 

Define as infrações penais ......,.vas à 
cireulação de "Veículos, regula o respectivo 
processo e julgAmento e dá 011tras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. I~' Os crimes e contravenções 
cometidos na condução de veículos ou com 
ela relacionados são definidos nesta lei, res­
salvadas· as disposições legais que per­
manecem em vigor. 
lllterdilj;ão para Conduzir Veículo Motorizado 

Art. 2o;o A interdição para conduzir 
veículo motorizado pode ser imposta como 
pena principal, isolada ou cumulativamente 
com outras penas, como pena acessória e 
como medida de segurança. 
Peaa de Interdição 

Art. }o;o A pena de interdição para con­
duzir veículo motorizado tem a duração de 
dois meses a dois anos. 
laíclo da Pena de Interdição. 

Parágrafo único. A pena de interdição 
inicia-se quando transita em julgado a 

·sentença condenatória. O condenado 
devolverá à autoridade policial ou judiciária 
a carteira de habilitação, se for condutor 
habilitado, dentro do prazo de 48 horas, 

.. após a intimação realizada para tal efeito. 
~;~:ltltetdiçào ~omo Pena Acessória 

Art. 4o;o ~ facultativa, como pena aces­
sória, a interdição para conduMr veículo 
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motorizado, se o réu for primário, e obri­
gatória, se reincidente em infração pena! 
relativa à circulação de veículos. 
Duração de Pena Acessória. 

§ lo;o A pena acessória de interdição para 
conduzir veículo motorizado terá a duração 
prevista no art. 3o;o. 
Cabimento da Pena Acessória. 

§ 2o;o Quando não expressamente comina­
da ao fato punível, a pena de interdição deve 
ser imposta ao réu primário em infrações 
penais cometidas na direção de veículo, 
sempre que as circunstâncias do fato revela­
rem a violação particularmente reprovável 
dos devé:res que incumbem aos condutores 
de veículos. 
lnttrdição para Conduzir Veículo Motoriza· 
do como Medida de Segurança 

Art. 5o;o Ao condenado por crime cometi­
do na direção de veículo motorizado deve 
ser cassada a licença para conduzir ou 
proibida a concessão da licença, se ele não a 
possuir pelo prazo de um a dois anos, se as 
circunstâncias do fato e os antecedentes do 
condenado revelam inaptidão para essa 
atividade e conseqUente perigo para a 
incolumidade alheia. 
Execução Imediata da Medida de Segurança 

§ Jo;o Quanto à medida de segurança 
prevista neste artigo, não terá efeito suspen­
sivo o recurso interposto contra a sentença 
que a impuser. Se o condenado for condutor 
habilitado, devolverá à autoridade policial 
ou judiciária a carteira de habilitação dentro 
no prazo de 48 horas após a intimação rea­
lizada para tal efeito. 

§ zo;o Se antes de expirado o prazo esta­
belecido é verificada a cessação do perigo 
condicionante da interdição, esta é revo­
gada; mas, se o perigo persiste ao término 
daquele prazo, prorroga-se este enquanto 
não cessa aquele. · 

§ Jo;o A cassação da licença e a proibição 
de sua concessão devem ser determinadas 
mesmo no caso de absolvição do réu por 
inimputabilidade. 

§ 4• A interdição no caso de que trata 
este artigo pode abranger todo tipo de 
'o'eículo motorizado ou limitar-se a um deles. 
Interdição Aplicada ao Réu Preso 

Art. 6o;o A interdição para conduzir 
veículo motorizado não se inicia enquanto o 
réu estiver cumprindo pena privativa da 
liberdade. 
Comunicação da lnterdi~ào ao CONTRAN e 
aoDETRAN 

Art. 7~ A interdição para conduzir 
veículo motorizado será sempre comunicada 
pela autoridade judiciária ao CONTRAN e 
ao DETRAN do Estado em que o con­
denado tiver domicílio. 
Circnnstâncias Agravantes 

Art. 8" São circunstâncias que sempre 
agravam as penas das infrações penais 
previstas nesta lei, ter o agente cometido a 
infração: 

a) em estado de embriaguez pelo álcool 
ou substância de efeitos análogos; 

b) com perigo para duas ou mais pessoas 
ou com risco de grave dano patrimonial; 

c) sem possuir habilitação para dirigir o 
veículo que conduzia; 

d) sendo motorista profissional; 
e) utilizando veículo em que tenham sido 

alterados e1uípamentos ou características 
que afetem a sua segurança ou o seu fun~ 
cionamento de acordo com os limites de 
velocidade prescritos nas especificações do 
fabricante; 

f) utilizando veículo sem placas ou com 
placas falsas ou adulteradas; · 

g) sobre faixa de trânsito temporária ou 
permanentemente destinada ao pedestre. 
Circunstâncias Atenuantes 

Art. 9o;o São circunstâncias que sempre 
atenuam a pena ter sido a infração cometida: 

a) concorrendo culpa de outrem; 
b) concorrendo defeito ou omissão na 

construção ou na conservação da rodovia 
ou da sinalização; 

e) concorrendo deficiência técnica na fa~ 
bricação do veículo. 
Réu Menor de 21 Anos 

Art. 10. Nas infrações penais de que tra~ 
ta esta lei não terá qualquer efeito jurídico o 
fato de contar o agente menos de 21 anos, 
salvo no que tange ao estabelecimento em 
que deve ser internado para o cumprimento 
da pena privativa da liberdade. 
Perdão Judicial 

Art. 11. O juiz pode deixar de aplicar'a 
pena privativa da liberdade quando o 
acidente acusa morte ou lesão corporal ex~ 
clusivamerHe em cônjuge, ascendente, 
descendente, adotante ou adotado, afim em 
linha reta ou pessoa com a qual o agente 
vive maritalmente. 
Suspensão Condicional da Pena 

Art. 12. A sentença especificará as con~ 
dições a que fica subordinada a suspensão 
condicional da pena, nos casos em que pu~ 
der ser concedida ao condenado, devendo 
prever particularmente a obrigação de 
reparar o dano em prazo a ser determinado 
na sentença. 

Parágrafo único. O juiz pode subor~ 
dinar a suspensão condicional da pena ao 
cumprimento de medidas de caráter educa~ 
tivo. 

CAPITUL02 
Dos Crimes Cometidos na 

Circulação de Veículos. 

Homicídio Culposo 
Art. 13. O homicídio culposo cometido 

na direção de veículo motorizado será puni~ 
do com a pena de detenção de um a quatro 
anos, pagamento não excedente a 200 dias­
,multa e interdição para conduzir veiculo 
motorizado. 
Lesão Corporal Culposa 

Art. 14. A ofensa culposa à integridade 
corporal ou à saúde de outrem cometida na 
direção de veículo motorizado será punida 
com a pena de detenção de quatro meses a 
um ano e pagamento não excedente a noven­
ta dias~multa. 
Lesão CorpOral Leve 

~ lo;o Se a lesão é leve, o juiz pode aplicar 
exclusivamente a pena patrimonial. 
Lesão Corporal Grave 

§ 2"' Se a lesão é grave, a pena privativa 
da liberdade será aumentada de um terço até 
a metade, e a pena patrimonial pode aer auw 
mentada até o dobro. Neste caso, apUca·se 
também a pena de interdição para conduzir 
veículo motorizado. 
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Omissão de Socorro 
Art. 15. Causar na direção de veículo 

motorizado, ainda que sem culpa, acidente 
de trânsito de que resulte dano pessoal, e, 
em seguida, afastar~se do local sem prestar 
socorro à vítima. 

Pena: detenção até seis meses ou paga­
mento de JO a 90 dias-multa, sem prejuízo 
de outras penas resultantes do fato. 
Fuga do Local do Acidente 

Parágrafo único. Nas mesmas penas 
incorre o condutor de veículo motorizado 
envolvido em acidente de trânsito que se 
afasta do local para fugir à responsabilidade 
penal ou civil que lhe possa ser atribuída. 
Embriaguez ao Volante 

Art. 16. Conduzir veículo motorizado 
na via pública sob influência do álcool ou 
substância de efeitos análogos. 

Pena: detenção de três a seis meses ou 
pagamento de 30 a 90 dias.mu\ta e interdi· 
ção para conduzir veiculo motorizado até 
seis meses. 

~ I" Sem prejuízo da verificação da 
embriaguez por outros elementos, considera­
se em tal estado quem tiver teor alcoólico no 
sangue igual ou superior a 0,10% em peso. 

~ 2" A percentagem em peso de ãkool 
será baseada em gramas de álcool por IOQ 

centímelros cúbicos de sangue. 
~ 3" Todo condutor de veiculo motori­

zado que tenha cometido qualquer infração 
às regras do trânsito, capaz de proporcionar 
fundadas suspeitas quanto a seu estado, 
pode ser submetido a exame de respiração, 
sangue, urina ou saliva, para determinar a 
ingestão de álcool ou de qualquer outra 
substância de efeitos análogos. Se o con­
dutor do veículo se recusa ao exame, ser-lhe­
á imposta a pena de interdição para condu­
zir veículo motorizado por seis meses, no 
mínimo, e pagamento de 90 dias-multa, no 
mínimo. 
Desobediência à Interdição 

Art. 17. Conduzir veículo motorizado 
violando interdição imposta com 
fundumento nesta lei. 

Pena: detenção de três meses a um ano ou 
pagamento de 150 dias-multa no mínimo, 
com imposição adicional de novo prazo de 
interdição. 
Retenção da Carteira de Habllitaçio 

Parágrafo único. Nas mesmas penas 
incorre o condenado que deixar de devolver 
a carteira de habilitação no prazo estabe­
lecído (art. 3~", parágrafo único; art. 5'1§ I~'). 

Perigo Resultante de Violação de Regra do 
Trânsito 

Art. 18. Conduzir veículo motorizado 
violando regra de trânsito e expondo a 
perigo a incolumidade de outrem. 

Pena: detenção de um a seis meses ou 
pagamento de 15 a ISO dias-multa e inter­
dição para conduzir veículo motorizado. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas in­
corre quem: 

a) confia direção de veículo motorizado a 
pessoa não habilitada ou a pessoa que, em 
virtude de seu estado de saúde física ou men­
tal, não esteja em condições de conduzi-lo 
com segurança; 

b) participa, na direção de veículo mo­
torizado, de corrida ou competição não 
autorizada; 

c) trafega com velocidade incompatível 
com a segurança diante de escolas, hospi­
tais, estações de embarque e desembarque 

1 

de passageiros, logradouros estreitos, ou 
onde haja grande movimentação de pedes-
tres o·u desfiles. 
Jorn ... Excessiva d~ Trabalho 

Art. \9. Exigir ou admitir, na qualidade_ 
de proprietário de veículo motorizado ou 
responsável por empresa de transportes, jor­
nada de trabalho de condutor de veículo 
superior a oito horas diárias. 

Pena: detenção de um a seis meses ou 
pagamento não excedente a 200 dias-multa, 

CAPCTUlOJ 

Das Contn\venções Penais 
Cometidas na Circulação 

de Veículos 

Falta de Habilitação para Conduzir Veículo 
Art. 20. Condu:(ir, sem a devida habili­

tação, veículo na via pública". 
Pena: Pagamento de vinte a sessenta dias· 

multa. 
Sinais de Perigo 

Art. 2 L Deixar de colocar na via públi· 
ca sinal ou obstâcu\(), determinado em lei ou 
pela autoridade, e destinado a evitar perigo 
à circulação de veículos ou transeuntes. 

Pena: pagamento de vinte a sessenta dias­
multa. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas 
incorre quem: 

a) apaga sinal luminoso, destrói ou remo· 
ve sinal de outra natureza ou obstáculo des­
tinado a evitar perigo à circulação de 
veículos ou a transeuntes; 

b) omite a colocação de sinal indicativo 
de veículo danificado ou imobilizado em lo­
cal de trânsito: 

c) conduz, ou d<:: qualquer forma trans­
fere a outrem, a qualquer título, para que o 
conduza, veículo motorfzado desprovido 
dos dispositivos de segurança exigidos pela 
lei ou pela autoridade ou constante das espe­
cificações dos fabricantes. 
Produção Excessil'a de Gases, Som ou Ruído 

Art. 22, Conduzir veículo motorizado 
com produção excessiva de gaSes, sOm ou 
ruído. 

Pena: Pagamento de dez a cinqilenta dias­
multa. 

Art. 23. Conduzir veículo sujando, mo­
lhando ou molestando alguém. 

Pena: pagamento de dez a cinqüenta dias­
multa. 

CAPITUL04 

Oo Processo e Julgamento 
das Infrações Penais 

Cometidas na Circulação 
de V t-ículC>s Motorizados. 

Normas do Processo 
Art. 24. No processo e julgamento das 

infrações penais cometidas na circulação de 
veículos motorizados serão observadas as 
disposições da legi~lacão processual vigente, 
com as alterações it"ltroduzidas por esta lei. 
Processo em Caso de Flagrante Delito 

Art. 25. Havendo nagrante delito, será o 
infrator, com as testemunhas, apresentado 
desde logo ao juiz competente. 

Audiência d·t Julgamento 
Art. 26. O juiz ouvirá o condutor e as 

testemunhas, que poderão ser reinquiridas 
·pela acusação e pela defesa, e dará, em segui­
da, a cada um a palavra por dez minutos. 
Terminados os debates, julgará de plano. 

~ i" Se o réu não tiver defensor, ser-lhe-á 
este nomeado pelo juiz. O réu, que nào for 
pobre, sed obrigado a pagar os honorários 
do defensor dativo, arbitrados pelo juiz. 

~ 2q Lavrar-se-á de tudo um só auto.sem 
reduzir a tf:rmo as declarações. 

~ 39 Se o juiz jUlgar necessário ato proba­
tório que não possa ser realizado imedia­
tamente, marcará para um dos cinco dias se­
guintes a continuação do julgamento, deter­
minando todas as providências que o caso 
exigir. 
Dispensa de Prisão e Fiança 

Art. 27. Não se imporá prisão em 
flagrante, nem se exigirá fiança, ao condutor 
de veículo motorizado, nos casos de infra­
cão penal de que resulte vítima. se a esta . 
prestar socorro pronto e eficaz. Deverá ele 
entretanto, ser conduzido, em seguida, à 
presença da autoridade judiciária, para o 
julgamento da infração penal. 
Lanatura do Auto de Flagrante 

Art. 28. Se, por motivo de forca maior, 
ou por inexistir na localidade juiz es­
pecialmente designado para conhecer do 
feito, a apresentação do réu não puder ser 
realizada na forma do art. 26, caberá à 
autoridl.de policial lavrar o auto de prisão 
em nagrante ou o auto de Oagrante delito, 
remetend.o-o desde logo ao juiz competente. 

Parágrafo único. A autoridade policial· 
advertirá o réu e as testemunhas de que as 
intimações devidas serão feitas pelo correio, 
para o endereço que, na ocasião, for forne. 
cido e ficar constante do auto. 
Designa<;ào de Audiência ou Arquivamento 

Art. 29. Recebendo os autos do proces­
so o jui.~ deles dará vista ao órgão do Mi­
nistério Público, que requererá a designação 
de dia ,~ hora para a audiéncia de julga­
mento, ou o arquivamento sumário do pro­
cesso, SI! desde logo se evidenciar a inexis­
tência de infração penal. 
lntimaçíio 

~i" O réu e as testemunhas serão intima~ 
dos por carta registrada com aviso de 
recepçã.J. 
Audiênda de Julgamento 

§ 2q Na audiência de julgamento o juiz 
ouvirá o réu e as testemunhas, procedendo­
se na f e-rma do art. 26. 
Extinçito de Punibilidade pelo Pagamento da 
Multa 

Art. 30. Se a lei cominar exclusivamente 
pena patrimonial, o réu primário poderá 
requen~r ao jui.z que, arbitrando desde logo 
o valor da multa, o admita a satisfazê-la e 
declare!, após, o pagamento, a extinção da · 
punibilidade por perempção. 

Parágrafo único. Neste caso observar-se­
á 0 qu·e dispõem os parágrafos \9 e 2" do arti­
go 33. 
Recur.M em Caso de Absolvição 

Art. 31. Proferida sentença absolutória, 
caber:í. apelação do Ministério Público. 
R~urso em Caso de Condenat;ào 

Art. 32. Proferida condenação, o réu 
poderll oferecer oposição revocatória, no 
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prazo de cinco dias, impugnando à sentença 
e apresentando, se for o caso, as ex.çeções 
c~bíveis. 

Processamento do Recurso 
~ 1~ A opQsição processar-se-â nos autos 

em que foi proferida a sentença condenató­
ria e conterá. tudo quanto o opoente possa 
alegar em sua defesa, observado 6 seguinte 
procedimento: 

Contestação do Recurso 
a) despachada a petição do opoente, o 

juiz mandará dar vista ao Ministério Públi­
co. por três dias, para contestá-la, designan­
do a seguir audiência sumária de instrução e 
julgamento; 

Requerimento de Provas 
b) O opoente poderâ arrolar até três teste­

munhJs no máximo, e requerer todas as de­
mais provas que entender necessárias; 

Audiéncia de Testemunhas 
c) as testemunhas ouvidas na fase policial 

só serão novamente ouvidas se o juiz o de­
termmar, ou se alguma das partes o requerer; 

Assistente de Acusação 
d) o ofendido e a parte civil interessada 

poderão ingressar como assistentes em 
qualquer fase do processo, após o julga­
mento sumário; 

Efeito Suspensivo 
e) a oposição revocatória suspenderá os 

efeitos de sentença recorrida. 

Audiência de Instrução e Julgamento . * 29 Na audiência de instrução e julga­
mento, atender-se-á ao seguinte: 

a) se o opoente foi interrogado, tendo 
sido suas declarações reduzidas a termo, 
antes da sentença condenatória, só se pro­
cederú a novo interrogatório, se o juiz o de­
terminar; 

b) as testemunhas do Ministério Público 
serão as que por ele forem arroladas na con­
testação à oposição pu outras arroladas em 
substituição, não podendo em qualquer ca­
so, seu número exceder a três; 

4:) nos debates orais o opoente falará em 
último lugar. 
Recurso Cabível 

§ 39 Contra a sentença que acolher ou 
rejeitar a oposição poderá apelar o vencido e 
a p~rte civil, esta no que tange à respon­
sabilidade civil. 

Extintão da Punibilidade Pelo Pagamento da 
Multa 

Art. 33. Se o réu for primário e a con­
denação exclusiva à pena de multa, paga 
esta no prazo para oposição, o juiz declarará 
perempta a ação e extinta a punibilidade. 

~ 19 Neste caso, o juiz, antes de aplicar a 
pena de multa. determinará que se lavre ter­
mo. nos autos de que constará: 

a) a declaração do réu de que··e primário 
e de que ainda não se valeu de beneficio 
idêntico ao que pretende obter; 

b) a advertência feita ao réu de que, se a 
declaração da letra a for falsa, incorrerá no 
crime de falsidade ideológica; 

c) a assinatura do escrivão, do réu e de 
duas testemunhas. 

§ 29 Se houver dano a terceiros só será 
cabível a extinção da punibilidade se o réu 
houver feíto o ressarcimento devido. 
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Yrocedimento Quando Não Houver Flagrante 
Delito 

Art. 34. Se não houver flagrante delito, 
compele à autoridade policial instaurar in­
quérito na forma previst::. no Código do Pro­
cesso Penal, remetendo os autos do processo 
ao juiz competente no prazo legal. 

§ 19 Observar-se-á o disposto no art. 28 
parágrafo único desta lei. 

§ 29 Recebidos os <lutos do processo, o 
juiz os fará com vistas ao órgão do Minis­
tério Público, que oferecerá denúncia se for 
o caso, no prazo de dez dias. 

§ 3., Recebida a denúncia, proceder-se-á 
conforme o rito sumário previ.;:to nos artigos 
29 e 26 desta lei. -
Execução da Sentença Pela Justiça de Outro 
Estado 

Art. 35. As decisões da Justiça de um Es­
tado podem ser executadas pela Justíça do 
Estado em que o condenado tiver domicílio 
permanente, cumprindo ao juiz fazer as 
comunicações necessárias a tal efeito. 
Competência Para o Processo e JulgameRto 

Art. 36. A competência para o processo 
e julgamento das infrações penais _previstas 
nesta lei determina-se segundo os princípios 
gerais do processo penal. Todavia, se a infra­
ção for cometida em rodovia interestadual 
ou em lugar diverso daquele em que o infra­
tor tiver domicílio ou residência, será compe­
tente também o "foro do domicílio ou 
residência do réu. 

Parágrafo único. Caso o julgamento da 
infração não se faça desde logo (art. 26), 
devem os autos do processo ser enviados ao 
juiz competente no lugar em que o réu tiver 
domicílio ou residência, no qual prosseguirá 
o feito. 

CAPITULOS 
DJ~ responsabilidade civil 

Indenização 
Art. 37. Ao proferir sentença condena­

tória, o juiz arbitrará de plano a indenização 
devida pelos danos causados pelo réu, pro­
curando previamente conciliar as partes 
quanto ao respectivo montante. 
RecurS<t Cabínl 

Art.. 38. Proferida sentença condena­
tória impondo o ressarcimento do dano, e 
dela intimados o réu e o responsável civil, se 
for diverso, poderão interpor oposição 
revocatória no prazo de cinco dias, a qual 
será julgada conjuntamente como recurso 
criminal da mesma espécie, admitida apenas 
prova documental e perícia com arbitramen­
to, por perito designa·do pelo juiz. 
ProcesSo da Parte Chil 

Art. 39. O processo relativo à reparação 
do dano far-se-á nos mesmos autos, deven­
do ser proferida uma só sentença. 
Execução Cil'il 

Art. 40. A execução do julgado será 
promovida pela parte civil habilitada, 
processando~se no mesmo juízo. 

CAP!TUL06 
Disposições finais 

Art. 41. Revogam-se as disposições em 
contrário, e, expressamente, o artigo 36 do 
Decreto-lei 3.688, de 3 de outubro de 1941; a 

· Lei4.6ll,de2deabrildel965;oart.l23e 
seu parágrafo único da Lei 5 .I 08, de 21 de 
setembro de t 966 e os artigos 97 e seus pará-

grafos, 289, 290, 29 t e seu parágrafo do De­
creto-lei 1.004, de 21 de outubro de 1969. 

Art. 42. Esta lei entrará em vigor 180 
dias após a sua publíçaçào. 

Justificatio 

Será feita da tribuna. 
Sala das Sessões, em 20 de setembro de 

1973.- Nelson Carneiro. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­

O presente projeto depende de justificativa 
a ser feita da tribuna. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Tem a palavra como Líder o nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Sem re­
visão do orador)- Sr. Presidente, este proje­
to resultou do estudo de uma Comissão de 
alto nível, nomeada pelo Dr. José Ribeiro de 
Castro Filho, Presidente do Conselho Fe­
deral da Ordem dos Advogados do Brasil. 
Seus autores são os eminentes juristas Dr. 
Ivo de Aquino - Presidente, Heleno Cláu­
dio Fragoso - Relator, Carlos de Araójo 
Lima, Francisco de Assis Serrano Neves e 
Antônio Evaristo de Morais Filho, 

Peço a V. Ex•, Sr. Presidente, que seja jun­
to ao projeto a justificação que ofereço, 
exatamente o trabalho da lavra desses 
eminentes juristas, aprovado pe1o Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Atendendo à solicitação do nobre Senador 

Nelson Carneiro, esta Presidência deter­
minará a juntada da fala de S. Ex• e da jus­
tificação que, acaba de apresentar. 

O projeto será publicado e depois encami­
nhado às Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Saúde. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. NELSON CARNEIRO EM SEU 

DISCURSO' 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL 

540-GP 

Conselho Federal 

Rio de Janeiro, G.B. 
Em l7 de setembro de 1973 

Ano de Rui Barbosa 

Excelentissimo Senhor Senador NELSON 
CARNEIRO-DO. Uder do Movimento 
Democrático Brasileiro no Senado Federal. 

Excelência. 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelên­
cia cópia do trabalho de autoria da 
Comissão por mim designada, na qualidade 
de Presidente do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, a fim de 
estudar, sob· feição jurídica, o problema da 
condução de veículos no Brasil, sugerindo 
medidas, que, convertidas em lei, possam 
reprimir-lhe os abusos, quando tenham estes 
o carâter de infrações. penais. 

2) Composta dos juristas Doutores Ivo 
d'Aquino, Presidente, Helena Claúdio 
Fragoso, Relator, Carlos de Araújo Lima. 
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Francisco de Assis Serrano Neves e Antônio 
Evaristo de Moraes Filho, a Comissão ela­
borou minucioso e documentado Relatório, 
em que, valendo-se de subsídios colhidos em 
fontes das mais autorizadas, quer no Brasil 
quer em países estrangeiros, focalizou, 
objetivamente, o problema, sob os mais 
variados aspectos. 

3) Em complemento ao Relatório, 
dando-lhe tradução jurídica dentro da reali­
dade social brasileira e aconselhada pelo que 
de mais atual existe na legislação de outros 
países, a respeito do assunto, ofereceu a 
Comissão, como sugestão, um anteprojeto 
de lei, em que, além de regular a matéria 
substantiva, propõe inovações para o pr_oces­
so das infrações penais, modernizando-o e 
abreviando~ lhe o curso. 

4) Ao Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil e a mim, especialmen­
te, como seu Presidente, serâ elevada honra 
o apoio que aquele trabalho merecer de 
Vossa Excelência, a quem, nesta oportunida~ 
de, manifesto o meu mais distinguido apre­
ço. 
José Ribeiro de Castro Filho, Presidente 

OS ILICITOS PENAIS DO TRANSITO 
ESUA REPRESSÃO 

Relatório da Comissão Especial 
designada pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Adva:5tados do Brasil 

lntrodll(ão 

I. O Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil decidiu nomear 
Comissão para reexaminar a vigente le­
gislação relativa aos ilícitos penais 
cometidos na circulação de veículos, ten­
do presente o grave problema que consti­
·tuem os acidentes de trânsito em nosso 
País. Foram designados para integrar a 
comissão os conselheiros Ivo d'Aquino, 
escolhido seu presidente, Carlos de 
Araújo Lima, F.A. Serrano Neves, Antô­
nio Evaristo de Morais Filho e Heleno 
Cláudio Fragoso, este último designado 
relator. 

Iniciando seus trabalhos a Comissão 
solicitou a cooperação de todos os 
Conselhos Secionais, sindicatos e asso­
ciações de classe representativas de ativi-

' dades relacionadas com o trânsito e a 
indústria automobilística. Valiosas 
contribuições foram recebidas, sendo 
justo destacar a coletânea elaborada pe~ 
la subsecretaria de Edições Têcnicas do 
Senado Federal, especialmente para a 
Comissão. Essa coletânea, compreenden· 
do toda a legislação pertinente e todos 
os projetos de lei apresentados à Câmara 
dos Deputados e ao Senado Federal so­
bre a matêria, bem como outros subsí­
dios, constituiu um dos mais importan­
tes instrumentos de trabalho com que 
contou a Comissão. 

Os trabalhos da Comissão desenvolve­
ram-se através de numerosas reuniões 
de que particiP~ram ativamente todos os 
seus membros. Além de extensa pesquisa 
legislativa e bibliográfica, ·minuciosa pes­
quisa foi realizada em diversas Varas 
Criminais no Estado da Guanabara, 

proporcionando exata visão de como 
funciona a Justiça penal relativamente a 
esse tipo de infrações. 

A tarefa da Comissão foi circunscrita à 
elaboração de anteprojeto de lei relativo 
aos ilícitos penais do trânsito e a seu 
julgamento, tendo-se em vista as graves 
deficiências de nossa legislação vigente 
neste assunto, ou seja, a apenas um dos 
aspectos do complexo problema. 

1• Parte 
OS ILICITOS PENAIS DO 

TRÂNSITO E SUA 
REPRESSÃO PELA LEI VIGENTE 

2. O desenvolvimento da indústria 
automobilístíca entre nós é recente, 
tendo-se iniciado em 1957. Alcançou, no 
entanto, resultados surpreendentes, 
ocupando hoje o oitavo lugar no mun­
do. Nossa frota de veículos ê hoje estima­
da em 4.500.000 unidades. De 987.613 
unidades licenciadas em circulação 
em J 960, ·passamos para o total de 
3.126.559, em 1970 (1), sendo 
constantemente superados os recordes 
de produção. Segundo dados levantados 
pelo Sindicato Nacional da Indústria de 
Tratores, Caminhões, Automóveis e 
Veículos Similares, alcançou-se em maio 
do corrente ano o recorde da produção 
mensal, com 65.000 unidades e, inclusi­
ve, o recorde da produção diária, 2.976 
unidades. A produção acumulada do 
exercício (até o mês de maio, inclusive), 
foi de 27&.000 unidades, contra 245.041, 
no correspondente período de 1972, 
observando~se um aumento de 13,4% (2). 

Somos um povo recentemente motori­
zado, e em escala que sUperou todas as 
previsões, nos grandes centros urbanos. 
Em 1960 havia no País um veiculo para 

Ano Total de 
acidentes 

1970 149.600 
1971 162.500 
1972 175.500 
1973 188.000 
1974 201.000 

Os dados estatísticos de acidentes em 
estradas federais, levantados pelo DNER e 
relativos aos anos de 1971 e 1972, revelam 
um aumento de 7% no total. Tais acidentes 
causaram 2.178 mortes e lesões corporais em 
14.860 pessoas. O número de mortes refere­
se apenas aos que faleceram no local do 
desastre. Essas estatísticas mostram que o 
maior número de acidentes coincide com a 
maior densidade de trâfego, situando-se nos 
primeiros lugares, as rodovias Rio-São 
Paulo; Feira de Sant'Ana~Salvador e São 
Paulo-Curitiba, 43)% dos acidentes 
ocorrem nos meses de férias (janeiro, feverei­
ro, março, julho e dezembro); domingo é o 
dia de maior incidência, seguido do sá­
bado, e a maioria dos desastres ( 31,8%) 
ocorre entre 16 e 21 horas. Dos acidentes 
havidos em 1972,49,6% foram causados por 

cada 62 pessoas. Hoje, a proporção é de 
um veículo para cada 22 pessoas. 80% 

, dos veículos exiStentes no País estão nas 
áreas melropolitanas do Rio de Janeiro, 
São Paulo, Belo Horizonte, Porto 
Alegre, Recife e Salvador, segundo da­
dos do Ministério dos Transportes 
situando·-se, assim, nessas áreas, os gra­
ves problemas da circulação. Só em São 
Paulo S~lo licenciados, em média, 300 
veículos por dia. Na Guanabara são 
emplacados 140.000 novos veículos por 
ano (3). 

O ~itmo de produção indica aumento 
de 20% por ano. Se em 1974 produzir­
mos, como se espera, um milhão de 
veículos, é quase certo que antes de 1980 
ultrapassaremos a casa dos dois milhões 
de veículos por ano, com cerca de 12 mi­
lhões em circulação (4). isso exigirá pelo 
menos a duplicação da rede rodoviária 
nacional. 

3. Nem só na produção batemos 
reeord<:s. Também no que se refere aos 
acident.es temos alcançados cifras 
iQlpressionantes, ·a revelar a gravidade 
Õo problema que nos ocupa. 

Embora não haja estatísticas acura­
das, que possam fornecer dados pre­
cisos, são bem significativos os índices 
revelados por diversos levantamentos, 
mostrando sempre sucessivos aumentos 
em números absolutos. 

Os levantamentos do IBGE assinalam 
um aumento de 63.000 acidentes ocorri~ 
dos no País em 1966, para o total de 
144.000, em 1969. O total de mortos 
nesse:; dois anos é de 5.180 e 7,570, 
respectivamente, passando o total de 
feridos de 46.900 para 86.800. 

At• estimativas do CONTRAN indi­
cam os seguintes resultados, a partir de 
197Cc 

Mortos FeridGI 

8.100 93.500. 
8.600 100.000 
9.000 107.000 
9.500 114.000 

10.000 121.000 

veículos de passeio; 42,1% por caminhões e 
6,4% p•:>r coletivos (5). 

Na rodovia Pres, Dutra, que ocupa o 
primeiro lugar, como vimos, nesta trágica ea­
tatistíca, tivemos, no primeiro semestre do 
corrente ano, a média de 16 mortos por mês. 
No pe:ríodo de janeiro a abril houve nessa es­
trada 1280 acidentes, com 67 mortos e 698 
feridos (6). Em São Paulo, o número total de: 
acidentes passou de 33.974, em 1970, para 
40.923, em 1971, e 52.541, em 1972. Nesses 
três 2.nos, o número de feridos foi de 19.348, 
23.204 e 29.791, respectivamente, e o de mor· 
tos, 1.883, 2.386 e 3.063 (7). No primeiro 
trimestre de 1973, nas estradas de São Pau­
lo, houve 1753 acidentes, provocando a mor­
te de 528 pessoas, ferimentos graves em 
125), e, leves, em 2423 (8). 
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4. Análise meticulosa das estatísticas re\'e~ 
la que o aumento impressionante no nú­
mero de acidentes e vítimas está em corres~ 
pendência com o aumento no número de veí­
culos em circulação. Tem sido pequeno ou 
nulo o aumento do número de acidentes em 
termos relativos. Na Guanabara, por exem­
plo, o total de acidentes no período de I 9S8 
a 1969 passou de 8.287 para 32.153. No 
mesmo período, a quantidade de veículos 
emplacados subiu de 103.180 para 359.860. 
O número d~· acidentes ror cada 1.0001 veí· 
culos _passou de 80 para 89. No ano de 1964, 
quando foram eliminados os lotações, o ín­
dice desceu a 43 acidentes por cada 1.000 veí­
culos (9). 

Em São Paulo, nos anos de 1970, \971 e 
1972, o total de acidentes por cada 10.000 
veículos foi de 652, 670 e 669, respectiva­
mente(IO). 

Os índices de acidentes de trânsito no Bra~ 
sil são os maiores do mundo. Em nosso país 
ocorrem 33 mortes por tais acidentes, por 
cada 10.(1()(} veículos em circulação. Na Ale~ 
manha, o indice ê de 13,8. Na Itália, 11,6. 
Na França, 10,9 e nos Estados Unidos, 5,4 
( 11). A desproporção entre o número de veí· 
cuias c o de acidentes é o que realmente im· 
pressiona. No ano de 1970, por exemplo, 
houve nos Estados Unidos 55.000 mortes 
em acidentes, para 105 milhões de veículos 
em trânsito. No mesmo período, tivemos no 
Brasil 10.000 mortes para 3 milhões de vei~ 
cuias. Isso significa que, se prevalecesse nos 
Estados Unidos a proporção brasileira, lá 
haveria naquele ano 350.000 vítimas (12). 

5. A constância nos índices de acidentes 
entre nós parece revelar que existe toda uma 
estrutura defeituosa que abrange os diversos 
setores em que se apresenta a q uestào do 
trânsito. Isso está a exigir completa revisão 
de todos eles, para a todos dar uma formula~ 
ção moderna, compatível com o desenvolvi~ 
menta do país. O fenômeno que hoje ocorre 
no Brasil já ocorreu em outros lugares. Na 
cidade de Nova York, por exemplo, no final 
dos anos 30, havia mais acidentes com re~ 
su1tado morte do que hoje (13). Somente 
com as profundas transformações intro~ 
duzidas em 1950 modificou.se a situação. 
Criou~se então um Departamento de Trân· 
sito (correspondente a uma secretaria de Go· 
verno), retirando~se do Departamento de 
Polícia tlldo o que se referia a trânsito, salvo 
o policiamento (14). Iniciou-se então um 
extenso pf-ograma de engenharia do tráfego 
ao lado de vasto programa educacional, in­
clusive nas escolas. Ao mesmo tempo foram 
instituídos os cursos de educação para os 
motoristas. 

Não há dúvida de que as questões rela­
tivas à engenharia do trânsito sobrelevam a 
todas as demais na prevenção de acidentes. 
A experiência de vários países o demonstra 
de forma cabal ( 15). Segundo notícias recen­
tes, na Alemanha Ocidental, graças a tráfe~ 
go bem sinalizado e com moderna aparelha~ 
gem, os acidentes com vitimas fatais dimi~ 
nuiram de 30% nos últimos três anos, en~ 
quanto o volume de trânsito aumentava em 
50%. A experiência de Nova Y ork nesse sen· 
tldo é também muito significativa (16). Tem 
razão MANCA quando afirma que o 
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aumento rJt) número de acidentes não é 
afct<ldt~ ini~·ia'mente pelo maior rigor das 
sançÕc"> PL'rl.Ji\. ma\ sim pela tentativa de eli· 
minar ~ua~ cau\as técnicas, biológicas, 
psict)!Ôgl~:as c kg..Jt<\ (! 7). 

F. inte1ramt!nte ilusório supor que se pode 
re~o!ver n problema dos acidentes do trân~ 
sito atra,.és da intimidação penal. A repres· 
sàu atra\ês da pena criminal é apenas um 
dos elementos de controle, e seguramente 
não é o mais Importante. O policiamento 
ostensivo impede mais acidentes que qual~ 
quer norma pen..tl 

Se a <>egurança do trânsito exige mais en· 
p:enharla do que Direito penal, não pode dis· 
pen~ar efil.:a1 aparato repres!>ivo, que assegu­
re a observânci;.~ de leis c regulamentos bem 
como extenso programa de educação ( 18). 

1\ Semana de Estudos
4
de Trânsito, realiza· 

do em junho do corrente ano. pelo lnstituto 
de Engenharia em conjunto com o tnstiluto 
Brasi/ein, de St.:guraoça, entre suas con~ 

clusões g:eraí.:.. indicou com acerto: "A 
educação em nosso país deve merecer ainda 
mais atenç:lO do que a recebida nos países 
do hemisfério norte, porque entre nós é mais 
recente a motoriz;Ição d;.~ população, datada 
de fins da décad;.~ de 50, com a instalação da 
indústria automobilística. Nossos pedestres 
têm menn" convivência cnm o tráfego alta­
mente concentrado e nossos motoristas me­
nos vivêncw na direção. É enorme no pais a 
porcentagem das cartas. de habilitação zero 
km"(l9). 

1\ engenhari:J e~tá presente não só no 
projeto c construção das rodovias e obras de 
arte, como também na sinalização, que se 
destaca wmo el~:mento de significação 
excepcinnal. A~ grande". metrópoles instih.lí­
ram sofislicadüs- sistemas de controle 
eletrônico wmputcri1ado. que se opera 
inclusive atr;né" de técnicas de contro!e 
remoto atr<nés do rádJO, com resultados. 
surpreendente" (20). 

A engenharia está lambem presente na 
determinação do fluxo do trânsito nas vias, 
com toda a técni~:a moderna que a màtéria 
hoje envolve con ... tituindo junt;fmente com a 
sinalização e a comLnic:açào a especialidade 
Engenharia de Trânsito, bem como na se· 
gurança do~ veículos. que entre nós tem sido 
inacreditáve!mente negligenciada. Temos 
visto veículo<;, de grande peso com má­
quínas de grande potência. comercializados 
sem o :-isterna de freios necessário (previsto 
como equipamento npciona!l bem como o 
emprego de pneumâticos inadequados, co· 
mo fator de reduçUo do preço de venda. Por 
motivos de ordem fir.anceira. não se hesita 
em sacnf!L"ar a ~eguranç.J, certamente tendo~ 
se em vista o~ preços astronômicos dos car~ 
ros nacionais. Ao contrário do que sucede 
no exterior, a indú..,trLt automobilística bra· 
sileira nãn tt:-m sido importunada pelos 
órgàus competentes p..!ra atend-er a exigên­
cias de segurança {2/ ). 

A situação de nossas estradas é deplorá· 
vel. Como há rlllUCO declarou o presidente 
do Sindtcat<) do" Condutores Rodoviários e 
Anexos de São Paulo. "as e\lrad<~s estão em 
péssimas condiçÕe'i de trãfego. 61 pontes da 
via Dutra e~tãn comtruidas irregularmente: 
não possuem qual4uer tipo de acostamento 
e defesa para os moton".tas. AS curvas tam-

bém estão irregulares, sem JUanejamento, e 
colo~am em risco a segurança de todos. 
Quando os veículos fazem curvas para a 
direita, a inclinação delas é para a esquerda, 
completamente incompatível com as regras 
de segurança ex:istentes". 

Em estatística recentemente divulgada so~ 
bre causas dos acidentes nas rodovias, veri­
fica·se que o DNER atribui a defeilQS nas es· 
tradas 12% dos desastres. "Fazendo autocri­
tica - lê~se - o Departamento reconhece 
que o maior defeito das antigas estradas bra­
sileiras é a falta de acostamento, seguindo·se 
as curvas de pequeno raio, isto é, fechadas. 
Estradas importantes como a RiQ-Bahia 
(parte da BR-1 16), trechos da BR-135 (entre 
o Rio e Juiz de Fora) e da BR·040 (Brasília· 
Belo Horizonte) apresentam estas falhas ape~ 
sar de sua importância e volume de tráfego" 
(22). Menos da metade das estradas pa· 
vimentadas atende realmente aos padrões 
técnicos exigidos, sendo comum a ausência 
de sinalização (23). 

f. evidente, por outro lado, que os pro· 
blemas do trânsito, e, pois, dos acidentes ha­
vidos na circulação de veículos, estão intima­
mente vinculados à urbanização. Como se 
sabe, o crescimento desordenado das grarl· 
des metrópoles tem trazido questões com· 
p!exas e difíceís, seja pelo congestionamento 
do trânsito nas grandes capitais, seja pelas 
dificuldades com que operam todos os me· 
canismos de regulação e repressão além de 
seu limites máximos de eficiência. 

6. As insuficiências de nossa legisla<;ào, 
no que concerne às infrações penais come~ 
tidas na circulação de veículos são manifes­
tas, e têm sido assinaladas por vários es· 
pecia/istas. 

Limita-se a nossa lei penal, no momento, 
-basicamente, às agravantes previstás para os 
crimes de homicídio culposo (art. 121 § 49) e 
lesão corporal culposa (art. 129 § 7'), em re· 
gras, aliás, defeituosas, bem como às contra· 
venções de falta de habilitação para dirigir 
veículo (art. 32 LCP); Â direção perigosa de 
veículo na via pública (art. 34) e à remoção, 
inutilização nu omissão de sinais de perigo 
{a<t.36). 

A suspensão "da licença para conduzir 
veículo motorizado, que é a mais importante 
das sanções penais para esse tipo do ilícitos, 
estã prevista como pena acessória (art. 69, 
IV e seu parágrafo único, IV). A duração 
fixada para essa pena (dois a dez anos) faz 
com que os tribunais a apliquem com par· 
cimônia, depois de terem fixado (após lon· 
gos e infrutíferos debates) que tal pena não é 
obrigatória (25). 

O CP de 1969, embora melhorando sen· 
sívelmente a situação de nosso direito atual 
na matéria, está longe de atender, em suas 
novas formulações, às exigências de um sis­
tema repressivo eficaz. 

A susp~:nsão da licença para conduzir veí· 
cuJos motorizados está prevista apenas ~o­
mo medida de segurança, cujo prazo mini· 
mo é de·um ano. Deve ser imposta a media, 
"se as circunstâncias do caso e os anteceden· 
tes do condenado revelam a sua inaptidão 
para essa atividade e conseqílente perigo 
para a incolumidade alheia" (art. 97). 

A medida de segurança tem por 
fundamento a periculosidade do agente, 
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: · derivando da incapacidade ou da inabilidade 
·do réu para a condução de veículos. Porisso 
mesmo se aplica áinda que o condenado seja 
absolvido por ínÍínputabilidade. Este é, no 
entanto, o aproveitamento menos adequado 
'do importante instrumento repressivo que 
representa a cassação da licença para dirigir. 
Ela não pode deixar de ser prevista coffio pe­
na, ou seja como retribuição ético.jurídica 
do malefício, fundada na culpabilidade do 
agente, e, pois, aplicável independentemente 
da inabilidade ou incapaddade do réu (26). 

O projeto de CP alemão, de 1962, previa a 
proibição de conduzir (Fahnerbot) como 
medida de segurança, aplicâvel quando o 
agente se revela inapto para dirigir veículo a 
motor, o que se presumia em certos casos (§ 
99), Todavia, ao lado da medida de se­
gurança previu também a proibição de 
·conduzir como pena acessôria (§ 58). Esse 
sistema prevaleceu, no texto definitivo da no­
va Parte Geral do CP alemão, que entrará 

·em vigor em 1., de outubro do corrente ano 
·(pena acessória,§ 44; medida de segurança, § 
69). 

É manifesta a insuficiência da suspensão 
da licença para dirigir prevista apenas como 
medida de segurança, pois a imensa maioria 
dos acidentes.· de trânsito deriva de impru­
dência ou negligência do motorista hábil e 
competente, ao qual não se aplica a medida 

. de segurança, por desnecessária (27) 

. O CP de 1969 previu também o crime de 
embriaguês ao volante (art. 289). como 
crime de perigo presumido, sem fixar taxa 
de alcoolemia, cominando ridícula pena 
patrimonial (dez a quarenta dias-multa) (28}. 

No art. 290, o CP previu figura genérica 
de crime de perigo, que se configura com a 
ação de "violar regra de regulamento de 
trânsito, expondo a efetivo e grave perigo a 
incolumidade de outrem". Contempla, as­
sim, a lei, como crime de perigo concreto, o 
que deveria ser a mais importante norma 
penal para repressão dos delitos praticados 
na circulação de veículos, e este é o seu de­
feito imperdoável. A experiência demons­
trou amplamente que as normas que defi­
nem crimes de perigo concreto, quando não 
aliados a situação de dano (como ocorre no 
incêndio, ou no caso de acidente de trânsito 
apenas com dano material grave), raramente 
são aplicadas, em face da dificuldade em 
çomprovar a ocorrência do perigo. Ê o caso, 
por exemplo, do crime previsto no art. 132 
CP vigente, e da contravenç~o prevista no 
art. 34 LCP (29). 

A previsão dos crimes de perigo destina-se 
precisamente a impedir o dano. Se a apli­
cação dessas normas depende da ocorrência 
de um dano, é manifesta a sua inutilidade. 
Por isso mesmo, as le'is penais modernas, ao 
lado das disposições genéricas que incri­
'minam a efetiva causação do perigo ao trân­
sito, prevêm, diversas situações em que o 
perigo se presume. O exemplo mais significa­
tivo é o do excelente projeto atternativo de 

··CP elaborado por um conjunto de profes­
sores alemães, cuja parte geral foi divulgada 
em 1966. Esse projeto representou um sopro 
. de vitalidade no Direito penal da Alemanha, 

':com ampla repercussão. Muitas de suas pro­
'postas foram aceitas pelo Parlamento, no 

texto definitivo da Parte Geral a que já alu­
dimos. Na Exposição de Motívos do Projeto 
Alternativo, na parte relativa aos delitos de 
trânsito (incluída entre os crimes contra a 
pessoa), divulgada em 1971, encontéamos 
completa justificl.lçào do sistema proposto, 
abandonando-se o critério da mera previsão 
de um crime de perigo concreto (30). No § 
166, o projeto prevê, como crime de perigo 
abstrato, a grave violação das normas de 
trânsito, no que a Exposição de Motivos 
chama de "os dez pecados capitais do con­
dutor de veículo" (die zehúm Todsunden des 
Fahrzeuglenkers). Aqui estão incriminadas 
várias situações de manifesto perigo, rela~ 
cionadas com a inobservância do direito de 
preferência, a ultrapassagem irregular, a 
inobservância do direito dos pedestres, a 
condução a velocidade inadequada em 
certos locais, etc. (31) 

No art. 291, o CP de 1969 prevê fuga do 
local do acidente, com abandono da vítima, 
em disposição ambígua e defeituosa (32). A 
fuga em tais circunstâncias aparece hoje 
como delito em quase todas as leis moder­
nas, remontando à lei francesa de 1908 e à 
lei alemã de 1909. Basic-amente. incrimi~ 
nando a fuga, o legislador procura forçar o 
motorista a permanecer no local do aci­
dente, para que não se impeça ou dificulte a 
apuração da responsabilidade jurídica dos 
que nele participaram (inclusive, eventual­
mente, o pedestre) (32). O CP de \969 previu 
apenas a omissão de socorro à vítima (em­
bora a rubrica fale em fuga do local do aci­
dente), prevendo no parágrafo único a ino­
corrência de prisão em flagrante (norma pro~ 
cessual) se o agente prestar o socorro, hipó­
tese em que se exclui o crime,'pois não mais 
se configura a conduta típica. 

A fuga do local do acidente não pode ser 
prevista como mera agravante dos crimes de 
homicídio culposo e lesão corporal culposà, 
nem basta a simples incriminação da omis­
são de socorro, que é crime contra a pessoa. 
O que a fuga do local do acidente atinge, 
em primeiro lugar. ê o interesse da adminis­
tração da justiça. É possível não fugir e não 
socorrer e é possível socorrer e fugir (34). 

O quadro de nossa atual legislação nesta 
matéria se completa com a lamentável lei n'~ 
4.61 I, de 1965, que instituiu para os crimes 
de homicídio culposo e lesão corporal cul­
posa, o rito sumário previsto para as contra­
venções penais. Essa lei provocou uma série 
de graves problemas, suscitando difíceis 
questões jurídicas ainda em aberto (como, 
por exemplo, a do funcionamento do assis­
tente de acusação na fase policial). 

O mais sério inconveniente da lei n"' 4.611. 
que a fez sofrer a crítica unânime de todos 
os especialistas, foi o congestionamento que 
provoca da já emperrada máquina da justiça 
criminal, obrigando ao processo de nume­
rosos motoristas inocentes. V à rias estranhas 
soluções têm sido inventadas por promo­
tores e juízes para pôr fim ao processo que, 
sem qualquer viabilidade, é enviado a juízo, 
desde o arquivamento puro e simples, com 
anulação da portaria, até à concessão de 
habeas corpus de oficio .. 

Outros defeitos graves da lei são o proccs.· 
so do motorista que sofreu o dano, e que é, 

portanto, vítíma, e a defesa feita perante a 
autoridade policial por pessoas inabilitadas, 
que a lei autoriza (35). 

7. Às ins'.J.ficiências da legislação atual 
soman-se à~. da administração da justiça. 
Estas se devem não só aos erros intrOdu­
zidos pela ic~i n"' 4.611, a que já aludimos, 
como tambêm ao sistema de nosso processo 
penal, que é péssimo. 

Examinamos, através de pesquisa meti· 
culosa, a situação do processo e julgamento 
dos delitos e contravenções relativos à cir­
culação de veículos no Estado da Guana· 
bara. O levantamento de dados teve por 
base o ano de 1972, tendo sido realizado em 
quatro Varas Criminais (4•, 6•, li• e 17•) e 
em três Varas de Contravenções (24•, 25• e 
26•). 

Os processos por crimes do automóvel 
(36) atinginm a elevada cifra de 22,7% da 
totalidade dos processos, ocupando o pri­
meiro lugar nas estatísticas. Para cada Vara 
Criminal em média, foram distribuídos 3l3 
processos por acidentes de trânsito, no ano 
de 1972, num total aproximado de 6.300 pro­
cessos para. todas as Varas. Para cada uma 
das Varas de contravenções foram distri· 
buídos em média 428 processos, num total 
de 1.288. O índice médio de arquh'amentos 
foí de 24,7% (37), e o de absolvições, de 
32,2%. A média de condenações foi de ape­
nas 3,5% fi·~ando em andamento 37,2% . 

Os númt~ros não são animadores. Dos pro­
cessos qut: foram decididos (56,4%), 94% 
terminaram por absolvição ou arquiva­
mento. Só 6% terminaram por condenação. 

Nas Varas de contravenções, os processos 
por contravenções relacionados com trân­
sito constituíram 9% do total recebido em 
1972. Dos que foram decididos (91%), 68% 
terminaram por absolvição e 32% termi­
naram por condenação. O julgamento dos 
processos por contravenção é muito irre­
gular, dependendo do critério adotado pelos 
juizes. Alguns absolvem sistematicamente os 
processados por dirigir veículo sem habilita­
ção (art. 32 LCP) se entre a data do fato e a. 
sentença, o réu obteve a carteira de habilita­
ção, fato, aliás, comum. 

A duração dos processos por crime varia. 
entre três ou quatro meses e vãrios anos. 
sendo em média de dez meses a um ano (38). 

A análise de tais dados revela a completa 
in~ficiêm:ia da administração da justiça, que 
é morosa e inútil. estando a exigir ampla 
reformulaçào do processo e dos mecanismos 
que a atuam. 

8. Ao lado das falhas de nosso direito 
positivo com respeito aos crimes do automó­
vel de nossa legislação processual, inclusive 
a organização judiciária, já assinaladas, 
cumpre mencionar que é também falha e de­
feituosa a nossa lei de trânsito. WALDIR 
DE ABREU, que é, sem favor, um de nos· 
sos melhores especialistas na matéria, criticá 

. o Código Nacional de Trânsito, dele afir­
mando que se ressente de técnica e nasceu 
obsoleto. Reclama maior simplicidade e pre­
cisão té~:nica, indispensãveis ao maior conhe­
cimento do público. Sobre o Regulamento 
do Código Nacional de Trânsito diz o au~ 
que e1c: .. repete desnecessária e fastidiosa­
mente o Código. Noutros dispõe contrariJt-. 
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mente a ele ou o ignora, constituindo·se 
num diploma legal paralelo e até de maior 
hierarquia" (39). 

A modernização de nossas leis em matéria 
de trânsito e a reformulação de todo o sis· 
tema punitivo não podem dispensar a revi· 
são de nosso Código ~acionai de Trânsito e 
de seu Regulamento. 

2~ Parte 
PROJETO 

DE UMA NOVA LEI PENAL 
DO TRANSITO 

9. Um sistema repressivo eficaz é apenas 
um dos elementos de uma política mode~na 
de controle do trânsito, mas nem por isso é 
menos importante. Em todos os países que 
levam a sério os problemas da circulação de 
veículos, encontramos, ao tarlo dà engenha· 
ria do trdns1to e da educação, em vãrios ní· 
veis, Llm sistema repressivo que assegure a 
aplicação e a observação das normas de se· 
gurança indispensáveis. 

São diversos os critérios utilizados na 
formulação desse tipo de lei. Ora a parte 
criminal se insere nos próprios Códigos de 
Trânsito (40), ora está contida em lei espe­
cial, independente do Código de Trânsíto 
(41), ora está inserida em dispositivos iso­
lados do Código Penal e da Lei de Contra­
venções Penais. E~te último é o sistema do 
d~teito brasileiro. Ele tem a desvantagem de 
seu caráter fragmentário e da subordinaçào 
desses delitos (que são os campeões abso-. 
lutos das estatísticas criminais) às regras ge­
rais do processo. evidentemente inaplicáveis. 

Propomos a fehura de uma lei especial 
que defina todas as infrações penais relati­
va~ à circulação de veículos ou com ela rela­
cionadas e que regule o seu processo e julga­
mento, inclusive da responsabilídade civil 
pelo ressarcimento do dano. Essa lei revo· 
gari a expressamente todos os disposítívos Je. 
gais sobre a matéria, espalhados pelo Có­
digo Penal, pela Lei das Contravenções Pe­
nais e por leis extravagantes. Evidentemente 
se aplicarão aos crimes e contravenções, pre­
vistos ne5ta lei todos os princípios gerais do 
CP que não forem por ela alterados. O Dird­
to Penal contido nas !eis extravagantes ê 
tomplementar e a ele se aplicam as regra::. ge­
rais do Direito Penal fundamental que é o do 
Código Penal (art. /0 CP; CP de 1969, art. 
12). A idéia de lei especial nesta matéria, 
definindo e dü-,ciplinando com clareza todos 
os ilícitm. penais e seu julgamento, inclusive 
da parte civil, não é nova entre nós. Ela foi 
aprovada pelo Grupo de Trabalho instituí­
do pelo eminente Juiz Eliezer Rosa, na s~ 
Vara CriminaJ no Rio de Janeiro, em 1964 
(42). 

O anteprojeto elaborado pela Comissão 
(anexo ao presente relatório) constitui 0 
desenvolvimento legislativo de nossa pro­
posta, 

Recolhendo a velha lição de Montes· 
quieu, o anteprojeto parte do princípio de 
que a eficácia da repressão não reside na 
gravidade das penas, mas na certeza de puni­
ção. A bando no u-se ror i~so desde logo a 
idéia de fe: intimidativa e feroz. pródiga em 
penas pnvutivas de liberdade, excluindo, in­
clusive, a suspensão condicional da pena 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SO<ào 11) Setembro de 1973 

{43). Esse típo de leis termina por nãoatingir 
ao fim a que visam. As penas muito severas 
não são nem justas nem sensatas, e seu efeito 
preventivo não está demonstrado, como 
bem observou Paul Cornil na Quarta Confe­
rência do Conselho da Europa sobre a maté­
ria, realizada em Strasbourg, em 1966 (44}. 

A ciência penal de nosso tempo se carac­
teriza. por seu ceticismo quanto às penas pri­
vativas da liberdade, em face da crise 
irremissível das prisões (45). Como diz 
Jescheck, em nossos dias, toda reforma pe­
nal deve ser apreciada principalmente não 
pela forma através da qual aperfeiçoa a pena 
privativa da liberdade, mas sim pela rorma 
com que a evita (46). Ampliam~se: hoje por 
toda parte as soluções penais que procuram 
afastar o delinqUente primário e de bons an­
tecedentes da prisão. Desaparecem das leis 
penais modernas as penas curtas privativas 
da liberdade, sendo a prisão considerada a 
ultima ratio do sistema punitivo. 

Sem eliminar a pena privativa da liber­
dade (prevista sempre como detenção), o an­
teprojeto faz da multa e da ínterdíção para 
conduzir veículo motorizado os seus instru­
mentos principais de repressão. A multa, 
prevista segundo o critério de dias-multa, in­
troduzido pelo CP de 1969, e a interdição 
para conduzir, contemplada como pena 
principal, como pena acessória e como medi­
da de segurança. 

O anteprojeto apresenta·se em seis capítu­
los. O primeiro contêm disposições gerais 
que modificam o Direito Penal vigente, in· 
traduzindo normas especiais principalmente 
sobre as penas e sua aplicação nos delitos de 
trânsito. O segundo capítulo define Os cri· 
mes cometidos na circulação de veiculas e fi. 
xa a sua punição; o terceiro refere-se às con­
trevenções, O ,quarto capítulo estabeh::ce as 
normas do processo e julgamento dessas in­
frações. O quinto capítulo se refere à respon­
sabilidade civil, e o sexto a disposições finais. 

W. Vma primeira versão do anteprojeto 
incluía a previsão da pena de multa sob for­
ma de dias-multa, a qual, embora incorpo­
rada ao CP de l969, não vigora ainda em 
nosso direito. Entende a Comissão que .a 
pena de multa é lllUito importante em face 
dos delltos de circulação e que deve ser con­
cebida sob a forma de dias-multa, canSa· 
grada pelas legislações modernas. Com a re· 
messa ao Congresso do projeto de revisão 
do CP de 1969, o que assegura a entrada em 
vigor do novo Código em 1., de janeiro de 
1974, ê desnecessária a inclusão no projeto 
do noso sistema, pois ele entrará em vigor 
com o novo Código, Todas as penas de mul­
ta previstas no projeto são em dias-multa, 
pressupondo-se a vigência do CP de 1969. 

f I. A interdição para conduzir veículo 
motorizado é prevista pelo anteprojeto 
como pena principal, a ser aplicada isolada 
ou cumulativamente com outras penas, co­
mo pena acessória, e como medida de segu­
rança. A interdição como pena principal foí 
prevista pelo Projeto Alternativo de CP Ale­
mão, de 1966 (§ 55), com a duração de um 
mês a um ano (47). 

Como pena, a interdição para conduzir 
veiculo motorizado nada tem a ver com as si­
tuações de inabilitaçàD ou incapacidade do 

réu, que se referem à medida de segurança. 
Esta tem caráter meramente preventivo. 
Como pena a interdição representa a perda 
de um bem jurídico excepcionalmente valio­
so na vida moderna, punindo o agente na­
Quilo que mais o atinge. 

Quer como pena principal, quer como 
pena acessória, a interdição para conduzir 
veículo motorizado tem a duração mínima 
de dois meses e mãx.ima de dois anos (48). A 
pena mínima de dois anos prevista pelo CP 
vigente é demasiadamente elevada para o 
caso de motoristas profissionais, que depen~ 
dem do exercício da profissão para viver e 
manter a família. 

O início da pena de interdição ocorre com 
o trânsito em julgado da sentença condena. 
tória, ficando o condenado com a obrigação 
de devolver à autoridade policial ou judiciá~ 
ria, a carteira de habilitaçàe, se for condutor 
habilitado, dentro do prazo de 48 horas 
após a intimação realizada para tal efeito. 

Se o condenado violar a interdição impos· 
ta· e se deixar de devolver a carteira de habili· 
tação no prazo da (ei, cometerá o crime pre· 
visto no art. 17 do anteprojeto, punível com 
detenção de trés meses a um ano e pagamen~ 
to de 150 dias-multa, no mínimo, com im~ 
posição adicional de nova pena de interdi~ 
ção. A condenação será sempre comunicada 
pela autoridade judiciária ao CONTRAN e 
ao DETRAN do Estado em que o condena­
do tiver domicílio (art. 711). 

A incriminação da desobediência à senten­
ça ê medida indispensável para tornar efe~ 
tiva a pena não privativa da liberdade. Já 
existem no Código vigente (art. 3 9) e no CP 
de 1969 (art. 405), textos a respeit(), mas jul­
gou-se conveniente formular outro especial­
mente para o caso, tendo~se em vista a comi~ 
nação adicional de nova pena de interdição 
(49). A inclusão dessa f1gura de delito nas 
leis penais do trânsito é comum (50). 

Como pena principal, a interdição apa­
rece expressamente na sanção da norma in­
criminadora, Como pena acessória, será 
aplicada sempre que as circunstâncias do 
fato revelam a violação particularmente re­
provável dos deveres que incumbem aos con­
dutores de veículos. Trata-se de pena, aplicá· 
vel quando o juiz. reconhecer culpabilidade 
particularmente grave,; tratando-se de réu 
primário. Se o réu for reincidente em infra­
ção penal relativa ao trânsito, a pena é 
obrigatória (51). 

A fórmula empregada pelo anteprojeto 
utiliza expressões bastante significativas 
para que o juiz possa usar adequadamente o 
poder discridonárío que possuí na aplicação 
da pena. A lei confere aqui ao juiz poder dis­
cricionário para que ele possa atender às exi­
gências da adequação da pena que defluem 
dos valores estabelecidos pelo ordenamento 
jurídico. De um modo geral, a discricionarie­
dade Significa sempre, como ensina Brícola, 
"il rinvio del legislatore 111 caso concreto co­
mo unica fonte idonea ad exprimere quella 
significatività di valore che ê piõ consona ai 
raggiungimento delle finalità normative" 
(52). Não há aqui arbítrio, e o juiz não pode 
fixar a penalidade a seu capricho, cum~ 
prindo-lhe motivar a aplicação da p'*'a, 
inclusive de seu quantum (art. 55 CP 1969). 
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A motivação separa o poder discricionário 
do arbítrio. 

A interdição está prevista como medida 
de segurança., com a duração de um a dois 
anos, devendo ser aplicada .. se as circunstân­
cias do caso e os antecedentes do condenado 
reve\am sua inaptidão para essa atividade e 
conseqüente perigo para a incolumidade 
alhei.':l" {art. 59). lendo pressupostos dife­
rentes da pena, a medida de segurança se 
ap!ic:J soménre nos casos em que não é cabí­
vel a pena acessóriJ. Pode ser imposta mes­
mo se o réu é absolvido por inimputabi­
lidade. 

Não terá efeito suspensivo o recurso inter­
posto contra a sentença condeoatôria, no 
que tange à medida de segurança, que deve 
ser imediatamente executada. Aqui também 
se fixa para o réu a obrigação de devolver a 
carteira de habilitação, se for condutor habi­
litado. no prazo de 48 horas. 

Em caso algum se inicia a interdição para 
conduzir veículo motorizado enquanto o rêu 
estiver cumprindo pena privativa da liber­
dade (art. 6<~). 

12. O anteprojeto previu circunstâncias 
agravantes e atenuantes, a serem observadas 
na aplicação da pena por delitos de trânsito. 
O quantum da agravação ou da atenuação 
terá agora que obedecer à regra do art. 59 
CP de \969, que é. aliás, novidade infeliz do 
novo Código. 

As agravantes estão enumeradas no art. 
89. A primeira delas é o fato de ter o agente 
cometido o crime em estado de embriaguez 
pelo álcool ou substância de efeitos aná­
logos ou sob efeito de qualquer outra subs­
tância psicoativa (53). O fato é previsto co­
mo crime autônomo (art. ), e só será 
constitutivo de circunstância agravante, se 
tal crime (que ê de perigo) for absorvido por 
outro crime de dano. A subSidiàrldãde qUe 
existe entre a.~ duas normas, excluindo a 
aplicação da menos grave, aconselha a pre­
visão do fato como agravante. Outra so­
lução, mais severa, seria a de estabelecer 
expressamente o concurso material entre o 
crime de embriaguez ao volante e o fato 
punível que em tais condições viesse o agen· 
te a praticar. 

Razões da mesma ordem justificam a in· 
clusão entre as agravantes obrigatórias do 
fato de conduzir o agente o veículo sem pos· 
suir a habilitação necessária. O simples fato 
de conduzir veículo sem habilitação consti· 
tui contravenção penal mas se em tais cir­
cunstâncias o agente praticar um delito. 
desaparece a contravenção (absorvida pelo 
crime). mas subsiste a agravante. 

A pena será também agravada se o crime 
provocou perigo para a incolumidad~_ de 
duas ou mais pessoas, ou com risco de grave 
dano patrimonial. Ê indiscutível a maior 
gravidade da ação em tais circunstâncias. 

O motorista profissional está adstrito a mais 
graves responsabilidades. Se se trata de um 
profissional, é maior a medida do dever de 
cuidado e a responsabilidade da falta de 
atenção, diligência ou cautera exigíveis (54), 
sendo justificável a agravação da pena. 

Constituirá tam~em circunstância agra· 
vante o fato de utilizar veículo em que 
tenham sido alterados equipamentos ou 

características que afetem a sua seguranca 
ou o seu funcionamento de acordo com os li­
mites de velocidade prescritos nas especifica­
ÇÕes do fabricante. Procura-se dessa forrtta 
coibjr o envenenamento dos motores e quais­
quer outras alterações do veículo que afetam 
a sua segurança (55). 

Finalmente, será agravada a pena se o 
agente utiliza veículo sem placas ou com pla­
cas falsas ou adulteradas (56) 

As circunstâncias atenuantes previstas pe: 
lo anteprojeto referem-se todas as situ~ões 
de culpabilidade diminuída pelo concurso 
de fatores não imputáveís ao agente. Corno 
se sabe,a concorrência de culpas não exclui a 
culpabilidade, mas, evidentemente, a di­
minui. 

A pena será atenuada se houver concor­
rido parao•fato a culpa de outrem (da vítima 
ou de terceira); se concorrer para o fato 
defeito ou omissão na conservação da rodo­
via ou da sinalização e se concorrer defi­
ciência técnica na fabricação do veículo. São 
situações bem claras de culpa atenuada, que 
não exigem maior exame. 

13, A experiência universal demonstrou 
que os menores têm ampla participaçlào nos 
acidentesde trânsito. São numerosos os estU· 
dos e observações feitas em vários países. 
Na !V Conferência Européia dos Diretores 
de Institutos de Pesquisa Criminológica, 
realizada em Strasburgo, em 1966, verificou­
se que não só os acidentes de trânsito como~ 
as violações das regras do trânsito atingem 
as suas mais altas taxas aO final da adol"es­
cência e ao início da idade adulta (57). Na 
Alemanha os dados oficiais revelam que â 
cassação da licença de motoristas me­
nores de 3ú anos ê muito mais freqUente. 
(58). 

Nosso Código Nacional de Trânsito, em 
dispositivo extremamente infeliz, permitia a 
concessão de licença para conduzir a meno­
res de 17 anos (art. 82) (59). O DL 584, de 
16/5/69, restabeleceu a idade mínima de 18 
anos. Se os menores de 18 anos são ini.m­
putãveis, não é possível permitir que con­
duzam veículos motorizados. Não nos parece 
conveniente elevar o limite de ídade,pois is­
so somente concorre para enfraquecer a 
consciência da responsabilidade social dos 
jovens. Entendemos, no entanto, q~e. ne­
nhu·m favor legal devem ter ne!isa matena os t 

menores de 18 a 21 anos, não devendo 
aqui aplicar-se a atenuante genérica prevista 
no CP (art. 48, I). Nesse sentido hã disposi· 
ção expressa no anteprojeto, ressalvando 
apenas o que concerne ao estabelecimento 
em que devem ser internados, para o cum-
. primento da pena privativa da liberdade 
(art. to). lmpõe.se nesse ponto, a observân­
cia do princípio geral, consagrado pelo CP 
de 1969 (art.37 §5°). 

14. O anteprojeto, em sua parte geral, 
previu também caso de perdão judicial, esta· 
belecendo que o juiz pode deixar de aplicar a 
pena privati\'a da liberdade quando o 
acidente causa morte ou lesão corporal 
exclusivamente em cônjuge, ascendente, 
descendente, adotante ou adotado, afim em 
linha reta ou pessoa com a qual o agente 
vive maritalmente (art. 11 ). São situações 
em que o agente estã punido gravemente 

pelo infortúnio por ele mesmo· causado. O 
perdão só abrange a pena privativa da liber­
dade, n~o alc<:.nçando nem a pena de multa, 
nem a pena de interdição para conduzir veí· 
culo motoriz<.~do. 

15. A suspensão condicional da pena nos 
crimes a que !ie refere o anteprojeto foi maté­
ria que suscitou largos debates no seio da 
comissão. Prevaleceu o entendimento de que 
nenhuma restrição especial deveria ser intro­
duzida, poh isto se afina com a inspiração 
geral do projeto (60). 

Parece claro, no entanto, que a suspen­
são condicional da pena está sendo mal 
aproveitada, como medida de política crimi­
nal, na repn:ssào aos delitos de trânsito. O 
juiz pode legalmente subordinar a concessão 
do benefício ao cumprimento de diversas 
obriga~ões de alta significação, entre as 
quais se destacam a reparação do danó e as 
medídas de caráter educativo. Visando mais 
propriElmenle a efeito didático, o anteproje­
to inclui dis·,osição expressa, para que o juiz 
tenha presente as possibilidades de utílí­
zaçào deste instituto (art. 12). 

16. O segundo .çapítulo do projeto trata 
dos crimes cometidos na circulação de veí­
culos, iniciando-se pelo homicídio culposo. 
Uma lei geral dos ilícitos penais do trânsito, 
não pode deixar de incluir o homicídio e a 
lesão corporal culposos (61 ). 

A pena prevista para o homicídio culposo 
é a do CP de 1969 (um a quatro anos de 
detenção), acrescida da multa de até 200 
dias-multa e da interdição para conduzir veí· 
culo motorizado. O mínimo da pena de 
multa é' o genérico previsto do CP de 1969 
(art. 44). A interdição pode ser fixada dentro 
dos limite;; mínimos e máximos previstos no 
art. )9 do anteprOJeto. 

A lesão corporal culposa aparece no ante­
projeto com pena superior à prevista no CP 
de 1969 (quatro meses a um ano de deten· 
çào), acn:scida da multa não excedente a 
noventa dias-multa (art. 14). Se a lesão for 
leve, o juiz pode aplicar apenas a multa. Se, 
no entanto, for grave, a pena primitiva da 
liberdade· será aumentada de um terço atê a 
metade, e a pena patrimonial pode ser 
aumentada até o dobro. Nesse caso, aplica­
se tambêm a pena de interdição para condu­
zir veículo motorizado (art. 14 § 29). 

Como se percebe. são sensivelmente 
aumentadas as penas para os crirnes de 
bomicício e lesão corporal culposo, 
comparativamente com o sistema do CP 
vigente ou o do CP de 1969. 

t7. Em seguida, o anteprojeto prevê a 
omissão de socorro. mandando p!Jnir as 
mesma~ penas a fuga do local de acidente . 
Esta última figura de delito é nova na Jegis­
laçáo brasileira, não obstante o emprego 
desse 110men juris no crime previ5to no art. 
291 CP de 1969, revogado pelo projeto de 
emendas do governo. 

18. A embriaguqz ao volante recebeu 
meticulosa definição no anteprojeto, #!e 
modo a permitir efetiva repressão desse peri­
gosíssimo fato, que constitui um dos aspec­
tos salientes dos acidente de trânsito. 

O ôlcool estã presente, sem dúvida, em 
apreciável quantidade de acidentes (62}, e 
sua influência sobre o comportamento do 
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motorista foi determinada através de vários 
estudos, procurando-se estabelecer os limi­
tes de segurança. 
Várias pesquisas experimentais con­
firmaram que a habilidade de conduzir veí­
culo motorizado em todas as pessoas, ê 
afetada. quando se alcança o limite de 0.1% 
de álcool no sangue. Importante estudo feito 
na Holanda por MEYBOOM constatou a 
influência do álcool no comportamento mes­
mo em concentrações abaixo de 0.05%. Ao 
nível de 0.13% a totalidade das pessoas exa­
minadas revela perturbação apreciável (63.). 

A famosa pesquísa feita etn Grand 
Rapids, Michigan, nos Estados Unidos, que 
envolveu o exame de 27 .<X>O acidentes, entre 
os anos de \959 e 1962, concluiu que os ris­
cos acima de 0.08% aumentam considera­
velmente. Eles começam a subir quando a 
taxa alcança 0.04% e se tornam altíssimos 
quando se chega a 0.15% (64). 

Como conclusão geral das inúmeras expe­
riências realizadas, pode-se afirmar que 
uma concentração alcoolica de 0.10% é peri­
gosa para qualquer pessoa, mesmo o mo­
torista mais resistente, e que uma concentra­
ção de 0.05% constitui fator importante nos 
casos de acidentes devendo ser considerada 
como limite de segurança (65). A Organiza­
ção Mundial de Saúde fixou o máximo tole­
rável de alcoolemia em SOmgjtOO para pre­
sumir o perigo (66). Não resta dúvida, no 
entanto, que a maioria das legislações moder­
nas evolui no sentido da fixação legal dos 
límites. 

Nos Estados Unidos, realiza~se hoje vasta 
campanha do sentido de reduzir os limites 
em geral fixados pelas leis. Em três Estados 
o nível legal é de O. lO% como recomenda o 
Uniform Vehlcle Code. Em um Estado não 
se menciona o limite, e em trinta e seis ou­
tros, o limite ê de O. i 5% como anteriormente 
previ~ o código uniforme. As leis ameri­
canas em geral presumem o consentimento 
para o exame, se o motorista se envolve em 
infração (67). 

O Road Safety Act inglês.._ de 1967, incri­
mina a condução ou a tentatlvade condução 
de veículo, tendo o motorista taxa acima de 
80 mgjiOOml no sangue, ou 107mgj100ml 
na urina (68). 

Nos países que incriminam a embriaguez 
ao volante sem fixar a taxa, os tribunais ter­
minam por estabelecê-la. Na Suíça, por 

1 exemplo, a lei federal sobre trânsito pune a 
condução de veículo "sob influência de bebi­
du", sem indicar o nível. Os tribUnais o fixa~ 
ram em 0.1 0%. Em 1964, em decisão 
famosa, o tribunal federal reduziu essa taxa 
para 0,08%, baseado em importante pesqui­
sa realizada pelos professores KIELHOLZ 
LAMPI e BERNHEIM. (69). 

Na Ãustria o limite legal de 0.08% foi 
introduzido em 1961. Segundo notícia rece­
bida pela Comissão do Prof. L H. C. 
HULSMAN, na Holanda vai ser intro-. 
<tp.zida na lei a taxa de 0.05%, já reconhecida 
pela jurispurdência. 

O nosso Código de Trânsito pune o fato 
de "diri.'!;ir em estado de embriguez alcoólica 
ou sob o efeito de substância tóxica de qual­
quer natureza" (art. 89, IJI), prevendo 
inclusive a cassação da licença para condu-
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z:ir, em caso de reincidência (art. 97. b ). Não 
se tem notícia da aplic<.~çào dess<.1 pena (70). 

Nenhuma inCriminação de êmbriaguez ao 
volante pode ter êxito se a lei não contiver 
disposições a respeito do exame destinado a 
constatar o estado de intoxicação. Por isso 
mesmo a previsão do fato no art. 289 CP de 
1969 não terá maiores conseqüências. 

O anteprojeto pune a condução de veículo 
na via pública sob influência de álcool ou de 
substância de efeitos análogos. Essa fórmula 
ê preferível à do CP de 1969 ("Dirigir veí­
culo motorizado me via pública. encontran­
do-se em estado de embriàguez por bebida 
álcootica ou qualquer outro inebriante"). O 
que aqui se considera é somente a droga 
capaz: de efetuar a capacidade sensorial ou 
motora. Desprezou-se a referência especííca 
a narcóticos, substâncias depressoras ou 
estimulantes e outras drogas psicoativas, 
porque ou provocam efeitos análogos aos 
do álcool, ou não entram em linha de conta. 

Após a incriminação genérica da embria~ 
guez ao volante (que admite todos os meíos 
de prova), o anteprojeto estabelece pre­
sunção legal de embriguez. Se o condutor do 
veículo ror encontrado com teor de álcool 
no sangue igual ou superior a 0.1% em peso. 
Preferimos o critério do Unirorm Vehicle 
Code, revisto em 1911 (§ li-902), que 
proporciona grande margem de segurança, 
evitando as obrigações comumente levan~ 
tadas contra a presunção legal (71 ). Como a 
embriaguez pode ser determinada por qual­
quer meio de prova, não se exclui que o juiz 
possa reconhecê·la mesmo que não seja 
alcançado o limite de 0.10%, particular­
mente se a taxa for acima de 0.0~% (72). 

O anteprojeto estabel~ce a obriga~ 
toriedade do exame. O conteúdo de á!cool 
no sangue verifica-se através do exame de 
sangue, do ar expirado, da saliva e da urina. 
A presença de drogas no organismo exige o 
exame de urina.· O exame através da respi· 
ração, com o emprego do Breath Test faz­
se hoje através do emprego de aparelhos sim­
ples e seguros (73). Grande número de 
-países possui atualmente leis determinando 
o exame pela respiração. A Associação Mé­
dica do Canadá recomendou a instituição 
obrigatória desse ex:ame, nos casos de infra­
ção do trânsito ou acidente. A maioria dos 
Estados da União americana e a maior parte 
dos países europeus já a têm em vigor (74). 

19. O anteprojeto, após incriminar a deso­
bediência à interdição e à devolução da car­
teira (art. l7), prevê a violação da regra de 
trânsito, expondo a perigo a incolumidade 
de outrem. to crime do art. 290 CP de 1969 
(com a pena de multa sensivelmente agra­
vada). Ao lado dessa figura de perigo cortcre­
to, o anteprojeto prevê, como crimes de 
perigo presumido, as seguintes ações: 
confiai' a difeçào de veículo motorízado a 
pessoa não habilitada ou a pessoa que, em 
virtude de seu estado de saúde física ou 
mental, não esteja em condições de conduzi­
lo com segurança, partícípa_r de 
corrida ou competição não autorizada; 
trafegar com velocidade incompatível com 
a segurança diante de escolas, hospitais, esta­
ções de embarque e desembarque de passa­
geiros, logradouros estreitos ou onde haja 

grande movimentação de pedestres ou des­
file.(76). Tratando-se de crime e de peri_.go 
presumido, não nos convenceu a orientação 
de algumas leis que ampliam as hipóteses 
delituosas em dispositivo deste tipo. 

20. Inovação importante do anteprojeto é 
a que pune a jornada excessiva de trabalho: 
exigir ou admitir, na qualidade· de proprie­
tário de veículo motorizado ou responsável 
por empresa de transporte, jornada de traba­
lho de condutor de veículo motorizado supe­
rior a <li to horas diárias. 

A situação atual dos motoristas profissio~ 
naís é terrível. Os condutores de tál(is e ôni­
bus são comumente submetidos a jornadas 
de trabalho excessivas, fazendo jús a prê­
mios por números de corridas ou de passa­
geiros. O excesso de trabalho leva o moto­
rista à violência. O Sindicato de Condutores 
de Veículos da Capital (São Paulo) denun­
ciou recentemente que "a manifestação de 
violência mais comum entre os motoristas 
de tâxis são os acidentes por eles provo­
cados, por causa do excessivo número de 
horas de trabalho a que são obrigados, por 
questões de sobrevivência". Em 1971, segun­
do· cálculos do DETRAN de São Paulo, 
foram registrados naquela cidade 23.065 aci­
dentes sendo 50% provocados por táxis. 
Nesses acidentes foram feridos 20.000 
pessoas e 2.930 foram mortas. No 
cemitério de veículos do DETRAN exis­
tiam, em março do corrente ano. mais de 
7.000 carros, dos quais 70% eram táxis. De 
cada 10 táxis el(istentes no cemitério, 9 são 
de frotas, ou seja, de empresas. No setor de 
fiscalização do DETRAN, aplicam-se 3.000 
multas por dia, sendo 1.500 a motoristas de 
frotas. De cada 40 processos por acidente de 
trânsito enviados a juízo, 20 têm a par­
ticipação direta de motoristas de frotas 
(17). São dados que dispensam comentários. 

21. No capítulo terceiro, o anteprojeto 
trata das contravenções penais cometidas na 
circulação de veiculas, incorporando, basica­
mente, o que consta da lei vigente (arts. 32, 
34 e 36 LCP). O anteprojeto inova quando 
pune a omissão de sinal indicativo de veí­
culo danificado ou imobilizado em local de 
trânsito e a ação de quem conduz, ou de 
qualquer forma transfere a outrem, a qual­
quer título, para que o conduza, veículo 
motorizado desprovido dos dispositivos de 
segurança exigidos pela lei ou pela autori­
dade, ou constantes das especificações dos 
fabricantes. 

A poluição realizada através do excesso 
de gases, som ou ruído está prevista, igual­
mente, neste capítulo, bem como a ação de 
conduzir veiculo sujando, molhando ou 
molestando alguém (78). 

22. O importante do anteprojeto é consti­
tuído pela parte relativa ao processo penal, 
com as normas introduzidas em seu capítulo 
terceiro. Modifica-se completamente o sis­
tema do processo para as infrações penais 
cometidas na circulação de veículos. 

De longa data vêm os especialistas recla­
mando contra o rito adotado pelo Código 
de. Processo Penal, que é, sem dúvida, a cau­
sa principal da completa falência da adminis­
tração da Justiça nesse setor. A lei n"' 4.611 
constituiu tentativa de modificar o presente 
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estado de coisas, e, desastradamente, o agra­
vou. A criação de Varas especializadas de 
trânsito tem sido aventada como meio de 
resolver as dificuldades e muitos têm insis­
tido no assunto. O Instituto dos Advogados 
Brasileiros, em \966, recomendou sua ado­
ção. Assim também o Ciclo de Estudos 
sobre a Criminologia dos Acidentes Au­
tomobilísticos, realizado no corrente ano, 
em Belo Horizonte (propondo o rito suma­
ríssimo). Tribunais especiais de tráfego, com 
decisões rápidas foram reclamados pela 
Semana de Estudos de Trânsito, a que jã nos 
referimos /.:}9) e pelo Grupo de Trabalho 
que atuou em 1964, na 8' Vara Criminal da 
Guanabara, por iniciativa do juiz ELIEZER 
ROSA. O anteprojeto feito há vários anos 
por CAMACHO CRESPO e vários traba­
lhos realizados por este excelente especialis­
ta na matéria, orientavam-se no sentido da 
instituição de tribunais. especiais, no estilo 
das cortes de tráfego existentes em O_}ll(,OS 
países (80). O eminente professor HELIO 
TORNAGHI igualmente elaborou, no .pe­
ríodo anterior a 1954, quando era ministro 
da Justiça o Or. TANCREDO NEVES. 
excelente anteprojeto no mesmo sentido (Sl). 

Por toda parte reclama-se hoje para esse 
tipo de infrações, processo mais rápido, sim­
ples e eficiente, pois ele constitui o instru­
mento básico indispensável para assegurar a 
aplicação da lei e a eficácia da repressão 
(82). Temos por certo, no entanto, que a 
mera criação de Varas de trânsito (que ê 
matéria pertinente à organização judiciária 
dos Estados) nenhum efeito proporcionará 
se for q~antido o rito processual vigente. t:: 
claro qUe devem ser instituídas as Varas de 
Trânsito em todas as grandes cidades do 
país, mas isto só representará concentração 
de dificuldades, se for mantido o inacreditá­
vel processo penal existente no Brasil. 

23. O anteprojeto propõe um tipo de 
juizo monitório, com decisão em processo 
sumário, inspirando-se, em boa parte no 
anteprojeto de Código de Processo Penal do 
Prof. JOSÉ FREDERICO MARQUES, 
que segue de perto em muitas passagens. 

A eliminação do inquérito policial e o 
julgamento imediato, de plano, como se pro­
põe, exigem evidentemente alterações impor­
tantes' na organização judiciária dos Esta­
dos, com a criação de Varas Especializadas 
Distritais, com funcionamento em várias 
horas do dia e da noite. O funcionamento 
dessas Varas pressupõe a presença e a atua­
ção dos elementos indispensáveis, desde o 
representante do M.P. e o adYogado de ofi~ 
cio, até os elementos auxiliares. Pressupõe 
também uma organização da Policia Judiciá­
ria aparelhada para imediata informação e 
investigação nos casos em que seja neces­
sária. 

Tais elementos, no entanto, fogem ao âm­
bito da lei federal, competindo aos Estados. 
Porisso mesmo a lei proposta teria o prazo 
de vacância de 180 dias. 

Se houver flagrante delito, o infrator, com 
as testemunhas será levado ao juiz compe­
tente que, em audiência de julgamento sumá­
ria, proferirá decisão, assegurada a defesa. 
Se o juiz julgar necessário ato probatório 
que não possa ser realizado imediatamente, 

marcará a continuação do julgamento para 
um dos cinco dias seguintes. O juízo moni­
tório dispensa a acusação formal e o proces­
so sumaríssimo será oral, sem que as decla­
rações das pessoas ouvidas sejam reduzidas 
a termo. A sentença, evidentemente, serâ 
motivada, segundo os princípios gerais. 

Se não houv.er juiz especialmente desig­
nado para conhecer do feito na localidade, 
ou seja, se não houver Varas de Trânsito no 
lugar, a autoridade policial levará auto de 
prisão em flagrante ou auto de flagrante deli­
to enviando-o ao juiz competente sem de­
mora. 

Revoga-se expressamente o art. 123 do 
Código Nacional de Trânsito, que exclui a 
prisão em flagrante e a fiança se o agente 
socorre a vítima, deixando-o livre para 
posterior comparecimento perante a autori­
dade policial (84). Esse sistema compromete 
a apuração do fato e a seriedade do processo. 

O anteprojeto, confirmando que não há 
nem prisão nem fiança, se o condutor presta 
socorro à vítima, determina seja ele condu­
zido perante o juiz imediatamente, para 

-_julgamento sumário ou, se isto não for pos­
Sível, pelos motivos jâ indicados, que se 
lavre o auto de flagrante delito, que deva ser 
remetido desde logo ao juiz, para que se siga 
o julgamento sumário.~ 

Todas as intimações serão feitas pelo cor­
reio, com aviso de recepção para o endereço 
fornecido Pelas partes no auto de flagrante 
delito. 

Se o juiz, "de plano, proferir sentença abso­
lutória, cabe apelação, que se rege pelos 
princípios gerais do processo. Se a sentença 
for condenatória, cabe o recurso de opo­
sição revocatória, com efeito suspensivo, 
interposto pelo réu. Esse recurso inaugura 
amplamente o contraditório, permitindo a 
produção de prova e tudo o mais que con­
vier à defesa. Assegura-se ao opoente o direi­
to de falar em último lugar. 

Em se tratando da pena de multa, hâ duas 
hipóteses em que a punibilidade se extingue 
pelo pagamento voluntário da que for arbi­
trada pelo juiz. E a incorporação do sistema 
expedito e eficaz previsto em várias leis 
estranaeiras (85). O primeiro caso é o de 
infração penal a que a lei comina exclusíva­
mente a pena de multa. Neste caso, o réu pri­
mário pode requerer ao juiz que o admita,., a 
satisfazê-la, extinguindo-se a punibilidade 
pela perempção (art. 30). O segundo ê o da 
condenação exclusivamente à pena de multa 
(art.3l). 

Se não houver situação de flagrante delí­
to, a autoridade policial deverã instaurar 
inquérito, segundo as normas do processo 
comum. Neste caso, remetido a juízo o pro­
cesso, o M.P. oferecerá denúncia, se for o 
caso, prosseguindo-se com o rito sumário 
previsto pelO anteprojeto, se denúncia forre­
cebida. 

Duas importantes disposições sobre a 
competência completam o Capítulo 4. A 
primeira se refere aos casos de infração 
penal cometida em rodovia interestadual ou 
em lugar diverso daquele em que o agente 
tiver domicilio, estabelecendo, para tal caso, 
por igual, a competência do foro em que o 
réu tiver domicílio ou residênàa. 

Atualmente as infrações penais praticadas 
na circulação de veículos em estradas ficam, 
na maior pane das vezes, impunes. Se o 
motorjsta não se afasta do local ou socorre a 
vítima, a autoridade policial se limita a ano­
tar o seu nome! e domicílio, mandando-a em 
paz. Sendo o réu domiciliado em local dis­
tinto, e muitm vezes longínquo, jamais se 
consegue conc~luir o processo. pelas delon­
gas insuperáveis no cumprimento de preca­
tórias. O mesmo acontece, com redobradas 
razões, anotando-se apenas o número da 
placa do veículo. 

Se o julgamento sumário não se fizer ime­
diatamente, o anteprojeto determina que o 
processo seja enviado ao juiz competente do 
foro em que o réu tiver domicílio, o qual 
prosseguirá no feito. 

A segunda regra a respeito da compe­
tência, é a que permite a execução da senten­
ça pela Justi.;a do Estado em que o réu for 
domiciliado. 

24. Jmpot1ante inovação do anteprojeto é 
a que se refe,re à responsabilidade civil. Com 
a Justiça len.ta e dispendiosa, ninguém inicia 
ação de perdas e danos, para haver indeniza­
ção por acidente, se os Yalores envolvidos 
são relativamente pequenos. A obrigação de 
reparar o dano é, também, elemento extre­
mamente valioso de combate ao crime, e o 
anteprojeto dá competência ao juiz que pro­
cessa e julga a infração penal para decidir 
sumariamente sobre a indenização cabível. 

Deverá o juiz neste ponto procurar con­
ciliar as partes previamente, buscando enten­
dimento e acordo entre elas em relação ao 
quantum devido. A mesma sentença que 
decidir sobre ã- infra~ào penal, decidirá tam­
bém sobrt: o ressarcimento. Tal sentença 
pode ser impugnada, no prazo de cinco dias, 
através da oposição revocatória, que, aqui 
também, tt:rá efeíto suspensivo e devolutivo. 

A execução do julgado na parte civil far-' 
se-á no rr.esmo juízo, segundo os princípios 
do processo civil. 

25. Entre as disposições finais, destaca-se 
a que se refere às revogações implícitas e 
expressas, que exigirá, nesta lei, grande cui­
dado. Ne:m todas as figuras de delito reJa~ 
cionadas com a circulação de veículos foram 
incluídas no anteprojeto. Ficariam no CP os 
crimes em que o veículo é objeto material. 
como, p·nr exemplo contra outro meio de 
transporte público (que abrangeria os veí­
culos coletivos) do art. 294 CP de 1969, e o 
arremes~.(l de projétil (art. 295). 

Expressamente revogada é a contra~ 
venção prevista no art. 36 LCP {sinais de 
perigo). Os artigos 32 (falta de habilitação 
para dirígir veiculo) e 34 (direção perigosa 
de veículo na via pública) da LCP ficariam 
parcialr:1ente revogados, pois a sua apJi~ 
cação st: estende também às embarcações em 
águas públkas. 

Expressamente revogados seriam o art. 
12) e seu parágrafo único do Cod. Nacional 
de Trânsito (que exclui a prisão em flagrante 
e a fiança, se o condutor do veículo prestar 
socorro à vítima) e a lei n9 4.611. 

Estando em exame pelo Congresso a men­
sagem do Governo que introduz emendas 
no CP de ~969, poderiam ser desde logo cU­
minados do texto os artigos 97 e seus pa~!-
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grafos, 289 e 290, que seriam revogadas pela 
lei a que s.e refere o anteprojeto. As falhas e 
deficíências de todos esses dispositivos fica­
ram bem demonstradas, e seria deplorável se 
nosso novo CP entrasse em vigor com solu­
ções tão gravemente incorretas e anacrô­
nicas para o problema tão importante que 
nos ocupa. 

Rio de Janeiro, 14 de setembro de 1973.­
Ivo d' Aquino, Presldente - Heleno Oáudio 

Fragoso, Relator - Carlos de Araújo Lima 
- F.A. Serrano Neves - Antonio Evaristo 
de Morais Filho. 

NOTAS 

1. Anuário Estatístico dos Transportes, 
1970, Ministério dos Transportes, IBG-E. 

2. Cf. Jornal do Brasil, 17-6-73 
3. Cf. Jornal do Brasil, 4-8-13. 
4. Cf. Jornal do Brasil, 12-7-73 e 4-&-73. 
5. Cf. Jornal do Brasil, 13-3-73. 
6. Cf. Jornal do Brasil, 24-6-73. Noticias 

recentes confirmam a situação terrível do 
trânsito na Rio-São Paulo. No fim de sema­
na prolongado pelo feriado de 7 de setem­
bro, no corrente ano, registrou-se o que os 
jornais denominaram recorde de acidentes 
nessa estrada: 44 desastres com 29 feridos e 
7 mortos. Nas cinco estradas de acesso ao 
Rio de Janeiro nesse fim de semana ocorre­
ram 119 acidentes envolvendo 211 veículos, 
com ferimentos em 51 pessoas e I 1 mortes. 
Fonte: DNER. (Jornal do Brasil, 11-9-73). 

7. CF. Jornal do Brasil, 27~5-73. 
Contribuição vitimológica interessante foi 
dada pelo Simpósio sobre acidentes do trá­
fego com crianças, patrocinado pela 
Sociedade Brasileira de Pediatria, e realiza­
do em São Paulo, em junho de 1973. 
Segundo dados fornecidos pelo DETRAN 
de São Paulo, em 1971, durante seis meses, 
207 crianças morreram e 2.104 foram 
feridas, correspondendo a 9,2 e 8,6% do 
total de mortos e feridos em acidentes do 
trânsito na cidade. C f. Jornal do Brasil, 24-6· 
13. Estudos realizados no estrangeiro indi­
cam que as próprias vítimas em tais casos. 
são geralmente culpados pelo acidente. Cf. 
LANGELAAR, MAARTENSE e 
ROOTLIEB, Traffic Accidents to young 
Pedestrians, Excerpta Criminologica, &/3, p. 
173 (1968). Os autores verificaram que 
83,2% dos acidentes envolvendo menores de 
0-19 anos, com resultado morte ou lesão 
corporal grave, foram causados pela própria 
vítima, geralmente por travessia incorreta 
da rua. 

8. CF. Jornal do Brasil, 24-6-73. 
9. O livro Negro do Trânsito, DETRAN, 

Guanabara. 
10. Nos três anos a que nos referimos, o 

total de acidentes foi de 33.974, 40.923 e 
52.541, respectivamente, e o número de 
veículos- licenciados, 520.981, óll.l53 e 
784.648, A correlação com a população 
(5.921.723, 6.210.738 e 6.513.822) é 
interessante. Para cada 100.000 habitantes, 
o número de feridos foi de 327, 368 e 457; e o 
de mortos. 32, 38 e 47. Cf. Jornal do Brasil, 
27-5-73. 

11. O EstadodeSioP•ulo, 29-6-73. 
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12. Cf. WALDIR DE ABREU, Temas 
Fundamentais dos Códigos de Trânsito, Rio 
de Janeiro, t97l, 9. 

13. Para 800.000 veículos em circulação, 
registrava-se 1.300 acidentes dessa categoria 
por ano. Hoje para 1.850.000 veículos, ape­
nas 900. Tais elementos foram fornecidos 
verbalmente ao relator da comissão por 
Theodore Karagheuzoff, antigo Traffic 
Commissioner de Nova York. 

14. Esse critério é defendido com 
entusiasmo pelos especialistas nos Estados 
Unidos. 

15. Cf. A Colloquy on Motor Vehicle and 
Traffic Law~ National Research Council, 
Washington, 1965, 

16. Cf. Jornal do Brasil, 16-4-72; City of 
New York Deyartment ofTraffic Annual Re· 
port 1967. 7: uonly. trough continuai techin· 
ques and devices can street c.ttpacities be 
maintained at an acceptablelevel''. 

17. P. MANCA. L'allarmapta fenomeno' 
della criminalità Stradale. Un altro problema 
urgente di Política Criminale. Archivio Pena­
le, 1964,203. 

18. Veja-se nesse sentido o Projeto n9 873, 
de 1972, de autoria do Deputado TúUO 
VARGAS, sobre ensino das noções de 
trânsito nas escolas de primeiro grau. 
Pesquísa realizada pelo Jornal do Brasil e 
publicada em sua edição do dia 5-8# 73 revela 
amplo desconhecimento pelos motoristas 
dos sinais usados nas rodovias. 

19. Revista de Administração Municipal, 
n9 103, 107. 

20. City ofNew York Department ofTraf­
fic Annual Report 1967, cit.. lO, Ao que se 
anuncia, o Brasil adotará o Manual 
Interámericano de Sinalização. A sinaliza­
ção das estraddas, que é seguro fator de 
acidentes, será melhorada. As resoluções 
sobre sinalização do trânsito dependem de 
decreto do Presidente da República e resolu­
ção do CONTRAN. 

2!. Anuncia-se que o CONTRAN tem 
efetuado reuniões com os representantes da 
indóstria automobilística para analisar 
novas normas de segurança de veículos. Cf. 
Jornal do Brasil, 24-6-73. Instituindo 
normas obrigatórias de segurança, CC Proje­
to n9 63, de 1973, do Senador Vasconcelos 
Torres, e os Projetos n9 201, de 1971, do 
rfeputado Nina Ribeiro {sobre a direção 
retrátil e o dispositivo indicador da pressão 
do sistema de freios) e 449, de 1971, do 
Deputado Ferreira do Amaral (sobre pneus). 

22. Jornal do Brasil. 29-7-73. 

23. A rede rodoviária nacional tem 
atualmente cerca de 1.200.000 quilômetros, 
dos quais aproximadamente !.000.000 são 
de estradas municipais e vidnais, e 231 quilô­
metros de rodovias lê:derais e estaduais. A 
rede pavimentada nacional é de apenas 71 
mil quilômetros (pouco mais da metade das 
estradas federais). \ 

24. A inobservância de regra têcnica pode 
constituir a essência da ação culposa, não 
podendo funcionar igualmente como 
agravante. Cf. FRAGOSO, Jurisprqdência 
Criminal, 1973, n9149. 

25. FRAGOSO, Jurisprudência Criminal, 
n9 158. 

26 . .WOLF MIDDENDORFF, num 
trabalho apresentado à 4a. Conferência 
Europêia dos Diretores de Institutos de 
Pesquisa Criminológica (Sanctions pénales 
des infactions routiéres. Changements soutiai­
tables dans I 'administrattion de la justice ), 
em novembro de \966, assinalava que o 
"cancelamento ou a suspensão da licença é a 
pena mais temível". 

27. O projeto enviado pelo governo ao 
Congresso, propondo emendas ao CP, limi­
tou-se a suprimir no art 97 a referência limi­
tativa ao fato ocorrido "na via pública". 
Explica a Exposição de Motivos que acom­
panhou o projeto: "O objetivo é ampliar a 
aplicação da medida de segurança também 
aos que dirigem embarcações". 

28. Todas as penas patrimoniais previstas 
no CP de 1969, segundo o critério dos dias· 
multa, são baixíssimas e inadequadas. A 
matéria não chegou a ser examinada pela 
Comissão revisora ministerial. 

.29. Essa orientação ê típica das legisla­
ções pO\I.co rigorosas na matéria, como o CP 
suíço (art. 27) e o CP alemão vigente(§§ 3\S 
-315d). 

30. Alternativ - Etwurf ~ines Strafgest­
tzbuches, Besonderer Teil, Straftaten geger 
die Person, Zweiter Ha1bband, Tubinger. 
1971.101-

31. Disposição legal dessa natureza se 
funda na verificação das causas mais 
comuns de acidentes. A Exposição de Moti· 
vos do projeto alternativo invoca aqui o 
excelente estudo de KAISER, Verkehrsdelin­
quenz und General pruention, Untersuchun­
gen zur Kriminologie der Verkehrsdelik.te und 
zum Verkehrs Strafrecht, 1970, 429. 'v. obra 
citada acima nota 30, p. ll3. 

32. "ArL 291. CauSar. na direção de 
veículo motorizado, ainda que sem culpa, 
acidente de trânsito, de que resulte dano 
pessoal, e, em seguida, afastar-se do local, 
sem prestar socorro à vítima que dele 
necessite. Pena: detenção de seis meses a um 
ano, sem prejuízo das cominadas nos §§ 3~" e 
49 do art. 121 e no art. 133. Parágrafo único. 
Se o agente se abstém de fu.gir e, na medida 
em que ps circunstâncias o permitam, presta 
ou pro'videncia para que seja prestado socor­
ro à vítima, fica isento de prisão em flagran­
te". O projeto de alterações enviado pelo 
Governo ao Congresso, suprime este artigo, 
por ser a 1\latéria "incluída entre as hipó­
teses de omissão de socorro" 

33. Cf. Sobre a matêria, HELENO 
CLÁUDIO FRAGOSO, Crimes do Automó­
vel, Rev. Bras. Crim. Direito Penal, nQ 1 
(1963): 87. Esse trabalho tafnbém está pu­
blicado na Revista Forense, vol. 200, 27. 
Estudo interessante sobre os aspectos 
criminológicos da fuga é o que realizou 
BERGEMANN, em 1961 e 1962, em 
Dusseldorf (Die Verkehrsflucht, Bonn 
1966). 

34. Cf. LUIS JIMENEZ DE ASÚA, 
Problemas Modernos de la Culpa, Rev. Der. 
Pen11l y Crim., n~" l (I 968), 21 e ss,, bem 
como a bibliografia ali indicada. 

35. Ê nulo o processo das contravenções 
por ausência do defensor na fase policiaL O 
art. 531 CPP está revogado pela Constitui­
ção na parte em que determina a presença 
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do defensor "se possível". Cf. a propósito, 
com ampla referência a julgados dos tribu­
nais, HELENO C. FRAGOSO, Jurisprudên-
cia Criminal, 2a. Cd., n~> 144. • 

36. A expressão, aliás, inadequada, se re­
fere apenas aos crimes que deftuem do uso 
regular do automóvel como meio de trans­
porte de pessoas e coisas. Cf. FRAGOSO, 
Crimes do Automóvel, cit., 85. A pesquisa 
contou com a colaboração inestimável da 
acadêmica BEATRIZ FALK. 

37. O arquivamento sumário do processo 
é muito variável, dependendo de um certo 
entendimento entre promotor e juiz. Numa 
das Varas, houve 43% de arquivamentos, 
noutra de 30%. Nas outras duas de apenas 
11%el5%. 

38. Estimativa da Comissão. O grande 
número de processos em andamento nào 
permite uma verificação, pois a pesquisa se 
circunscreveu ao ano de 1972. Os processos 
que foram decididos duraram em média 6 
meses. Os processos das contravenções d~­
cididos· duraram cerca de 5 meses e meio em 
média.: 

39. WALDIR DE ABREU, A Técnica 
Legislativa como fator de vulgarização das 
normas de trânsito, Rio de Janeiro, 1971, 6. 

40. Exemplos: Code de la route francês, 
de 1958; Vehicle and Traffic Law, de Nova 
York, de 1972. 

41. Exemplo: leis espanholas de 1950 e 
1962. 

42. CF. Jornal do Brasil, 9/10/66. Desse 
Grupo de Trabalho participou um dos mem­
bros da Comissão, o Conselheiro SERRA­
NO NEVES. 

43. Exemplo dessa orientação temos na 
lei espanhola, de 1950, e na prática seguida 
na Dinamarca, de negar a esses crimes o 
sursis. Opondo-se a tais medidas indis­
criminadas de excessiva severidade, COL­
UGNON, ProphyJaxie da la circulation rou­
tiére, dt. por RIPOLL.t:S (DerechC> Penal de 
la Culpa, 1958, 528), segundo o qual com 
tais medidas só se conseguiria "construir um 
número de prisões propocional ao de ga­
ragens". A lição de MONTESQUlEU <~. q"l:le 
aludimos está em De L 'Esprit des Lois, li v 
VI, cap. Xll "'Qu' on examine la cause de 
tous les relâchements, on verra qu' elle viet de 
I 'impunité des crimes et non pas de la modé­
ration des peines". 

44. Cf. Rev. lnt. Crim. Pol. Tech., Abr. -
Jun. 1967, 174. 

45. GRÜNHUT, Penal Reform and Com­
parative Study, 1948, 449: "After more than 
150 years of prison reform the outstanding 
feature of the present novement is its sce­
pticism concerning imprísonment al­
thogether, and its search for new and more 
adequate methods of treatment outside pri­
son wal\s". 

46. HANS-HEINRICH JESCHECK, 
Politique Criminelle Moderne en Allemagne 
et en France, Rhue de Se. Crim. Droit Pénal 
Comparé, 1968,537. 

47. Veja-se a fundamentação no volu­
me Alternativ Entwurf eines Stra­
fgesetzbuches, Allgemeiner Teil, Tübingen. 
1966. 105. 

48. A Comissão acolheu nesse ponto 
sugestão feita pelo eminente Juiz JORGE 
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ALBERTO ROMEIRO, do Tribunal de Al­
çada da Guanabara. 

49. A pena de multa prevista pelo CP de 
1969 no art. 405 é ínfima (cinco a quinze 
dias-multa). como em geral todas as penas 
de multa cominadas pelo novo Código, A 
matéria ex:igiría a atenção do Congresso. 

50. Veja-se, por ex:emplo, o Code de la 
route-francês, art. L. 19. 

Sl. É o sistema de vãrias leis estrangeiras, 
entre as quais, os Road Trame Acts ingleses. 
Outras leis. mais severas, fazem da pena 
acessória conseQüência necessária da con~ 
denaçào (lei espanhola, de 1950, art. 11; CP 
Espanhol, art. 565). Várias outras leis estabe· 
lecem a pena acessória sempre como faculta­
tiva. Cf. FRAGOSO, Crimes do Automóvel, 
cit., 94. 

52. FRANCO BRICOLA, La Discre­
ziountà nel Diritto Penale, 1965, 143. 

53. A disposição ê comum na legislação 
penal do trânsito, sendo prevista pelas leis 
de Portugal, Grécia, França, Polônia, Bul~ 
gária, etc. Cf. WALDIR DE ABREU, 
Aspectos Penais db Direito Rodoviário, 1970, 
73. 

54. O Tribunal de Alçada da Guanabara 
já decidiu que a agravante da inobservâncía 
de regra técnica (art. 121 § 4"' CP) só se aplí­
ca aos profissionais. Em contrário pronun­
ciou·se o STF. Para ampla análise da ma· 
téria, cf. HELENO FRAGOSO, Juris-­
prudência Criminal, 2a. ed., n9 149. 

55. O Projeto de Lei do Senado, n9 60, de 
1973, do ilustre Senador VASCONCELOS 
TORRES, proibe a alteração da potência do 
motor com o fim de aumentar a velocidade 
máxima prevista no veículo original (art. 69 § 
1»), mas não estabelece qualquer penalidade. 

56. O fato constitui crime autônomo em 
algumas legislações estrangeiras. Cf., por 
exemplo. C ode de la route, francês, arts. L. 8 
el.9§!~. 

57. Cf. T.C.WILLET, Recherches concer~ 
nant les caractéristiques des auteurs d'infra­
ctions routiéres. Strasbourg, nov. 1966. H. 
HANSSON, The problem of the Young Dri­
ver, General Report. Int. Road Safety 
Traffic Review, 1967.39: "High accident ra­
te among the younger age Groups". 

58. M. WAL THER. Schuldhafte Betei­
lung von Kraffahrzeug fuhren an Verkehrsun­
fãllen. Eine altermiissige Aufgliederung. Die 
Polizei, 1965, 233. Estudo realizado por 
MROWKA sobre os julgamentos dos deli~ 
tos de trânsito na Alemanha do Norte, no se­
gundo semestre de 1963, indica que os jo­
vens são grandes responsáveis pelos aciden­
tes. 

59. Vej<:He a bem lançada critica de 
WALDJR DE ABREU, Aspectos Penais do 
Direito Rodoviário, ciL, 88. O Projeto n'1 60; 
do senador VASCONCELOS TORRES, 
eleva o limite de idade para 21 anos (art. 99), 
O projeto n9 663, de 1972, do deputado 
SIQUEIRA CAMPOS restabelece o limite 
de 17 anos. O Projeto n9 1026, de 1972, do 
deputado SINVAL BOAVENTURA per­
mite a. concessão de licença para conduzir 
ciclomotores até 50 cc. de cilindrada, aos 
menores de 16 a 18 anos. 

60. C f. n99, supra e nota 41. 
61. São numerosos os exemplos na legisla­

ção estrangeira (Road Trame Act inglês, de 

1956, sect. 8(1}: JJniform Motor Vehicle Co­
de, § 11-903 - Homicide by Vehicle, etc.). 
FRAGOSO, Crimes do Automóvel, cit. 86. 

62. Exame em pacientes, internados por 
acidente de trãm-ilo (motoristas e pedestres) 
revelou que 31% estavam alcoolizados. 
kriminalistick, 1966. 475. Segundo 
RICHTER, Unfall und Alkoholeinfluss, 
Ex«"rpta Criminologica, vol. 7 n"' 5 547, po­
de-se afirmar que o âlcoo\ se apresenta em 
lO a 20%dos caws. JOSÉ ELIAS MURAD, 
As Drogas e o T•·ânsito, Ciclo de Estudos So­
bre Criminologia dos Acidentes Automo· 
bilísticos, Belo Horizonte, 1973, atribui a 
responsabilidade por um terço à metade dos 
acidentes a pessoas alcoo\izadas. Memória 
da Sociedade Alemã de Medicina Legal e So­
cial, publicada em 1962. estima que 20% de 
todos os acidentes de trânsito estão con­
dicionados ao illcoo!. C f. RUDOLF FRIE­
DRICH, DerStreit um die Promille, 1962, 8. 
KORENEVSKA Y A, Russia "ersus Drunke­
ness, New Society, 1965. 6/1968, referindo­
se à União Soviética, afirma que a maioria 
dos acidentes s-;; deve ao álcool, embora seja 
a licença para dirigir cassada ao menor sinal 
de embriaguez. 

63. MEYBOOM, Alkohol and Traffic, 
Excerpta Criminologica, voL 7. 4/430. O au· 
tor recomenda a fixação legal do limite de 
o.s o;oo. 

64. Sobre essa pesquisa (The drinking dri­
v.er and raffic acddents) cf. 
BORKENSTEIN, Der trikend Fahrer 
unddíe VerkE·nrsunfalle, Wiss. 2. Martin­
Lutber Univ. Hal!e-Witenberg, 1965. Son­
derheft n(l 78, 84. 

65. R. DEQUEKER, Alcobol and Traffic 
Safety, Excerpta Crimioologica, voL 8, lj33; 
I. MAXWELL, Drinking and Driving, 
Canadian Bar Journal, 1966, 279. 

66. f. o caso do Code de la route, que se 
limita a falar em "êtat a!coolique. même em 
l'absence de signe m»:nifeste d'ivresse" (art. 
L.l). 

67. R.L. DONJNGAN, Chemical test 
Law in the United States, b:cerpta Crimi­
nologica. vol. 6.4/551. 

68. Britisll Medicai Journal, 1967, 809. Es­
sa taxa foi proposta pela British Medicai 
Association em 1966. 

69. G.J. COLLETTE, Législation et Juris­
prudence Suisse face au taux d'aJcoolf'mie. 
La port~ de l'arrêt du 18 Juin 1964 de la 
Cour de Cassation Pénale du Tribunal 
Féderal, Rev. Alcool. 1965,120. 

70. Sobr·~ embriaguez alcoólica, veja-se a 
Resolução do CONTRAN n9 413/69. A 
fixação dos limites pela lei ê o critério 
reclamado pelos especialistas, çom rara~ 
discrepâncias. Cf. S. FREEMAN. The 
Scourge of Drinking Orh·ing. A plea foT total 
war. Excerpta Criminologica, vol. 6,3/381. 

71. Ess~. é a taxa recomendada nns Esta­
dos Unidos pela National Highway Traffic 
Safety Administration. Veja-se o curioso e 
ex:celente anúncio feito na revisla Time, edi­
çãode6-8·73. 

72. No seu texto original, o Uniform Vehi­
cle Code, referindo-se ao falo de apresentar 
a pessoa entre 0.05% e O.l Do/c de álcool no 
sangue, assentava: "Such fac! may be con­
sidtred with other competent evidence in 
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determining \vheter the person was under 
the innuence of mtoxicating liquor" (~ 11-
902. b). 

73. J.C. ANDREWS, Alcohol, automobi­
les and the law~ Excerpta Criminologlca, vo1. 
7. 4/431: .. The use of breath ttesty by lav. 
enforcemem officer:-., "'ho are properly trai­
ned in the use of equipment. is an effcctive 
means of identifying drunken drivers··. O 
Projeto n" 1.741, de 1968, do Deputado JO­
SÊ MARIA MAGALHAES, tornava 
obrigatório o uso do Jkotcste e determinava 
a Jpreens<io da carteira de habilitação na 
hora, se o alcoteste revelasse teor alcoólico 
igual ou superior a 0.5 por mil. DCN, I, 11-
!0-68. 70!-:3. A Polícia Rodoviâria de Siio 
Paulo está usando, com suces~o o bafôme­
tro, em São Roque (Jornal do Brasil, 12-7-
73). P;.~ra descrição dos princípios científicos 
do brath test, cf. FRAGOSO. "Crimes do 
automóvel, cit., 90. 

74. I. MAXWELL, Orinking and Driving~ 
Canadian Bal" Journal, 1966, 279. Veja-se, 
por exemplo, o C ode de la route, ar!. H.. 2~6. 

75. A pena ê. no caso, condição de eficiên­
cia da obrigação. Veja-se o Code de la route, 
<Ht. L2. Na Austria. a recUsa ao exame é 
punida com as penas do homicídio culposo 
ou da lesJo corporal cu!pnsa. Cf. 
J. HERBICH, Oie Blutentnahme zur 
Alkoholbestimmung im Rahmen des 
Verkehriretht, Deuts~.:h Zeitschrift f. die 
ge~amte gericbtliche Medizin, 1966. 57/1·2 
p. 69. Excepta Crimino)ogica~ vol. 7, n~' 4, 
496. 

76. Cf. Cod. Nacional de Trânsito, urt. 
89, li, XVIII, XIX. 

77. Jomaldo Brasil, 15-3-13. No I Simpõ­
sío sobre Segurança e condição de tntbalho 
em veículo~ rodoviários, realizado em São 
Paulo, em julho último, o rresidente do 
Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Anexos de São Paulo decla­
rou que um motorista tem que trabalhar 
entre 12 e 14 horas, pot, dia, p<1ra ganhar de 
mil a mil e cem crute1ros por mês. E que 
comumente conduzem ônibus com chassis 
de caminhflo (Joms.l do Brasil, 8-7-73) 
Anteriormente, referindo-se aos motoristas 
de caminhão. o mesmo presidente afirmou 
que "enfrentam jornadas de até 24 horas por 
dia. realmente desumanas, trabalhando sem 
ajudJntes". (Jornal do Bl"asi.l, 24-6-73). O 
projeto n" 306, de !971, do deputado 
RUBEM MEDINA, procuru coihir todos 
esse~ abusos. { DCN I, 4-9-71, 46)9). 

7K_ A matéri<J t!:m ~u.~citado a apre.~enta­
çào de vários projetos de lei. Cf. Projeto n~ 
2330, de 1970, do derutado FRANCISCO 
AMARAL. ~obre canos de descarg.J (DCN, 
I, 30-10-70, 5229): Projeto n~' 40, de !971, do 
deputado F-"RANCISCO AMARAL, sobre 
neutrali.rJçiio do.;_ g:a)-.1!\; venenosos expelidos 
peloe.~cape(DCN.I,I-5-71, 588): Projeto n~> 
726, de !972, d1) deputado ARAÚJO JOR­
GE. ~ohre poluiç~tO ~onora {DCN. I, J0-6-
72, 2278). Sobre os níveis múximos de som 
ou ruído, cf. Rcsolucüo nv 448/71, do 
CONTRAN. CNT. "'1. X9. XXV. XXVI, 
XXVII. XXX (u), 

79. Revista de Ad. Municipal, n" \03, 80. 
O projeto do dcput;.ldo RUBEM MEDINA 
obriga i.l instítuição de Varas de Trúnsito nas 
cid;.~dcs C(lffi mais úe 200 mil habitantes. 
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XO. P~ULO \1EIRA CAMACHO 
CRESPO, D11 Justiça Especial de Trânsito, 
Os Crimes de Tl"ânsito e seu julgamento, 
Contmvenções Penais do Trânsito, Do Crime 
de Trânsito e Processo do seu julgamento. A 
Justiça especial do Trânsitu, Re"ists. de Direi~ 
to Rodoviário~ nQs \3 {1953}, 28 (1955), 52 
( 1961). 5.1(19611• 56{1962). 

81. H(UO TORNAGHI, Instituições de 
PrOcesso Penal, Forense, Rio de Juneíro, 
1959, li. ""3l8 (anteprojeto e exposição de 
motívo'i). Lm novo anteprojeto foi poste­
riormente feito pelo autor (Manual de Pro­

cesso Penal), Freitas Bastos, 1963, H, 1022). 
82. Veja-se a rropósito as rropostas de 

MfDDENDORF (Zut Reform des 
Verkehrsstrafrechts. P1ane, Erws.rrungen und 
E:.nttauschungen; · Polizei, 1963. 97) e 
PfiSTER (01"dntmgsbussel1 auf der Strasse, 
Schwelz. Zeitschrlft Strafrecht, 1967. 83/3. 
286). Esse último trabalho informJ. sobre 
projeto de Jei federal para a Suíça permi­
tindo a aplicação de multas no local do 
acidente. par;t redul.ir o \wbalho das cortes 
criminais. bse projeto trata os menores 
como adu\tn!'>. O Projeto n9 bO de 1973, do 
~enador VASCONCELOS TORRES alude 
ao rito ~umúrio (DCN, 11. J0-5-73, 628). 

83. O DETRAN de cada Estado deve ter 
registro de c~tda motorista opera.do alr~vés 
de computadoJi eletrônico, permitindo 
conhecer a qualquer momento as infrações 
já cometidas. HOMERO HENRIQUE RO­
SA RANGEL, Transportes e Comunicações. 
Estudos Prospect"ivos co111 vista ao Grande 
Rio no Séc. XXI, p. I'IK '~-O DETRAN da 
Guanabara anunda t!Sl<l 111\l\açiio. cr. Jor­
llaldoBI"asii,/7-6-7J. 

S.t. A4ui tambêm a Comi:.:.ào acolheu 
proposta feita pelo eminente Juiz JORGE 
ALBERTO ROMEIRO. 

85. CP italianl), art. 162: Code de la route, 
art. L.27. etc. 

LEGISLA( AO CITADA 

DECRETO-LEI N• 3.68R 
DE 3 DE OUTUBRO DE \941 

Sinais de perigo 

Art. 36. üeíx.ar de colocar na via públi­
ca sinal ou ohs\úculo, determinado em let 
ou peli.l autoridade e deslinado a evitar peri­
go a transeuntes: 

Pena - prisão simples, de dez dias a dois 
meses, ou multa, de duzentos mil réís a dois 
contos de réis. 

Parágrafo único. Incorre na mesma 
pena quem: 

a) apaga sinal luminoso, destrói ou remo­
ve sinal-de outra rHJtureza ou obstãculo desti­
nado a evitar perigo a transeuntes; 

b) remove qualquer outro sinal de serviço 
público. 

LEI N•4.611 
DE 2 DE ABRIL DE 1965 

Modifica as normas proct!swals. dos 
Cl"imes previstos no" artigos 121, parágra­
fo ]Q, e 129~ parágrafo 6" do Código 
Penal. 

Mtembro de 1973 

O Presidente da República, 

Faço saber que o CongressQ. Nacional 
d~reta e eu sanciono a !".eguinte Lei: 

Art. I"' O processo dos crimes previs­
tos nos· artigos 121, § 3v, e 129, § 6" do 
Código Penal, terã o rito sumário esta­
belecido nos arts. 53\ a 538 do Código 
de Processo Penal ....... Vetado 

§ I~' Quando a autoria do crime per­
manecer ignorada por mais de quinze 
dias, proceder-se-á a inquérito policial e 
o processo seguirá o rito previsto no art. 
539. 

§ 2Q Poderão funcionar. como defen­
sores dativos, nas Delegacias de Polícia, 
como estagiários, na falta de profissio. 
nais diplomados e solicitadores, alunos 
da Faculdade de Direito, indicados pelo 
Procurador-Geral da Justiça. 

§ 3Q Quando não for possível a assis. 
téncia de defensor do acusado na lavra­
tt..tra do auto de flagrante, a autoridade 

·policial é obrigada, sob pena de nu!i. 
dade do ato, a mencionar, fundamen· 
tadamente, essa impossibilidade. 

Art. 2Y Verificando-se a hipótese do 
art. 3&4 e parágrafo único do Cõdigo de 
Processo Penal, o juiz dará vista dos 
autos, pelo prazo de três dias, ao repre· 
sentante do Ministério Público, para o 
oferecimento da denúncia, seguindo o 
processo o rito ordinário. 

Are Jv Esta lei entrará em vigor trin­
ta dias após a sua publicação, não se 
aplica aos processos em curso e revoga 
as disposições em contrário. 

Brasilia, 2 de abril de 1965; 1449 da 
Independência e 77" da Repúbtica.- H. 
CASTELLO BRANCO Millon 
Campos. 

LEI N° 5.108 
DUI DE SETEMBRO DE \966 

Institui o Código Nacional de Tl"ân.sito. 

Art. 123. Ao condutor de veículo, 
nos casos de acidente de trânsito de que 
resulte vítima, não se imporá a pris\io 
em ll~grante, nem se exigirá fiança, se 
prestar socorro pronto e integrul àquela. 

Parágrafo único. A autoridade poli­
cial que, na viu pública ou estabeleci­
mento hospitalar, primeiro tiver ciência 
do acidente. no caso deste artigo, ano­
tará a identidade do condutor e o convi­
dará <~ comparecer â repartição policial 
CJmpetente nas vinte e quatro horas ime­
diatamente seguintes. 

DECRETO-LEI N• L004 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Cõdigo Penal 

Cassa~iío de licen~a para dirigir ve-ículos 

Art. 97. Ao condenado por crime 
cometido na direção ou relacionada­
mente à direção de veículos motori-
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zados, na via pública, deve ser cassada a 
licença para tal fim. pelo prazo mínimo 
de um ano. se as <:ircunstânc:ias do caso e 
os antecedentes do condenado revelam a 
suu inaptidão para essa atividade e 
conseqüente perigo para a incolumidade 
alheia. 

~ i" O prazo da interdição inicia-se 
na conformidade do disposto no§ 1~' do 
artigo anterior, ou na data em que é con­
diciont11mente suspensa a execução da 
pena. 

§ 2" Se, antes de expirado o prazo 
estabelecido, é averiguada a cess<Jçào do 
perigo condicionante da interdição, esta 
é revogada: mas, por outro lado, se o 
perigo persiste ao termo do prazo, pror­
roga-se este enquanto não cessa aquele. 

§ 3" A cassação da licença deve ser 
determinada ainda no caso de absol­
vição do réu em razão da inimputabi!i­
dade. 

Embriaguez ao volante 
Art. 289. Dirigir veículo motorizado 

na via pública, encontrando-se em es­
tado de embriaguez por bebida alcoólica 
ou qualquer outro inebriante. 

Pena - detenção. de três meses a um 
ano, ou pagamento de dez a quarenta 
dias-multa. 
Perigo resultante de violação de regra de 
trânsito 

Art. 290. Violar regra de regula­
mento de trànsito, expondo a efetivo e 
grave perigo a incolumidade de outrem: 

Pena - detenção, de um a seis meses, 
ou pagamento de dez a trinta dias-multa. 
Fuga do local do acidente, com abandono 
da vítima 

Art. 291. Causar, na direção de veí­
culo motorizado, ainda que sem culpa, 
acidente de trànsito, de que resulte dano 
pessoal, e, em seguida, afastar-se do 
local, sem prestar socorro à vítima que 
dele necessite: 

Pena - detenção, de seis meses a um 
ano, sem prejuízo das cominadas nos §§ 
3Ye4<:>doart.l21 e no art. 133. 

Isenção de prisão em flagrante 

Parágrafo ónico. Se o agente se abs­
tém de fugir e, na medida que as circuns­
tâncias o permitam, presta, ou providen­
cia para que seja prestado socorro à ví­
tima. fica isento de prisão em flagrante. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Concedo a palavra ao primeiro orador 

inscrito, o nobre Senador Danton Jobim. 
O SR. DANTON JOBIM (Pronuncia o se­

guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Venho hoje à tribuna, mas não para ferir, 
desta vez. um tema meramente político. 
Quero focalizar um aspecto econômico-so­
cial da obra revolucionária, a que ê preciso 
atender com urgência: a injusta disparidade 
entre o ritmo do progresso econômico glo­
bal do País e os níveis salariais, bem como 
entre a rápida ascencão do custo-de·vida e o 
baixo poder aquisitivo do povo. 

Em 6 de junho de 1970, o eminente Gene­
ral Médici desafiou-nos, com esta frase que 
nos calou no espírito: "Exijo que se mostre a 
verdade, por mais que ela nos doa". 

A verdade é esta: 
A política salarial do Governo necessita 

de uma intervenção corajosa, que a converta 
num poderoso propulsor do desenvolvimen­
to e não num freio ao desenvolvimento. 

De 1964 a 1972, a verdade insofismável é 
que o salário mínimo vem perdendo substân· 
cia. Adiante mostraremos como e porque. , 

Estamos diante de um paradoxo: cresce 
globalmente a nossa riqueza, aumenta a 
produção geral do país, mas o crescimento 
do mercado interno não acompanha o ritmo 
desse cresimento. 

Ouso perguntar que perspectivas tem, a 
médio ou a longo prazo, um desen­
volvimento que deixa marginalizada, sem 

SALÁRIO MINI MO NO BRASIL: 1964/1972 

Salário 

Nominal lndice Real lndice 
{I) (ZJ (3) (41 (5) 

1964 42,00 100,0 42,00 100,0 
1965 66,00 157.1 42,75 101,8 
1966 84.00 200,0 39,20 93,3 
1967 105,00 250,0 38,56 91,8 
1968 129,60 308,6 37,24 88,7 
1969 156,00 371,4 36,65 87,3 
1970 187,20 445,7 36,71 87,4 
1971 225,60 531,1 36,74 87,5 
1972 268,80 640,0 37,84 90,1 

participação no processo de crescimento, 
cerca da metade de uma população que 
aumenta espantosamente de ano para ano? 

Voltamo-nos para o mercado externo. 
Estimulamos a exportação. Abrimos novos 
mercados e investimos Já fora. Cso nos envai­
dece, mas nào a ponto de esquecer que o po­
der aquisitivo do povo continua baixo. pois 
a filosofia do nosso desenvolvimento teima 
em contestar a conveniência ·ou mesmo a 
possibilidade da simultaneidade entre os 
progressos globais alcançados com a melhor 
distribuição da riqueza. 

Na opinião do Sr. Roberto Campos. a 
pressão inflacionária, hoje mundial, preva­
lecer<í por muito tempo. Poderá este País, 
entretanto, Sr. Presidente, aguardar por tem­
po indeterminado que se alcance a verdade 
salarial, mola essencial, no nosso caso, de 
uma melhor repartição de renda'! 

O fato é que, em doze anos. a contar de 
1960, o sa\ár .o mínimo perdeu 43% (quaren­
ta e rês por ::ento) do seu poder aquisitivo. 
Se em 1960 ele era de CrS 9,60, torna-se, em 
1972, - cifra deflacionada - igual a CrS 
5,47. 

A preços de 1960, o salário mínimo em 
1972. apesar. das elevadas taxas de cres­
cimento real da economia, adquire uma 
quantidade muito inferior de bens. Uma 
quantidade igual a 100, de bens c serviços, 
adquirida em 1960 com o salário mínimo, 
corresponde, em 1972, apenas 57. 

Entre 19M e 1972, em termos de valores 
reais do salário mínimo, há uma queda de 
9,91%, poi.<., tomando-se 1964 como ano­
base. sendo o salário então de Cr$ 42,00, es­
te valor red1Jz-se em 72 para CrS 37,84. 

Que quer dizer isto? Que os reajustes sa­
lariais foram insuficientes para compensar e 
restabelecer o valor real da remuneração 
mínima. 

O quadro que ora exibo, fundado em 
dados oficiais e que peço seja incluído no 
meu discurso, apresenta a redução do 
salário mínimo no período: 

DeO:Jtor Variação 
lrnplicito anual 

(!') (7) 

100,0 
154,4 54,4 
214,3 38.8 
272,3 27,1 
348.0 27,8 
'425.6 22.3 
509,9 19,8 
613,9 20,4 
710,3 15,7 

Fontes dos dados básicos: Leis do salário mínimo (coluna 2); Detlator Implícito, Conjuntura Econômica, nov. 1972 (coluna 6); o ano de 
1972 é estimado de acordo com o índice geral de preços- disponibilidade interna (Relatório do Banco Ct:ntral do Brasil de 1973 
(3) fndices relativos à coluna 2. 
(4) Gllcu/ado tendo em vista o deflator implícito (coluna 6), segundo a fórmula: SMr = SMn X 100 

SMr =salário mínimo real 
SMn =salário mínimo nominal 
Dln = deflator implícito 

(5) lndices relativos à coluna 4. 

DT 
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Os dados em que nos baseamos são ofi­
ciais. Revelam, é certo, que 1969 representa 
a maior perda de poder aquisitivo, de 12,7% 
em relação a 1964, e que a partír daf a ten­
dência é de recuperação. No entanto, quan­
do se sabe que o salário-mínimo representa 
o mínimo vital, segundo a classificação acei­
ta desde sua implantação no País, qualquer 
queda no seu poder aquisitivo é grave. 
Ainda mais quando esta queda se aproxíma 
dos 10%, como ocorreu no perído 
1964/1972. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Concedo, 
com muito prazer, o aparte ao nobre Líder 
da Maioria. 

O Sr. José lindoso- V. Ex:•, no início de 
sua oração, fez uma colocação preventiva de 
que não desejava fazer um discurso político 
está fazendo efetivamente um discurso polí­
tico, no bom sentido, debatendo problema 
do maior interesse, do maior relevo para a 
nossa comunidade. V. Ex• afirmou que não 
se compreende o desenvolvimento nacional 
com a marginalização de metade de uma 
população, que é a população obreira e que 
não tem, portanto, participação através de 
reajustamentos corretos e justos -, di­
ríamos assim na interpretação das coloca­
ções de V. Ex• -, do desenvolvimento na­
cional e portanto não tem participado atra­
vés de uma correção no salário-mínimo. 
Esse é urn problema que não é fácil~ é um 
problema polêmico, é um problema que en­
volve, inclusive, fórmulas matemáticas que 
procuram racionalizar a solução do mesmo. 
Diria, no entanto, a V. Ex• que o Governo 
está, ao contrário da colocação que V. Ex• 
faz, profundamente preocupado com o pro­
blema do salário-mínimo, da participação 
do trabafhador no crescimento nacional. En­
tendo que há distinções a serem feitas; distin­
ções que possibilitem o raciocínio mais claro 
e mais preciso em torno dessa problemática. 
O problema do salário-mínimo no Brasil, 
que se tem 'tentado corrigir - e pode haver 
falhas nessas correções - que se tem ten­
tado corrig,ír ano a ano para anular o efeito 
infalcionáriO e para determinar a partici­
pação na sua composição da produtividade 
e do próprio crescimento nacional, é uma 
preocupação séria e objetiva do Ministério 
do Trabalho e do Governo. Mas, nobre 
Senador, essa participação no desenvolvi­
mento nacional, considerando a nossa confi­
guração sócio-econômica, não se faz so­
mente através da expressão nominal do salá­
rio-mínimo; ela se faz também através da 
participação em serviços. E, nesse item que 
compfementa e que supera esses números 
que V. Ex• oferece, temos não só o processo 
da poupança através do PIS, mas a melhoria 
dos serviços e a sua extensão, inclusive a 
extensão para o homem do campo, que es­
tava totalmente isolado desse processo de 
distribuição. Temos melhor e mais efidente 
trabalho na assistência previdenciária e na. 
assistência médica, inclusive com a distri~ 
buição do remédio através da Central de 
Medicamentos aos hipossuficíentes, àqueles 
incapazes realmente de comprar medica~ 
ruentos. Veja V. Ex• que o assunto é por 
demais complexo. As opiniões variadas -
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Cada cabeça, cada sentença! Cada Governo, 
cada solução! E se crítica se pode fazer, não 
podemos negar um objetivo sério e decisivo 
do Governo de praticar a. justiça social, de 
fazer a correção dentro dos parâmetros 
aconselhados pela técnica, I'lum esforço de 
estender essa participação a um maior núme­
ro possível de trabalhadores. Há de, V. Ex•, 
retomar aí o problema da renda, o que é um 
outro tema, uma outra conversa, importante 
efetivamente, mas que não deve ser aqui 
colocada. E não estou fugindo ao debate; 
estou simplesmente -apressando-me, porque 
V. Ex•, indireta e discretamente, olha o reló~ 
gio par.a medir o meu aparte. O problema 
da renda merece outro debate, já referido 
aqui sobejamente, com ·participação dos 
Senadores Virgílio Távora, Franco Mon­
toro e também de V. Ex•, por vez. 

O SR. DANTON JOBiM - Agradeç.o a 
exposição que V. Ex• acaba de fa1.er sob a 
forma de aparte, aliás, bem formulado. 
Entretanto, não tenho a menor dúvida de 
que este problema, um dos problemas funda. 
mentais do Brasil de hoje, deve preocupar 
muito o Governo. Os homens de responsabi­
lidade do Governo, nos setores competen. 
tes, devem até perder o sono com uma ques~ 
tão como esta. Mas eu em ocasião oportuna, 
como V, Ex• verá, abordarei outros aspectos 
que V. Ex~quissítuar. 

O Sr. Franco Montoro- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Com todo 
prazer. 

O Sr. Franco Montoro- O aparte é para 
louvar V. Ex• pelo brilhantismo com que 
está apresentando esse tema e a objetividade 
dos dados que apresenta. Eles são a reali­
dade fria e dura. Não se venha alegar que 
são razões técnicas, são os cálculos que 
levam a isso. A técnica, a matemátíca, está a 
serviço dos critérios adotados. O que é pre. 
ciso salientar é que o fundamental ê uma de­
cisão. A têcnica pode levar-nos a inúmeras 
avaliações. O importante é ter presente uma 
coisa: quer-se melhorar a situação de vida 
da população brasileira, adotando um cri­
tério de justiça social, em primeiro lugar, ou 
quer~se adotar outros 'critérios? A respon­
sabilidade está na decisão política que se 
adotou. Os dados que V. Ex• apresenta, a 
redução do valor do salário-minimo, é 
decorrência de uma posição política. 

DANTON JOBIM - Agradeço o aparte 
do meu nobre colega. de Bancada, epecialista 
que é no assunto que ora me ocupo. 

O Sr. José Lindoso- Supõe-se. 
O SR. DANTON JOBIM - Creio que 

não há nenhuma suposição; o Professor 
Franco Montoro e um mestre na matéria. 

O Sr. Franco Montoro ~ Obrigado a V. 
Ex• 

O SR. DANTON JOBIM - Agora, o 
que V. Ex• fez, Sr. Senador Montara, foi 
colocar no terreno ético, antes de tudo, o 
problema do salário. 

O Sr. Franco Montoro- Correto, 
O SR. DANTON JOBIM -Partilho per· 

feitamente- deste ponto de vista de V. Ex•; 
acho que o problema do salário não é 
apenas de natureza econômica; salãrio con­
digno é um problema de natureza ética, em 
primeiro lugar, ... 

O Sr. Franco Montoro- E humana. 
O SR. DANTON JOBIM - ... humana e 

social. Mas fiz questão de colocar aqui a 
discussão do tema em termos que pudessem 
afastar qualquer idéia de paixão partidária, 
de emotividade porque sei que o problema 
suscita esse tipo de reação. 

Aliás, desde a sua origem, o salário-mí­
nimo, concebido para satisfazer apenas às 
necessidades da trabalhador adulto, foi 
visto como insuficiente. O trabalhador adul­
to tende a constituir família, suas despesas 
tendem a crescer, a menos que a mulher 
trabalhe, o que nem sempre ocorre. Mas o 
conceito de família vai além, pois compre­
ende os filhos, que necessitam de alimen­
tação, habitação, vestuário, higiene e educa­
ção além de transporte, sem considerar a re­
creação, o que não se atende com minguadís­
simo salârio-família, quase simbólico. 

Quanto ao sàlârio-familiar, a. exposição 
de motivos do Ministro do Trabalho, da 
época, Waldemar Falcão, que encaminhou 
o Decreto-lei I'l~' 399, de l"' de maio de 1938, 
advertia estar afastada a idéía. "muita embo­
ra as correntes vitoriosas do pensamento e 
as tendências mais fortes da organização sin­
dical já se reflitam em várias legislações 
modernas, modificando aquela primitiva 
concepção". A primitiva concepção, à qual se 
refere o Ministro Waldemar Falcão, era o 
salário-mínimo. 

O Sr. Dinarte Mariz- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DANTON JOBIM -Concederei 
com prazer, após concluir meu pensamento. 

Durante os primeiros anos do Governo de 
Franklin Roosevelt, estive algum tempo nos 
Estados Unidos e testemunhei aquela épica 
batalha que o grande estadista comandou, 
contra a gravíssima depressão econômica 
que assolava o País. A política audaciosa de 
Roosevelt começou por cortas o dólar pelo 
meio e dar trabalho à massa de desemprega­
dos através de grande projetos. Os prOJetos 
foram absorvendo os desempregados de ní­
vel técnico superior, bem com·o os operários 
qual1ficados. Foi daí que surgiu a obra ci­
clópica do Tennessee Valley, Pois bem, no 
salário de exceção que se pagava a esses ho­
mens, na t'ealidade meio salário, se com­
puiava uma parte razoável para a recreação, 
pois não se concebia que alguém pudesse vi­
ver sem ela. Quando falo. aqui, em recrea­
ção e na falta desse componente no cálculo 
do salário, tenho as minhas razões. 

Mas agora, queria ter o prazer de ouvir o 
aparte do meu amigo, o eminente Senador 
D in arte Mariz. 
·o Sr. Dioarte Mariz - Quero apenas, 

honrado com a aquiescência de V. Ex.• em re­
ceber o meu aparte, lembrar que. realmente, 
o Governo da Revolução tem estado atento, 
principalmente ao setor do trabalhador, ao 
setor social. Sou homem nascido numa re­
gião empobrecida e várias vezes, nesta Casa, 
tenho reclamado dos Governos a disparida­
de que existe no salário-mínimo. nota­
damente entre o trabalhador da região Cen­
tro-sul do Pais e do Nordeste. Compreendo 
que o salário-mínimo deva ser fruto de um 
estudo sabre as necessidades mínimas para a 
manutenção de uma família. Com relação 
ao custo de vida, na Região onde tive o pri.-
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vilégio de nascer e representando um dos 
Estados mais pobres desta Região, niuitas 
vezes tenho reclamado da divergência que 
ainda hoje perdura no salário-mínimo entre 
as duas Regiões. Se a vida é mais cara no 
Nordeste do que na RegiãO Centro-Sul do 
País, não se compreende que o salário-mí­
nimo na Região mais enriquecida e que paga 
melhor o operário seja mais alto do que o da 
nossa Região. Sabemos que o salário-mí­
nimo é, realmente, aquilo que representa o 
mínimo para a manutenção de uma família. 
Qauntas vêzes, dessa tribuna, já tive opor­
tunidade de reclamar e, ao mesmo tempo, 
debater este assunto? Lembro-me de que 
quando ainda Ministro do Trabalho o atual 
Ministro da Educação, o nosso eminente 
Colega Jarbas Passarinho, e num dos dis­
cursos meus, aqui pronunciados, recebi de 
S. Ex' uma carta dizendo que a política do 
Governo era no sentido de ir aproximando, 
cada vez mais, os níveis para que o salário­
mínimo ficasse uniforme em todo o País, o 
que reputo uma política realmente acertada 
e o que está sendo feito, embora moro­
samente, pois todos os anos os salários-mí­
nimos, vão se aproximando. Lembraria, en­
tão, ao nobre Colega, que o Governo não 
tem estado descuidado desse problema, ao 
contrário, tem estado bem lembrado e atuan­
te voltado para o problema do trabalhador; 
agora mesmo, tivemos a aposentadoria do 
trabalhador rural, que foi um avanço impor­
tantíssimo nesse setor. Com a aposentadoria 
dos velhos - aqueles que estavam jogados 
ao desengano, ao desespero, já no Ultimo 
quartel da vida, sem nenhuma esperança de, 
ao menos, saber se conseguiriam viver o res­
to dos dias que lhe estavam reservados, sem 
o espectro da fome- o Governo foi ao seu 
encontro e, realmente, fez a aposentadoria 
do trabalhador rural, de repercussão imensa 
em toda a área rurat do País, notadamente 
naquelas áreas mais emprobrecidas, Por­
tanto, digo a V. Ex• que estou, em parte de 
pleno acordo quando se reclama a paridade 
entre os salários-mínimos das diversas re­
giões em que se divide o País, mas devo, tam­
bém, acrescentar que o que nós estamos 
submetidos, isto é, o combate à inflação, 
não deixa de ser, também, uma meneira de 
se ir ao encontro das necessidades do traba-1 
hador. Eu queria apartear V. Ex•- e agra­
deço a aquiescência do aparte, repito - pa­
ra lembrar que o Governo está atento e, tam­
bém para dizer que ainda há uma injustiça, a 
corrigir: é a disparidade que existe no 
salário-mínimo entre as diversas regiões dC' 
País. 

O SR. DANTON JOBIM - Agradeço o 
aparte de V. Ex•, 

Devo dizer, a respeito desse importantís­
simo aspecto do problema que V. Ex• trouxe 
a debate, que, infelizmente, dada a exigi.iida­
de de tempo de que disponho, não poderei 
tratar, aqui, dessas desigualdades regionais, 
na fixação dos salários. Mas, reconheço e te­
nho afirmado que se trata de uma grande in­
justiça, porque a verdade é que a prática, no 
cálculo para obtenção dos dados para o salá­
rio-mínimo, é fixar as atenções dos pesquisa­
dores e das autoridades que controlam essas 
atividades na área do Rio de Janeiro. Então, 
por quê? Porque é na Guanabara que há 
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maior esforço do Governo, maior vigilância, 
para que os preços não subam ex:cessiva­
.rnente. Desse modo, os índices são mais mo­
derados. Entretanto, deixa-se o resto do Bra­
sil com seus verdadeiros índices, relativos à 
espiral dos preçós, os quais são muito mais 
elevados do que os da antiga capital do País. 

Quando uma mercadoria está a dez, no 
Rio de Janeiro, sobretudo as da alimenta­
ção, é provável que na Paraíba, no Ma­
ranhão ou no Amazonas ela já esteja a 12, a 
15 ou muito mais. 

Então, os cálculos são feitos com índices 
reca1cados, porque, como V. Ex• sabe, o 
salãrio mínimo sofre fortes pressões per­
manentes para que não se eleve aeima de cer­
to nível, mesmo que se fuja à reali!;iade. 

A Constituição de 1946 - pelo menos, 
formalmente - superqu aquela questão de 
que se o salário-mínimo deveria ser apenas 
para o homem, e não para o homem e a sua 
família: estatuiu em seu artigo I 57, inciso I: 

"salário-mínimo capaz de satisfazer, 
conforme as condições de cada região, 
as necessidades normais do trabalhador 
e de sua família.'' 

A emenda, porém, foi pior que o sone­
to. O sa!ário-mlnimo, que sofria ataques 
constantes da parte de empregadores retró­
grados, deixou de ser aplicado exatamente 
pela extensão que lhe fora atribuída pela 
Constituição de 1946. A Portaria n~> 183, de 
25 de junho de 1947, prorrogou as tabelas de 
1943, até o cumprimento do preceito consti­
tucional. (Até 1951 quando G.V. novo salã­
rio-mínimo). 

A Constituição de 1967, e a seguir a Emen­
da Constitucional n.;. 1, de 1969, mantiveram 
o salário-mínimo com a abrangência do 
trabalhador e sua família. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Peço permissão para interromper o nobre 

orador, lembrando-lhe de que o seu tempo 
já está esgotado. 

O SR. DANTON JOBIM - Terminarei 
o mais rápido posSível, Sr. Presidente; 
apenas alguns minutos. 

A concepção primitiva de salãrio-mínimo, 
à qual se referia o Ministro do Trabalho 
Waldemar Falcão, em 1938, não se alterou. 
Pior ainda, o salário-mínimo, submetido a 
pressões diversas, como vimos, perdeu 
substância no período entre 1960 e 1972. 
quando o seu poder aquisitivo foi reduzido 
em 43% (quarenta e três por cento). 

Entre 1964 e 1972, tendo havido, no final 
do período, rápida recuperação económica, 
com altas tax:as de crescimento, mesmo 
assim o salário-mínimo, tomando por base o 
ano de 1964, viu cair o seu poder aquisitivo 
em aproY.imadamente dez por cento. 

Sr, Presidente, o grave é que, por incrível 
que seja, a regulamentação do preceito consti­
tudonal, que estabelece o salário-mínimo 
para o trabalhador e sua família ainda não 
pôde ser realizada. 

A fim de que não pairem dúvidas sobre a 
conceituação que dã ao salário-mínimo a 
Constituição brasileira em vigor, cabe 
lembrar a redação que lhe foi dada. 

"Art. 165. A Constituição assegura 
aos trabalhadQres os seguintes direitos, 

além c·e outros que, nos termos da lei, 
visem i1 melhoria de sua condição social: 
I- >alário-mínimo capaz de 

satisfazer, conforme as condições de 
cada região, as suas 'necessidades 
normai~ e as de sua família; 

II- saMrio-família aos seus 
dependentes (5% do salário-mínimo)." 

É expres:;a a diferença, como já fiz notar, 
entre o salário-mínimo extensivo à família e 
o salário-fa '11ília aos dependentes. 

Em 35 anos, desde 1938, a economia 
brasileira P'~rmitiu um enorme aumento da 
riqueza nacionaL Trabalhando com o ano 
de 1949 como base (portanto fazendo·o 
igual a I(Xh a produção industrial cresceu, 
entre 1939 '! 1972, de 1.198% (mil cento e 
noventa e oito por cento) em termos reais. 
Os índices, .] fim de que se refaçam os cál­
culos, eram, em 1939, de 49,9 e em 1972, de 
647,6, O primeiro foi obtido no livro de 
Werner Baer, a Industrialização e o 
Desenvolvimento Econômico no Brasil, 
editado pela Fundacào Getúlio Vargas, e o 
segundo, extraído da revista Conjuntura 
Econômica, da mesma Fundação Getúlio 
Vargas, n.;. li, de 1972. O dado para este ano 
foi calculado tendo-se em vista o cresciMen~ 
to de 13,8% para a produção industrial, 
divulgado pelo Boletim do Banco Central de 
março de 1973. 

O que se verifica é que os ganhos de 
produtividad1: não são adicionados de modo 
justo aos salários, no mÇ)mento de reajustá­
los. 

Sendo um dos componentes da política de 
controle da inflação, as normas estabeleci~ 
das para a fixação do salário foram; aos pou­
cos, sendo unificadas. Inicialmente. 
objetivou-se a estabilização pela média e 
não pelos pic·os, segundo observa o Profes­
sor Mário Henrique Simonsen, no seu livro 
"Brasil 2002". Estes aumentos, ou melhor, 
reajustes pela. média, considerariam, em 
princípio, os aLimentos vegetativos da produ­
tividade. Eis como o Professor Simonsen 
esclarece a questão: 

"Isso exigia o abandono do critério 
tradicional de reajustar salários propor­
cionalmente ao aumento do custo-de-vi­
da desde a última revisão, critério que 
implicava :iimp!esmente na recomposi­
ção do pico prévio de poder aquisitivo" 
(pàg. 81). 

Esta política implicava em, segundo a 
Circular n9 10, de 19 de junho de 1964, do 
Gabinete Civil: 

1. restabelecer o salário médio real dos 
últimos vinte e quatro mests anteriores ao 
mês do reajustamento; 

2. acrescentar ao salário médio real a 
taxa de aumento da produtividade; 

3. adicionar metade da inflação 
programada (resíduo inflacionário); 

4. somente realizar revisões salariais· 
com um prazo mini mo de um ano. 

Tais normas seriam transpostas, logo a 
seguir, para o D·:creto nV 54.018, de-14 de ju­
lho de 1964. 

Si:gundo o Professor Mário Henrique 
Simonsen essa política não chegou a ser apli­
cada em 1964. No ano seguinte, porém, "o 
cãlculo de novq salário - escreve o Profes-
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sor - se- baseou na rigorosa aplicação da 
fórmula, que foi estendida aos demais reajus­
tes em dissídios e acordos _co[etívos _pela 4!i 
n•4.725". 

Acompanhando a análise do ilustre 
Professor da Fundação Getúlio Vâigas, 
vemos que em 1966 as normas )ialàriais se 
revestiram da maior austeridade, tendo havi­
do a unificação dos coeficientes empregados 
para o cálculo da média real dos salários 
anteriores. Mais ainda, neste ano de 1966, a 
inflação estimada para os reajustamentos foi 
fixada em 10%, quando o custo-de-vista na 
Guanabara, neste mesmo ano, atingia, 
segundo a Fundação referida, a ... 41,2%. 

O autor que estamos citando reconhece 
que a subestimativa do resíduo inflacionário 
provocou "a queda do poder aquisitivo real 
de um bom número de dasses trabalhado­
ras" (pag. 81), 

No Governo seguinte - continuamos 
forrageando na obra do PrOfessOr Simonsen 
- "o máximo a que se chegou foi à revisão 
do resíduo inflacionário aplicável na fórmu­
la dos reajustes (e que ainda continuou 
subestimado, apesar da revisão); e a um 
pequeno corretivo na fórmula, destinado a 
compensar as subestimativas do resíduo". 
(pág. 85). 

Agora, vamos referir à relação aumento 
da produtividade- salârio~mínimo. 

Embora fixado em 1964 o critério de 
absorção, nos salários, de tal aumento, 
somente em 1968 começou a ser utilizado no 
que se refere ao mínimo. 

Os anos de 1964 e 1965 foram de produti­
vidade zero. A seguir, embora pequena, a 
taxa de aumento da produtividade per upita 
(aumento do PIB menos o crescimento 
populacional) eleva-se 1966 e 1967. 

Em !968, porém, muito embora o aumen­
to do Produto Interno BrutO per capita, 
segundo a Fundação Getúlio Vargas, tenha 
sido de 6,2% o valor atribuído para ser 
adicionado aos salários, pelo Ministério do 
Planejamento, foi apenas de 2%. 

PRODUTIVIDADE 
Real e atribuída aos reajustes salariais 

Ano 

1968 
1969 
1970 
1971 
1972 

Taxas(%) 
de produtil'idade 

2 
3 
3,5 
3,5 
3,5 

P!Bper 
capita 

6,2 
5,9 
6,4 
8,2 
7,5 

Fonte; Ministério do Planejamento e 
Conjuntura Econômica. 1 

A simples comparação indica que a taxa 
de produtividade vem sendo fixada muito 
abaixo do comportamento da economia. E 
de modo arbitrário, pois a fixação corres­
pondente aOs anos de 1970, 1971 e 1972 é 
idêntica, enquanto, de outro lado, o Produ­
to Interno Bruto per capita cresce a taxas 
diversas, entre 6,4 e 8,2% ao ano. 

Afora isso, o resíduo inflacionário, foi 
fixado abaixo da realidade, segundo o 
professor Mãrío Henrique Simonsen. E' exa­
to que, a partir de 1968 foi estabelecida a 
correção. Mas só a partir daí. As quedas 
anteriores jamais foram recompostas. De tal 
modo que, numa comparação entre os salã­
rios .. mínimos existentes em 1964 nos prin­
cipais centros do país, dentre eles a Guana­
bara, e os de 1972, há ainda uma distância 
de 10%, aproximadamente. 

Ora uma brecha deste nível é de preo­
cupar realmente, quando se sabe que o salá­
rio .. mínimo é o que mais sofre as pressões 
altistas, sendo mesmo ínfimo para satisfazer 
as mínimas necessidades. Custo de vida. 

Além disso o preceito constitucional é 
e.-:quecido no momento em que se coloca o 
Produto lnterno Bruto d() País entre os 
maiores do mundo. 
.Esta preocupação em ter o índice maior do 
mundo nos distancia da realidade. O nível 
de desenvolvimento é medido por parâme­
tros reais de bem-estar, que incluem, no 
cálculo do salário, a habitação, a alimenta­
ção, o vestuário, a higiene e o transporte, 

O quadro que aqui trago explicita melhor além da educação e da recreação. 
a diferença, a partir de 1968, ano em que O contrário será admitir que a economia 
passou a ser aribuido ao salário-mínimo o do País vai bem enquanto o povo vai mal, 

Já vou concluir, Sr. Presidente. 
Quero dizer, ainda, que, recompondo-se 

os salários tendo em vista apenas o índice 
real de produtividade, sem considerar-se a 
perda de poder aquisitivo, resultante da não 
agregação, a nivel satisfatório, do resíduo 
inflacíonário entre os anos de 1964 e 1968, 
verificamos gue _somente a não inclusão da 
taxa real de produtividade, em cada ano, 
resultou num deságio de 36% para o salário. 

Se adicionarmos, então, ao valor obtido 
uma recuperação do poder aquisitivo de 
10%, obteremos, então, um salário-mínimo 
em 1972 de Cr$ 404,80, Isto representaria 
51% a mais do salário calculado para o ano 
passado. 

Portanto, houve, em todo o período, Srs. 
Senadores, mais que uma simples queda de 
poder aquisitivo dos salários, pois parte 
correspondente a eles, e regulamentada em 
lei, não lhe foi agregada. 

Isto sem considerar o aspecto constitucio­
nal, ou a exigência de que seja o salári'!-mini­
mo capaz de satisfazer às necessidades do 
trabalhador e sua família, coisa que até hoje 
é letra morta. 

Enquanto isso, os jornais anunciam a 
elevação vertiginosa de preços dos artigos 
essenciais, fenômeno que alarma e de que 
tratarei dentro de breves dias. 

Sr. Presidente, há vários anos temos 
advertido de que a nossa política salarial 
não pode deixar de estat errada porque ten­
de a manter fora do mercado várias dezenas 
de milhões de brasileiros, não contribuindo 
assim para uma melhor distribuição 'de ren­
da. Por outro lado é, em si mesma, uma polí­
tica injusta, que precisa ser reparada a tem­
po, antes que produza efeitos sociais de 
gravidade imprevisível. 

Quando tanto se fala no milagre brasi­
leiro, Sr. Presidente, é preciso atentar em 
que esse milagre existe aos olhos do estran­
geiro estupefac:to, mas ainda não chegou à 
dispensa e à cozinha das sofridas donas-de­
casa, estas, sim, as grandes milagreiras, e ao 
magro bolso dos que vivem de salários e que 
formam cerca de 90% da população bra­
síleíra. (Muito bem!) 

v;lior correspondente ao aumento da produ- confirmando e atualizando o sombrio Documemos a que se refere o Sr. Dan-
tividade da economia no ano anterior. diagnóstico do Presidente Médici. tonJobim. em seu discurso: 

SALÁRIO MINI MO NO BRASIL- 1960/1971- VARIAÇÕES 

Salário Nominal Salário Real Deflator 
implícito 

Ano lndi~es Variaç~o Valor (A Preço lndice Variação lndlce Variação 
(I) Anual (Cr$) del960) (5) Anual (7) Anual 

(%)(2) (3) (4) (%)(6) (8) 

1960 100,0 9,60 9,60 100,0 100,0 
1961 140,0 40,0 13,44 10,08 105,0 + 5,0 133,3 33,3 
1962 218,7 54,7 21,00 10,17 100,8 + 0,8 206,3 54,6 
1963 218,7 0,0 21,00 5,71 06,1 -43,9 367,6 78,0 
1964 437,5 100,0 42,00 6,09 106,6 + 6,6 689,7 87,8 
1965 687,5 57,1 66,00 6,15 100,9 + 0,9 1.071,8 55,4 
1966 875,0 27,2 84,00 5,64 91,7 - 3,3 1.487,9 39,8 
1967 1.093,7 24,9 105,00 5,55 98,0 - 2,0 1.889,7 27,1 
196~ 1.350,0 23,4 129,60 5,36 96,5 - 3,5 2.415,2 27,8 
1969 1.625,0 20,0 156,00 5,28 98,5 - 1,5 2.954,7 22,3 
1970 1.950,0 20,0 187,20 5,29 101,1 + 0,1 3.537,3 19,7 
1971 2.350,0 20,0 225,60 5,31 100,3 + 0,3 4.245,7 20,0 
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Fonte dos dados básicos: Leis de salário mínimo (coluna 3); Deflator Implícito, Conjuntura Econômica, vol. 25, n<1 9, 
1971, pâg. 92. O ano de 1971 é estimado de acordo com o índice geral de preços- oferta global, FGV, CE, vol. 26, nY 3, 
1972 (1970 ~ 234 e 1971 = 280)(oolunas 7, 8) 

(I) índices relativos à coluna 3. 
(2) variação anual relativa à coluna 3, cujos salários são os máximos, de acordo com as tabelas. 
(3) salários mãximos, de acordo com as tabelas. 
(4) Calculado tendo em vista o deflator implícito (coluna 7), segundo a fórmula: smr = SMn X.UK!. 

SMr =salário mínimo real 
SMn salário mínimo nominal 
DI = deflator implícito 
(5} índice de salário real relativo à coluna 4. 
(6) variação anual relativo à coluna 4. 
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(7) e (8) índice deflator implícito e variação anual. Dados básicos Conjuntura Econômica. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Dinar~ 
te Mariz, que falarâ pela Liderança da 
Aliança Renovadora Nacional. 

O SR. DINARTE MARIZ - (Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem re­
visão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores, o que me traz hoje à tribuna é um 
apelo que venho fazer ao eminente Minist-ro 
Delfim Netto e aos órgãos do Governo 
encarregados da política econômica do País. 

Refiro~me, Sr. Presidente, ao setor da pro~ 
dução do algodão nordestino. Recém~che~ 
gado do meu Estado, lã verifiquei que o pre~ 
ço do algodão pago pelos compradores não 
vai muito além de CrS 2,00 ou CrS 2.20. 

Ora, Sr. Presidente, o preço do algodão, 
na paridade internacional, hoje, poderia ser 
pago a CrS 3,00 ao produtor, com margem 
de lucro bem acentuada e compensadora 
para os donos de máquinas, para os interme~ 
diârios. 

E por que isto está acontecendo, Sr. Pre­
sidente? 

É que, naturalmente, uma palavra de ad~ 
vertência às autoridades encarregadas desse 
setor se está fazendo sentir. Não é possível 
que homens do interior nordestino, que 
trabalham com a maior dificuldade, todos 
eles sacrificados dentro do crédito dado pelo 
Banco do Brasil, na hora em que poderiam 
aproveitar o resultado do seu trabalho, 
vejam cair sobre eles a desilusão de uma 
medida que está fadada a prejudicã.los em, 
pelo menos, um terço do que poderia repre~ 
sentar a compensação do seu esforço. 

O Sr. Wilson Gonçalves- Permite V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ- Com muito 
prazer. 

O Sr. Wilson Gonçalves- Felicito V. Ex' 
pela iniciativa que acaba de tomar, de des~ 
pertar a atenção das autoridades compe­
tentes para um problema realmente 
fundamental para toda a economia nordeS~ 
tina. Como sabemos, o algodão é a riqueza 
agrícola que mais se dissemina por todos os 

,produtores, por todos os agricultores. e: 
considerada a agricultura do pobre e, canse~ 
qüentemente, a melhoria no preço do algo­
dão não beneficiará exclusivamente os pro~ 
prietários,. mas, muito especialmente, todos 
os operários do campo no Nordeste. Segun~ 
do se sabe, a orientação do Ministêrio da 
Fazenda seria no sentido de permitir, até 
agora, a exportação do algodão no Nor~ 
deste, apenas no limite determinado- salvo 
engano - de 50 milhões de quilos e se a sa~ 
frase apresentar com expansão muito maior 

que permita exportar além desse limite, o 
Ministério da Fazenda examinaria essa 
possibilidade. Sabe V. Ex• que quando che~ 
ga a essa fase da comen::ialização o algodão 
não se encontra mais em poder dos produ~ 
tores e sim dos intermediários. E, aí, se o Go~ 
verno, realmente, permitir essa exportação, 
que terá como conseqüência a melhoria do 
preço, não irá beneficiar aqueles que, real~ 

mente, trabalham com as suas mãos calosas, 
o suor de todo o dia, a terra do Nordeste. O 
apelo de V. Ex.•, além de oportuno, expressa 
uma iniciativa da mais absoluta justiça e, 
felicitando V. Ex•, quero solidarizar-me com 
o seu pronunciamento porque estamos aqui 
de fato defendendo uma legítima reivindi~ 
cação do agricultor pobre de todo a região 
Nordestina. 

Muito obrigado a V. Ex• 
O SR. DINARTE MARIZ- Muito gra­

to a V. Ex•, nobre Senador Wilson Gonçal­
ves, tão conhecedor do assunto que estoutra~ 
tando nesta hora como quem melhor o pos~ 
sa conhecer. V. Ex.•, diz bem: a agricultura 
algodoeira no Nordeste é a cultura do po~ 
bre. E, nesta hora, em que hâ uma limitação 
na exportação, o pobre· não poderá aguar~ 
da( o dia de amanhã para vender a sua mer­
cadoria. Por isso, vai submeter.se, como já 
vem submetendo~se agora, aos preços míni~ 
mos que se pagam para que, mais tarde, 
volte revoltado - o que vem acontecendo 
constantemente - a testemunhar que os 
grandes trustes nacionais e internacionais, 
de posse de sua produção comprada a preço 
vil, passem a vendê-la por quantia mais ele~ 
vada, beneficiando-se, assim, do suor do tra· 
balhador nordestino. 

Sr. Presidente, sou contra a demàgogia, 
mas devo dizer, na linguagem nordestina, 
que não é possível que se admita isso, nesta 
altura, quando o Presidente da República 
olha os altos interesses da minha Região e 
solenemente, voltando~se para o povo sofri~ 
do do Nordeste, arífma que tudo ali precisa 
mudar. Não é crível que se apóie uma politi~ 
ca que está, diretamente, prejudicando a, 
classe mais empobrecida da área a que per~ 
tenço. 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. Ex• per~ 
mite um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com muito 
prazer. 

O Sr. WaJdemar Alcântara - V. Ex• está 
realmente referindo~se a um assunto da 
maior importância para o Nordeste, porque 
todos sabemos que o algodão ainda repre~ 
senta, para nós, a maior fonte de riqueza. Ê 
estranho que, quando se apresenta um ano 

em que a safra é promissora - e a despeito 
de haver um bom preço internacional - o 
nordestino co1tinue a cont}ibuir com o seu 
suor, dando daquilo que era justo lhe perten­
cesse - contrjbuição que talvez não signifi~ 
que nada para o Governo Federal, e quer di~ 
zer muito para a gente de nossa terra. Por 
isso, acho a situação verdadeiramente para­
doxal e me fa.z lembrar aquilo que um velho 
jornalista cearense costumava afirmar: .. o 
Ceará - no caso, o Nordeste - poderia 
dizer é o ferreiro da maldição: quando tem o 
ferro, falta o carvão". Neste ano, temos 
algodão, temos preço e não podemos vender 
por aquele pr~ço que ê o justo. 

O SR. Dll'IARTE MARIZ- Muito obri~ 
gado a V. Ex~, nobre Senador Waldemar 
Alcântara. 

Embora o Ce<Jrá, o Rio Grande do Norte, 
a Paraíba e grande parte do Piauí tenham a 
sua base econômica na cultura do algodão, 
não é possível, a esta altura, silenciar 
quando eslamos vendo, realmente, a 
situação pn:cária em que se encontra o 
produtor nordestino, principalmente o mais 
pobre, aquele que não resiste a 30 dias com a 
sua produção em depósito, que é obrigado a 
entregar aos grandes trustes ou aos interme~ 
diários o seu algodão por apenas dois terços 
do valor real que tem hoje. 

O Sr. HE.fvídio Nunes - V. Ex' permitê 
um aparte? 

O SR. DlNARTE MARIZ- Com muito 
prazer. 

O Sr. Helvídio Nunes- V. Ex• já referiu, 
mas convém repetir que, a exemplo do Rio 
Grande do Norte e do Ceará, o Piauí tam­
bém ê um dos grandes produtores de algo~ 
dão do Nordeste, embora a sua produção 
nem sempre esteja expressa nas estatisticas 
oficiais. Entendo que V. Ex• faz muito bem 
em trazer •J assunto a esta Casa e em soli­
citar ao Ministro da Fazenda as pro­
vidências que o Nordeste, no setor algo~ 
doeiro, estüa reclamar. 

Mas, gostaria, a título de lembrança, de 
inserir no discurso de V.Ex.•. fato que todos 
sentimos e testemunhamos. Durante os anos 
de 1970, 1971 e 1972, a safra de algodão foi 
muito pequena no Nordeste, em conse~ 
qüência da escassez de chuvas. Em 1973, 
tivemos um inverno abundante, 
conseqüentemente, uma grande safra. e na 
hora de o pequeno agricultor se recuperar 
dos azares dos três anos antecedentes, não 
lhe é dado um preço compensador pelo 
fruto de seu suor e do seu trabalho. Muito 
obrigado a V. Ex• 
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O SR. DINARTE MARIZ - Eu é que 
agradeço a V, Ex', Senador Helvídio Nunes, 
pela contribuição que está dando às minhas 
declarações. 

Sr. Presidente, continuando o meu dis­
curso, a minha apreciação sobre a situação 
algodoeira do Nordeste, quero dizer que 
está havendo uma verdadeira inversão. Asse­
guro a V.Ex~ e a esta Casa que, há poucos 
dias, se vendia aos industriais de São Paulo 
o algodão seridó, de produção do meu Esta­
do, na base de Cr$ 180,00 por l5 quilos, em 
pluma. Mas, bastou que as flfmas compra­
doras levassem ao Nordeste, como antecipa­
ção, a comunicação de que íamos dar freios 
à exportação - e sei como e porque se faz, 
que é exatamente para surtir os efeitos e po­
der rebaixar o preço - para que a crise se 
instalasse. 

Foi o suficiente para que o algodão bai­
xasse de 180 cruzeiros para ISO cruzeiros nu­
ma semana, sem explicação, embora os pre­
ços internos bem como os internacionais 
continuam em ascensão. · 

Agora, Sr. Presidente, devo ser honesto e 
dizer a esta Casa que, muito antes de tratar 
deste assunto nesta tribuna, procurei o 
eminente, Ministro da Fazenda, Dr, Delfim 
Netto. S. Ex~ me assegurou que, de nenhuma 
maneira, iria haver restriçõeS à exportação 
do algodão. Então, eu me tranqüilizei. Mas, 
na realidade, a situação está mudando e as 
b.:tixas do algodão são feitas de acordo com 
a política algodoeira do Ministério da 
F.uenda e dos industriais do Centro~Sul do 
Pa.ís. 

Não pode haver baixa de preço de merca­
doria que está em ascensão universalmente e 
aqui dentro com oscilação de quase 20% de 
uma semana para outra. 

O Sr. Danton Jobim ~ Permite-me. 
V .Ex~. um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ- Com muito 
prazer. 

O Sr. Danton Jobim- V. Ex• certamente, 
ao circunvagar o olhar pelo recinto, imagi­
nou que era um homem do Nordeste, mas é 
um homem do Centro-Sul que quer apartear 
V .Ex.~ para... 

O SR. O IN ARTE MARlZ- Com muita 
honra para mim. 

O Sr. Danton Jobim - ... felicitá·lo pela 
independência com que V.Ex.t exerce aqui o 
seu mandato. Embora sendo rigorosamente 
leal ao seu partido, V. Ex•,entreanto, não fal­
ta aos seus deveres de lealdade para com a 
sua região e o seu Estado., Desempenha 
dignamente o mandato conferido pelo povo 
de <;Ua terra, Em relação aos interesses funA 
dar:1entais de sua gente, tem sido, real· 
mente, exemplar, portando-se com bravura 
e apohtando os erros que se cometem na 
áre<: federal, em face dos interesses funda­
mentais da sua região. Felicito~o por isso, 
pela 111aneirã com que V. Ex' estã exercen~ 
do, aqui, nesta Casa, o múnus que lhe foi 
po~to sobre os ombros pelos rios.granden­
ses-do-norte, 

O SR. DINARTE: MARIZ - Muito 
obrí.sado a V. Ex•. Sou muito grato pela 
gent leza do aparte do meu nobre colega pe­
ta Guanabara, Senador Danton Jobim. 
Realmente. cumpro o meu dever de fealdade 
para com a minha terra e para com o siste-
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ma a que pertenço. Mas, devo acrescentar, a 
maneira niais prâtica de se ser leal ao go­
vernQ, é colaborar no sentido dos acertos 
que devem fundamentar sua administração, 
é trazer a esta tribuna aqueles dados certos, 
corretos, para realmente alertar aO:i setores 
que estão merecendo um reparo em relação 
a assuntos tão sérios como o que estou 
abordando hoje. 

Sr. Presidente, o que mais me preocupou 
nesta viagem ao Nordeste foi verificar uma 
verdadeira inversão em relação ao ,próprio 
algodão. E11qu·anto se proíbe a exportação 
do algodão. QU pelo menos se procura 
provocar a sua baixa, na hora em que~ pro· 
duto r está colhendo a sua produção, abre-se 
oportunidade para multiplicar o preço da 
torta de algodão, do subproduto, e este sobe 
de maneira verticuaf atingindo em cheio e, 
paradoxalmente, a classe mais empobrecida. 

Sabemos nós, e sabe o Brasil inteiro, que a 
minha cidade é apontada pelas estatisticas 
como das de índice mais alto de mortalidade 
infantiL 

Sr. Presidente, Sn. Senadores, quel'o di1.er 
a esta Casa que Natal está importando leite 
de Alagoas para suas crianças. E alarmante, 
Sr. Presidente! E por que está importando 
leite de Alagoas? Está importando leite de 
Alagoas porque no ano passado a torta do 
algodão foi fwanciada aos agricultores e aos 
pecuaristas, na base de Cr$ 0,40 e agora estâ 
sendo vendida a CrS 0,80, o que significa 
que somente uma bacia leiteira especia­
lizada, altamente especializada, poderá 
suportar este preço para poder fornecer leite. 

O Sr. Wilson GonçaiYes - Permite V. 
Ex' um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ- Com muito 
prazer. nobre Senador. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Apenas para 
fortalecer, se é que é necessário, o argu· 
menta de V. Ex:•. Em F ort<tleza, que se diz 
uma cidade quase circundada de vaçarias, 
elas estão desaparecendo repentinamente, 
exatamente porque o custo do leite não 
permite a sua manutenção, aliado ao proble­
ma dos resíduos do algodão que para todas 
elas ê o elemento substancial para a produ­
ção de leite. Esse é, tambi::m, um argumento 
a mais para mostrar que V. Ex.~ está 
formulando uma reinvidacaçào muito senti­
da do povo nordestino. Muito grato a V. 
Ex~ 

o SR. DINARTE MARIZ - Mais uma 
vez agradeço o aparte de V. Ex.~. nobre Se­
nador Wilson Gonçalves. 

Assim o leite, na maioria do Nordeste, 
não poderá ser produzido, de maneira al­
guma, sem a torta do algodão, único ali­
mento que temos para a criação nessa épo­
ca, porquanto sabemos que -na região nor­
destina, no Polígono das Secas, há cinco 
meses de chuvas e sete meses sem chover. 
Então, nesse período, não só o leite, mas a 
carne que abastece aquela Região sofrem 
quedas na produção, eis que o trato do gado 
é baseado na torta do algodão, no resíduo 
do algodão. Portanto, há uma verdadeira 
inversão. E isso vem acontecendo, já re­
clamei desta tribuna, tendo mesmo assumi­
do o compromisso atê de apresentar projeto 
proibindo a exportação de torta d.e algodão 
do Nordeste, exportação que ê o maiQr 

absurdo que pode haver em relação à econo-
mia da região. ·.., 

O Sr. José Sarney - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com muito 
prazer. 

O Sr. José Sarney - Senador Dinarte 
Mariz, o problema ·que V, Ex~ está levan­
tando aqui no Senado também pode ser 
extensivo ao babaçu. O ·Governo, o Minis­
tério da Fazenda, acaba de liberar a expor­
tação da torta de babaçu. o que implica nas 
mesmas conseqUênclas em relação à bacia 
leiteira, do que ocorre com a torta de algo­
dão no Nordeste. Não conheço os motivos 
pelos quais essas providências foram toma­
das, mas posso dizer que as suas conse­
qi.lências, no setor de abastecimento leiteiro 
na Capital do Maranhão, foram muito gran· 
des. Este o aparte que queria dar a V. Ex• 
Muto obrigado. 

O SR. DINARTE MARIZ - Muito 
obrigado a V. Ex:•, Senador José Sarney. 

A torta de algodão, como vinha esclare­
cendo, é básica, não só para o leite como 
para a carne. alimentação do povo. 

Acontece que os maquinistas de algodão, 
os que compram algodão nesta época, vão 
retendo o produto, negando-o, vendendo 
por quotas mínimas, até chegarem as 
chuvas. Quando estas chegam, entre feve­
reiro e março, vêm os intermediários junto 
às autoridades federais para dizer que as 
chuva~ chegaram, que têm estoques de torta 
e não podem continuar assim, conseguindo, 
então, a exportação da torta. 

Já adverti várias vezes. Sr. Presidente, 
mas é pre~iso defender a economia do Nor­
deste todo dia, toda hora, todo minuto, 
porque a cada dia estamos mais distanciados 
da civiJização econômica que se está criando 
neste País. Temos que agir para que a nossa 
voz chegue aos ouvidos do Governo e ele a 
escute, para que cobre dos seus auxiliares 
aquilo que realmente representa a política 
que está fazendo: a integração econômica 
deste País. · 

O Sr. José Lindoso- V. Ex:• me permite 
um aparte? 

O SR. DINARTE: MARIZ - Com muita 
honra. 

O Sr. José Lindoso - Senador Dinarte 
Mariz. V. Ex~ faz um relato contundente da 
situação da polític~ do algodão no Nordeste. 

O Sr. Fraru:o Montoro- Do algodão, da 
carne e do leite. 

O Sr. José Lindoso - Obrigado pela 
complementação. V. Ex• sabe que neste país­
continente encontramos as diversificações 
de atividades econômicas e, conseqüente­
mente, as distorções, em face dos mais louvá­
veis J;Jrincípios e intenções de que a política 
governamental se imbuiu para desenvolver 
as atividades econômicas. Sabe V. Ex~ que, 
no jogo da verdade, dentro do nosso Partido 
temos o dever e a liberdade de dar essas cola­
borações, contribuição clara, posiiiva, ho­
nesta, sem neo.huma demagogia, com 
grandeza cívica, como V. Ex' costuma fazer, 
em torno desses problemas. Não é só V. Ex• 
que tem aqui usado da palavra, para depoi­
mento acerca dos problemas do Nordeste. 
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Outros eminentes companheiros nossos do 
Nordeste o têm feito. Por vezes, já falamos 
da borracha da Amazõnia. Assim, dentro do 
princípio da liberdade, dentro do princípio 
da responsabilidade dos depoimentos, ajuda­
mos o Governo a constuir a grandeza da 
Nação. V. Ex~ encontra nesta Liderança a 
'!.Ímpa\ia pe\a colocação que faz. Podemos 
adiantar, naquilo que sentimos e que é 
pensamento maior do Presidente da Repú­
blica - o interesse pela verdade, o interesse 
pela coordenação exata, a fim de que o Bra­
sil se desenvolva harmonicamente. Portan· 
to. V. E,~ tem esta simpatia. Seguramente 
V. Ex~ conta, pois é um dos Vice-Líderes. 
um dos homens mais dedicados ao regime­
V. Ex' conta com exame sério, aprofun· 

dado. das suas palavras candentes, a serviço 
realmente do homem do Nordeste, neste ca· 
so, a serviço do Brasil e do próprio Governo. 

O SR. DINARTE MARIZ - Muito 
grato. V. Ex• diz bem. Somos entrelaçados, 
nesta Casa, pelo dever partidário e pela 
orientação, no serviço que estamos obri­
gados a prestar à nossa região:. V. Ex• ao 
grande Amazon-as, ao grande Estado para o 
qual realmente amanhã, ou já hoje, todas as 
nossas esperanças se voltam; e eu, para o 
Nordeste, particularmente para o meu Esta· 
do empobrecido. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, creio que, 
nesta hora, com este depoimento, cumpro o 
maior serviço que poderia prestar ao Gover· 
no a que sou fiel, notadamente quando já 
conheço a orientação traçada pelo Chefe da 
Nação. 

O Sr. f'ranco Montoro - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Pois· não, 
nobre Senador. 

O Sr. Franco Montoro - Louvo V. Ex' 
pela forma elevada, objetiva e verdadeira 
por que denuncia esta situação que preju­
dica a população. os nossos irmãos do Nor· 
deste. Realmente V. Ex• dá importante con­
tribuição, ao debate político. Mas é preciso 
acrescentar, para que esse diálogo se pro­
cesse efetivamente, que o Governo res­
ponda. Neste sentido, não basta, a nosso 
ver, a simpatia com que a palavra de V. Ex' 
é recebida. É preciso que sua denúncia seja 
levada ao Governo, e o Governo dê expli­
cações ao Congresso. e desta forma, se esta­
beleça o diálogo, o diálogo de vivos. Senão. 
teríamos o diálogo de surdos, porquanto 
falaríamos e não haveria resposta. A contri­
buição de V. Ex~ é magnífica, mas exige 
complementação. Tenho a certeza de que o 
nobre Líder do Governo levará essas razões 
aos órgãos do Executivo, que S. Ex• repre· 
senta nesta Casa, e nos trará as providências 
governamentais a respe-ito, para que depois 
possamos verificar o acerto ou não dessas 
medidas ou a necessidade de outras, não 
fiquemos apenas numa denúncia isolada de 
fatos. A contribuição de V. Ex• -repito­
é magnífica, mas deve ser ampliada com o 
debate real, debate em que o Legislativo 
fala. 0 Executivo responde, estabelecendo. 
assim, o diálogo. V. Ex~ nos presta uma 
contribuição extraordinária com este depoi­
mento, bem corno os demais Senadores que 
confirmaram os fatos que o nobre colega 

traz ao conhecimento da Casa. Portanto, ê 
uma contribuição que prestam ao diálogo 
demoerâtico, que é preciso realmente intro­
duzir. com urgência na vida pública 
brasileira. 

O SR. DINARTE MARIZ - Muito 
grato a V. EX' . Principalmente é a ·palavra 
de Sáo Paulo que se faz ouvir. 

Sr. Presidente, quando aqui me reflfo aos 
industriais do Centro-Sul do País, não estou 
condenando a indústria nem os industriais 
de São Paulo, mas apenas cobrando 
medidas que poderão ser tomadas - e 
tenho certeza que o serão- em benefício do 
Nordeste. 

Não pleiteamos que se prejudique o setor 
têxtil de São Paulo ou outro Estado indus­
trializado do País, e sim que se dê à produ· 
ção do Nordeste, à proj:lução do homem 
empobrecido do Nordeste, o valor real de 
sua produção, do seu produto. Que São 
Paulo pague o mesmo preço constante da 
paridade internacional. Do contrário, seria 
a desilusão do.homem do campo, do homem 
da área rural do Polígono das Secas. 

Sr. Presidente, na seca de 1970, importou­
se algodão, porque só produzimos a terça 
parte de nossas necessidades. Na ocasião, de­
ver-se~ia ir ao encontro do produtor, para 
subSidiá-lo. Mas foi o contrário. Nosso 
produtor foi quem subsidiou, porque não ti­
nha como vender sua safra ao preço da pari­
dade internacional, naquela época muito 
baixo. 

Agora, as portas estão abertas para a ex­
portação do algodãp, mas não se exporta, 
porque o preço mundial do algodão subiu, e 
continua a subir, a nossa revelia. Está-se ma­
quinizando o nosso algodão, para ser entre­
gue à indústria do Centro-Sul do País por 
preço vil, sob a alegação de que estes jã ven­
deram grande parte adiantadamente do seu 
produto manufaturado, e não podem pagar 
·o preço que vale a nossa mercadoria. . 

Sr. Presidente, daqui. faço um apelo,_ P.ara I 
que não se cometa, ma1s uma vez, tal InJUS­

tiça, como em 1970, quando se permitiu a 
importação, dispensaram-se os impostos e 
impôs-se ao produtor nordestino de algodão 
um preço competitivo com o do . exterior. 
Agora, proíbe-se a venda pelo preço inter­
nacional, porque este é mais alto. Queria 
acentJar muito bem essa situação ... 

O Sr. Franco Montoro- É o problema da 
distribuição de renda. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex.• me dá li­
cença para um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ- Com muito 
prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro- Quando ouço V 
Ex•, no ardor da madureza, defender os 
interesses do Rio Grande do Norte e do Nor­
deste. me recordo de há 25 anos, qua-ndo 
juntos fomos a sua grande terra, lutar pela 
legitimidade das eleições municipais_ Vejo 
que os anos não diminuíram o ardor e o 
entusiasmo com que V. Ex• tem sempre 
defendido os interesses do Rio Grande do 
Norte e do Nordeste. Mas, ao lembrar-me 
de V. Ex•, quero taml':lem recordar um Chefe 
nosso, porque Chefe de todas as gerações de 
homens públicos deste País, Chefe pelo bri­
lho, Chefe pela inteligência, Chefe p~la 

probidade, Ct1efe pelo amor cívico: José 
Augusto. Contava-me ele que seus primeiros 
discursos na C~tmara dos Deputados, ao che­
gar muito jovem ao Rio de Janeiro, foram· 
exatamente a favor do algodão. Desde 
aquele tempo, clamava para que fosse 
amparada a lavoura, a cultura do algodào. 
E até aquele tempo essa lavoura, essa 
cultura estava abandonada. V. Ex' continua 
a luta que teve em José Augusto, desde os 
primeiros tempos de su.a vida parlamentar, 
um grande defensor, José Augusto, além de 
companheiro, foi um grande amigo e um 
bravo correligionário de V. Ex' 

O SR. DINARTE MÁRIZ - Agradeço 
seu aparte. V. Ex• me traz gratas recor­
dações daquele que foi, em vida, o meu lí­
der, o meu cheft:, o inspirador da minha vida 
pública. 

Sr. Presidentf:, com muita honra relembro 
esses dias de há vinte e Olinco anos. Nessa 
oportunidade, por meu intermédio e do ve­
lho e querido chefe José Augusto, o nobre 
Senador Nelson Carneiro e o Gen. Euclides 
Figueiredo iam ao meu Estado, auxi\"~ando­
nos para testemunhar realmente o pleito, 
uma eleição muito agitada. 

Sr. Presidente, vou terminar o meu discur­
so. Deiw aqui meu apelo aos setores do Go­
verno responsáveis pela economia nordes­
tina, notadamente agricultura do algodão. 
Devo frisar que não é possível não se analise 
o fenômeno de Natal estar recebendo leite 
de Alagoas. Não é possível admitir que en­
quanto se tabela o preço do farelo de trigo 
para CRS 4,40 ou CRS 4,45, o do algodão fi­
que à vontade d,;:, produtor, que o retém pa­
ra exportação, enquanto se proíbe a exporta­
ção do produto nobre que é o algodão. 

Sr. Presidente, com este apelo, tenho cer­
teza de que, conhecendo como conheço a 
polítiêa do Governo, presto-lhe os maiores 
serviços. Alguêr:1 há de perguntar: por que 
não me dirijo ao Sr. Ministro da Fazenda ou 
a outras autorid~1des? 
Sabem V. Ex•s e esta Casa que vivemos aqui 
no cumprimento do nosso dever, e que não é 
muito fácil localizar as autoridades, nem 
sempre à mão, para fazer chegar até elas as 
reclamações feitas desta tribuna, reclama~ 
ções que, acredito, serão atendidas por 
quem de direito. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas prolonga1las.) 

O Sr. Benjam;in Farah- Sr. Presidente, 
peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­
Tem a palavra o nobre Senador Benjamin 

F ara h. como Líder do MDB. 

O SR. BENJAMIN FARAH (Como líder 
pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente: 

A situação do trânsito no Brasil, como de 
resto no mundo inteiro, tende a se agravar 
face, principalme-nte, ao ritmo acelerado de 
expansão da indústria automobilística e à 
imprudência e indisciplina de muitos moto­
ristas. 

As manchetes dos jornais de segunda­
feira indicam que 35 pessoas perderam a 
vida e 235 resultaram feridas em decorrência 
de acidentes automobilísticos neste último 
fim de semana. 
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No ano passado, houve em nosso país a 
ocorrência de sete mil mortes, cem mil pes­
soas feridas e dezenove mil carros destruí­
dos. Prevê-se que este ano a taxa de mortes 
se eleve para dez mil, e que esse número 
tenderá crescer gradativamente nos anos 
seguintes se severas medidas não forem 
tomadas. 

Abordando o problema, o Sr. Heleno Fra­
goso, designado relator da Comissão 
incumbida pela Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção da Guanabara, para redigir 
um anteprojeto de Código de Trânsito, 
assiOJ se definiu: 

"A legislação atual sobre delitos e 
infrações do trânsito é deficiente e 
desatualizada; a justiça criminal é moro­
sa; o sistema de julgamento é caótico; o 
sistema penal é ineficiente; os serviços de 
trânsito são omissos; os policiais são 
incompetentes: os veículos nacionais são 
inseguros c as estradas são precárias." 

Visando minorar o problema, no ano em 
curso, apresentamos três proposições versan­
do assuntos de trânsito ou tendo com ele 
nítida correlação. 

A primeira delas, de nq 5Ij73,já aprovada 
na Câmara, objetivou permitir que a prova 
defluente do exame ou perícia de local, no 
acidente de trânsito, de que resultasse víti­
mas, em cidade com mais de um milhão de 
habitantes, pudesse ser suprida por qualquer 
outro meio admitido em direito. 

Não se compreendia, Sr. Presidente, que, 
nos grandes centros urbanos, os veículos 
acidentados e, eventualmente, os corpos das 
vitimas, não pudessem ser removidos até a 
chegada dos peritos, e permanecessem preju. 
dicando a fluidez do trânsito. 

A segunda proposição, facilitando a 
aquisição de carro próprio pelos motoristas 
e auxiliares de motoristas autônomos. 
Como todos sabemos, é comum o motorista 
de frota estar em permanente débito com a 
empresa em que trabalha, pois, não raro, lhe 
são exigidas férias diárias absurdas. A soma 
desse e outros fatores interligados, no enten. 
der do Sr. Eduardo Machado de Araújo, 
Consultor Jurídico do DETRAN Paulista, 
.. provoca a liberação da agressividade do 
motorista e, com isso, as seqüências irrepará­
veis e imprevisíveis de seu comportamento 
ao volante". 

Para coibir o procedimento dos frotistas 
de taxis, que ex.ploram de forma desumana o 
trabalho dos seus motoristas, o citado técni­
co do DETRAN paulista sugere seja punido 
com reclusão, de· um a quatro anos, quem 
explorar o serviço de transporte de passagei­
ros, na modalidade de taxi, exigindo de cada 
empregado motorista importância superior 
.à sexta parte do montante do salárió-míni­
mo vigente na região, por dia. 

O projeto de nossa autoria, como se vê, dá 
um tratamento diferente ao problema, pois, 
ao invés de se constituir em um instrumento 
de repressão, busca dar melhores condições 
de trabalho àquela laboriosa e desamparada 
classe de brasileiros. 

A terceira proposição a que fiz referência, 
Sr. Presidente, também jâ aprovada no 
âmbito do Senado e ora em tramitação na 
Câmara dos Deputados, objetiva permitir a 
colocação de obstáculos ou barreiras em 
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vias públicas fronteiriças a escolas ou quais­
quer outros estabelecimentos de ensino que 
ministrem 'instruções de }q e 2'>' graus. 

Foi a maneira que vislumbrei para preser­
var a integridade física e a vida de indefesas 
crianças, além do que, impedir o enlutamen­
to de centenas de famílias e evitar remorsos 

_. a muitos que dirigem imprudentemente. 
A propósito da colocação de "quebra­

molas" que pretendemos, através do nosso 
projeto, ver disciplinada, o Sr. Amaury José 
Aquino de Carvalho, Procurador-Geral do 
Distrito Federal, já teve a oportunidade de 
se manifestar favoravelmente à manutenção 
dos mesmos em diversos lugares de nossa 
capital, por reconhecer-lhes a relevante fun­
ção na segurança do trânsito e, sobretudo, 
por entender que uma só vida compensa mil 
molas quebradas. 

Agora mesmo, na recém realizada reunião 
dos Ministros das Américas, previu-se um 
aumento das mortes e incapacidades físicas 
decorrentes de acidentes e recomendou-se a 
melhoria dos serviços médicos na assistência 
imediata às vítimas, como meio de reduzir, à 
metade, os casos fatais e minimizar a 
gravidade dos acidentes. 

Ao classilicar o trânsito como um proble­
ma de saúde pública, os Ministros da Saúde 
das Américas apresentaram os seguintes 
argumentos: 

t - continua sendo uma das principais 
causas de mortes na maioria dos países da 
região, com tendência a um aumento abso­
luto e relativo; , 

2- para cada morte há, entre 10 e 35 indi­
víduos, de acordo com .as estatísticas 
apresentadas, que sofrem danos em sua saú­
de, com incapacidade temporária ou definiti­
va· 

3 - os grupos mais afetados são os 
adolescentes e os adultos mais jovens; 

4- o acidente de trânsito é, multas vezes, 
conseqOência da conduta social defeituosa 
de um ou vários indivíduos; 

5 - esses acidentes podem obedecer tam­
bém a alterações físicas ou mentais que so­
frem os indivíduos, devido a enfermidades 
agudas ou crônicas ou a um estado de 
intoxicação, tensão emocional, neurose ou 
psicose; 
6- a prevenção dos acidentes fatais e dos 

estados de invalidez ex:ige um esforço da 
comunidade para a prestação de serviços 
médicos de urgência e reabilitação médica. 

É de fundamental importância o Simpó­
sio Nacional de Trânsit.o que: desdea~n­
da-feira próxima passada vem se .realizando 
nas dependências da Câmara dos 
Deputados, e onde estão sendo debatidos, 
entre outros assuntos, um estudo sobre a 
segurança de pneus, o maior rigor na aplica­
cão de penalidades aos infratores de trânsi­
to, e uma maior disciplina do tráfego -de 
veículos nas vias urbanas e rodovias interes­
taduais. 

O simpósio, que vem contando com a pre­
sença de cerca de 500 delegados, inclusive 
norte-americanos, se estenderá até sexta­
feira, reunindo médicos, psicológos, soció­
logos, engenheiros e advogados, além de li 
membros do CONTRAN e representantes 
dos CETRANS e DETRANS estaduais. 

Creio, Sr. Presidente, que mais do que 
nunca se faz mister que envidemos todos os 
nossos esforços, no sentido de impedir que 
os veículos se transformem, como vêm se 
transformando, em poderosas armas. Ar­
mas que ferem, mutilam e matam. Em ar­
mas que dizimam muito mais que insidiosas 
moléstias e destruidores canhões. (Muito 
bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senadores: 
Cattete Pinheiro - Clodomir Milet 

Virgílio Távora - Duarte Filho - Jessé 
Freire- Milton Cabral - Paulo Guerra-
Teotônio Vilela João Calmon 
Vasconcelos Torres - Gustavo Capanema 
- Carvalho Pinto - Orlando Zancaner -
Emival Caiado- Osires Teixeira- Fernan­
do Corrêa - Saldanha Derzi - Mattos 
Leão- Lenoir Vargas- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­
Informo ao Plenário que o Sr. Senador 

Franco Montara encaminhou à Mesa 
requerimento de informação. 

Nos termos do inciso VI do art. 240 do 
Regimento Interno, o requerimento será 
despachado pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­
Estâ terminado o período destinado ao 

Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

(Tramitação conjunta com os Projetos 
de Resolução n9s 3, 7~ 11, 24 e 27, de 

1973) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n9 1, de 197.3, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que re­
solve denominar .. Sala Ruy Barbosa" 
uma das salas do Anexo 11, destinada às 
reuniões das Comissões Técnicas, tendo 

PARECERES. sob n•s 301,302 e 370, 
de 1973, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, }9 
pronunciamento: pela constituciona­
lidade e juridicidade do projeto; 29 
pronunciamento: pela constituciúna­
lidade e juridcidade do Substitutivo da 
Comissão Diretora, com Subemenda nq 
1-CCJ que apresneta; e 

- Diretora, favorãvel nos termos do 
Substitutivo que oferece. 

Em discussão a matéria. 
O Sr. Ruy Carneiro - Sr. Pfesidente, 

peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena)­

Com a palavra o nobre Senador Ruy 
Carneiro. 

O SR. R.UY CARNEIRO - (Sem revisão 
do orado f.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Também apresentei projeto ·scm('ltante, e 
Que consta do item 2 da Ordem dQ.Dia da 
presente sessão. A Comíssão Díretora resol­
veu reunir todos os projetos num só. 

Ao apresentarmos o presente Projeto de 
Resolução denominado "Epitâcio Pessoa" 
uma das salas do Anexo, destinadas às reu­
niões das Comissões Técnicas do Senado Fe­
deral foi nosso intento prestar um preito de 

' 



Setembro de 1973 

reconhecimento e admiração a uma das 
mais insígnes figuras de homem público de 
nossa Pátria, por todos os títulos credora do 
respeito e apreço de todos os brasileiros. 

Com essa iniciativa, desejamos homena­
gear, a um só tempo, a figura humana de um 
eminente patricia e o homem público que, 
como poucos, soube projetar-se no cenário 
nacional, quer como jurista, quer como polí­
tico, graças ao brilho invulgar de sua inte­
ligência e à inteireza de seu caráter. 

Chamado desde moço para as lutas do 
Direito em que se bacharelou, na tmdicional 
Faculdade do Recife, em 1886, ao lado de 
Pires e Albuquerque e Graça Aranha, sua 
formação jurídica, como lídimo discípulo da 
"Escola do Recife", foi toda impregnada de 
fé nos ideais liberais e no império do direito 
e da lei, tendo, ainda, muito jovem se desta­
cado na Assembléia Constituinte, em 1892 e 
1893, na defesa dos foros da Constituição 
republicana contra a prepotência de Floria­
no Peixoto. 

Sua trajetória de Promotor da Comarca 
do Cabo seu primeiro cargo público - a 
Deputado Federal, foi toda pontilhada de 
episódios que lhe dignificaram a vida, 
devotada toda ela à causa pública. 

Eleito para <1 Assembléia Constituinte, em 
1890, como o deputado mais vot..,do da 
bancada paraibana. a primeira intervenção 
de Epitácio Pessoa, no plenário da Câmara, 
foi para combater a proporcionalidade da 
representação federal em que via "uma injus­
tiça e um perigo", e defender com denodo o 
estabelecimento da igualdade de representa­
ção tanto na Câmara como no Senado. "O 
deputado, eleito diretamente pelo povo, di­
zia ele, é também urp representante do Esta­
do, ~.arque o povo é que constitui o Esta­
do ... 

Como legítimo representante de uma re­
gião causticada pelas intempéries periódi­
cas, e manifestando no primeiro lampejo da 
chama que o abrasará mais tarde em favor 
de uma população castigada e esquecida", 
Epitácio Pessoa apresenta, em 1891, o 
primeiro projeto de aplicação de socorros às 
zonas nageladas do Nordeste. 

Intrépido defensor do respeito aos pode­
res constituídos, insurge-se com energia, ape­
sar de ser seu amigo particular, contra o ato 
de Deodoro da Fonseca decretando a disso­
lução do Congresso. 

Colocando-se em oposição a Floriano 
Peixoto, combateu-lhe o espírito autoritá­
rio, tendo, neste período, se revelado não só 
um jurista emérito mas, sobretudo, um luta­
dor contra as demonstrações de excesso de 
poder pessoal do nosso segundo Presidente 
da República, batendo-se, ardorosamente, 
pela autonomia das unidades federadas 
então seriamente ameaçadas, através da 
derrubada dos presidentes das províncias. 

Ministro da Justiça e Negócios Interiores 
de Campos Salles, e imbuído dos mesmos 
propósitos desse ilustre estadista de 
executar, à risca, os preceitos constitu­
cionais e, principalmente, de defender a 
liberdade federativa, "pedra angular do 
sistema", Epitácio Pessoa, na gestão daque­
la Pasta, esforçou-se por imprimir as dire­
trizes da probidade administrativa e um regi-
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me de máxima economia, tendo empreendi­
do a revisão geral dos serviços ministeriais. 

Mas, a grande_ obra jurídica do então 
Ministro Epitácio Pessoa, seria, sem dúvida, 
o Projeto do Código Civil, que vinha revo­
gar "as leis inúteis, as leis insuficientes, as 
leis esquecidas, as leis perigosas e as leis 
impossfveis", como costumava classificar as 
que estavam em vigor. 

Para esse fim, Epitácio Pessoa confia ao 
gênio de Clóvis Bevilacqua a ingente tarefa 
de elaborar o novo Código Civil, certo de 
que, se preciso, estaria "renunciando à gló­
ria das obras perfeitas, a fim de prestar ao 
País o serviço das obras realizadas". 

Ainda como Ministro da Justiça, Epitácio 
Pessoa teve o seu nome ligado a outro 
empreendimento da maior relevância, tendo 
a ele emprestado a preciosa contribuição de 
sua vasta cultura. Referimo-nos à Reforma 
do Ensino Secundário e Superior, consubs­
tanciada no Código de Ensino de 1901, e 
que veio abolir toda a sorte de irregularida­
des que então se praticavam no domínio da 
instrução pública, como os _chamados exa­
mes "cumulativos" ou parcelados, verda­
deira indústria oficial de promoções abusi­
vas aos níveis superiores das séries escolares, 

Estruturada em bases técnicas, a reforma 
Epitácio Pessoa foi, em grande parte, resta­
belecida, posteriormente, pela reforma 
aprovada em !914, sendo que "algumas de 
suas principais inovações regem, ainda hoje, 
o nosso ensino ... " 

Ministro do Supremo Tribunal, revelou­
se um magistrado austero e competente. No 
dizer de Levi Carneiro, "poucos o igualaram 
no conjunto precioso dos atributos". Duran­
te dez anos consecutivos, como Ministro e 
como Procurador-Geral da República, 
Epitácio Pessoa logrou angariar a estima e a 
admiração de seus Pares e dos advogados de 
todo o País. Como galardão de glória, talvez 
único na história de nossa Suprema Corte, 
nunca foi vencido como relator de um feito, 
deixando sempre "uma impressão indelével 
da dignidade da justiça", como atesta o 
saudoso e grande jurista Levi Carneiro. 

Foi no exercício da magistratura que 
adquiriu a plena maturidade de espírito, 
iniciando, então, a consolidação de suavas· 
ta obra jurídica, "de imenso alcance cons~ 
trutivo". 

Notáveis foram, de fato, a atuação e a 
influência de Epitácio Pessoa como membro 
do Supremo Tribunal, onde seus votos sem­
pre acompanhados pela maioria de seus Pa­
res, e onde a energia com que se opunha a to· 
da e qualquer afronta ao Direito e à Lei, fize­
ram dele uma das figuras mais brilhantes, 
dominadoras e acatadas. 

Ao jurista emérito deve, também, a Na­
ção, a feitura do projeto de Código de Direi­
to Internacional Público, obra admirável de 
nossas letras jurídicas. 

Com o mesmo desassombro com que, na 
Suprema Corte, defendia o instituto do 
habeas corpus, "como remédio jurídico- e 
não remédio político" como no "caso da Ba· 
h ia", empossado Senador, bateu-se energica­
mente em favor das prerrogativas e inde­
pendência dos poderes soberanos do Estado. 

Quer quando ocupava a tribuna do Sena­
do para rechaça.r os aleives de seus inimigos 

gratuitos, quer quando discursava a respeilo 
da "lntervenç.io no Estado do Rio", era a 
mesma personalidade inteiriça e singular, 
sóbria e eloqüe·nte, tranqüila e enérgica. 

O famoso discurso sobre "a reunião dos 
generais" constitui peça do mais fino labor 
de oratória tribunícia. Nele vemos a reação 
do patriota contra os costumes aviltantes de 
sua época e o repúdio corajoso de um ho­
mem honrado contra os proCessos infames 
da oposição ele mãos dadas com o ódio 
sectário. 

Espírito conciliador, alçava bem alto sua 
voz, desta tribuna, conclamando todos à 
união; " ... esquc:çamos as queixas recíprocas, 

.lembremo-nos somente de que somos brasi­
leiros"! 

Em 1915, quando da votação. do Código 
Civil, pelo Congresso, foi eleito relator geral 
da Comissão Especial encarregada do seu 
estudo no Senado, notabilizando-se pela 
contribuição que prestou, quer combatendo 
o reconhecimento dos filhos incestuosos 
quer contrariando a liberdade irrestrita de 
testar. 

Aos 51 anos de idade, profere, a 24 de 
agosto de 1916, o famOso "Desafio de um 
Homem de Bem", nele afirmando: "Tenho 
mais de 30 anos de vida pública. Uma coisa 
posso dizer sem receio de contradita: neste 
já extenso período de vida pública não há 
um só ato que me deslustre". 

O triênio de 1915-1918 assinala intensa 
atividade jurfdi·~a de Epitácio Pessoa, nesta 
Casa, quer como Relator do Código Civil, 
quer como Relator da Comissão do Código 
Comercial. 

O Senado Ft!deral sente-se honrado em 
guardar, em seus Anais, os brilhantes pare­
ceres e os magníficos discursos que proferiu 
e que constitueo precioso repositório de sua 
cultura invulgar. 

Em Versalhes, na Conferência da Paz, vol­
ta o grande estadista paraibano a destacar­
se pelo brilho de sua inteligência tornando­
se naquele conclave figura marcante entre os 
delegados das pequenas potências; "espécie 
de elo vivo entn: elas e os representantes das 
nações poderosas." 

Epitácio Pessoa, em 1919, por um jogo de 
circunstâncias imprevistas, após derrotar o 
grande Ruí, em memorável pleito, assume a 
suprema direção do País, como um "nome 
nacional", revelando-se o mesmo homem: 
altivo, infenso às tricas da politicagem, extre­
mamente cioso de sua autonomia como de 
sua autoridade. 

Fazendo justiça ao valor de seu adversá­
rio, Rui Barbosa, não hesitou em afirmar 
que o seu "mere1;imento pessoal nunca ofere­
ceu matéria à negação ou controvérsia." 

Na suprema magistratura, pôde de si mes­
mo dizer: "No tocante à justiça, _procurei 
sempre por ela nortear os meus atos, de acor­
do com os pendores do meu espírito, mais 
inclinado à magistratura que à política. A 
ela sacrifiquei amizades; por ela provoquei 
ressentimentos; mas não me acusa a 
consciência de haver jamais, durante o meu 
governo, pratic:;.do, intencionalmente, uma 
injustiça ou vio\ado o direito de quem quer 
que fosse". 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
Um homem que dá de si mesmo um tes­

temunho tão eloqüente de grandeza moral 
merece, por certo, o reconhecimento e 
admiração de seus compatriotas. 

Enaltecendo-lhe a memória, com o ofere­
cimento dessa proposição, estamos certo de 
homenagear esta mesma Casa, a qual, como 
um dos seus mais eminentes membros, sem­
pre soube dignificar e honrar. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Srs. Senadores, conforme acaba de me lem­

brar o nobre Senador Adalberto Sena, ao 
transmitir-me a Presidência, devo antes de 
dar prosseguimento à discussão da matérria 
fazer a seguinte comunicação ao Plenário: 

I - como Vossas Excelências podem 
"erificar, pelos avulsos constantes da Ordem 
do Dia, foram apresentados, em ocasiões 
diversas, 6 Projetos de Resolução, todos eles 
objetivando dar denominação a salas do 
Anex.o 11, destinadas às reuniões das Comis­
sões Técnicas do Senado; 

11 - encaminhados às Comissões de 
Constituição e Justiça e Diretora, nos ter­
mos dos incisos 111 do art. 100 e I do art. 97 
do Regimento Interno, foram os projetos jul­
gados constitucionais e jurídicos pela primei· 
ra das comissões referidas, Comissão de 
Constituição e Justiça sendo que a Egrégia 
Comissão Diretora, no exame do mérito, 
manifestou-se favoravelmente a todos os 
projetos, apresentando-lhes substitutivo 
integral, englobando em um só os textos das 
matérias, em virtude de sua tramitação em 
conjunto conforme deliberação do Plenário, 
na sessão de 31 de maio, do corrente ano 
quando aprovou o Requerimento n"' 74f73, 
de autoria de nosso ilustre Presidente, o no­
bre Senador Paulo Tôrres; 

111- com a apresentação de substitutivo, 
a matéria voltou à douta Comissão de 
Constituição e Justiça, em obediência ao 
dispositivo do art. lO! do Regimento Inter~ 
no, que determina: 

"Art. I OI. A Comissão de Constit.uição e 
Justiça deverá, sempre, opinar sobre a consti~ 
tucionalidade e juridicidade de substitutivo 
apresentado por outra comissão". 

Regimentalmente, portanto, a Comissão 
de Constituição e Justiça não poderia alte­
rar, no mérito, o substitutivo sob seu exame, 
cabendo-lhe, exclusivamente, opinar quanto 
à sua constitucionalidade e juridicidade; 

IV - no exame do substitutivo, entre· 
tanto, a Comissão de Constituição e Justiça, 
embora o julgasse constitucional e jurídico, 
achou por bem apresentar-lhe subemenda, 
envolvendo exclusivamente o mérito da 
matéria. 

Com esses esclarecimentos, esta Presidên­
cia, no uso das atribuições que lhe confere o 
item 8 do art. 52 do Regimento Interno, irá 
colocar em discussão, já agora no seu pros· 
seguimento, o Projeto e o Substitutivo da· 
Comissão Diretora, após o que submeterá 
ao Plenário este último que, nos termos 
regimentais, tem preferência para votação .. 
A subemenda apresentada pela douta 
Comissão de Constituição e Justiça não será 
discutida nem votada, uma vez que apresen­
tada sem apoio regimental. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1973 

Com esses esclarecimentos, devo dar pros­
seguimento à discussão da matéria. (Pausa.) 

Sobre a mesa, subemenda encaminhada 
pelo nobre Senador Nelson Carneiro, que 
vai ser lida pelo Sr. lY-Secretário. 

Ê lida a seguinte 

SUBEMENDA N' I (de Plenário) 

Ao Substitutivo da Comissão Diretora 
aos Projetos de Resolução n~'s 1, 3, 7, 11, 
24 e 27, de 1973. 

Onde se diz: 
Lourival Fontes, 

diga-se 
Martinho Garcez 

Justificatão 

Emenda semelhante foi por mim apre­
sentada à Douta Comissão de Constituição 
e Justiça e ali aprovada unanimemente. A 
presente sugestão não constitui nenhum 
desapreço ao saudoso Senador Lourival 
Fontes, a quem Sergipe tem prestado as 
homenagens a que faz jús. Mas sua passa­
gem recente pela vida pública não deu ainda 
aos legisladores de hoje a necessária perspec­
tiva para o julgamento de sua vida e de sua 
obra. Ê a regra geral, de que escapam, entre 
mil, um Milton Campos, por exemplo. Tive 
o cuidado, em homenagem ao ilustre autor 
do Projeto meu prezado e velho amigo Sena­
dor Lourival Baptista, de lembrar outro 
Sergipano, Martinho Garcez, para ter seu 
nome perpetuado em uma das salas desta 
Casa. Sua biografia acompanha a presente 
emenda, ainda que em resumo. Confesso 
que fiquei indeciso entre Tobias Barreto e 
Martinho Garcez, mas me decidi por este 
último, exatamente porque integrou esta 
Casa e participou, com erudição e brilhantis­
mo, dos trabalhos de elaboração do Código 
Civil. A contemporaneidade de insignes 
homens públicos sergipanos, como Annibal 
Freire e Gilberto Amado, afastaram de 
minhas cogitações seus nomes ilustres. 

Sala das Se"ssões, em 20 de setembro de 
1973.- Nelson Carneiro. 

MARTINHO Cezar da Silva GARCEZ 

-Natural de Sergipe. 
- Durante os estudos na Faculdade de 

Direito do Recife, dirigira a revista acadêmi­
ca "O Movimento". 

-Bacharel em 1872. 
- Filho do Des. Manoel Freitas Cesar 

Garcez, sergipano. 
-Combateu a pena de açoites, na época 

da escravidão. 
-Advogado em Sergipe (1878 a 1888). 
- Antes fora Promotor Público em 

Laranjeiras e juiz Municipal e de órfãos dos 
termos reunidos de Campos e Lagarto, em 
Sergipe. 

- Por 3 anos, juiz na cidade de Juiz de 
Fora. 

- Advogado em Paraíba do Sul, com 
grande renome. 

- De 1889 a 1891 fundou e dirigiu O Dia, 
no Rio. 

- Trabalhou no Correio do Rio, com 
Patrocínio. 

- De 1893 a 1895, fundou e dirigiu, no 
Rio, o jornal Correio da Tarde. 

Deputado provincial em Sergipe 
(1874/S). 

- Presidente do Estado de Sergipe (1896 
a 1899). 

-No dia 31 de dezembro de 1899, foi elei­
to Senador Federal pelo Estado de Sergipe, 
exercendo o ma"ndato por 9 anos. 

-Jurista renomado, fez parte da Comis­
são Revisora do Código Civil no Senado, 
presidindo e relatando o Direito das Obriga­
ções. 

- Autor de "Nulidades no Direito 
Civil", que mereceu Menção Honrosa da 
Exposição lnternaciona\ de Trabalhos 
Jurídicos e o Prêmio Xavier da Silveira. 

-Autor de: 
-Direito das Coisas; 
-Da Teoria e Prática dos Agravos; 
-Da Teoria Geral do Direito (1914), que 

dedicaria a seu "querido torrão natal", 
como "tributo de amor e gratidão"; 

-Direito de Família; 
- Dos Testamentos e Sucessões; 
- Da hipoteca e das ações hipotecárias; 
-Das execuções de sentença, etc. 
-·Anotara a "Consolidação das Leis 

Civis'', de Teixeira de Freitas; 
- Dele disse Silvio Romero que era "o 

literato do espírito; traja com decência o que 
diz; e, coisa rara, um advogado que sabe 
escre\'er". 

- Em Juiz de Fora, ao termo de sua 
judicatura, recebeu de seus jurisdicionados 
uma caneta de ouro, cravejada de brilhantes. 

- Em 30 de novembro de 1899, seus 
coestaduanos lhe ofereceram uma coroa de 
ouro, como pacificador~da família política 
sergipana. 

- Como Governador, exaltou sempre a 
função legislativa e respeitou o Judiciário. 

- Como Senador, apresentou projetos 
visando ao registro dos títulos de obriga­
ções, excetuados os que constarem de 
escritura pública, de debêntures e os 
coupons para pagamento de juros, emitidos 
pelas sociedades comanditãrias por ações, 
por cheques e as notas assinadas pelos corre­
tores, o divórcio, etc. Sustentou a indepe.1· 
dência do Poder Legislativo e defendeu a 
legitimidade do pedido de informações ao 
Executivo quando do escandaloso noticiário 
sobre determinada aquisição de carvão pela 
Central do Brasil. 

- Foi de Martinho Garcez a Emenda n"' 
363 ao Projeto do Código Civil, de modo a 
permitir o reconhecimento dos filhos 
adulterinos (que seria lei em 1942 e 1949) e 
incestuosos. 

-Fundou a Faculdade de Direito Teixei­
ra de Freitas, hoje a Faculdade de Direito da 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro 
(Niterói). 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Cario8-)­
Continua em discussão o projeto, o substitu­

tivo da Comissão Diretora, com parecer 
favorável da Comissão de Constituição e 
Justiça, quanto à constitucionalidade e 
juridicidade, de acordo com a fala que a 
Presidência acaba de fazer. Em· ·discussão, 
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também, a Subemenda apresentada em 
plenário. 

O Sr. Nelson Carneiro - Pela ordem, Sr: 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre 

Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Pela or­
dem) - Sr. Presidente, V. Ex• que é' um 
expert na letra regimental, poderia informar 
se o oferecimento da subemenda levará 0 
projeto às comissões para revisão'? 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Sim, Excelência. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Neste 
caso, não pedirei a palavra, deixando que as 
comissões se manifestem. 

O SR. PRESIDENTE (AntÕIIio Carlos)­
A Presidência responde afirmativamente à 

indagação do nobre Senador Nelson Car~ 
neiro. Apresentada a Subemenda nos ter­
mos regimentais, o substitutivo e a Subemen­
da serão discutidos nesta oportunidade. 
Encerrada a discussão, a matéria voltará às 
comissões competentes, para que emitam 
pareceres sobre a proposição acessória ago~ 
ra apresentada. 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir a ma teria. 

O SR. PRESIDENTE (AntÕIIio Carlos)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­

son Carneiro, para discutir projeto, substi­
tutivo e emenda. 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Sem re­
visão do orador.) Sr. Presidente: 

As doutas Comissões Diretora e de Cons­
tituição e Justiça vão reexaminar a matéria. 
Mas, como foi lida, na forma regimental, a 
Subemenda de minha autoria, eu me permi~ 
to ler apenas a justificação que acompanha 
esta emenda. 

A justificação é a seguinte: 

Justificação 

Emenda semelhante foi por mim apre­
sentada à Douta Comissão de Constituição 
e Justiça e ali aprovada unanimemente. A 
presente sugestão não constitui nenhum 
desapreço ao saudoso Senador Lourival 
Fontes, a quem Sergipe tem prestado as 
homenagens a que faz jus. Mas sua pas~ 
sagem recente pela vida pública não deu ain­
da aos legisladores de hoje a necessária 
perspecti\:'a para o julgamento de sua vida e 
de sua obra. É a regl'a geral, de que esca­
pam, entre mil, um Milton Campos, por 
exemplo. Tive o cuidado, em homenagem ao 
ilustre autor do Projeto, meu prezado e ve­
lho amigo Senador Lourival Baptista, de 
lembrar outro sergipano, Martinho Garcez, 
para ter seu nome perpetuado em uma das 
salas desta Casa. Sua biografia acompanha 
a presente Subemenda, ainda que em resu~ 
mo. Confesso que fiquei indeciso entre To~ 
bias Barreto e Martinho Garcez, mas me 
decidi por este último, exatamente porque 
integrou esta Casa e participou, com edu­
diçào e brilhantismo, dos trabalhos de elabo­
ração do Código Civil. A contemporanei­
dade de insignes homens públicos sergipa~ 
nos, com Annibal Freire e Gilberto Amado, 
afastaram de minhas cogitaçõl!s seus nomes 
!lustres. · 

Queria ler essa justificação, Sr. Presiden­
te, não só em homenagem ao ilustre autor 
da proposição, como também à memória do 
nosso saudoso colega, Senador Lourival 
Fontes. 

Espero que as doutas Comissões opinem 
corno for de direito. (Muito bem t) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Continua em discussão o Projeto de Resolu­

ção n~> I, de 1973, o Substitutivo da Comis­
são Diretora e a Subemenda de Plenário 
apresentada pelo nobre Sr. Senador Ne1son 
Carneiro. · 

.O Sr. Lourh•al Baptista - Sr. Presidente, 
peço a palavra. . 

O SR. PRESIDENTE (AntÕIIio Carlos)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Lou­

rival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente, aca~ 
bamos de ouvir a 'palavra do nobre Líder 
Nelson Carneiro. Reservo~me para defender 
a proposição que apresentei, cuja finalidade 
está comprometida pela Subemenda que aca­
ba de ser encaminhada à Mesa, quando a 
matéria voltar a este Plenário devidamente 
instruída com os pareceres das comissões 
técnicas competentes. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (AntÕIIio Carlos)­
Prossegue a discussão do Projeto de Re-. 

soluçãQ n~" 1, de 1973, do substitutivo da Cá­
missão Diretora e da subemenda de Ple­
nário. (Pausa.) 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a dis­
cussão. (Paua.) 

Está encerrada. 
A matéria volta à Comissão de Cons­

tituição e Justiça, para exame da Cons­
titucionalidade e juridicidade da sub­
emenda, e à Comissão Diretora para exame 
do mérito. 

O mesmo destino terão os Projetos de Re­
solução n~"s. 3, 7, 11, 24 e 27, de 1973, cons­
tantes dos itens n~>s. 2 a 6 da pauta, que tra­
mitam em conjunto com a matéria cuja dis­
,cução acaba de ser encerrada. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­

ltem7 

Discussão, em segundo turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n~" 8, de 1973, de 
autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
que assegura ao empregado o pa­
gamento das férias pelo término ou res~ 
cisão, por qualquer forma, do contrato 
de trabalho, tendo 

PARECERES, sob nvs. 209 e 210, de 
1973, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela cons­
titucionalidade e juridicidade; e 

-de Legislação Social, favorável. 

A discussão do presente projeto foi 
adiada, em virtude de requerimento 
aprovado pelo Plenário, quando de sua in­
clusão na Ordem do Dia da Sessão de 13 do 
corrente. 

O Regimento Interno, entfetanto, no pa­
rágrafo 2~> do art. 311, permite um segundo 
adiamento, por prazo não superior a trinta 
dias. 

Com est·: objetivo, foi encaminhado à 
Mesa_ requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
I~> Secretário. 

f: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N9 185, de 1973 

Nos termos do art. 311, alínea c, do Re­
gimento Jntt!rno, requeiro adiamento da dis­
cussão do Projeto de Lei do Senado n~" 8, de 
1973, constante do item 7 da pauta a fim de 
ser feita ,na sessão de 27 do corrente. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1973. 
-Nelson Cnrneiro. 

O SR. PRESIDENTE (AntÕIIio Carlos)­
De acordo com a deliberação que o Ple­

nário acaba de adotar, a matéria figurarâ na 
Ordem do Dia da sessão de 27 do corrente 
mês. 

O SR. PRI[SIDENTE (Antônio Carlos)­

Item 8 

Discussão, em primeiro turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n~> 62, de 1972, de 
autoria do Senhor Senador Milton 
Cabral, que dispo<: sobre a Associação 
Brasi!eint de Normas Técnicas 
{A.B.N.T.), institui a coordenação cen­
tralizada de elaboração das Normas 
Técnicas Voluntárias, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n's. 83. 84 e 327, 
de 1973, das Comissões 

-de Constituição e Justiça, pela cons~ 
tituciona:lidade e juridicidade; 

de Economia, favorável; e 
- de Serviço Público Civil, (audiência 

solicitada.) favorável com Emendas n~"s. 
I a 3-CSPC, que oferece. 

O projeto constou da Ordem do Dia da 
sessão de 28 de maio de 1973, tendo sido sua 
discussão adJtada, a requerimento do nobre 
Senador Virgílio Távora, a fim de ser sub­
metido a exame da Comissão de Serviço 
Público Civil. Incluído na Ordem do Dia da 
sessão de 5 de setembro .do corrente, teve 
sua discussão adiada para esta data, a re~ 
querimento do nobre Senador Milton 
Cabral. 

Em discussão o projeto e as emendas. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser usar 

ia palavra para discuti~los, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votaçãt>. 
Os Srs. Scruadores que aprovam o projeto, 

sem prejuízo das emendas, queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
É p seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N~> 62, de 1972 

Dispõe sobre a Associação Brasileira 
de Normns Técnicas (ABNT), institui a 
coordena~;io centralizada de elaboraçã.o 
das Normas Técnicas Voluntárias, e dá 
potras providências. 

O Congress,o Nacional decreta: 

Art. I~> À Associação Brasileira de Nor­
mas Técnica!; (ABNT), .sociedade civil, de 
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fins não lucrativos e de utilidade pública, 
fica atribuída a competência de elaboração 
das Normas Técnicas Voluntárias, em todo 
o território nacional, bem como a coopera­
ção no esta\)elecimento das Normas Interna­
cionais. 

Parágrafo único. Consideram-se Nor­
mas Voluntárias, para os fins desta lei, ases­
pecificações técnicas que definem as carac­
terísticas dimensionais e propriedades de 
materiais, produtos, processos, métodos, tes­
tes, normas e demprego e de procedimentos, 
convenções, divulgadas e referendadas pela 
ABNT, aceitas e utilizadas, sem necessidada 
de lei ou regulamento específico. 

Art. 2~> Fica a ABNT obrigada a subme­
ter seus Estatutos, mediante projeto, ao Mi­
nistro da Indústria e do Comércio, devendo 
a sua aprovação ser efetuada por decreto do 
Presidente da República. 

Parágrafo único. A Diretoria da ABNT 
serã assistida por um Conselho, composto 
por representantes, dentre outros, dos Minis­
térios diretamente interessados, cujas atri­
buições serão definidas nos Estatutos. 

A:t. 31' Nos serviços públicos concedi­
dos pelo Governo Federal, assim como nos 
de natureza estadual e municipal, por ele 
sub\'encionados ou executados em regime de 
convênio, nas obras e serviços executados, 
dirigidos ou fiscalizados por quaisquer re­
partições federais ou órgãos para-estatais, 
em todas as compras de materiais por eles 
feitas, bem como nos respectivos editais de 
concorrência, contratos, ajustes e pedidos de 
preços, será obrigatória a exigência e aplica­
ção das Normas Técnicas elaboradas pela 
ABNT. 

§ 11' A obrigatoriedade prescrita neste 
Artigo se aplica às organizações de direito 
privado que projetem, fabriquem ou forne­
çam materiais e produtos de uso público ge­
nerelizado, que impliquem em riscos de qual­
quer natureza a pessoas e bens. 

§ 2ç. O título e a ementa de cada Norma 
Técnica expedida pela ABNT serão publica· 
dos no Diário Oficial da União, para conhe­
cimento e eficácia em todo o território nacio­
naL 

Art. 411 O Governo Federal, por intermé· 
dia do Ministério da Indústria e do Co­
mércio, responsável pela coordenação da 
política nacional no campo da normali­
zação, indicará anualmente à ABNT, até 31 
de março, as normas técnicas n·ovas, em cujo 
preparo esteja interessado ou aquelas cuja 
revisão lhe pareça conveniente, em especial, 
nos campos da segurança nacional e pessoal, 
da saúde pública, da poluição do meio 
ambiente, e na proteção ao consumidor. 

Parágrafo único. Excetuam-se do dispos­
to neste Artigo as atividades de norma· 
lizacão de finalidade militar, sem prejuízo 
da partícípação dos respectivos Ministérios, 
na elaboração das Normas de caráter geral. 

Art. 51' A ABNT, quando solicitada pe· 
los interessados, fornecerá certificados de­
monstrativos da fiel observância das Nor­
mas Técnicas, chamados "marcas de confor­
midade". 

Parágrafo único. A exigência prevista nes­
te artigo torna-se obrigatória na cobertura 
de riscos elementares, pelo Instituto deRes-

-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1973 

seguros do Brasil, quanto a materiais, equi· 
pamentos, instalações e serviços, bem como 
na concessão de certificados ou atestados de 
Qualidade, emitidos por entidade pública ou 
privada. 

Art. fft Para fazer face aos encargos que 
lhe são atribuídos e na realização de seus 
objetivos, a ABNT poderá receber a 
cooperação do Governo Federal, através de 
convênios com instituições de desenvolvi· 
menta, nacionais e regionais, sob controle fe­
deral. 

§ 111 A ABNT cobrirá parte de suas ne­
cessidades orçamentárias com a cobrança de 
taxas por serviços prestados, a contribuição 
de associados e o reembolso de custeios de 
publicações. 

§ 2~> Serão associados obrigatórios os ór­
gãos de classe, patronais, associações civis e 
sindicalizados, com contribuição proporcio­
nal à arrecadação, mediante Portaria do Mi­
nistério do Trabalho e Previdência &ocial, 
sessenta dias após a pubticaçãó desta Lei, e 
anualmente reajustada. 

Art. 7~> Os trabalhos de elaboração de 
Nornas, na ABNT, devem assegurar a par­
ticipação de representantes dos consumido­
res, através de órgãos de classe, podendo 
essa representação ser ainda exercida pela 
administração pública, através de controle e 
fiscalização dos setores abrangidos. 

Art. 8~> Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 911 Revogam-se as disposições em 
contrário, especialmente as da Lei nl' 4.150, 
de 21 de novembro de 1962, exceto a do seu 
art. 511 , que continua em vigor. ' 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Passa-se à votação das emendas, em globo, 

de acordo com o Regimento. 
Sobre a mesa, requerimento de destaque, 

dt: autoria do Sr. Senador José Lindoso, pa­
ra rejeição da Emenda nç. 3 da Comissão de 
Serviço Público Civil. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N' 186, del973 

Nos termos do art. 350, alínea c, do Regi­
mento Interno, requeiro destaque, para rejei· 
ção, da Emenda n~> 3·CSPC ao Projeto de 
Lei do Senado n~' 62, de 1972, que dispõe so­
bre a Associação Brasileira de Normas Téc­
nicas (ABNT), institui a coordenação centra­
lizada de elevação das Normas Técnicas 
Voluntárias, e dâ outras providências. 

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 
1973.- José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -
Em conseqüência da aprovação do requeri­
mento de destaque, ficà rejeitada a Emenda 
n11 3 da Comissão de Serviço Público Civil. 

Vamos passar à votação das Emendas n~'s 
I e2. 

Os Srs. Senadores que as aprovam, quei· 
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Estão aprovadas. 
A matéria, concluída a votação do projeto 

e das emendas, vai à Comissão de Redação 
para redigir o vencido para o segundo turno 
regimental. 

São as seguintes as emendas aprova­
das: 

EMENDA N' 1-CSP 

O Parágrafo Único do artigo 2~> passa a 
ter a seguinte redação: 

"Parãgrafo Único. A Diretoria da 
ABNT será assistida por um Conselho 
éonsultivo cujas atribuições serão defini· 
das nesse Estatuto, que também deverão 
fixar sua composição, ficando desde 
logo estabelecido que farão parte do 
mesmo: um representante da Secretaria 
de Tecnologia Industrial, órgão do' Mi­
nistério da Indústria e do Comércio; um 
representante por Ministério que o Po~ 
der Executivo julgar conveniente; um re~ 
presentante dos éonsumidores indicado 
pelo CADE; e dois representantes dos 
associados obrigatórios, quer de classe 
patronal, quer de classe obreira.'' 

EMENDA N' 2- CSPC 

Acrescenta dois parágrafos ao artigo 3~>, 
que vigoram com a redação abaixo: 

"~ 31' As empresas particulares 
consessionárias ou contratantes à execu­
ção dos serviços públicos mencionados 
no artigo, ou que assumam quaisquer 
das atividades referidas no § I~> caso 
inobservem a aplicação das Normas 
Técnicas, fixadas pela ABNT, serão con· 
sideradas inidôneas e, como tal, ficarão 
proibidas de executar quaisquer serviços 
para entidades da Administração Pú­
blica, quer direta, quer indireta tanto no 
âmbito federal, como no estadual e 
municipal, por um período variável de 1 
a 10 anos, observada a gravidade da 
falta." 

§ 411 Compete ao Ministro da Indús­
tria e do Comércio, ouvida a Secretaria 
de Tecnologia rndustrial,a fixação e a 
imposição da penalidade cogitada no 
parágrafo anterior." 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Conclui do o exame da matéria conStante da 
Ordem do Dia, prossegue a sessão, pois que 
há oradores inscritos, 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Presidente, 
peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos)­
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Nelson Carneiro, como Líder. 
O SR. NELSON CARNEIRO (Como 

Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem 
rel'isão do orador.)- Sr. Presidente, apenas 
para trazer uma comunicação dolorosa a 
esta Casa. Faleceu no Rio de Janeiro, -o 
Professor Silva Melo, representante de uma 
geração de homens dedicados à Ciência, jã 
rareando entre nós. Morreu aos 83 anos. 
Não era apenas um médico, um nutricionis­
ta, dedicado aos problemas da Medicina, 
mas também um antropólogo e um etnó­
grafo, um estudioso dos problemas da raça 
negra no Brasil. Suas obras literárias e cienti· 
ficas se confundem e, por isso mesmo, além 
do galardão de catedrático da Faculdade de 
Medicina teve S. E-"'· dunmte a vida, a 
honra de integrar a Academia Brasileira de 
Letras. 
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E.ste registro não poderia deixar de ficar 
nos nossos anais. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. Ex' um 
apàrte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. José Lindoso - Desejaria que o 
nobre Líder da Oposição honrasse a Situa­
ção, fazendo esse registro em nome também 
da Maioria do Governo, que se associa ao 
pesar que V. Ex' expressa. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Muito 
me honra, Sr. Presidente, estar fala,ndo, 
neste momento, por todo o Senado Federal, 
ou seja, pela Nação Brasileira, para signi­
ficar a tristeza geral com o falecímento de 
quem tanto serviu à s Ciências, às Letras e 
ao Brasil. (Muito bem!) 

O SR. PRFSIDENTE (Antônio Carlos)­
Concedo a palavra ao nobre Senador José 

Sarney, por cessão do nobre Senador Paulo 
Guerra. 

O SR. JOSt SARNEY (Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem reYisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A exemplo do que tenho feito nos anos 
anteriores, desde que exerço o mandato de 
Senador da Repúblit:a, desejo registrar a 
data de 20 de setembro, numa homenagem à 
memória de um dos maiores homens deste 
País, estadista que ficará na História, como 
uma luz permanente a orientar, iluminar e 
dirigir, pelo seu exemplo e pela extraordiná­
ria personalidade, o ex-Presidente Humber­
to de Alencar Castello Branco. 

Nasceu, no dia de hoje, na cidade de 
Messejana e é orgulho, para a nossa região, 
que tenha saído, dos terrenos áridos do 
Nordeste, um homem tão rico de virtudes, 
um brasileiro tão grande no seu amor à Pá­
tria. 

O Sr. Lourival Baptista - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JOSE:. SARNEY Com muita 
honra, ilustre Senador. 

O Sr. Lourinl Baptista - Faz muito 
bem V. Ex•, eminente Senador José Sarney, 
em recordar, como tem o feito todos os 
anos, o aníversãrío do saudoso ex­
Presidente Castello Branco. Será sempre 
com emoção que a rara personalidade do ex­
Presidente será recordada pelos que tiveram 
a ventura de conhecê-lo. O tempo de pro­
jetará cada vez mais a figura do ex-Pre­
sidente Castello Branco, erguendo-a como a 
de um dos nossos maiores estadistas, à medi­
da que as óticas de injustiça irão sendo 
superadas. O País, nobre Senador José 
Sarney, muito ficou devendo ao saudoso ex­
Presidente Castello Branco. 
Num dos momentos mais dramáticos de nos~ 
sa vida, constituiu uma bênção de Deus 
ter o Brasil podido contar com a inteligên­
cia, o sentimento de grandeza, a -firmeza 
de decisão, o poder de discernimento de S. 
Ex•, que foi um dos nossos maiores e ma1s 
notáveis president~s. Igualmente, não 
tenho dúvida, o tempo mostrará, sempre 
mais, o quanto a Revolução brasileira ficou 
devendo àquela extraordinária figura hu­
mana de homem público, de governante o 
inesquecível General Humberto de Alencar 

Castello Branco, que possuía, ainda, as mais 
preciosas virtudes, desenvolvidas por uma 
esplêndida formação cristã. ~amais expres­
saremos - como gostaríamos - nossa ad­
miração e gratidão ao ex-Presidente Castello 
Branco, o que aumentará sempre nossa 
dívida para com a sua memória. É com gran­
de expectativa que aguardamos todos a 
publicação do livro que o ex-Governador 
Luís Vianna filho, com o seu talento, nos 
propiciará, para uma boa visão sobre o 
Governo Castello Branco. E- preciso, porém, 
que outros homens da mesma capacidade 
que bem conheceram o .grande estadista que 
foi o ex-Presidente Castello Branco, também 
escrevam, num testemunho para a História, 
e para destacar a excepcional figura humana 
do General Humberto de Alencar Castello 
Branco. 

E, certamente, muito disso nos será dado, 
pelo livro de Memórias que; sabem a Casa e 
o Brasil, está sendo escrito pelo nosso nobre 
companheiro, o eminente Senador Daniel 
Krieger, um dos que tiveram a felicidade de 
privar com o lembrado ex-Presidente. Faz 
muito bem V. Ex•, nesta tarde, em recordar 
a memória daquele grande amigo e ines­
quecível brasileiro o ex~Presidente 
Humberto de Alencar Castcllo Branco. 

O Sr. Daniel Krieger- V. Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. JOSt SARNEY - Com muita 
honra. 

O Sr. Daniel Krieger - Quero con­
gratular-me com V. Ex• pela atitude que tem 
tornado sempre neste dia 20 de setembro, 
tão caro aos nossos corações, e prin­
cipalmente a mim, não só porque se refere 
ao nascimento do Presidente Castello 
Branco, como à comemoração da Epopéia 
Farroupilha. Ê uma justa homenagem que 
V. Ex vem constantemente prestando a um 
homem que glorificoU esta N.ação, pela sua 
moral, independência e fidelidacle aos prin­
cípios da Humanidade. 

Devo também, aproveitando o ensejo, 
lembrar que o dia de hoje, além dos eventos 
citados, traz a glória de ser o anivtrsário 
deste extraordinário brá.sileiro, colaborador 
de Castello e da estirpe dos bravos de Far~ 
roupilha, e que é o Brigadeiro Eduardo 
Gomes. 

O SR. JOSf: SARNEY - Muito obri­
gado a V. Ex•s, Senadores Lourival Baptista 
e Daniel Krieger. 

Os apartes de V, Ex•s só fazem honrar 
meu discurso, saídos de homens públicos a 
quem o Brasil deve tanto serviço, como V. 
Ex•, Senador Daniel Kríeger, líder e com~ 
panheiro de muitas lutas, o homem bravo, 
sincero, aquele que jamais vacilou, em todos 
os momentos, em acompanhar, em orientar, 
em ser solidário com o Governo Castello 
Branco, por cujos sucessos V. Ex• foi um 
dos responsáveis. E V. Ex•, Senador 
Lourival Baptista, que, como eu, tem o 
grande orgulho e a grande honra de poder 
guardar, na vida, a excepcional opor­
tunidade de ter sido amigo daquele grande 
horoem público, mais do que isto, de ter re­
cebido dele a confiança na divisão de res­
ponsabilidades em governar um pedaço do 
Brasil. 

O Sr. José Lindoso- Permite-me, V. Ex•, 
um aparte? 

O SR. JOSt SARNEY - Com muita 
honra, Senador José Lindoso. 

O Sr. Josí~ Lindoso - V. Ex• está evo­
cando neste ZO de setembro, data natalícia 
do Presidenlt: Castello Branco, a ilustre· fi~ 
gura, a sua projeção. Lembro-me de que hâ 
poucos dias, revendo as memórias do Ge­
neral Mascarenhas de Moraes, detive-me na 
dedicatória que fazia ao Oficial do seu Es­
tado Maior, Humberto de Alencar Castello 
Branco, pela lucidez, pela objetividade e 
pelo patriotismo, revelados sempre a serviço 
do Brasil. E V. Ex•. nesta tarde, num ritual 
que fala pro f Jndamente à sensiblidade de to­
da a Nação, faz um ofício de saudade e de 
gratidão. 

Peço a Y. Ex• que fale, já que este é o sen­
tir de toda a Nação, é o nosso sentir, que 
está no calor dos nossos corações e em nossa 
sensibilidade cívica, fale em nome do nosso 
Partido. Ele que o fundou, ele que depositou 
na Aliança Eenovadora Nacional a esperan­
ça da reno\ação política, para a comple­
mentação da Revolução, que o E:téi-cito, a 
Aeronáutica e a Marinha, irmanados reali­
zaram, repondo o Brasil nos seus destinos 
gloriosos de uma Pátria livre e democrática. 
Fale V. Ex', pela sua palavra quente do 
Nordeste, luminosa de brasilidade, pelo nos­
so Partido e pela nossa liderança. 

O SR. JOSt SARNEY - Muito obri­
gado, Senador José Lindoso, pela encargo 
que V. Ex• me atribui de transformar este 
registro, fruto da gratidão e da justiça, num 
pronunciamento que será, também, do Se­
nado da República na sua totalidade. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Permite V. 
Ex• um aparte? 

O SR. JOSt SARNEY - Antes eu que­
ria pedir licença a V. Ex• para conceder o 
aparte ao nobre Senadc,. Ruy Carneiro que 
o havia ped .'do anteriormente. 

O Sr. Ruy Carneiro - Senador José 
Sarney, V. Ex• com o brilho da sua inte­
ligência e çom a sua admirável formação 
moral está hoje, mais uma vez, ratificando, 
perante os seus colegas deste Plenário e 
perante a Nação. o sentimento admirável de 
gratidão que os homens da nossa Região 
têm pelas suas grandes figuras. V. Ex• sabe 
que não fuí revolucionário, mas privei da 
amizade e !oempre fui distinguido pela consi­
deração do Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco. Era ele um homem de gran­
de talento, vasta cultura, era digno e forte. 
Coube-lhe, durante o seu governo, a fase 
mais amarga da Revolução, a mais difícil e 
mais dura no desempenho do primeiro perío­
do de Governo"- Relembro, como se fosse 
hoje, que .;erta vez no Palácio do Planalto, 
falando sobre a nossa Região sofredora, ele 
me dizia: ''Pretendo fazer uma transforma­
ção no Nordeste, com os incentivos fiscais, 
através da SUDENE, com a melhoi-ia das 
condições de vida do nosso povo, o desen­
volviment•) da indústria, da agricultura e 
pecuária, transformarei completamente a 
fisionomia económica e social do Nordes­
te". Aquelas palavras palavras jamais 
desapareceram do meu espírito de homem 
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c ue tem cult~ pe!a gratidão que, no momen­
to em que V. Ex~. como em anos anteriores, 
aproveitando a data de 20 de setembro, vern 
a tribuna reverenciar a memória do eminen­
te filhu de Messejana, do grande nordestino, 
do grande Presidente que foi o Marechal 
Humberto de Alencar Castetlo Branco, que­
ro tnuer a minha solidariedade e, acredito, 
tLmhêm, a solidariedade dos paraibanos que 
e1-tào vendo a realização de valiosos bene­
fíóos à nossa Região. 

Parabéns pela sua louvável atitude ao 
e~altar à memória na data' aniversária do 
saudoso Presidente desaparecido. 

O SR. JOSI'. SARNEY - Muito obri· 
gõJdo, Senador Ruy Carneiro. O aparte de V. 
E:1.~ muito me honra e, muito mais, a memó­
ria do 'v1arechal Castello Branco. Sabemos 
todos nós que V. Ex•. embora não sendo seu 
correligionário. prestou um depoimento de 
ju:>t1ça a respeito da personalidade daquele 
gr Jnde brasileiro. Basta também esse fato 
para demonstrar a grande personalidade de 
V. h~. Senador Ruy Carneiro. 

M uíto obrigado a V. Ex• 
Ouço o nobre Senador Waldemar Alcân­

tara. 
O Sr. Waldemar Alcântara - Nobre Se­

nador José Sarney, V. Ex• já está devidamen­
te -;redenciado pelo Uder da Maioria, nesta 
Casa, para falar em nome de todos nós. Na 
\Ctdade, ninguém poderia fazê-lo melhor 
do que V. b.•, que foi amigo pessoal do 
grande Presidente Castello Branco, conhe­
cet.-o de perto e com ele conviveu. Por isso 
me,mo, cultiva essa memória que não é só 
de V. Ex• O culto de projetar os homens 
que. na verdade, prestaram relevantes servi­
ços à nossa Pátria é de todos nós; mas a mim 
caCeria, como cearense, incluir-me nesse 
dis~urso que V. Ex' pronuncia para exaltar a 
per~onalidade de um homern que, tendo 
nascido modestamente, no Ceará, se alçou, 
mercê de suas virtudes, à condição de Pre­
sidente da República. tendo, em fase dificit 
de nossa vida política, prestado os mais rele­
vantes serviços à Pátria. 

O SR. JOSI'. SARNEY - Muito obri· 
gado a V. Ex~. Senador Waldemar Alcân­
tanl. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. desejo nes­
te reg1stro deixar nos anais do Senado as 
pak vras que escrevi há um ano, quando da 
trasladação dos restos mortais do Presidente 
Cas~ello Branco para a cidade de Fortaleza. 

O POVO 

CASTELLO E OS ESPINHOS 
NÃO CRAVADOS 

José Sarney 

Ê dos velhos gregds este provérbio: 
"JJ.mais considere um homem feliz antes 
de conhecer o seu fim'·. Hoje, podemos 
repetír Luis Viana: "só o sol da glória 
çoderá modificar a imagem do Presiden­
te Castello Branco". Ele é julgado como 
urr· lodo, uma vida encerrada, em que 
não faltou aquele momento final de tra­
gedi:.J. que a história reserva aos homens 
que não morrem. 

Júlio Cesar não morreu de gota entre 
alfaias. como qualquer desses reis nume-
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rados, de quem não se sabe nem o nome 
nem os ossos. Morreu no Senado, na 
ponta de um punhal. Napoleão teve o 
seu lim. na solidão de Santa Helena, e o 
grande Lincoln entrou para a imortali· 
dade, sangrando naquele Teatro de 
Washington. 

A brusca morte do Presidente Castello 
Branco permite o julgamento de sua figu­
ra em termos de história, esse implacável 
juiz que não conhece paixões nem ami­
gos. 

Não caberia a imagem do Presidente 
Castello Branco na louvação de um ami­
go; nem a invocação do vazio de sua pre­
senÇ<i, nem da ausência do seu apoio 
seguro com que a Nação se aconselhasse 
nas horas das dificuldades, nem da pala­
vra de agradecimento pelo tudo que fez, 
nem de respeito pelo que não fez nem 
permitíu que se fizesse. 

A figura do Presidente Castello Bran­
co aparece assim sem adjetivos na justa 
dimensão dos seus atos. O Brasil, co­
nhecia políticos que, na escalada para os 
postos, afirmavam idei:rs e compromís­
sos, desmanchados nas pressões do po­
der; Castello seguiu o caminho inverso: 
foi na Presidência que afirmou esses 
compromissos que foram exclusivamen­
te para com a Pàtria. Ninguém conhece 
uma vacilação entre o dever a curnprí1· e 
urna amizrtde a Preservar. Não habitava 
em sua consciência aquela dúvida que 
Una muno identificá como base da fe; ele 
tinha uma conc~pção própria do dever 
- impunha a sí mesmo essa disciplina e 
não tergiversav~. Ninguém o excedeu 
nessa um caminho. Possuía o Presidente 
um espírito renovador. Procurou mo­
dificar tudo e cQmeçou por enxugar da 
Presidência os seus atos de qualquer ca­
ráter demagógico, Sua autoridade não 
admitiu arranhão. Ele era o Presidente 
que tinha a dimensão do interesse de to­
dos e de que encarava a soberania e o 
País no seu todo_ Ai estão as marcas de 
sua mão firme: a Reforma Tributária. o 
Plano Habitacional, a Reforma Agrária, 
a Unificação da Presidência, a Reforma 
Monetária, a Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos, u Lei ~obre o Abuso do Poder 
Econômico, o Fundo de Garantia, a 
Reforma Administrativa, a Recupera­
ção do Crédito Nacional, a contenção 
da Corrida rnnacionária e a fonte da 
prosperidade do Brasil de hoje. 

Mas, certamente, não será por isso 
que ele passará à História. Ninguém diz 
que Augusto foi um grande Imperador 
pelo fato de haver melhorado a estrada 
de Trivolli. Castello não será somente 
lembrado por sua obra administrativa, 
embora excepcional., Ete construiu atgo 
mais: foi um Estadista que deixa exem­
plos e será citado e seguido no curso de 
nossa História. 

O Presidente rijq e enérgico, o que não 
vacilava entre o dever e o agradar. O que 
não transigia. o que não cortejava 
popularidade fácíl. o que não queria ser 
querido mas respeitado, aquele que não 
se submetia a pressões sem seduções. E 
como é difícil exercer o poder fugindo a 
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tudo para ser fiel às esperanças, à iden­
tificação do destino da Pátria. Parll isso 
recebera de sua formação militar uma rí­
gida disciplina de soldado. E é uma hon­
ra para as Força!> Armadas. principal­
mente ao Exército, ter saído de suas filei­
ras um homem tão rico de virtudes. 

No fundo, ninguém mais humano. Vá­
rias vezes vi o Presidente chorar e sei que 
o fez contraído ao assinar o decreto de 
cassação de um colega de farda, Mas o 
fez porque achava que era a sua obri­
gação. Na cidade de Caxias. no "mterior 
do Maranhão, os seus olhos brilharam 
com a manifestação popular de que foi 
a.lvo e comovido me falou do roteiro sen­
timental da cidade que revia e que vira 
nos ternpos de infância em companhia 
de seu ~<elho pai. 

A última vez que o vi fOi às vésperas 
de sua viagem a Portugal, em seu apart.a­
rnento de lpanema. Todas as vezes que 
ia ao Rio jamais dei.xei de visitá-lo. Con­
versamos longamente, disse-lhe do anda­
mepto do Governo, que então exercia. 
apertou minha mão na despedida e repe­
tiu um conselho que }á me dera: 

- Governador; nunca transija para 
fazer benéfício pessoal com o Governo. 
Esse agradecimento não espere de nin­
guém. O Senhor nunca se arrependerá 
das vezes em que tiver resistido. Mas. os 
goverli:mtes que cedem ou transigem vá­
rias vezes pagam duramente o ar­
rependimento. 

Acompanhei-o muitas vezes e em vá­
rias situações. Tinha-lhe uma grande 
estima pessoaf, e a veneração que se 
devota nos grandes homens. Não conhe­
ci essa figura dura que seus inimigos pin­
taram. Conheci o homem firme, o ho­
mem sereno, o conciliador. o homem 
humano, o libeml, o preocupado com as 
Instituições. o democrata. Os arranhões 
que cometeu contra seus próprios princí­
pios foram com a convicção de ~a\ vá-los. 
Ele tinha o sentido daquele ideal quase 
religioso da Declaração da Independên­
cia, na qual Jeffers.on afirmou o direito 
da revolução "Todos. os homens foram 
dotados pelo Criador de direitos inalie­
náveis à vida, à liberdade, e à busca da 
felicidade. Sempre que tais fórmulas de 
Governo se tornem destrutivas de tais 
fins, cabe ao povo o direito de alterá-to." 

Em Fortaleza, no dia de sua morte vi 
o Presidente Castello Branco coberto 
com a Bandeira do Brasil. Levantei-a, 
apertei a sua mão, eu sabia que estava 
me de::;pedindo de um dos maiores de to­
dos os brasileiros. Não encontrei mais 
aquela mão firme do Presidente. mas 
uma mão fria de estátua, pois ali estava 
o homem que a História conhecerá. 

Acompanhei o seu corpo até o Rio de 
Jõlneiro. Vi as homenagens que o povo 
lhe tributou no Rio, e Salvador, reco­
nhecendo o estadista, o que assumiu res­
ponsabilidades e nào fugia delas, o que 
arcava com os ônus da Presidência e não 
com as cortinas. o que_era humano. jus· 
to e hçmrado, sem parecer piegas ou fari· 
seu. Agora, aqui. em Fortaleza. reve-
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renôo a sua glória, na urna eterna que 
guarda os seus oss_os." 

Eu escrevia justamente no arlo passado. 
quando da trasladaçrío dos ossos do grande 
brasileiro para Fortaleza: 

"O Brasil a cada dia restaura e burila 
para sempre a sua definitiva imagem: O 
Ceará recebe o seu grande filho e a 
presenÇa de toda a Nação é o testemu~ 
nho de que os grandes hornens não 
desaparecem e do seu exemplo crescem 
os canteiros do futuro. 

Lembro-me de Lincoln:'em um dos 
seus últimos discursos, o que se chama 
"Resposta a uma Serenata". Ele 
também foi acusado de impopularidade 
e de firmeza. Respondeu com estas pala· 
vras que poderiam ser ditas, também, 
pelo Presidente Otstello. 

Durante todo o tempo em que tenho 
estado aqui nunca enfiei, por meu dese­
jo, espinh? no peito de ninguém." 

O Sr. Antônio Carlos - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. JOSt SARNEY- Ou<;<> V. Ex• . 
nobre Senador Antônio Carlos. 

O Sr. Antônio Carlos - Nobre Senador 
José Sarney, o eminerlte Líder Josê Lindoso 

. já falou por tod'"d a Bancada da Aliança 
Renovadom Nacional, solidarizando-se 
com as palavras que V. Ex• pronuncia em 
homenagem à memória do Presidente 
Humberto de Alencar Castello Branco. Mas 
desejo acompanhar os pronunciamentos dos 
ilustres Senadores Lourival Baptista, Ruy 
Carneiro e Waldemar Alcântara, e dii:er 
também uma palavra, ainda que pequena e 
modesta (Não apoiado!), sobre a grande 
figura do primeiro Presidente da Revolução 
brasileira de 1964. Os nobres aparteantes, e 
especialmente V. Ex•, já pintaram o exato 
perfil de estadista de Humberto de Alencar 
Castel!o Branco. Como disse muito bem o 
nosso nobre colega Ruy Carneiro, foi 
rcastello Branco um grande Presidente 
nordestino. E posso acrescentar que, tendo 
sido um grande Presidente nordestino, foi o 
grande Presidente brasileiro. Até mesmo 
pela sua formação. Nascido no Ceará, aluno 
do Colégio Milítar de Porto Alegre, já na 
adolescência tinha o Presidente o quadro 
perfeito do colosso que é o nosso País. Aqui, 
no Senado, como de meu dever, dei a Sua 
Excelência minha solidadedade e meu 
apoio, nascidos da harmonia existente na 
corrente política a que pertencia e a que 
pertenço, ao seu Governo. Nobre Senador 
Josê Sarney, foi quando recebi a incumbên· 
cia de Relator-Gera\ da Constituição de 
1967 que tive a ventora de aproximar-me 
daquele grande brasileiro. Nas reuniões de 
que partídpei, acompanhando o eminente 
Líder Danier Krieger e o então Líder da Ban· 
cada da ARENA na Câmara dos Depu­
tados, Deputado Raimundo Padith.a, pudl 
sentir bem de per..to os sentimentos e as 
convicções democráticas do Presidente 
Custei/o Branco. Como Relator-Geral da 
Constituição de 1967, a cada reunião presidi­
da por Sua Excelência, para conhecimento 
da tramitação daquele projeto tão caro : 1 

seu coração e ao seu espírito cívico, recebia 
eu repetidas e melhores lições de patriotismo 
e de firmeza. Não quero alongar-me e por 
Í!SO deixo de entrar na exposição de deta· 
lhes. que certamente não passarão 
desapercebidas aos biógrafos do Marechal 
Humberto de Alencar Castello Branco. 
Quero apenas dizer ao Senado, no aparte 
que 01e honro em dar ao discurso de V. Ex•, 
que foi o sentimenio democrático do 
Presidente Castello Braoco, a sua alta com­
preensão, o seu espírito público, o seu fitme 
propósito de institucionalizar a Revolução 
de Março de 1964 que permitiram que um 
projeto de Constituição de 180 artigos 
recebesse no Congresso Nacional 234 emen~ 
das. E não emendas de forma, emendas que 
1.dteraram substancialmente a Constituição 
de 1967, pela vontade livre e soberana do 
Congresso Nacional. Creio que esse teste~ 
munho é a melhor homenagem que posso 
pre..,tar ao eminente Presidente Castello 
Branco e assim associar-me ao pronun· 
ciumento de V. Ex•, acima de tudo justo e 
oportuno. 

O SR. JOSE: SARNEY- Muito obriga­
do, Senador Antônio Carlos, pelo aparte de 
V. Ex•. que 1: um depoimento valioso, como 
Redator Geral da Constituição de 67, sobre 
sentimentos democráticos do Presidente 
Castello Branco. 

Para terminar, Sr. Presidente, Srs. Sena· 
dores, desejo que fique nesse pequeno 
pronunciamento algumas palavras do 
Presidente Castet!o Branco, significativas do 
pensamento e da ação do ex-Presidente. 

Com estas palavras, quero encerrar o meu 
discurso, incorporando-as aos Anais do 
Senado: · 

Não quis nem usei o poder como 
instrumento de prepotência. Não quis 
nem usei o poder para a glória pessoal 
ou a vaidade dos fáceis aplausos. Dele 
nunca me servi. Useio-o, sim, para sal· 
var as instituições, defender o princípio 
da autoridade, extingüir privilégios, 
corrigir as vacilações do passado e pl<Jn­
tar com paciência as sementes que farão 
a grandeza do futuro. 

Usei o-o para enriquecer o País, prepa~ 
rando-o para realiza' a felicidade das 
gerações de amanhã. V seio-o para adver· 
ti r a ndçào contra a demagogia, alertâ~la 
contra o desenvolvimento inflacionista, 
preveni-la das suas responsabilidades, 
pois somente assim o Brasil será sufi· 
cientemente forte e lúcido para construir 
a democracia, alcançar o progresso e 
preservar a independência. 

E se não me foi penoso fazê-lo, pois ja­
mais é penoso cumprirmos o no;;;so 
dever, a verdade é nunca faltarem os que 
insistem em preferir sacrificar a seguran· 
ça do futuro em troca de efêmeras vanta· 
gens do presente, bem como os que 
põem as ambições pessoais acima dos 
interesses da Pátria. De uns e outros 
desejo esquecer·me. Pois a única 
lembrança que conservarei para sempre 
é a do extraordinário povo, que na sua 
generosidade e no seu patriotís­
mo,compreensivo face aos sacriflcios e 
forte nos sofrimentos, ajudou·me a tra-

balhar com lealdade e com honra para 
que o Brasil não demore em ser a grande 
Nação almejada por todos nós. 
Hum,~erto de Alencar Castello Branco.·· 

(Muito J)em! Muito bem! Palmas prolonga·. 
d•s. O ordor é cumprimentado.) 

O SR. !~RESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a. palavra ao nobre Senador Lean· 
dro Macie·l, por cessão do nobre Senador 
Antônio C i! rios. 

O SR. LEANDRO MACIEL (Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Não podia deixar de fazer, hoje, o registro 
da passagem da data natalícia do Marechal 
do Ar Eduardo Gomes, homem que simbo­
liza as virtudes do nosso povo, modelar no 
seu comportamento de cidadão e de solda· 
do, com uma longa vida dedicada de devota· 
mento à Pátria e ao regime. 

A sua vida exemplar criou no povo a 
mística do t~omem de bem e a confiança que 
não se perde·u com o tempo. 

Muito jmem ele sentia a Pátria desajusta· 
da na gra;1deza de suas possibilidades, 
emperrada nurn subdesenvolvimento que 
ent um desafio, uma vergonha nacional. ha­
mos no Continente o maior em extensão 
territorial e dos últimos nas conquistas do 
progresso. Crescia o analfabetismo, as 
endemias c~ifavam vidas preciosas com a 
saÍide públka contemplativa, os meios de 
transporte S•: tornavam obsoletos com as 
ferrovias em condições precárias, a frota 
mercante minguava, caindo espetacularmen· 
te de ano a ano a tonelagem, os portos 
jaziam parados, sem manutenção, com tari· 
fas proibitivas e diminuídos na sua capacida· 
de de ação. ds navios demoravam 
esperando o acostamento, perdidos numa 
desorganizaçào calamitosa. Eram portos 
vatios oom os armazéns sem mercadorias 
porque a produção estacionara alimentando 
um deficit para o País cobrir com pesados 
empréstimos, tomados, sempre, vencendo as 
resistências dos credores, com pagamentos 
atrasados, protelados na ginástica dos seto· 
res fazendãrios. 

Dominava o País a falta de respeito pela 
sua nobre tradição de povo sério, oriundo 
de uma Monarquia correta. de prestígio 
internacional. 

A política t~stava montada numa oligar­
quia onde a matfadada política dos 
Governadores era o principal suporte. 

Neste estado de coisas a mocidade não po­
dia resistir e o movimento começou a arti· 
cu1ar·se, infiltrando-se nos quartéis, para 
por termo, sem derramamento de sangue a 
estll situação que deveria parar. Vem o 5 de 
Julho, tudo combinado para a vitória. Ao si­
nal do levante :·esponderiam no Rio os selo· 
res altamente comprometidos e a notícia 
ecoaria pelo resto do Brasil, chegando onde 
estllvam articulados os pontos de reação. O 
Forte de Copacabana, cumprindo a sua mis· 
são. disparava, na hora acertada os seus 
canhões. Era o \!Omeço. 

Ao primeiro sinal o Governo, já adverM 
tido, se mobiliza às pressas p<lta dominar o 
movimento e c-~nseguir que poucos pudes· 
sem cumprir a palavra empenhada. Mas, 
frustrado o movimento precisava ficar uma 
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marca de protesto e d:tí a epopéia dos 18 do 
Forte. O Brigadeiro; com 17 companheiros, 
deix.a o forte de armas nas mãos, para, nas 
areias alvas de Copacabana, escrever a pági­
na mais emocionante da nossa História, 
disparando, contra os governistas amotina­
dos em massa, os últimos tiros que traziam. 
Qua:;;e todos morreram, ensangüentando a 
praia com o sangue bom dos heróis. Poucos 
se salvaram, entre eles, ferido, o Tenente 
Eduardo Gomes que fora levado para um 
hospital. Lá, nos demorados curaüvos, ele 
crescia na admiração de médicos e de enfer­
meiros, dizendo: o que menos interessava 
era a vida, porque já estava satisfeito com o' 
que a sua dignidade exigja que fizesse. 

Refeito, volta à prisão, depois é mandado 
para a J!ha da Trindade, num estâgio de 
desconforto que não abala as convicções do 
herói. 

\'em a Segunda Geurra. f:duardo integra­
do na tropa da sua arma destacava~se peta 
serviço de vigilância da nossa costa, voando 
todos os dias, destacando-se no apreço dos 
seus Chefes e na confiança dos seus colegas 
que se inspiravam na sua conduta e aí já 
repontava a sua Liderança na classe. 

O Sr. Gustal'o Capanema - V. Ex• pode­
ria permitír~me um aparte? 

O SR. LEANDRO MACIEL - Com 
muito prazer, nobre Senador Gustavo 
Capanema. 

O Sr. Gustavo Capanema - Não posso 
deixar de lhe d<.~r este ap<trte nesta hora em 
que V. Ex•. com tamanha justiça, presta 
homenagem ao Brigadeiro Eduardo Gomes, 
por motivo de seu aniversário. Por longos 
aros, inclusive nas duas campanhas presi­
denciais em que ele foi candidato, mílítei em 
campo adverso ao d~le. Nesta mesma 
contraposição, estivemos nos últimos tem­
pos da vida do Presidente Getúlio Vargas. 
Nunca, porém, deixei de ter por ele íntima 
admiração. Passados vários anos depois que 
morreu o grande Presidente, tive a fortuna 
de aproximar-me, por intermédio de 
comuns amigos, do convivias do Brigadeiro 
Eduardo Gomes. Hoje, no Rio de Janeiro, 
somos vizinhos e chegados amigos, e são fre­
qüenles as oportunidades em que nos 
alongamos em conversa sobre coisas pofí­
ticas passadas e sobre a atualidade política 
brasileira. Hoje me rejubilo de ser amigo de 
Eduardo Gomes, e admirador sincero desse 
extraordinário homem, que, grande heróí na 
mocidade e grande lutador na madureza, 
envelhecendo se vai admiravelmente fie{ às 
idéias pelas quais sempre lutou. Esta minha 
~!xpansão não é apenas suscitada pe(a 
eloqüência do discurso de V. Ex•. É também 
uma espêcie de dever para com o aníver­
-~ari:.mte de hoje. Receba V. Ex.• o meu agra­
decimento. 

O SR. LEANDRO MACIEL - Nobre 
Senador Gustavo Capanema, honra-me 
sobremodo o aparte de V. Ex•. que incor­
poro, com muito prazer, ao meu díscurso. 

O Sr. José Lindoso- V. Ex:• permite um 
aparte? 

O SR. LEANDRO MACIEL - Com 
muito prazer. 

O Sr. José Lindoso- Desejava, eminente 
Senador Leandro Maciel, que V. Ex•. ao 
pronunciar o discurso em homenagem ao 

aniversário do Brigadeiro Eudardo Gomes, 
o fizesse em norue do nosso Partido; que as 
suas palavras e o calor da sua adroiraçào 
traduzisse a nossa palavra e o C<t\or da 
admiração da Aliança Renovadora Na­
cional a este horuem que é uma legenda cívi­
ca e que serve de exemplo a todas as gera· 
ções pela grandeza do seu amor à Pátria, 
pelo devotumento generoso ao serviço públi­
co e pela lealdade, em todas as dimensões, 
ao Brasil e ao seu povo. 

O SR. LEANDRO MACIEL - O aparte 
de V .Ex.•. nobre Líder. trazendo a solida­
riedade da Maioria, vem dar grandeza à 
modesta homenagem que presto, neste 
momento, ao Brigadeiro Eduardo Gomes. 

O Sr. Augusto Franco- V. Ex• dá licença 
para um aparte, Senador Leandro Maciel? 
(Assentimento do orlldor.) Ao 
interromper o discurso de V. E.v, que exalta 
o dia natalício do Brigadeiro Eduardo 
Gomes, este homem que é uma bandeira em 
sua classe, um paradigma de um ideal por 
um Brasil melhor, afirmo para quem tanto 
lutou durante toda a sua vida, est<~. home­
nagem que V. Ex.• presta com o apoio total 
do nosso Partido, é uma justiça e, até, um 
débito que pagamos a um homem de tão 
alto gabarito e ideais. como o eminehte 
homem público, Brig-adeiro Eduardo 
Gomes. Muito obrigado a V. Ext. 

O SR. LEANDRO MACIEt 
Agradeço a V. Ex•, Senador Augusto Fran­
co, o seu aparte que será intorporado ao 
meu discurso. 

Durante a Guerra idealizou o Correio 
Aéreo Nacional com outros colegas, serviço 
de integração que começou com pequenas 
etapas e terminou abarcando todo o Brasil 
numa obra admirável de assistência que deu 
grande• popularidade e estima à Aeronáu­
tica. Só conhece as dificuldades. da implanta­
ção desse serviç;;o, aplaudido e louvado hoje 
por todo o País, quem mergulha na sua 
História, sentindo as dificuldades dos pri­
meiros vôos com aviões antiquados, sem a 
necessária manutenção. Foi resultante da 
bravura e da dedicação de muitos o êx.ito do 
Correio Aéreo Nacional. Eduardo, ~mpolga­
do, ia alargando as rotas em todas as 
direções. 

O Correio Aéreo Nacional ê hoje, sem fa­
vor, um serviço que honra a Nação, orga­
nizado e eficiente na obra de integração per­
feita como fora idealizado. 

Depois, com o dec:orrer dos anos, o Briga­
deiro é ponto alto no cenário nacional e daí 
o momento para atraí-lo a disputar o cargo 
de Presidente da República. Relutou muito. 
Acabou, porém, cedendo aos amigos que 
insistiam com uma bandeira de salvação. O 
surgimento da sua candidatura au.Spiciou a 
do General Dutra, outro brasileiro digno, 
da mesma linhagem pela sua honradez, 
exemaplar vida de soldado. Não venceu o 
Brigadeiro, mas a Nação não foi de todo 
prejudicada. Vem o General Dutra para a 
Presidência. Novamente candidato, o Briga­
deiro ainda não alcançou o Governo 
porque a máquina eleitoral estava monta· 
da, sob a vigilância dos Ptlliticos profis· 

sionais que temiam um novo estilo de 
Governo. Se remontarmos à História, 
ex.aminando a seqUência dos fatos, à luz"'da. 

indagação, vamos sentir nos episódios que 
dão beleza ao nosso passado, que a Revolu­
ção de 1964, lançada na hora de agonia 
maior do regime, mergulhada a Nação o 
desvario de um Governo que estímulava a 
anarquia. tem na distância do tempo, no 
movimento de 5 de julho as verdadeiras 
raízes. Nesta hora de felicidade que atra­
vessa o pais, tranqUilo na sua políúca auste· 
ra de desenvolvimentt, é justo destacar as 
figuras que escreveram no tempo um ped.aço 
da História para as gerações. E é por 1sso 
que me sinto com inusitado prazer, home­
ganeando a figura de Eduardo Gomes que 
estará sempre presente no coração e na grati· 
dão dos brasileiros. O Sr. Antônio Carlos 

- V. Ex• permite um aparte, nobre 
Senador Leandro Maciel? 

O SR. LEANDRO MACIEL - Com 
muito prazer. 

O Sr. Antônio Carlos- Não desejo que 
V. Ex• conclua o seu brilhante e eloqüente 
discurso, sem pedir licença para nele inserir 
um pequeno aparte. V. Ex' destaca, com 
oportunidade, a data natalícia do Brigadeiro 
Eduardo Gomes, os extradordinários servi­
ços que uquele eminente brasileiro prestou 
ao Br.:~.sil, desde os ·albores de sua mocidade. 
Ingressei na vida pública quando da campa­
nha que S. Ex• realizou, por todo o Brasil, 
buscando apoio e votos para a Presidência 
da .República, e de lá até esta data tenho 
acompanhado a sua luminosa trajetória. O 
Brigadeiro de 5 de julho, como V. Ex.• lem­
brou muito bem ao início de suas considera­
ções, tern sido, no Brasil, uma legenda. V. 
Ex• coloca bem a sua figura acima mesmo 
das dissenções partidárias, acima das 
circunstrâncias da vida pública, coloca-o 
corno um guia, pela sua postura, pela sua 
conduta, pelo seu acendrado amor ao Brasil. 
Tive o privilégio de, interrompendo por 
algum tempo o exercício do mandato de 
Deputado estadual, em Santa Catarina, 
exercer a função de seu secretário particular 
na Diretoria de Rotas Aéreas, de onde ele 
comandava o Correio Aéreo Nacional, refe­
rido por V. Ex•. e ali, acompanhando, 
embora por pequeno espaço de tempo, o la­
bor profissional do Brigadeiro Eduardo 
Gomes, pude conhecê-lo na sua idisciplina 
de trabalho. na sua dedicação, na sua cons­
tante atenção a todos os problemas bra­
sileiros. E, quando foi chamado às lides polí­
ticas. quando, por duas vezes, pleiteou a 
Presidência da República, sob a legenda da 
extinta União Democrática Nacional, na 
sua disciplina de soldado, na sua firmeza de 
militar.ele pôde demonstrar uma rara sensi· 
bilidade de político: Eduardo Gomes, que 
nunca militou na vida partidária brasileira, 
naquelas ocasiões em que comandou as 
catnpanhas à Presidência da República, teve 
a virtude de fazer amigos, adeptos e compa­
nheiros que, até hoje, lhe rendem as home~ 
nagens devidas. lembro o trabalho que 
realizou pelo Brasil, pelo grande Brasil dos 
nossos sonhos, pelo Brasil que estâ se afir~ 
mando nestes dias da nossa nacio~ 
na I idade. Grato a V. Ex•. 
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O SR. LEANDRO MACIEL - Senador 
Antônio Carlos, muito obrigado pelo aparte 
de V. Ex• terei gande prazer de vê-lo 
incorporado ao meu discurso. 

Amigo intransigente de Eduardo Gomes, 
seu grande admirador. companheiro nas 
lutas políticas desde a primeira hora, sinto 
hoje como ontem, o homem na grandeza 
dos seus sentimentos, preocupado com os 
problemas da nossa terra e com a consoli­
dação do regime. Que Deus o guarde por 
muito tempo, vivendo com o espírito ilumi­
nado na sua liderança sempre presente den­
tro da sua classe, revestida, ainda com o peso 
dos anos, da maior autoridade e respeito. 
Feliz de quem assim, numa longa vida, nun~ 
ca desanimou, cultuando a democracia no 
seu esplendor. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Fran­
co Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O texto constitucional vigente, como é do 
conhecimento de todos os Srs. Senadores, es­
tabelece uma norma salutar, introduzida, 
através de emenda votada pelo Congresso 
Nacional, na Constituição de 1946 e ainda 
hoje vigenge: 

"Nenhuma prestação de serviço de 
assistência ou de benefício compreendi~ 
dos na previdência social será criada, 
majorada ou estendida, sem a correspon­
dente fonte de custeio total." 

Esta é a norma vigente, por determinação 
do art. 165, parágrafo único, da Constitui­
ção. Entretanto, n~ Exposição de motivos 
de 27 de agosto último, do Ministério do 
Trabalho e Providência Social, que enca­
minhou ao Congresso projeto de lei, ou 
mensagem relativa a projeto de lei, sobre a 
reforma do FUNRURAL, não há qualquer 
indicação sobre o custeio dos encargos 
previstos no projeto em causa. 

Não são apenas os parlamentares que 
devem indicar a fonte do custeio. Este é um 
imperativo constitucional. O Governo deve 
indicar a fonte de custeio dos benefícios que 
propõe. Esta informação não consta do 
projeto; ele é, entretanto, indispensâvel para 
o exame objetivo da proposição, se o Con­
gresso quiser não se limitar a um simples 
apoio à mensagem oficial, mas sim examiná­
la sob aspectos sociais, jiJ.rídicos e financei­
ros.-

O Sr. Nelson Carneiro- Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
muita honra. 

O Sr. Nelson Carneiro - Queria incor­
porar ao discurso de V. Ex•, para acabar de 
vez com esses debates sobre o papel da Fun­
dação Getúlio Vargas, uma declaração do 
seu Presidente, que está publicada em O 
Estado de São Paulo do dia 8 de maio de 
1973. Diz o seguinte: 

"Falando aos professores inscritos no 
curso de Atualização em Problemas 

Brasileiros, no Forum de Ciência e Cul­
tura da Universidade Federal do Rio de' 
Janeiro, Simões Lopes disse que a ex:pli-

J,:: ,;-ca~ào para essas falhas reside no fato da 
1-F:ú.ndação lidar com dados também não 
.Jtuiw fundamentados: "A Fundação", 
expftcou, "a não ser em casos muito lími­
tados, não produz estatísticas; ela as 
consome. As estatísticas são elaboradas 
e lhe são fornecidas pelas entidades disso 
encarregadas, t;Jn todos os níveis do go­
verno e até eaa empresas públicas ou pri­
vadas". 

, Perftita isenção 

Simões Lopes reconheceu, entretanto, 
que é obrigado "trabalhar com os dados 
que existem e sobre eles basear nossas 
análise!) dos fatos econômicos, com a 
mais perfeita isenção e indepe':ldência. :· 

Vê V. Ex• que o próprio Presidente da 
Fundação Getúlio Vargas_reconhece que ele 
apenas trabalfi com os dados que lhe são 
fornecidos e- não com os dados que aquela 
entidade elabora. Esta publicação, que eu 
guardo com carinho, Sr. Presidente, e de que 
me valho neste instante, era exatamente 
para por termo a esta alegação constante de 
que a Fundação Getúlio Vargas chegou a 
essa conclusão, especialmente no que diz res­
peito à alta do custo de Vida. 

O SR; FRANCO MONTORO - Agm· 
deço a intervenção do nobre Senador, que 
será incorporada ao meu discurso. 

O Sr. José Undoso - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço o 
aparte de V. Ex•. 

O Sr. José Lindoso - Sei que ontem V. 
Ex• reclamou do comportamento colegial 
dos Senadores, quando V. Ex• usasse da pa­
lavra e associou, realmente, que um des­
contraimento dos Senadores da Liderança, 
diante de um discurso, representaria um· 
grave Çtecado cívico. Diante do discurso de, 
V. Ex• e do aparte do nobre Senador Nelson 
Carneiro, não vou, absolutamente, sorrir 
para não contrariar V. Ex•, mas lembrarei o 
mestre Machado de Assis: "A confusão era 
geral." 

O SR. FRANCO MONTORO- Vamos 
desfazê-la. 

Parece-me, Sr. Presidente, que a nobre 
Maioria concorda com as razões que acabo 
de apontar, porque, em lugar de responder 
às razões que aponto, vem fazer co­
mentários sobre uma contribuição que é 
sempre oportuna, porque diz respeito a 
dados estatísticos freqüentemente lem­
brados. 

Com o propósito, que o MDB mantém, 
de examinar objetivamente a matéria sujeita 
a nosso exame, requeremos - e nesse 
sentido já encaminhamos pedido à Mesa, 
aguardando uma rápida decisão de V. Ex•­
que sejam solicitados ao Executivo os ele­
mentos necessários a esse esclarecimento. 
Na forma da Constituição e do Regimento, 
encaminhamos à Mesa requerimento de in­
formação, tendo em vista a tramitação do 
Projeto de Lei n~' 12, de 1973 (CN), COM­
PLEMENTAR, que "altera a redação de 

dispositivos da Lei Complementar n~' li, de 
25 de maio de 1971, e dá outras pro­
vidências", !:ejam ~olicitadas ao Poder Exe­
cutivo as seguintes informações: 

a) qual a despesa prevista com o rea~ 
justamento do valor da pensão de 30 para 
50% do salário mínimo de maior valor vi· 
gente no País de que trata o art. 69 do Pro· 
jeto1 

b) a despe!oa prevista no item anterior será 
atendida com recursos próprios do FUN­
RURAL pr•Jvenientes dos superavits que 
vêm registrando? Em caso negativo com que 
recursos? 

c) quais os superavits previstos para os 
próximos cinco anos e qual a despesa es­
timada para o mesmo período com o en­
cargo de que trata o projeto? 

d)_ os estudos para concessão do rea­
justamento foram procedidos pelo órgão téc­
nico especializado, a Coordenação dos Ser­
viços Atuariais? 

São estas a:; perguntas que formulamos ao 
Governo, para que ele forneça ao Congresso 
os dados necessários e o Congresso possa 
cump(ir a sua obrigação, que ê a de o,~erif1car 
a fundamentação financeira e a pertinência 
social, jurídica e constitucional da medida 
proposta pelo Poder Executivo. 

O Sr. Euri~:o Rezende- Permite V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ouço 
com atenção o aparte de V. Ex•. 

O Sr. Euri(·o Rezende- Muito obrigado 
a V, Ex~. O S·:nadur Nelson Carneiro inicia 
na Casa um outro procedimento, qual pedir 
a transcrição, nos discursos de seus colegas, 
de artigos da Imprensa, quando o que o Re­
gimento permite é a inserção, nos Anais da 
Casa, de docL mentos, de pronunciamentos. 
de proposições de qualquer tipo. Mas S. Ex• 
leu o texto pel.:t metade, não prosseguiu: se o 
fizesse, a ca~,a tomaria conhecimento da 
seguinte afirmativa na mesma notícia, que S. 
Ex• teve a gentileza de drenar aqui para a 
minha atenção: 

"Em Br.Isília, o diretor do Instituto 
do Planejamento-IPLAN-, Nilson 
Holanda, afirmou na abertura de um se­
minário sobre mão-de-obra urbana que, 
nos últimos cinco anos, a taxa de cres­
cimento do Brasil foi superior a 9 por 
cento; a in ilação caiu ao nível mais bai­
xo dos últimos t2 anos e as exportações, 
que atingiram 4 e meio bilhões de dóla­
res no anc pa~sado, foram as maiores 
em toda a nossa história. "Agora",_ infor­
mou, "o ol:~etivo do governo é distribuir 
socialmenü: a riqueza e superar os desní­
veis de renda regionais e pessoais." 

Como bem salientou o nobre Senador 
José Lindoso, V. Ex• falava sobre FUN­
RURAL, criticando a omissão do Governo 
quanto à indagação da fonte de custeio da 
despesa. Então. V. Ex• estava no polo norte, 
na boa companhia do Senador José Lin­
doso; e, o seu Líder encontrava~se no po\o 
sul, tratando de um assunto inteiramente 
diferente, sem nenhuma conexão, quer di­
reta ou indireta, com o pronunciamento de 
V. Ex•. 
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O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. Ex• 
um aparte'? 

O SR. FRANCO MONTORO- Ouço·o 
com muito prazer. 

O Sr. Nelson C.-rneiro Aqui foi 
referida a Fundação Getúlio Vargas. E o tre­
cho que eu li, da publicação de O Estado de 
S. Paulo, é exatamente aquele que se refere à 
Fundação Getúlio Vargas, diz respeito às es­
tatísticas que ela manipula ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Uma 
informação ~era!, parece. 

O Sr. NelsOn Carneiro Uma 
informação geral. Em seguida, diz: "Em 
Brasília, o diretor do Instituto do Planeja­
mento -IPLAN-, Nilson Holanda, ... "­
afirmou o que foi lido pelo Senador Eurico 
Rezende. Evidentemente, que eu não ia 
contestar o que disse o Diretor da Fundação 
Getúlio Vargas com a palavra do Diretor do 
Instituto do Planejamento. Eu apenas li o 
que disse o Diretor da Fundação Getúlio 
Vargas, porque a cada momento se citam, 
nesta Casa, como· fonte de sabedoria, como 
palavra final. as estaísticas da Fundação 
Getúlio Vargas, como se aquele órgão, da 
maior responsabilidade, fosse responsável 
pelas estatísticas divulgadas. O meu intuito é 
o de restabelecer a verdade: que esses textos. 
essas divulgações da Fundação, são basea­
das em dados fornecidos pelas repartições. 
A~ rejYJ.rtições é que fornecem. Apenas a 
Fundação manipula e tira as conclusões. 
Evidentemente, se V. Ex• bota no 
computador inforfnações que não são ver­
dadeiras, o computador terá de dar re­
sultados não são verdadeiros. De modo que. 
m:m por isso V. Ex• responsabilizã o compu­
tador pelos erros praticados, mas responsa­
bílízará os elementos levados ao compu­
tador. A Fundação Getúlio Vargas acabou 
com a história de que ela é responsável por 
todas estatísticas deste País. Foi esse o intui­
to da mínha intervenção. 

O SR. FRANCO MONTORO 
Agradeço a colaboração. 

V. E:v iniciou uma nova praxe, como dis­
se o nobre Senador Eurico Rezende, ao in­
troduzir, através de apartes, notícia publica­
da nos jornais. V. Ex• fez a primeira parte, 
ele, a ~egunda. V. Ex• leu a primeira, ele, a 
segunda, esta sim, inteiramente fora do as­
sunto tratado, porque não tratávamos aqui 
do crescimento econômico do País, ou da in­
flação. Estávamos discutindo outra matéria. 
Mas quaisquer contribuições são boas. Pare­
cç-me que o debate pode e deve propiciar 
apresentação de contribuições, para avalia­
ção dos dados que eventualmente sejam 
apresentados. Como S. Ex• se referiu a da­
dos impertinentes, mas que dizem respeito 
ao assunto, sobre o crescimento econômico 
do País e a baixa inflação, quero dar tam­
bém uma contribuição fora do assunto que 
rretendia tratar, mas agora para restabele­
cer, ou melhor, estabelecer uma verdade 
mais completa. t certo que o Brasil cresceu 
nesta proporção, nos últimos anos: é certo 
c ue a in ilação vem baixando. 

Entretanto, quero, para que não haja 
g.randes entusiasmos a esse respeito, lembrar 
que a Venezuela tem uma taxa de crescimen­
to '•gua\ a do Bras'•!~ tem uma taxa de infla-

ção que é a quarta parte da inflação brasilei­
ra, isto é, três ou quatro por cento ... 

O Sr. José Lindoso - Com uma pro­
dução de petróleo invejável. 

O SR. FRANCO MONTORO- ... e um 
ree:ime democrático n,erfeito. O Presidente 
Rafael Caldera acaba de fazer uma delcara­
ção: quatro anos de governo, nem um dia de 
estado de sítio; respeito à Con~tituição e aos 
partidos políticos que concorrem à eleição. 
Podemos ter, portanto, o aumento do produ­
to nacional bruto, combate à inflação, sem 
ter que arranhar a Democracia. Este é, sim, 
um exemplo que merece ser trazido, quan~ 
do nos convidam a um aplauso, que não 
recusamos, ao crescimento econômico, à re· 
duçào da inflilção, mas o aplauso seria mais 
completo, se fosse extensivo à instauração 
democrática. Não é preciso eliminar a De­
mocracia para fazer o crescimento econômi­
co, nem violar direitOs ·para combater a infla­
ção. Está aí a vizinha nação venezuelana. 

O Sr. José Lindoso- Permite V. Ex~ um 
aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. José Lindoso- Congratulo-me com 
V. Ex• porque participo da admiração que a 
Venezuela desperta. Mas, como gosto de 
olhar um pouco o passado, lembro a V. Ex• 
que a conquista, pela Venezuela, desse está­
gio, representou ('rofundos sofrimentos po­
lit'lcos. Exatamente para evHar a repetição 
de ditatoriais fenômeos idênticos, estamos 
marchando para a plenitude democrática 
dentro da ordem, com o crescimento eco­
nômico e a fraternidade continentale univer­
sal. 

O SR. FRANCO MONTORO - Para 
que se tenha uma idéia de qual foi o drama 
da Venezuela, quero lembrar apenas o 
seguinte: Rafael Caldera assumiu a Presidên­
cia da República e encontrou um país em 
estado-de-sítio, dividido e ameaçado pelo 
terrorismo. Que fez S. Ex•? Apelou para os 
meios da violência? Não! Disse: aqueles que 
queiram lutar para dar à Venezuela o 
progresso e o bem-estar de sua população, 
venham fazê-lo pelos meios democráticos. 
Todos os partidos serão reconhecidos! E 
propôs a pacificação. O resultado é que ter­
minou o terrorismo, extinguiu-se a fase . 
negra da violência que gera violência, e a 
Democracia realizou o milagre da paz social 
do desenvolvimento econômico e da defesa 
nacional. Hoje, a Venezuela fica com quase 
90% da renda do seu petróleo, planejou a 
devolução de toda a indústria petrolífera até 
1984, estabeleceu o monopólio da indústria 
petroquímica. É um exemplo de desenvolvi­
mento econômico com independência nacio­
nal, com injustiça social, com Democracia! 
Apenas cito o exemplo para dizer que não é 
preciso renunciar ao regime democrático 
para obterem-se esses resultados - muito 
mais que aquele país pode o Brasil - nossas 
possibilidades e tradições democrática são 
maiores. Mas, evidentemente, Sr. Presiden­
te, não era esse o tema. Respondo, apenas, 
ao aparte com que fui honrado por S. Ex•s. 
Meu pedido é mais modesto: que o Presiden­
te da República nos informe, em obediência 
ao preceito consütuc'lonal, que, se vale para 

nós, vale para S. Ex•, qual a fonte de custeio. 
Para isso, formulei um requerimento de 
informações, que já foi entregue à Mesa e irá 
à Presidência. Requeiro ao Sr. Presidente 
que decida com urgência, porque a matéria 
deve ser ex.aminada no prazo exíguo com 
que o Congresso fica constrangido a exami­
nar as proposições enviadas ao Congresso, 
com uma velocidade que não se justifica. O 
normal seria a tramitação habitual como é a 
tarefa legislativa. Mas, o prazo foi solicitado 
- e e direito do Presidente da República, 
com o nosso protesto, porque isso represen­
ta uma desconsideração ao Congresso. Não 
se venha dizer que esta matéria requer a 
urgência pedida. 

O Sr. José Lindoso - É que V. Ex• está 
esquecido e insensibilizado para o problema 
rural. 

O SR. FRANCO MONTORO 
Eviadentemente, esta razão não justifica o 
ato do Presidente da República! Há muito 
benefícios que devem e podem ser dados e 
que não o estão! 

Esta mesma matéria, nobre Senador, é 
objeto de proposição nossa, que agora entra 
como emenda. Ela é urgente não porque 
venha do Presidente da República, mas por 
si mesma. Não estávamos esquecidos do 
meio rural. Lembramo-nos, mas não somos 
o Presidente da República - apenas um 
representante do povo. Esta, a diferença do 
tratamento. Tem V. Ex' a resposta! 

Sr. Presidente, a nossa solicitação é mais 
simples: que, com a maior urgência, o 
Senhor Presidente da República tome 
conhecímento oficial do pedido*'!ue lhe foi 
feito. 

Outro requerimento, formulado pelo 
. nobre Senador Nelson Carneiro, 
aproximadamente há um ano, parece que 
n3.o teve resposta e o seguimento demorou 
realmente além dos limites razOáveis. 

Por isso, Sr. Presidente, insistimos em que 
a solicitação seja feita com a urgência 
necess:iria, para que a resposta possa chegar 
em tempo e o Congresso venha a dispor de 
elementos para decidir, objetivamente, a 
respeito da fonte do custeio de uma medida, 
cuja justiça, de antemão, proclamamos e 
reconhecemos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Pro· 
si dente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
S. Ex• desiste da palavra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador José 
Lindoso. 

O SR. JOSt LINDOSO (Pronuncia o 
seguinte diSC\Irso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo fazer 
um registro que importa num ato de justiça 
e numa significativa homenagem. É que foi 
reeleito, recentemente, para Presidente da 
Confederação Nacional da Agricultura, o 
nosso eminente correligionãrio, Senador 
Flávio Britto. A reeleição desse ilustr<; 
homem públ'lco, para pres'tdir esse órgão 
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sindical superior, é recebida, no meio rural, 
como o reconhecimento dos trabalhos 
eficientes que, por vários mandatos, vem 
desenvolvendo â frente daquela entidade. 

A Agricultura está a merecer todo o 
interesse do Governo Revolucíonádo, atra~ 
vês do crédito, da rede de afmazéns, da arti­
culação do transporte, da pesquisa, da 
assistência social ao trabalhador rural e, 
para isso, o Poder Público conta com a 
cooperação dos homens que representam 
essa categoria econômica. 

O Senador Flávio Britto tem, com lucidez 
e tenacidade, ajudado a classe rural e, 
auxiliado a política governamental para o 
seu desenvolvimento, enfocando oc; pro­
blemas, sugerindo conserto para as distar· 
ções, o que lhe fez merecer a solidariedade e 
o respeito do Senado e da Bancada da 
ARENA do Amazonas, no Congresso 
Nacional, que conta com o nome do Se~ 
nadar Flávio Britto entre os seus integran­
tes, razão assim da alegria pela sua re~ 
condução à Presidência da Confederação 
Nacional da Agricultura, conforme do­
cumento que passo a ler: 

HONRA AO MÉRITO 

Ao ensejo da recondução do Senador 
FLÁVIO BRITTO, por unanimidade de 
votos, à Presidência da Confederação 
Nacional da Agricultura, os seus cor­
religionários da Bancada da ARENA do 
Amazonas no Congresso Nacional, 
manifestam ao eminente amazonense 
suas congratulações por esse evento 
auspicioso, formulando votos para qÚe 
continue com a mesma dedicação no 
desempenho da liderança das classes 
rurais, na certeza de que o Amazonas, 
beneficiário, também, de sua atuação, sa· 
berâ, na oportunidade devida, honrâ~lo 
com a consagração de seu reconhecimen· 
to, como um dos mais dinâmicos Sena­
dores da Repóblica. 

Brasília, 06 de setembro de 1973. -
José Líndoso- José Esteves- Raimun­
do Parente - Leopoldo Peres - Vinicius 
Câmara. 

Esse documento fala por si mesmo: 
não foi ditado por imperativo de· amiza­
de; constitui uma proclamação do mé­
rito. O povo amazonense acompanha a 
trajetória desse coestaduano, desse cabo­
clo autêntico que, sentindo o problema 
do Brasil, sente, igualmente, o da gente 
glebária. Por isso, na devida oportu­
nidade, honra-lo-á, consagrando-o, por 
certo, através do voto, para que, no 
Planalto, continue a batalhar pelo Ama­
zonas e pelo Brasil no setor da atividade 
agrítola. 

Era o que eu desejava registrar, Sr. 
Presidente. (Muito hem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Antô­
nio Carlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS (Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, é parte da vida politica a atitude· 
permanente de compreensão face as injus­
tiças, a que o homem público- o político-

se vê exposto pelas suas palavras, por seus 
atos e atitudes. 

Não tenho por hábito responder a certos 
juízos de valor sobre minha conduta pUbli­
ca, eis que a realidade, por si só, encontra o 
caminho que ·faz valer a verdade. Desejo, 
assim, ao inicio deste pronunciamento, apre­
sentar palavras de acatamento aos que,certa­
rnente, desconhecendo a eqfiidade, o equi­
líbrio e o bom-senso que tenho procurado 
imprimir aos atos e palavras de minha 
atividade parlamentar, distorcem o meu 
pensamertto. 

Este prtâmbulo vem a propósito da 
publicação, em jornais de meu Estado, de 
censuras a suposta colocação que teria feito 
na defesa em que venho me empenhando, de 
forma até cansativa para meus nobres cole· 
gas, dos interesses de Santa Catarina, nesta 
Casa_ 

A interpretação errônea dos pronuo­
cíarnentos a que me refiro diz respeito à pos:i­
çiw que assumi quando trouxe a debate o 
problema dos "Corredores de Exportação", 
oportunidade em que, verificando o esque­
cimento de Santa Catarina naquele impor­
tante programa. solicitei a aténçào do 
Governo - e tenho me empenhado a fundo 
neste sentido - para a correção do que 
considero um equívoco, que resulta em 
lamentável discriminação para com a econo· 
mia catarinense. 

A natureza, ao desenhar o contorno do 
r1t0ral Catufmense, foi pród.lgd·. enquanto 'd 
maioria dos Estados brasileiros encontrou 
condições geográficas favoráveis para a 
construção de um porto, quando muito de 
dois, Santa Catarina teve a felicidade de ser 
cumulada com, pelo menos, sete ancoradoú­
ros natuwis capazes de se transformarem 
em 7 portos expressivos: ltajaí, São Francis­
co do Sul, Porto Belo, Jmbifuba, laguna, 
Florianõpolis e Araranguâ. Desses, São 
Francisco do Sul, ltajai, lmbituba e laguna 
já possuem, ainda que precariamente, infra­
estrutuw portuária. 

Na defesa que fiz dos interesses de Santa 
Catarina, na questão dos "Corredores de 
Exportação". const<J o reparo no sentido de 
que esta dádiva da natureza não fosse 
menosprezada ou esquecida, com flagrantes 
prejuízos para a economia catarinense e, 
mesmo, nacional. Não estabeleci, por vaida­
de pessoal e, menos ainda, por um regiona­
lismo apaixonado e sem sentido, prioridade 
para um ou outro porto; seria, inclusive, um 
contra-senso solicitar tanto: a inclusão do 
Estado no plano dos "Corredores de 
Exportação" e, ainda por cima, que esse 
benefício se estendesse apenas a uma deter~ 
minada área ou região. Em síntese, se em 04~ 
tros Estados o "Corredor de Exportação" 
só poderá ter uma saída, tal circunstância 
não deve nem pode se erigir em regra infle~ 
xível, pois que, em meu Estado a solução 
pode obedecer a outro esquema. 

O Sr. Lourival Baptista - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. ANTÔNIO CARLOS - Ouço o 
nobre Sr. Senador L-ourival Baptista. 

O Sr. Lourjval Baptista - Conheço V. 
Ex• há muitos anos, desde o velho Palácio 
Tiradentes. Acompanho o trabalho de V. 
Ex•, como disse, desde o Rio; aqui em Bra-

' 

sília, na Câmara dos Deputados e, depois, 
aqui no Senado. V. Ex• é um parlamentar 
que trabalha diuturnamente pelo seu Esta· 
do, Santa Catarina. V. Ex• não discrimina, 
regiões do Estado quando defende os seus 
interesses. No que s·e refere aos portos cata­
rinenes, V. Ex• dessa tribuna. tem abordado 
os problemas relativos a ltajaí, São F rancis­
co do Sul, lmbituba e Laguna. Lembro-me 
muito bem de um discurso que V. Ex• 
pronunciou, apelando para o Governo fe­
deral e para a PETROBRÃS a fim de que 
fosse instalada a refinaria de petróleo em 
São Francisco do .Sul e, naquela ocasião dei 
um aparte ao discurso que V. Ex• proferia. 
E. também. quando aqui abordou proble­
mas do porto pesqueiro de Laguna e de 
Itajaí V. Ex~ tem dado provas do seu critério 
e do seu equilíbrio. Quanto às críticas feitas 
a V. Ex•, só quero dizer nesta hora: se Cristo 
foi criticado, V. E"-' deve ser um homem 
conformado; se lhe ·~riticam, é porque traba­
lha, é porque se lembra do seu Estado, que 
aqui honra com muita dignidade. 

O SR. ANTÚNIO CARLOS- Sou mui· 
to grato ao <.~pcme de V. Ex•, nobre Sr. Sena­
dor Lourival Baptista; ele ê um testemunho 
valioso que dá autcridade aos esclarecimen­
tos que ora presto ;) Casa, especialmenle ao 
Estado que tenho a honra de representar no 
Senado da Repúbli,:a. 

O Sr. José Lindoso- V, Ex• me permite 
um aparte? 

O SR. ANTÚNIO CARLOS - Ouço o 
nobre Sr. Senador José Undoso. 

O Sr. José Lind•[)SO - Senador Antônio 
Carlos, V. Ex• fez, no início do seu discurso, 
uma colocação que eu diria ditada pela sabe­
doria política e pela sua experiência no 
convívio dos homens. Nós, políticos, se mui· 
tas vezes recebemo~; julgamentos justos, tam­
·bém por vezes e~.tumos sujeitos a juízos 
dolorosamente injustos, porque ditados pela 
paixão ou pela inv1:ja. V. Ex• reconhece que 
esse é o destino daqueles que estão para ser­
vir ao povo e que, dando·se totalmente ao 
serviço da causa pUblica, não se importam 
com as incompremsões. O entusiasmo de 
servir I supre. espiritualmente, todos os 
dissabores; o entusiasmo pelo interesse do 
nosso Estado e da 11ossa Pátria engrandece o 
nosso espírito e e·;maece a procedência de 
qualquer gesto me·1os nobre. A Casa conhe­
ce Y. Ex•. O nobre colega, pertencendo ao 
Senado e ao Congresso Nacional integrando 
portanto a cUpula mais alta dos homens 
públicos da Administração brasileira, honra 
essa administração; honra a República peJa 
inteireza moral, pda lucidez do seu espírito 
e pela sua cultura. Honra a República pelos 
serviços que V. Exf tem prestado. Ontem, 
como Relator; dia a dia, no serviço do desen­
volvimento do processo parlamentar, com 
aquele cuidado, aquela meticulosidade, 
aquela responsabilidade extraordinária que 
geram o respeito, o acatamento, o apreço 
que todos nós tributamos a V. Ex•. Se 
alguém atirou alguma pedra. recolha-a, por· 
que V. Ex•, com as mãos limpas, cç>m o cora­
ção cheio de amOI ao Brasil, com a sua cons· 
ciência tranqi.lila, só tem um direito - o de 
continuar a sua caminhada com a mesma 
grandeza de espírito, ensinaodo.nos, a nós 
que convivemos c:om V. Ext. a beleza das \i. 
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ções de que quem está a serviço da Pátria' 
não pode ouvir absolutamente senão a voz 
maior e mais alta. a voz 4ue canta os interes­
ses profundos da nossa gente, que geme com 
a nossa gente e que labut~l. peleja no esforço 
físico e nas determinaçi1es da inteligência 
pelo engrandecimento da Pátria. Dou minha 
solidariedade a V. Ex•. Não é uma solida­
riedade de amigo, porque falo aqui, desejo 
fatar aqui oonsdentemente na proclamação 
da justiça e do mérito. Portanto, esteja V. 
Ex• acima das incompreensões. Todos nós 
que não estamos envolvidos realmente no 
emaranhado dos problemas regionais e que 
vemos V. Ex• no valor e na dimensão ex.ata 
de um Senador à altura das grandezas do 
Senado e das responsabilidades da Repúbli­
ca, todos nóS- estamos solidários e conti­
nuamente aumentando u nossa admiração 
pelos seus serviços à Pátna, ao Parlamento, 
pela importância das suas atitudes para com 
seus coestaduanos, para com seu Estado e 
para com o Brasil. 

O SR. ANTÓNIO CARLOS - Nobre 
Senador José Lindoso, sou muito grato às 
generosas expressões do seu aparte, tes­
temunho que não só há de figurar em meu 
discurso como, acima de tudo, guardarei no 
meu coração. As palavras de V. E:t• compen­
sam aqueles sacrificíos e aqueles descon­
fortos, nascidos, como afirmei no início do 
meu discurso, das incompreensões, face à 
colocação que fizera de determinado proble~ 
ma de vital importância para o meu Estado. 
Sou grato ao nobre Líder. 

O Sr. Franco Montoro - V. Ex• me 
consente um aparte'? 

O SR. ANTÓNIO CARLOS- Tenho 
a honra de ouvir o nobre Senador Franco 
Montoro. 

O SJ. Franco Mont()iro - Nobre 
Senador Konder Reis, acicna das divisões 
partidárias. impõe-se um ato de justiça. 
Nesta qualidade, devo dizer que os apartes 
que acabam de enriquecer o seu discurso re­
presentam o pens.ament() de todo o 
Senado. ARENA e MDB vêem em V. Ex• o 
exemplo do Senador, do parlamentar, do 
representante cun1pridor dos seus deveres. 
V. Ex~ honra Santa Catarina acima dos Par­
tidos, e honra o Brasil e o Congresso Na­
cional. É de homens pUb!Jcos da estatura de 
V. Ex• que o Brasil precisa. para realizar 
sua difici! e labor"msa luta pelo desenvolvi­
mento em lodos os planos. 

O SR. ANTÓNIO CARLOS - Sou 
muito grato a V. Ex•. nobre Senador Fran~ 
co Montara, pelo aparte que acaba de dar 
ao meu discurso. Sabe V. Ex• da admiração, 
do respeito. e do que tenho pela sua pessoa, 
pela sua figura de par!d.mentar. Ao meu 
coração, à minha memória, são muito gra~ 
to:. os passos que juntos caminhamos quan­
dCt, em 196j, a palavra, a ação o propósito e, 
açima de tudo, o poder de decisão de V. Ex• 
fez possível que, na caminhada difkil que 
estava eu enfrentando, pudesse contar com a 
corrente política que V. b.• tão digna­
mente liderava, O testemunho de V .Ex' é 
me muito caro. Sou grato às palavra que V. 
Ex~ acaba de proferir. 

O Sr. Benjamin Fa:rah - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. ANTÓNIO CARLOS - Ouço 
com prazer o nobre colega. 

O Sr. Benjamin Farah - Secundando as 
palavras do nobre companheiro Franco 
Montoro, aliás S. Ex• jâ traduziu o meu 
pensamento e o da minha Bancada - devo 
declarar que V. Ex• está recebendo nesta 
Casa uma solidariedade geral, do MDB e da 
ARENA. Em, que sou um velho campa~ 
nheiro de V. Ex• da Câmara dos Deputados, 
sempre identifiquei no nobre colega um 
representante digno da confiança do seu 
povo, da confínaca dos seus pares. Ainda 
mais: grandes e dificeis missões· lhe foram 
entregues, e V. Ex• sabe que foi sempre 
aplaudido no esempenho dessas missões. 
Um adelas, a de relator da Constituição de 
1967. Deve-se ainda destacar que, neste ao;:, 
V. Ex• recebeu uma grande misssão- e vai 
nisto resposta a qualquer dúvida: a escolha 
do seu nome para a Vice-Presidência do 
Senado da República. Realmente é uma fun­
ção de alto relevo, que se dá a um dos 
companheiros mais ilustres e representa 
condignamente o seu povo e a Nação. V. 
Ex• é mal-5 do que representante de um Esta. 
do V. Ex• é um dos grandes parlamentares 
do Brasil. Por isso, tem os nossos aplausos, 
nosso ~espeito e a nossa admiração. 

O SR. ANTÓNIO CARLOS - Igual­
mente, sou muito grato a V, Ex• nobre Sena­
dor Benjamin Farah. 

Ouvi falar o amigo, o velho companheiro 
de lutas na Câmara dos Deputados e agora 
aqui, no Senado, companheiro que aprendi 
a dmirar pela tenacidade, pelo esforço, pelo 
firme propósito de servir ao País. O teste­
munho de V. Ex•. como o dos eminentes 
colegas que me deram a hãilrà de seus apar· 
tes. valerá como prova de que o discurso que 
estou proferindo, para desfazer aquela errô~ 
nea inlerpretação no que toca a colocação 
que eu fizera do problema dos corredores de 
exportações para S. Catarina. pode ser 
alc;mçl.\do não só pela minha palavra como, 
acima de tudo, pelas palavras dos meus 
eminentes colegas. 

Prossigo, Sr. Presidente: 
Sabem os meus pares, e espero, o povo 

catarinense, da isenção com que tenho pau~ 
tado meus pronunciamentos. Tenho cons­
ciência de quF há uma distinção nítida dos 
que vêm o Parlamento pelo voto propor­
cional - para os quais pode-se considerar 
legítima e aceitável. embora rara, a defesa 
dos interesses de uma determinada região do 
seu Estado em detrimento de outra -
daqueles que aqui chegam carregando a 
responsabilidade do voto majoritário, com 
um mandato, onde as indagações maiores 
da Unidade que representa ralevam sobre 
eventuais conflitos de interesses regionais. 

Seria sobremodo enfadonho enumerar os 
discursos aqui pronunciados., nos quais 
velJho tratando dos mais lídimos interesses 
do Estado de Santa Catarina. Aguardo, 
entretanto, que aqueles que, desavisa­
damente, acreditam em que "seja eu um 
defensor de interesses pardais de meu Esta­
do, tenham a paciência, se é que também 
desejam lutar por eles,_ de ler os promuncia­
mentos que tenho feito desta tribuna. Aí, en-

tão. encontrarão a resposta adequada à 
descabida crítica, que mais desserve ao nos­
so Estado do que lhe acrescenta prestígio e 
forçf" 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente 
(Muito bem! Palnwas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou en­
cerrar a sessão. 

Designo para a próxima a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Re­
querimento n" 178, de 1973, de autoria do 
Sr. Senador Petrônío Portella, solicitando 
trans.<:rição, nos Anais do Se-nado Federa\, 
do discurso proferído, na sessão de en· 
cerramento da Convenção Nacional dit" 
ARENA, realizada a 15 do cotrente, pelo 
Sr. General~de.Ex.êrcito Ernesto Geisel, 
como candidato do Partido à Presidência da 
República na eleição a processar-se em 15 de 
janeiro de 1974. 

2 

Votação, em turno umco, dõ Re­
querimento n9 179, de 1973, de autoria dos 
Srs. Senadores Lourival Baptista e Ruy San­
los, solicitando transcrição. nos Anais do Se~ 
nado Federal, dos discursos proferidos pelo 
Senador Daniel Krieger e Deputado Ema­
nuel Pinheiro, na Sessão de Abertura da 
Convenção Nacional da ARENA, no dia 14 
do corrente, e dos discursos do Deputado 
Aureliano Chaves ·e Senador Petrônio 
Portella, na Sessão de Encerramento da re­
ferida Convenção, realizada a 15 do cor­
rente mês. 

3 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecída pela Comissão de Redação 
em seu Parecer nY 452, de 1973) do Projeto 
de Resolução n" J 2, de 1973, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que dá 
nova redação à alínea a do § 2Y do art. 134 
do Regimento Interno do Senildo Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) -
Está encerrada a sessão. 

f Levanta-se a sessão às 18 horas e 10 
111[111110.~. i 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SENADOR OSIRES TEIXEIRA, NA SES­
SÃO DE 12·9-73, QUE SE REPUBLICA 
POR HAVER SAlDO COM INCOR­
REÇÕES NO DCN (SEÇÃO li), DE IJ-9-
73. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - (Pro­
nuncia o segulnte discurso. Sem re"fisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Não faz muito, em nome da Aliança 
Renovadora Nacional, pronunciamos um 
di~urso, da tribuna desta Ca:>a, em homemt­
gem ao aniversário de Brasília. Na preocupa­
ção de não ferir suscetibilidades, nem pra­
ticar omissões, o nosso pronunciamento se 
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desenrolou sem a fixação nem a menção de 
nomes. 

No entanto, para estranheza nossa, to~ 
mamas conhecimento, dias após, de uma 
declaração do eminente Líder no Movi~ 
menta Democrãtico Brasileiro, o ilustre e 
ilustrado Senador Nelson Carneiro, como 
que estranhando o nosso pronunciamento, 
afirmava então aos jornais que falar em 
Brasília sem falar em Juscelino seria o mes~ 
mo que falar no Cristianismo sem falar em 
Cristo. 

Conquanto, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, me pareça de certo mau gosto a com­
paração entre Cristo com Juscelino, ainda 
assim justifico a não citação de nomes. A 
nossa preocupação central, !laqueie pronun­
ciamento, foi a de não praticar injustiças 
com a citação de alguns e a não citação de 
outros; porque àquela altura não sabíamos, 
nem sabemos se deveríamos colocar o ex.· 
Presidente Juscelino Kubitschek na posição 
de vanguarda em Brasília, em posíção supe· 
rior aos congressistas de 1891; se deveríamos 
colocar S. Ex.• em melhor posição do que 
Bernardo Sayão, Israel Pinheiro e Amélio 
Napoleão, ou então, em melhor posição do 
que aquele anônimo que, talvez na pressa de 
transferir-se para Brasília, em 1960, teria 
perdido a sua vida tendo subido num dos 
andaimes de um dos edifícios construídos às 
pressas e de lá se estatelado no chão, como 
tantos nordestinos e tantos outros homens 
do Sul, do Norte, do Leste edoOeste. 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex• me permi· 
te um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Sr. Pre· 
sidente, Srs. Senadores, estou prestando um 
esclarecimento e é evídente que, com muita 
honra, ouvirei S. Ex• tão logo concluir a li­
nha do meu raciocínio, se S. Ex• tiver a 
paciência de me ouvir. 

O Sr. Nelson Carneiro- Eu temia mesmo 
que Y. Ex.• encerrasse, mas já que V. Ex• me 
promete o aparte, eu esperarei. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - V. Ex• 
pode falar. 

O Sr. Nelson Carneiro - Apenas achei 
que V. Ex• escolheu uma data apropriada 
para recordar a figura de Juscelino 
Kubítscheck em Brasília, porque hoje é dia 
do aniversário do Presidente Juscelino 
Kubítscheck. Certamente V. Ex• não usa da 
tribuna, neste instante, para obter o aplauso 
do Plenário para esse acontecimento, essa 
efeméride. Esperei que V. Ex• estivesse falan· 
do, hoje, exatamente sobre Brasília, sobre 
Juscelino Kubítscheck, exatamente para se 
congratular com o aniversário de S. Ex•. 
Mas não é este o objetivo, vejo eu1 agora. 
Aproveito, todavia, o ensejo para deixar 
aqui os meus parabéns. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Não te­
nho, como V. Ex• tem, o prazer de privar da 
amizade pessoal do ex-Presidente Juscelino 
Kubitscheck para saber o dia do seu aniver· 
sário. Na certa V. Ex• vai apressar em deslo· 
car-se de imediato desta Capital para o Rio 
a fim de prestar as suas efusivas homenagens 
a S. Ex•, na cidade do Rio de Janeiro, por 
certo em lauto jantar com que receberá 
nesta noite seus amigos e pessoas de seu 
agrado. 
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O Sr. Nelsow Carneiro - Permite Ex• 
.um esclarecimento? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA- V. Ex• tem 
o aparte. 

O Sr. Nelson Carneiro- Apenas V. Ex• 
me permite dizer o seguinte: o melhor ser­
viço que posso' prestar ao Presidente Jus­
celino Kubitschek, no dia do seu aniversá­
rio, é estar em Brasília, cidade que ele fun­
dou, prestando serviços ao BrasiL 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Falando 
sobre o Brasil, acabou S. Ex• de ocupar esta 
tribuna para se coupar de assuntos do Chile, 
defendendo o Brasil e Brasília, falando 
sobre o Chile. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
igual a Brasília é Goiânia. BrasHia que é 
importante para o Brasil, mas que não é de 
Juscelino Kubitschek- é tanto-dele quanto 
de Israel Pinheiro, ê tanto dele quanto de 
Amélío Napoleão, é tanto dele quanto dos 
anônimos vindos de todos os recantos do 
Brasil e Que aqui construíram uma nova 
civilização; é tanto dele quanto do Chi· 
quinho, o modesto homem do interior do 
meu Estado que, quando o ex-Presidente 
passava pela sua cidade, Jataí, fazendo, 
então, a sua campanha para Presidente, dis~ 
se:- ''Se o Sr. quiser mesmo ser Presidente 
e passar à história, deve transferir a Capital 
da República para o Planalto. Seria o caso 
de fazermos, então, na Praça dos Três Po­
deres, um busto de Chiquinho, que foi o ho­
mem que deu a idéia a Juscelino de trans­
ferir a Capital da República para Brasília? 

Mas, igual a Brasília é também Goiânia, 
Goiânia que todos teimam em ser cidade de 
Pedro Ludovico. Ele teve, como Juscelino 
em Brasília, urna participação proeminente1 no processo da transferência, mas ninguém 
pode negar a participação da Assembléia 
Legislativa de Goiás que, resistindo ao cla­
mor contrário dos homens da velha cidade 
de Goiás, votavam a transferência da Capi­
tal para Goiânia, enfrentando a pos­
sibilidade de uma alavancha popular, por­
que o Poder Legislativo é desarmado, en­
quanto o velho caudilho estava atrás da"s 
grossas paredes do Palácio Conde dos Ar­
cos, esperando a solução do Legislativo. 

Goiânia pertenceu, sim, a Pedro Ludo_vi­
co, mas pertence também a Venerando de 
Freitas Borges, pertence a Joaquim Lúcio, 
pertence a anônimos de todos os recantos do 
Brasil, que- para lá tambêm foram para 
construir a nova Capital e transformá-la na 
pujante cidade que hoje é, extraordinária, 
cheia de grandeza e, sem dúvida alguma, 
sustentáculo de Brasília. 

Dentre aqueles homens que construíram 
Goaiânía, que ajudaram a torná-la cidade 
pujante que é, dois existem: Solon Edson de 
Almeida e Antônio Accialy; dois homens 
sepultados não faz um mês, na Capital do 
meu Estado. E ê para homenagear a memó­
ria de Antônio Accioly Filho e de Solon 
Edson de Almeida tão grandes na constru­
ção de Goiânia quanto Pedro Ludo-vico que 
uso da tribuna do Senado. 

Solon Edson de Almeida, Sr, Presidente e 
Srs. Senadores, transferiu sua residência 
para Goiânia em 1934, logo após a edição 

da lei que transferiu a CapitaL E, Já viveu 
díuturnamente com os "'erários qu.e 
construíram o Palácio das Esmeraldas. Lá, 
disciplinou a questão imobiliária da Cidade 
de Goiânia, \á, prestou relevantes serviços à 
c6letividade r: à comunidade que nascia. Foi 
administrador, mas também cuidou dos 
desamparados que para Já iam, e, até fun­
dou o Abrigo dos Velhos, que funciona até 
hoie, abrigando a inúmeros homens já de 
ida,de e que também, como e!e, ajudaram, 
como simple~; operários, a construir Goiâ­
nia. Solon Edson de Almeida, homem públi­
co de escola, f o·, Secretário de Estado por vá­
rias vezes, foi Vereador da Câmara M unici­
pal de Goiânia e foi, inclusive, por mais de 
um mandato, suplente do Senador Dárto 
Cardoso que, com sua inteligência, 
abrilhantou a tribuna desta Casa Legislativa. 

Como Solon de Almeida, também Antô­
nio Acioly foi daqueles que ajudaram com a 
parcela de seu 7.rabalho, a construir Goiânia~ 
foi daqueles qL1e, dinamizando o esporte em 
Goiânia, ajudaram a consolidar Goiânia, 
participando d1: todos os eventos comunitá­
rios da cidade. S. S• Acioly passou a ser- e 
era de fato- uma das figuras mais conheci­
das, mais respe'1tadas e, sem dúvida alguma, 
das mais admiradas pelos homens de esporte 
da Capital de Goiás. 
" Enfim, morreram dois homens que ajuda­
ram Goiânia a ser como ela é jovial, alegre, 
ande a primavera tem doze meses, a cidade 
amanheceu mai\'t triste no dia em que soube 
da morte desses dois grandes homens. 

Por isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
registro, nesta Casa o lamentÍlvel fato do 
desaparecimento desses dois homens pUbli­
cas, não só pela família mas em nome de to­
da a comunidade que muito lhes deve. Ho­
mens como Solon Edson de Almeida, ho­
mens como Antônio Acioly, são todos do­
nos da cidade de Goiânia quanto Pedro 
Ludovico. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

ATA DA REUNIÃO DA MESA DO 
SENADO FEDERAL. REALIZADA EM 

VINTE DE SETEMBRO DE 197J 

Aos vinte dias de setembro de mi1 
novecentos e setenta e três, na Sala de Reu~ 
niões da Mesa do Senado Federal, sob a 
Presidência e por convocação do Senhor 
Senador Pau!o T ôrres, Presidente, com a 
presença dos Senhores Senadores 
Antônio Carlos, 19 Vice-Presidente, Adal­
berto Sena, 2~ Vic·~-Presidente, Ruy Santos, 
Primeiro Secretário, Augusto Franco, Se­
gundo Secretário, Geraldo Mesquita, Ter­
ceiro Secretário em exercício e Ru} Car­
neiro, Quarto Secretário em exercício, reúne­
se a Mesa do Senado Federal. Abertos os 
trabalhos, o Senhor Presidente comunica 
que, havendo a Lei Complementar nUmero 
quinze, de treze de agosto de mil novecentos 
e setenta e três, estabelecido as normas 
gerais para a e!ei.ção do Presidente e do Vice­
Presidente da República, a ser levada a efei· 
to no dia quinze dt: janeiro do ano em que 
findar o mandato presidencial, necessário se 
torna estabelecer o rito a ser seguido pela 
Mesa do Senado Federal no processamento 
da matéria. Sugere o Sr. Presidente que, 
uma vez recebida~, das Assembléias le· 
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gislJ.tivas as comunicações dos nomes e qua­
lificações dos respectivos delegados e su­
plentes, a Presidência faria organizar e pu­
blic~u, no Diário do Congresso Nacional, 
a composição do Colégio Eleitoral. O re­
querimento de registro de candidatos, uma 
vez recebido, deverá ser publicado no Dijrio 
Ofitial, dentro de qoarenta e oito horas, 
para conhecimento dos interessados (art. 11 
da Lei Complementar n? l5f73). No en­
tender da Presidência, depois de autuado e 
publicado, o requerirnento deveria ser dis­
tribuído a um dos membros da Mesa para re­
latá-lo. Ao relator caberá examinar o re­
querimento, verificar se está devidamente 
fcrrnalizado ·e assinado pelo Presidente e 
S~!cretário-Geral do Partido Político in­
teressado, analisar a documentação, para 
apurar a sua conformidade com o~ 

disposto no artigo dez da Lei Complementar 
número quinze, propor diligências que se 
tornarem necessárias, e, afinal, apresentar 
parecer conclusivo no sentido do deferi­
mento ou indeferimento do registro. To­
malldo conhecimento do Parecer, a Mesa de­
cidírá deferindo, ou não, o registro, sendo 
lavrado, em livro próprio, o competente ter· 
mo. Da reunião da Mesa publicar~se-á Ata 
no Diário do Congresso Nacional. Dentro 
des~a orientação, elaborou-se um conjunto 
de instruções, a ser submetido à considera~ 
ção dos presentes, Depois de debatido o as~ 
sunto, foram votadas e unanimemente apro~ 
vadas as instruções apresentadas pelo Sr. 
Presidente na reunião. Determinou, em se~ 
guida. o Senhor Presidente, fossem essas ins~ 
trU(;;Ões impressas para a necessária divulga~ 
cão, sendo o respectivo texto anexado à ata 
da reuniiio, como parte integrante dela: Na· 
da mais havendo que tratar, o Senhor Pre· 
sidente encerrou a reunião, da qual. para 
constar, eu; Sarah Abtahão, Secretária~ 
Geral da Mesa do Senado Federal, lavrei 
apresente Ata que, se aprovada, será assina­
da pelo Senhor Presidente e demais Mem­
bros da Mesa. 

Sala das Reuniões, 20 de setembro de 
1973. :_ Paulo Tôrres- Antônio Carlos­
Adalberto Sena - Ruy Santos - Augusto 
Franco - Geraldo Mesqnita - Ruy Carnei­
ro. 

INSTRUÇ0ES PARA O PROCESSA· 
MENTO DE REGISTRO, PERANTE A 
MESA DO SENADO FEDERAL, DE 
CANDIDATOS A PRESIDENTE E VICE­
PRESIDENTE DA REPúBLICA. 

A Mesa do Senado Federal, tendo em vis­
ta o disposto na lei Complementar nt> 15, de 
13 de agosto de 1973, 

Resolve baixar as seguintes instruções pa. 
ra o processamento dos atos preliminares re­
ferentes à eleição de Presidente e Vice-Pre­
sidente da República: 

I) o requerimento de registro de candida­
tos, assinado pe{o Presidente e Secretário­
Geral do Partido Político interessado, deve­
rá ser encaminhàdo à Mesa do Senado Fe­
deral dentro do prazo estabelecido no art. lO 
da Lei Complementar n? 15/73, instruído 
com os documentos ali especificados; 

2) recebido o requerimento, o Presidente 
da Mesa do Senado Federal o mandará 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembrô de 1973 

autuar e publicar, dentro de 48 horas, no 
Diário Oficial, designando, em seguida, um 
dos Secretários para funcionar corno re1ator 
no caso; 

3) se qualquer dos candidatos, cujo regis­
tro se requer, não estiver filiado ao Partido, 
ser-lhe-â concedido o prazo de 8 dias para fa­
zê-lo, devendo() Partído interessado encami­
nhar nesse sentido, à Mesa do Senado Fe­
deral, certidão passada pelo seu Secretário­
Geral; 

4) o Relator terâ o prazo de até cinco 
dias, para se pronunciar sobre o requerimen­
to e, não havendo diligências a cumprir, 
apresentará, de~de logo, o seu Parecer defini­
tivo; 

5) em caso de falhas na documentação ou 
outras formalidades a preencher, ·a Pre­
sidente, por soilc\taçào do Relator, con­
cederá, ao Partido, prazo máximo de 48 
horas para o seu cumprimento; 

6) quando necessária, a retirada de do­
cumentos para os fins do item anterior será 
permitida, mediante recibo lirrnado pelo 
Presidente ou pelo Secretârio·Geral do Par­
tido; 

7) o Parecer final do Relator deverá ser 
conclusivo, no sentido do deferimento ou 
não do registro. SUbmetido lí deliberação da 
Mesa, e logrando o requerimento aprova­
ção, publicar-se~â, no Diário do Congresso 
Nacional, Ata da Reunião consignando ter 
sido concedido o registro dos candidatos; 

8) concedido o registro, lavrar-se-â, em li­
vro próprio, termo que será assinado pelo 
Presidente e pelo Primeiro-Secretário; 

9) ao Partido requerente comunicar-se~ã. 
em ofício ao Primeiro-Secretário, o despa­
cho de deferimento ou indeferimento do re­
eistro, sendo-lhe fornecidos, em certidão, có­
\)ias ou fotocópias autenticadas, os textos da 
Ata, do termo de registro e de outras peças 
do processo, quando solicitadas; 

10) as Assembléias Legislativas Estaduais 
deverão encaminhar à Mesa do Senado F e· 
dera!, dentro do prazo estabelecido no ~ J? 
do art. 89 da Lei Complementar nll 15, de 
1973, os nomes e a qualificação dos respec­
tivos delegados e de seus suplentes, eleitos 
na forma das instruções constantes das Re­
soluções n11s 9.480 e 9.483, do Tribunal Supe­
rior Eleitoral, de 31 de agosto de 1973 e 13 
de setembro de 1973, respectivamente; 

11) recebidas as comunicações, a Mesa 
do Senado Federal, após examinar se estão 
conformes com o disposto no item anterior, 
fará organizar e publicar, no Diário do Con· 
gresso Nacional e no Diário Oficial, a com­
posição do colégio eleitoraL 

Brasília. 20 de setembro de 1973.- Paulo 
Tôrres, Presidente da Mesa do Senado Fe­
deral. 

ATA DA 53• SESSÃO, 
REALIZADA EM 28-5-73 

(Publicada no DCN - S<(ào 11 -
de29-S-73) 

RETIFICAÇÃO 

No texto da Convenção de Berna, que 
acompanha o Projeto de Decieto Le­
gislativo n"' 18f73 (n9 \06-B/73, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto da Con-

venção de Berna para a Proteção das Obras 
Literãrias e Artísticas, conforme revista em 
Paris, a 24 de julho de 1971: 

Na página 1.542, 2• coluna, após o Artigo 
16, 

Onde se: lê: 

Artigo 17 

As disposições da presente Convenção 
não podem prejudicar, ts.eja no que for, o 
direito que tem o Governo de qualquer 
dos Países da União de permitir, vigiar 
ou proibir, por medídats. de Ie:gís{ação ou 
de pofícia interna, a circulação, a re­
presentação ou a expo!iição de qualquer 
obra ou produção a respeito das quais a 
autoridade competente julgue necessário 
exercer esse direíto. 

I) A presente Convenção aplica-se a 
todas as obras que, na. data da entrada 
em vigor deste instrumento, não caíram 
ainda no domínio público nos seus paí­
ses de origem por ter expirado o prazo 
de proteção. 

Leia·se: 

Artigo 11 

As disposições da presente Convenção 
não podem prejudicar, seja no que for o 
direito que tem o Governo de qualq~er 
dos Países da União de permitir, vigiar 
oo proibir, por medidas de legislação ou 
de polícia interna, a circulação, a re­
presentação ou a exposição de qualquer 
obra ou produção a respeito das quais a 
autoridade competent~ julgue necessário 
exercer esse direito, 

Artigo 18 

I) A presente Convenção aplica-se a 
todas as obras que, tJa data da entrada 
em vigor deste instrumento, não caírarn 
ainda no domínio público nos seus paí­
ses de origem por ter expirado o prazo 
de proteção. 

2) Todavia, se uma obra, por ter ex­
pirado o prazo de proteção que lhe era 
anteriormente reconhecido, caiu no do­
mínio público no país onde a proteção é 
reclamada, não voltará a ser ali pro­
tegida. 

3) A aplicação deste princípi9 efetuar~ 
se-á de acordo com as estipulações 
contidas nas conven<;ões especiais já ce­
lebradas ou a celebrar neste sentido 
entre países da Uniiio. Na falta de se­
melhantes estipulações, os países res~ 
pectívos regularão, cada qual no que lhe 
disser respeito, as modalidades relativas 
a tal aplicação. 

4) As disposições precedentes aplicam­
se igualmente no caso de novas adesões 
à União e quando a proteção for am­
pliada por aplicação do artigo 7t> ou por 
abandono de reserva.!;. 
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ATA DA 123•SESSÁO, 
REALIZADA EM 13-9-73 

(Publicada no DCN- Seção ll­
de14-9-73) 

('!RETIFICAÇÃO 

No texto da redação final aprovada, 
referente ao Projeto de Lei do Senado n~' 3, 
de I 972, que dispensa os empregados ins· 
critos em wrso do MOBRAL da obri­
gatoriedade de trabalhar fora do limite de 
sua jornadil, e determina outras pro­
-.tdências: 

Na página 3455. ]f coluna, no seu Art. I~>, 

Onde se h!: 
... Decreto-lei n9 5.452, de I q de maio de 

1974. 
Leia-se: 
Oecret(1-lei no 5.452. de !~> de maio de 

1943. 

(
0 J Repullli~ada por haver >aido com incorreçôe~ no DCN 
-<;t:~àoll,de 1\l.\1.73 

ATA DA 128•SESSÃO, 
REALIZADA EM 18-9-73 

(Publicada no DCN - Seção 11 -
de 19-9-73 

RETIFICAÇÃO 

No texto do Projeto de Lei da Câmara nl' 
47. de !973 {n9 678-Cj72, na origem), cons­
télnte do item 2 da Ordem do Dia, que dá 
nova redação aos artigos 23 e 24 do Decreto­
lei n9 3.365, de 21 de junho de 1941, que dis­
põe sohre desapropríações por utilidade pú­
blicn: 

Na página 3530, 3~ wluna, no" Art. 24 do 
Art. 2~. 

Onde se lê: 
''Art. 24 Fundo!> os prazos marcados ... 

Leia-se; 
"Art. 24 findos os prazos marcados ... 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
A C omis.~ào Diretora, em reunião realiza­

da em 20 de selt:mbro de 1973, tendo em 
vist:.t a lista tríplice para acesso de súvido· 
res, encaminhada pelo Conselho de Admi­
nistraçiio na forma do art. 1~. inciso IV do 
!\to n9 6. de 1973, promoveu em vagas exis-

tentes nas diversas Ctttegorias do Quadro de 
Pessoal, os seguintes servidores: 

TAQUIGRAFO DE DEBATES 

Jf lista- Decorrente da aposentadoria de 
Maria Lúcia Lopes Barbosa, Taquígrafo de 
Debate:;, PL-3, publicada no Diário do Con­
gresso Nacional de 4-11-72. 

De Taquígrafo de Debates, PL-4 a PL-3-
Critério: Merecimento. - DARCY PE~ 
DROZO MACHADO GA YA. 

Z• lista - Decorrente do falecimento de 
Helena Salvo lagoeiro, Técnico de Instru­
ção da Representaçào, PL~S, ocorrido em 9 
de maio de 1973. 

De Técnico de Instroçào da Representação, 
PL-6 a PL-S- Critério: Antiguidade- BI­
BIANA DE PAULA MARSILLAC. 

De Auxiliar Legislativo, PL-7 a Técnico de 
Instrução da Representação. PL-6 - Acesso 
- Critério: Merecimento Absoluto - ER­
NESTINA DE SOUZA MENDES. 

3~ lista- Decorrente da aposentadoria de 
Sylvio José da Silva, Auxiliar de Plenários, 
PL-8, publicada no Diário do Congresso Na­
cional de 15-8-73. 

De Auxiliar de Plenários, PL-9 a PL-8 -
Critério: Anliguidade -JOÃO BATISTA 
DA COSTA. 

De Auxiliar de Plenári()s, PL-10 a PL-9 
-Critério: Merecimeflto- LUIZ VALDE­
VINO DE LIMA. 

De Auxiliar de Plenário, PL-12 a PL-10-
Critério: Merecimento- RAIMUNDO JO­
SÉ FRANCISCO. 

4' lista - Decorrente da aposentadoria de 
Ceho Nunes Ribeiro, Motorista, PL-9, pu· 
blicada no Diário do Congresso Nacional de 
4-11~ 72. 

De Motorista, PL-10 a PL-9- Critério: 
Antigu.óaóe- ANTONIO JOSÉ DA RO­

·CHA. 

5• lista- Decorrente de vaga existente na 
c\ass_e PL·I2 da C.ttegoria de Auxiliar de Ple­
nários, a partir de 11-11-72. 

De A.g"iliar de Limpeza, PL-12 a Auxiliar 
de Plenários, PL-12 - Critério: Acesso 
(Anexo 11 da Res. 58/72) - Merecimento 
Absoluto- JOÃO BRASILICIO ROSA. 

6•1ista- Ot:corrente de Concurso de En­
trância para Auxiliar de Plen<lrios, PL-10. 
vaga de Moysés José da Silva Netto, a partir 
de 19-6-70. 

De Auxiliar de Limpeza, PL-f3 a PL-12 -
Critério: Antiguidade- CL!DENOR PF­

REIRA DA COSTA. 
De Auxiliar de Limpeza, PL-14 a PL-13-

Critério: Merecimento- MARTINHO JO­
SÉ DOS SANTOS. 

De Auxiliar dt~ Li~peza. PL-15 a PL-14-
Critério: Ant guidade - CARLOS AU­

GUSTO ALIMANDRO. 

7• lisla - De•:orrente de Ct'>ncurso de 
EntrCtnCÍi.l p1.1ra Aux.iliar de Pknttno\, PL-
10, vaga de Adonias Tavare" de Soun. a 
partir de 18 de setemhw de 1970. 

De Auxiliar de Limpeza, Pl-\3 a Pi.-n­
Critério: Merec~mento - JOF LU!? NO­

GUEIRA. 
De Auxiliar de limpeza, PL-14 a PL-13-

Critt!rio: Antiguidade- JOSf.:: VIA !\li'\ DA 
SILVA. 

Oe Auxiliar de Limpeza, PL-15 a PL-14-
Critério: Merecimento- Antonio Sen<J.Jor 

Costa. 

8~ lista- Dec(•rrente de Acesso para Au­
xiliar de Plenário~. PL-12, de João Brasilício 
Rosa, Auxiliar de Lin1pez:.1, PL-12. ;t partir 
de 11-11-72. 

De Auxiliar de Limpeza, PL-13 a PL-12-
Critério: Merecimento- AUCiL'STO RO­
DRIGUES DE LIMA. 

De Auxiliar de Limpeza, Pl-14 a Pl.·B­
Critério: Merecimento- HENARO DE 

MOURA SALDANHA. 
De Auxiliar de limpeza, PL-15 a PL·14-

Critério. Antiguidade - JOÃO SOARES 
DE MORAES. 

9' lisla- Decorrente da apusenl:ldoria de 
Eliezer Sale~ Ribeiro. Aux.ih:u dt: Um peta. 
PL-14, publicada no Diário do f'ongr~~o 

Nacional de 8-5-73. 

De Auxiliar de limpeza. PL-IS a PL-14-
Critério: Merecimt·nto- JESUS ROCHA. 

Senado Federal, em 20 de setembro de 
1973. ~ [t'andro Mendes Vianna, DiretOr­
Geral. 

ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

ATA DA 23' REUNIÃO, ORDINÃRIA, REALIZADA 

NO DIA \9 DE SETEMBRO DE 1973 

Às 10 horas do dia 19 de setembro de 1973, na Sala das Comis­
sões, sob a presidêncin do Senador Daniel Krieger, presentes os Se· 
nadores José Augusto, Wilson Gonçalves, José Lin.doso, Accioly fi­
lho, Helvidio Nunes, Gustavo Capanema, Carvalho Pinto, Mattos 
leão, Osires Teixeira, Heitor Dias, Nelson. Carneiro e Lenoir Var­
gas, reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça. 

Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos da Comissão e 

dá a palavra ao Senador Wilson Gonçalves que passa a ler o seu pare­
cer ao Requerimento n~> 97 f73, do Senador Franco Montoro, 
tequerendo, nos termos do art 58,§ 2Q, da Constituição federal e o 

art. 1~>, item I, nQ 6, do Regimento lnterno do Senado Federal, seja 
reconsiderado o despacho que determinou •) arquivamento do PLS 
NQ 6(73, que "determina a aplicação mínima de 20% da renda liqui­
da da Lotería Esportiva nos Monicípios de procedência da receita, 
concluindo pela sua rejeição. Em discussã(l e votação ê o parecer 
aprovado, votando vencido o Senador Nelson Carneiro. 

A seguir, o Senador Accioly Filho relata os Ofícios n~'s S- l7 j13 
(15/13-P/MC) e 16j73 (l8j7l-PjMC) do Pre<idente do Supremo 
Tribunal Federal, Representação n"' 880, do Estado do Paraná, 
in.constitutiona!idade de dispositivos do Cê-digo de Organização e 
Divisão Judiciária do Estado do Paraná e R•!presentaçào no 882, do 
Estado de São Paulo, inconstitucionalidade ela Lei S/NQ, de 3~ 12-71, 
daquele Estado, respectivamente, coocluind·) pela apresentação de 
Projetos de Resolução. Ern discussão e vota1;ào são aprovados, por 
unanimidade, os pareceres. 

Corn a palaVra, o Senador Osires Teixeira apresenta seu relató­
rio sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 58J73, do Sr. Presidente da 
República, submetendo, à deliberação do St:nado federal, Projeto 
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de Lei que "dâ nova denominação ao art. 8~> da Lei n~> 4.545, de I0-12~ 
64, que di'>põe sObre a reestruturação administrativa do Distrito 
Federal", dando pela sua constitucionalidade e juridicidade nos ter· 
mos do Substitutivo que submete à deliberação da Comissão. 

Etn discussão e votação é o parecer aprovado unanimimente. 
Prosseguindo nos trabalhos, o Senador José Augusto passa are­

latar as seguintes proposições: pela aprovação do Ofício S~ 18}73 
(l7j73-PjMC) do Presidente do Supremo Tribunal Federa~, 
Representação n~' 861, do Estado de Minas G~rais, inconsti­
tucionalidade da alínea a do parãgrafo único do art. 103: art. 218; 
art. 221; parágrafo único do art. 227 e art. 228 da Constituição Es­
tadual, aprovando-o e apresentando Projeto de Resolução; pela 
constitucionalidade e juridicidade, com substitutivo, do Projeto de 
Lei do Senado n~' 95/73- Torna obrigatória a condenação da parte 
vencida nos honorários de advogado do vencedor, nas reclamações 
trabalhistas; constitucional e jurídico o Projeto de Lei do Senado nt 
87 j73- Acrescenta parágrafo ao art. 521 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, de modo a assegurar ao exercente do mandato sindical 
o direito de perceber ajuda-de-custo a título de compensação de 
despesas de representação._ 

Em discussão e votação os pareceres são aprovados sem 
quaisquer restrições. 

Com a palavra, o Senador Mattos Leão declara, em parecer que 
passa a ler, constitucional e jurídico o substitutivo da Comissão Dire­
tora ao Projeto de Resolução n9 2/73 ~ Autoriza o Senado Federal 
a doar documento. 

Em discussão, usam da palavra os Senadores Nelson Carneiro, 
José Lindoso, Wilson Gonçalves e Gustavo Capanema. Em votação 
é aprovado o parecer votando vencido o Senador Nelson Carneiro e 
com restrições os Senadores Wilson Gonçalves e José Lindoso. 

O Senador Carvalho Pinto relata o Projeto de Resolução da 
Comissão de Economia à Mensagem n~" 207 (73, do Sr. Presidente da 
República, submetendo, à aprovação do Senado Federal, a Ex~ 
posição de Motivos do Ministro da Fazenda, para que seja levantada 
a proibição contida na Resolução n9 58/68, do Senado Federal, a fim 
de que a Prefeitura Municipal de Burítama (S. Paulo) possa contra­
tar com a Caixa Econômica de S. Paulo empréstimo destinado à 
ampliação dos serviços de pavimentação asfáltica de ruas providas 
de água, esgotos, guias, sargetas e ilumibação pública, concluindo pe­
la sua constitucionalidade e juridicidade. Aprovado por unanimida­
de. 

O Senador Nelson Carneiro relata as seguintes proposições: 
constitucional e injurídico o Projeto de Lei do Senado nt 10Óf73. do 
Sr. Presidente da República,submetendo, à apreciação do Senado Fe­
deral, Projeto de Lei que "dá ao art. 128 da Lei n9 5.906, de 24-7-73,· 
que dispõe sobre a remuneração dos Bombeiros-Militares do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal e ccmstitucional e jurídico o Pro­
jeto de Lei do Senado nt 101j73, do Sr. Presidente da República, 
submetendo, à consideração do Senado Federal, Projeto de Lei que 
''dá nova redação ao parágrafo único do art. 1~> da Lei nt 5. 771, de 21-
12-71, que dispõe sobre o Quadro do Pessoal Civil da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Federal''. Em discussão, o Senhor Pre· 
sidente despacha favoravelmente o pedido de vista do Senador José 
Lindoso das duas proposições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Maria Helena Bueno Brandão, Assistente, a preseflte ata que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO ()E ECONOMIA 

ATA DA i6' REUNIAO, REALIZADA 
EM 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Às dez horas do dia dezenove de setembro de mil novecentos e 
setenta e três, na Sala das Comissões, sob a presidência do Senhor 
Senador Magalhães Pinto, Presidente, presentes os Senhores Sena­
dores Geraldo Mesquita, Franco Montoro, Renato Franco, Paulo 
Guerra, José Augusto, Arnon de Mello e Helvídio Nunes. 

Deixam de comparecer, por m()tívo justificado, os Senhores 
Senadores Vasconcelos Torres, Wilson Campos, Jessé Freire, Teotô­
nio Vilela e Luiz Cavalcante. 

Ê dispensada a leitura da Ata da r~união anterior e, em segui­
da, aprovada. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Sr. Senador Franco Montoro, -que emite parecer favorável à 
Mensagem n~" 207, de 1973, do Senhor Presidente da República, 
submetendo, à aprovação do Senado Federal, Exposição do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja levantada a proibição contida 
na Resolução n~ 58/68, do Senado Federal, a fim de que a Prefeitura 
de Buritama (SP), possa contratar empréstimo com a Caixa Econó­
mica de São Paulo, no valor de CrS 500.000,00, destinado â amplia­
çãO' dos serviços de pavimentação asfáltica de ruas providas de água, 
esgotos, guias, sarjetas e iluminação pública, nos termos do Projeto 
de Resolução que apresenta. 

Submetido o parecer à discussão e votação é o mesmo aprova­
do, sem restrições. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. Senador 
Arnon de Mello, que emite parecer favorável ao Projeto de Decreto 
Legislativo n~" 29, de 1973, que "aprova o texto do Acordo Comercial 
firmado entre o Governo da República f'ederativa do Brasil e o 
Governo da Republica Árabe do Egito, no Cairo, a 3\ de janeiro de 
1973". 

Submetido o parecer à discussão e votação é o mesmo aprova. 
do, sem restrições. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. 
Senador Paulo Guerra, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei 
do Senado n~" 48, de 1973, que "altera disposições do Decreto-lei nt 
486, de 3 de man~o de 1969, que dispõe sobre a escrituração de livros 
comerciais, e dá outras providências", 

Submetido o parecer à discussão e votação. é o mesmo aprova­
do, sem restrições. 

f:'inalmente, o Sen~or Presidente concede a palavra ao Sr. Sena­
dor José Augusto, que emite parecer favorável ao Projeto de Lei do 
Senado n9 62, de 197J, que "submete a fiscalização financeira dos 
Tribunais de Contas as pessoas jurídicas de direito privado de que o 
Poder Público participe como acionista exclusivo ou majoritário". 

Submetido o parecer à discussão e votação é o mesmo aprova­
do, sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, 
[laniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, apresenta Ata que, 
uma vez lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

A TA DA 25• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Às onze horas do dia dezenove de setembro de mil novecentos e 
setenta e três, na Sala das Comissões, presentes os Senhores Sena­
dores Geraldo Mesquita, Lourival Baptista, Lenoir Vargas, Mattos 
Leão, Wilson Gonçalves, Milton Trindade, Carvalho Pinto, Dinarte 
Mariz e Nelson Carneiro, reúne-se a Comissão de Finanças sob a 
presidência do Sr. Senador Wilson Gonçalves, nos termos do§ )9 do 
Artigo 93 do Regimento Interno. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Celso Ramos, Saldanha Derzi, Alexandre Costa, Fausto 
Castelo-Branco, Jessé Freire, João C!eofas, Virgílio Távora, Tarso 
Dutra, Danton Jobim, Amaral Peixoto e Ruy Carneiro. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior e, em seguida, 
aprovada. 

Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Sr. Senador Lenoir Vargas, que emite parecer favorãvel ao subs­
titutivo e Emenda apresentados ao Projeto de Lei do Senado n~' 40, 
de 1973, que "dispõe sobre obrigatoriedade de execução de música 
brasileira, e dá outras providências''. 

Submetido o parecer à discussão e votação, usam da palavra os 
Srs. Senadores Mílton Trindade e Lenoir Vargas, sendo, finalmen.te, 
o mesmo aprovado, com voto contrário do Senador Mílton 
Trindade. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. Sena­
dor.Lourival Baptista, que emite parecer favorãVel ao Projeto de Lei 
da Câmara n'? 51, de 1973, que "altera o Quadro da Secretaria do 
Tribunal Superior do Trabalho, e dá outras providências". 

Submetido o parecer à discusào e votação, ê o mesmo aprovado, 
sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião lavrando eu, 
Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, 
uma vez lida e aprovada, será assinada pelo Senhor presidente. 
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Anexo. óraão e parte 

I. Câmara dos Deputados 
2. Tribunal deCantas 
3. Poder Judiciário 
4. Aeronáutica 
5. Indústria e do Comércio 
6. Interior- Parte-Geral 
7. Interior- SUO ECO 
8. Interior- SUDAM 
9. Interior- SUVALE 

10. Interior- DNOS 
I!. Interior- DNOCS 
12. Interior- SUDENE 
13. lnterior-SUDESUL 
14. Interior- Territórios 
15. Marinha 
16. Relações Exteriores 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAl(Seção 11) 

SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS 

ESPECIAIS E DE INQUf:RITO 

COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO 
lncumbidu de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n\1 li, de 

1973 (CN). que "Estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
Exercício Financeiro de 1974". Presidente: Senador João C1eofas­
Vice· Presidente: Deputado Oswaldo Zanello. 

RELATORES 

DEPUTADOS 

Relator 

Viníciu,. Cansanção 
Eurico Ribeiro 
Jairo Brum 
Bento Gonçalves 
Ricardo Fiuza 
Joaquim Macedo 
José Freire 
Gabriel Hermes 
Manoel Novais 
Furtado Leite 
Cláudio Leite 
Caflos Alberto 
Mario Mondino 
Silvio Botelho 
Osndli Martint:lii 
Bias Fortes 

17. Transportes (P. Geral~DNPVN) Renato Azeredo 
18. Transporte (DNER e DNEF)) 
19. Encargos Gerais 

Anex.o, Órgão e Parte 

I. Senado Federal 
2. Receita 
3. Presidência da República 
4. Agricultura 
5. Educação 
6. Exército 
7. Fazenda 
8. Minas e Energia 
9. Planejamento 

10. Trabalho 
li. Comunicações 
12. Justiça 
13. Saúde 
14. Encargos Financeiros 

Alberto Hoffmann 
Theodu!o de Albuquerque 

SENADORES 

Relator 

Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Lourival Baptista 
Amaral Peixoto 
Dinarte Mariz 
Benjamin Farah 
Heitor Dias 
Virgílio Távora 
José Lindoso 
Carlos Lindenberg 
M<Jgalhàcs Pinto 

'Eurico Rezende 
Fernando Corrêa 
Cattete Pinheiro 

Sexta-feira 21 3617 

Substituto 

Henrique-Eduardo Alves 
Rezende Monteiro 
José Camargo 
Milton Brandão 
Oceano Car\eial 
Bati'\I;J :\l1rand~~ 
0/ivir Gabardo 
Raimundo Parente 
Wilson Falc;W 
Cláudio Leite 
Furtado Leite 
Manoel Almeida 
Paulo Alberto 
Manoel Ribeiro 
Maia Neto 
Daso Coimbra 
Osires Pontes 
Passos Porto 
Vingt Rosado 

Substituto 

Benjamin Farah 
Magalhães Pinto 
Geraldo Mesquita 
Carlos Lindenberg 
l.urico Rc/cndc 
Amaral Peixoto 
José Lndoso 
r\lexandre Costa 
Heitor Dia" 
Dinarte Mariz 
Lourival Baptista 
Lourival Baptista 
Cattete Pinheiro 
F;!rnando Corrê<.t 
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COMPOSIÇÃO 

DEPUTADOS 

ARENA 

Titulares 

I. Renato Azeredo 
2. Henrique-Eduardo Alves 

MDB 

Suplentes 

I. Antonio Annibel\i 
2. Efoy Lenzi 
3. Argilano Dario 

Titulares 4. I-rancisco Libardoni 
3. Ney Ferreira 
4. Osires Pontes 

Adhemar de Barros Filho 
Adhemar Ghisi 
Alberto HoffmanD 
Baldacci Filho 
Batista Miranda 
Bento Gonçalves 
Bias Fortes 
Carlos Alberto 

29. Ricardo Fiuza 
30. Theódulo Albuquerque 
Jl. Vingt Rosado 
32. Wilson Falcão 

5. Jos~ Freire 
6. Júlio Viveiros 
7. Padre Nobre 
8. Jairo Brurn. 
9. RuOem Medina 

10. Viníciu-. Cnnsançào 
11. Victor lssler 
12. José Camargo 
I 3. Olivir Gabardo 

I. 
2, 
), 

4, 
5, 
6, 
7, 
8, 
9, 

\0, 
li. 
!2, 
13, 
!4, 
!5, 
!6, 
17, 
18, 
19, 
20, 
21. 
22, 
23_ 
24, 
25. 
26, 
n 
28, 

Claudio Leite 
Daso Coimbra 

SENADORES 
ARENA 

Emanuel Pnheiro 
Eurico Ribeiro 
Passos Porto 
Furtado Leite 
Gabriel Hermes 
Joaquim Macedo 
Oceano Carleial 
Maia Netto 
Manoel Almeida 
Manoel Novais 
Milton Brandão 
Mario Mondino 
Octavio Cesário 
Osnelli Martinelli 
Oswaldo Zane\lo 
Paulo Alberto 
Raimundo Parente 
Rezende Monteiro 

ORGÃO 

Suplentes 

I, Albino Zen i 
2. Flávio Giovine 
3. Geraldo Bulhões 
4, Josias Gomes 
5. Nunes Freire 
6. Rozendo de Sousa 
7. Sebastião Andrade 
8. Silvio Botelho 
9. Sinval Boaventura 

10. Lopes da Costa 
11. Silvio Venturolli 

Ministério da Educação e Cultura (CNSS) 

Ministério da Justiça 

Ministério da Saüde 

-Encargos Gerais da União - Recursos sob super~ 
visão do Ministério do Planejamento e Coordena· 
çào Geral. 

TOTAL 

Titulares 

L João Cleofas JO, 
2, Virgílio Távora !L 
), Fernando Corrêa 12, 
4, Geraldo Mesquita 13, 
S. José Lindoso 
6, Cattete Pinheiro L 
7, Dinarte Mariz 2_ 

8, Alexandre Costa 3, 
9, Lourival Baptista 4, 

MDB 

Titulares 

L Amaral Peixoto 
2, Benjamin Farah L 

SUBVENÇOES SOCIAIS 

PARA ATENDER 

Entidades Assistenciais, Educacionais, Culturais, 
Científicas e Comunitárias 

Somente as Entidades de Assistência ao 
Menor 

Entidades 
Hospitalar 

de Assistência Médico-

Entidades Assistenciais, Educacionais, Culturais, 
Científicas, Comunitfrrias e de Assistência Médico· 
Hospitalar 

Eurico Rezende 
Carlos Lindenberg 
Magalhà.es Pinto 
Heitor Dias 

Suplentes 
lenoir Vargas 
Mattos Leão 
Guido Mondin 
Luiz Cavalcante 

Suplentes 

Ada\berto Se na 

O quantitativo mínimo por entidade a ser subvencionada é de CrS 1.000,00, não sendo perq~itido fração de Cr$ 
LOOO,OO; 

- Prazo para apresentação de emendas e listas de subvenções: do dia 12/09/73 até OI/ 10/73. 

SUBSECRETARIA DE COMISSOES 

Serviço de Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito - Andar Térreo do Anexo 11 do Senado Federal -
Secretârio: Hugo Rodrigues Figueiredo e Daniel Reis de Souza- Telefone: 24-8l05- Ramais 303, 314 e 675. 

COTA 

155JJOO,OO 

5,000,00 

6,000,00 

88,000,00 

254 000,00 
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Presidente: 39-Secretário: 
UDERANÇ'A DA ARENA 

E DA MAIORIA 
Paulo Tôrres (ARENA- RJ) Milton, Cabral (ARENA- PB) 

Líder: 
Petrõnio Portella (ARENA- PJ) 

Vice-Líderes: 
I~'-Vice-Presidente: 4~>-Secretário: 

Antônio Carlos (ARENA - SC) Benedito Ferreira (ARENA- GO) 
Eurico Rezende (ARENA- ES) 
Ney Braga (ARENA- PR) 
Virgílio Távora (ARENA- CE) 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) 
José Lindoso (ARENA- AM) 
Flávlo Britto (ARENA- AM) 
Saldanha Derzi (ARENA- MT) 
Osires Teixeira (ARENA- GO) 
Guido Mondin !ARENA- RS) 

2~'-Vi~-Presidente: Suplentes de Secretários: 
Adalberto Sena (MDB- A C) 

Geraldo Mesquita (ARENA- A C) 

tv-Sectetário: 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA 
Ruy Santos (ARENA- BA) José Augusto (ARENA- MG) 

Líder: 
Nelson Carneiro (MDB -GB) 

Antônio Fernand~(ARENA- BA) 
Více·líderc:s: 

2\'1-Secretário: 
Augusto Franco (ARENA- SE) Ruy Carneiro {MDB- PB) 

Danton Jobim (MDB- GB) 
Benjamin Farah (MDB- GB) 

COMISSOES 

Diretora: Helena Ruth Laranjal Farias Rigolon 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefones: 23·6244 e 24·8105- Ramais 19J·e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUtRITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 
Local: Anexo 11- Térreo 
Telefone: 24·8105- Ramal303 

I) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Nacional; 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos; 
3) Comissões Especiais e de Inquérito; e 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (artigo 90 do 
Regimento Comum}. 
Assistentes de Comissões: Hugo Rodrigues Figueiredo, Ramal 
314; Hugo Antônio Crepaldi, Ramal 672; e Haroldo Pereira 
Fernandes, Ramal674. 

8) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 
local: -Anexo 11- Téueo 
Telefone: 24.8I05- Ramais 301 e 313. 

COMISSÃODEAGRICULTURA-(CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice· Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Ney Braga 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cândido Hippert- Ramal676 
Reuniões: Quintas.feiras, às 11:00 horas 
local: Sala"C"-Azui-Anexo II-Ramal617. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Clodornir MiJet 

Vice· Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Assistente: Mauro Lopes de Sá- Ramal310 
Reuniões: Quintas~feiras, às 10:30 horas 

Suplentes 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

Franco Montoro 

LocaL Sala "E"- Bege- Anexo 11-- Ramal613 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇiiO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(13 Membws) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: D<:~niel Krieger 

Vice· Presidente: Acdoly Filho 

Titulares 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
Italivio Coelho 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Eurico Rezende 
OsiÍ'es Teixeira 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

Franco Montoro 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A"- Laranja- Anexo Il - Rama1623. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- iCDFi 
(li Memhros) 

COMPOS!(.ÃO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carne1ro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dia~ 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Carlos Lindenberg 
Luit Cavalcante 
Wa\d'trnar Alcântara 
José Lindnso 
Wilson Campos 

Nelson Carneiro 

Assistente: T\4arcus Vinicius Goulart Gonzaga- Rarflal307 
Reuniões: Quartas-feira.!., às 09:30 horas 
Laçai: Sala "D"- Marrom- Anexo ll- Ramal6t5_ 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(\ \ Membros} 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torre~ 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
Jessé Freire 
Arnon de Mello 
TeotOnio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montara 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Domíciú Gondin 
José A ugu,.to 
Geraldo Mesqui\a 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Rama1675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
LocaL Sala "C'' - Atul- Ane.,._o H- Rama\617. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CUL TUR>\ - ( CECl 
f1 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Culmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Marcello Zambani- Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 

SupWntes 

A..rnon. de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

Franco Montoro 

local: Sala "O'"- Marrom- Anexo 11 ~ Ramal615. 

COMISSÀO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Salôanhu. Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lerwir Vargas 
Jessé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Le~o 
Tarso Dutra 

Amaral Peix.oto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Cattete Pinheiro 
ltalívio Coelho 
Daniel Kr\eger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Eurico ReZende 
Flávio Britto 
Em\va\ Caiado 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis dt Souza- Ramal675 
Reuniões: Quartas-feiras, às ll :00 horas 
Locaf: Sa!a "C'·- Atuf- Anexo lf ~ Rama1617. 

COMISSÃO 'DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 
(7 Membros) 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Gondim 
Renato Franco 
Guido Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Franco Montoro 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

ARENA 
Supledtes 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MOB 
Danton Jobim 

Assistente: tv'larcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal307 
Reuniões: Quintas-feiras, às ll :00 horas 
Local: Sala "B"- Li lãs- Anexo li- Ramal624. 

COMISSÃO DEMINASEENERGIA-(CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice~ Presidente: Benjamin Farah 

Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondim 
lenoir Vargas 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Assistente: Mauro Lopes de Sã- Ramal 3JO 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

Supleates 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiom8.rd 

Danton Jobim 

local: Sala "E"- Bege- Anexo JI- Ramal6ll 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carlos Lindenberg 
Vice~ Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Carla$ Lindenberg 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Dànton Jobim 

ARENA 

MDB 

SLiplentes 

Lourival Baptista 
Wilson Gonç;tlves 

Rlly Carneiro 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza- Ran1al 134 
Reuniões: Quartas-feiras, às I I :00 horas 
local: Sala"E"-Bege-Anexo II-Rama16l3. 

COMISSÃO DE RELAÇúES EXTERIORES- (CI!E) 
( 15 M~mbros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente; Wilson Gonçalves 

Titulares 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Dinarte Mariz 
Arnon de Mello 
Magaltlàes Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Louriv~l Baptista 
JoàoOtlmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

Emival Caiado 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Guiomard 
Caltete Pinheiro 
Virgílio Távor<l 
Ney Braga 

Amaral PeixoiO 

Assistente: Marcus Vinicíus Gou1art Gonzaga- Ramal307 
Reuniões: Quintas.feiras, às 10:30 horas 
Local; Sala "8"- Lilás- Anexo 11- Rama1621. 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

TitularH 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Duarte filho 
Waldemar Alcântara 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Supltntes 

Saldanha Derzi 
Wilsom Campos 
Clodomir Milet 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha- RamaJ312 
Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Sala "8''- Lilás-Anexo 11- Ramal62l. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Waldemar 1\lcântara 

Vice-Presidente: José Gu1omard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 

Virgílio Távora 

José Guiomard 
Flávio Britto 

Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

MDB 

Ass.istente: Marcello Zamboni- Ramal306 

Reuniões: Quintas-feiras, àS 10:00 horas 

Suplentes 

Alexandre Costa 

Celso Ramos 
Milton Trindade 

Amaral Peix,oto 

Sala "A"- Laranja- Anexo li -Ramal 623. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 Membros) 

Titulares 

Tars.o Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Am<Jral Pci~(llo 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

MDB 

MDB 

Suplentes 

Magalh:'ies Pinto 
Gust:wo Capanema 
Pau lo Guerra 

Benjamin Farah 

Assistente: Cândido Hippert- Rama! 676 
Reuniões: Quartas-feiras. às 10:00 horas 
Loca!: Sala "A" -laranja- Anexo 11- Ramai62J. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, CO~UNICA(ÚES 
E OBRAS PÚBLICAS- ( CT) 

(7 Memhros) 

COMPOSIÇ\0 
Presidente: Leundro Maciel 

Vice~Presidente: Alexandn.: Cl>sta 

Titulares 

Leundro Maciel 
Alexundre Costa 
Luiz Cavalcante 
Len()ir V;,1rg.as 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

ARENA 

MDB 

Suplent~s 

Dinarte Mari1 
Duarte Filho 
Virgílio T:ívora 

1\ssis\enk: Léda Ferreira da Rocha- Ramal J 12 
Reuniões; Quart:.t.~·feira~. às 11:00 horas 
Local: Sal;.t "B" -Lilás- Anexo li - Ram:.ll62\. 
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J 
AS OBRAS EDITADAS PELA SUBsECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNI-
CAS (ANTIGA DIRETORIA "DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 

DEVEM SER SOLICITADAS A ESSA SUBSECRETARIA (SENADO FE­

DERAL- ANEXO I- 1 F ÀNDAR) 

70.000- PRAÇA D,OS TRÊS PODERES- BRASÍLitl-DF 

"MANUAL DE ORGANIZA~ÇÃO 
PARTIDARIA MUNICIPJtL" 

Volume com 64 páginas- Preço Cr$ 5,00 

IND/f:E 
I - Da Filiação Partidária 

I I -Convocação da Convenção Municipal 
III - Registro das Chapas 
IV- Impugnação do Registro 
V- Instalação e Fu.ncionamento da Convenção 

VI- Ata da Convenção 
VII - Dos Livros do Partido 

VIII - Dos Diretórios Municipais 
IX- Das Comissões Executivas 
X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI- Do Registro dos Diretórios 
XII- Dos Municípios sem Diretórios 

XIII- Prazo de filiação para concorrer às eleições municipais de 1972 
XIV- Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXO 

a) Modelo n• I- Edital de Convocação da Convenção Municipal 
Modelo n• 2- Notificação de Convencional para comparecer à Convenção 
Modelo n• 3- Requerimento de Registro de Chapas 
Modelo n• 4- Autorização coletiva para inscrição de candidato 
Modelo n• 5- Ata da Convenção· 
Modelo n• 6- Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n• 7- Edital de Convocação do Diretório Municipal 
Modelo n• 8- Notificação aos membros do Diretório 
Modelo n• 9- Requéfimento ao Juiz Eleitoral indicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n• 9.058, de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eleitoral 
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Constituição da República Federativa do Brasil 

PREÇOS: 

(EMENDA CONSTITUCIONAL N9 1, DE 17-10-69) 

FORMATO DE BOLSO 

EM 8 ROCH U RA ................................ Cr$ 2,00 
ENCADERNADA EM PLÁSTICO .............. Cr$ 3,50 
ENCADERNADA EM PELICA ................... Cr$ 7 .ao· 

"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO 
PARTIDARIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginas- Preço CrS 5,00 

INDICE 

I- Da Filiação Pardiária 
11- Convocação da Convenção Municipal 

111 -- Registro das Chapas 
IV- Impugnação do Registro 
V-- Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI- Ata da Convenção 
VIl- Dos Livros do Partido 

VIII- Dos Diretóries Municipais 
IX- Das Comissões Executivas 
X- Dos Delegados dos Diretórios 

X I - Do Registro dos Diretórios 
XII- Dos Municípios sem Diretórios 
Xlll- Prazo de filiação para concorrer às eleições municipais de-1972 
XIV- Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXOS 

a) Modelo n• I- Edital de Convocação da Convenção Municipal 
Modelo n• 2- Notificação de Convencional para comparecer à Convenção 
Modelo n• 3- Requerimento de Registro de Chapas 
Modelo n• 4- Autorização coletiva para inscrição de candidato 
Modelo n• 5- Ata da Convenção 
Modelo n• 6- Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n• 7- Edital de Convocação do Diretório Municipal 
Modelo n• 8- Notificação aos membros do Diretório 
Modelo n• 9- Requerimento ao Juiz Eleitoral indicando os Delegados 

b) RESOLUÇÀO n• 9.058, de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eleitora\ 
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I 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 
PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 

FEDERAL 

Volume com 326 páginas- Preço CrS 20,00 

INDICE 

I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLfTICOS 
a) Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (D.O. 

de 21-7-71; ret. D.O. de 23-7-71). 

b) Lei n' 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova redação .os artigos que men­
ciona da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971: 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (D.O. de 1•-9-71). 

c) Quadro Comparativo: 
- Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" 

(D.O. de 21-7-71; ret. n.o. de 23-7-71 ); 
- Lei ri' 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova redação aos artigos que 

menciona da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos" (D.O. de 1•-9-71 ); 

- Projeto de Lein• 8/71 (CN); e 
- Lei n• 4.740, de 15 de julho de 1965 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" 

(D.O. de 19-7-65; rd. D.O. de 3-7-65). 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Extinção dos Partidos Políticos- Reso­
lução n• 9.058, de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eleitoral (D.J. de 
13-9-71 ). 

11 - CÓDIGO ELEITORAL 
a) Lei n• 4.737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o Código Eleitoral" (D.O. de 

19-7-65; ret. D.O. de 30-7-65). 

b) alterações: 
- Lei n• 4.961, de 4 de maio de 1966 - "Altera a redação da Lei n• 4.737, de 

15 de julho de 1965 (Código Eleitoral)" (D.O. de 6-5-66) (alterações já consigna­
das); 

- Decreto-lei n• 441, de 29 de janeiro de 1969 - "Altera e revoga dispositivos da 
Lei n' 4.961, de 4 de maio de 1966" (D.O. de 30-1-69; ret. D.O. de 4-2-69) (al­
terações já consignadas); 

- Decreto-lei n• 1.064, de 24 de outubro de 1969 - "Altera a reda(;ão do art. 302 
do Código Eleitoral. e dá outras providências" (D.O. de 27-10-10). 

111 - SUBLEGENDAS 

- Lei n' 5.453, de 14 de julho de 1969 

IV - INELEGIBILIDADES 
- Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970 - "Estabelece, de acordo com a 

Emenda Constitucional n• I, de 17 de outubro de 1969, art. 151 e seu parágrafo úni­
co, casos de inelegibilidades, e dá outras providências" (D.O. de 29-4-70). 
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MAR TERRITORIAL 

DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PÁGINAS 

-REUNIÃO DO COMITÍ. JURlDICO INTERAMERICANO 

- CONFERÍ.NCIA SOBRE O DIREITO DO MAR (GENEBRA 1971) 

-58 CONFERÍ.NCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 

-ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 

-PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS DO MAR 

-OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 

-LEGISLAÇÃO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 

-LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA 

-ACORDOS INTERNACIONAIS 

-REUNIÃO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO DIREITO DO 

MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUMES CRS 35,00 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 

HISTÓRICO DA LEI COMPLEMENTAR N97, DE 7-9-70 
COMISSÃO MISTA 

-Designação de membros (DCN- 22-8-1970, pág. 464). 
-Instalação- I• Reunião (DCN- S. li- 22-8-1970, pág. 3.486) 
-Debates- 2• Reunião (DCN- S. 11- 12-9-1970, pág. 3.837) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, no Senado Federal e em Sessão Conjunta do Congresso 

Nacional- vide índice de oradores) 

DISCUSSÃO DO PROJETO 
(DCN- 4-9-1970, pág. 596) 

EMENDAS 
(DCN- 2-9-1970, pág. 477) 
-Parecer do Relator às emendas (DCN- 3-9-1970, pág. 542) 
-Debates na Comissão Mista; votação das emendas na Comissão Mista (DCN -S. li - 12-

9-1970, pág. 3.837) 
-Votação das emendas (DCN- 4-9-1.970, pág. 613) 

LEITURA DO PROJETO 
(DCN- 22-8-1970, pág. 464) 

MENSAGEM N• 13(70 
Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto à consideração do Congresso Nacional (DCN 

-22-8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
(DCN- 3-9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN- 3-9-1970, pág. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que a matéria se transforme em Projeto de Lei 

Complementar- (DCN- S. 11-27-8-1970, pág. 3.560) · 

SANÇÃO 
-Lei Complementar n• 7/70 (D.O.- 8-9-1970, I• pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970, pág. 558) 
-Votação em Sessão Conjunta, aprovação (DCN- 4-9-1970, pág. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN -4-9-1970, pág. 613) 

VOTOS DE DECLARAÇ0ES DE 
(DCN -4-6-1970, pág. 617) 

Volume com 356 páginas- Preço: CrS 10,00 
TRABALHO ELABORADO E REVISADO PELA 
DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
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CONSTITUIÇÃO DA REPOBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL . 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N9s 1, 2 E 3- Cr$ 2,00 

REGIMENTO INTERNO DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

1972- Cr$ 10,00 

ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 
OBRA ELABORADA PELA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

COMPREENDEM 7 VOLUMES- PREÇO- Cr$ 74,00 

CONSTITUICÃO DA REPOBLICA FEDERATIVA • 
DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO- PREÇO- Cr$ 8,00 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO -TOMOS I E 11 
LEI N9 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

Preço- Cr$ 30,00 

REFORMA AGRÁRIA - TRÊS VOLUMES 
PREÇO DOS TR~S VOLUMES- Cr$ 30,00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL COM ÍNDICE E LEGISLAÇÃO CITADA 

VOLUME COM 104 PAGINAS- PREÇO Cr$ 5,00 
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Mês de maio de 1965 
Mês de maio de !965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de outubro de1965 
Mês de janeiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de março de 1968 
Mês de março de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de setetnbro de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de dezembro de 1968 
Mês de outubro de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês de novembro de 1969 
Mês de abril de 1970 
Mês de abril de 1970 
Mês de maio de 1970 
Mês de maio de 1970 
Mês de junho de 1970 
Mês de junho de 1970 
Mês de julho de 1970 
Mês de março/abril de 1971 
Mês de março/abril de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de junho de 1971 
Mês de junho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de agosto de !971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de ~tembro de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
Mês de novembro de 1971 
Mês de novembro de 1971 
Mês d.e abril de 1972 
Mês de abril de 1972 
Mês de maio de 1971 
Mês do maio de 1972 
Mês de junho de 1972 

ANAIS DO SENADO 

- SESSOES 39• a 50•- tomo I 
- SESSOES 51• a 62•- tomo li 
- SESSOES 107• a 117• - tomo I 
- SESSOES 118• a !3il'- tomo li 
- SESSOES, 141' a 142•- torno l 
- SESSOES 143• a 145•- tomo li 
- SESSOES- 15il• a !66•- tomo li 
- SESSOES 1 ~a 12~ (Convocação Extraord.) 
- SESSOES 13• a 27~ (Convocação Extraord.) 
- SESSOES 28• a 34• (Convocação Extraord.) 
- SESSOES 1~ a 15~ (1• e 2' Sessões·Preparatórias- Vol. I) 
- SESSOES 16• a 32•- tomo li 
- SESSOES 33• a 42•- tomo I 
- SESSOES 43• a 62•- tomo li 
- SESSOES 63• a 78•- tomo l 
- SESSOES 79• a 100•- tomo li 
- SESSOES !01' a 114'- tomo 1 
- SESSOES 115• a 132• - tomo li 
- SESSOES 1~ a 10• (Convocação Extraord.) 
- SESSOES 11• a 24•- tomo I1 
- SESSOES !33• a 150• -tomo 1 
- SESSOES !51• a 171'- tomo li 
- SESSOES 172• a 188•- tomo I 
- SESSOES !89' a 209'- tomo Il 
- SESSOES 210' a 231•- tomo I 
- SESSOEs 232• a 262•- tomo Il 
- SESSOES 263• a 274'- tomo I 
- SESSOES 276• a 298•- tomo Il 
- SESSOES 1~ 8. 15• -tomo I (Convocação E:xtnwrd.) 
-SESSOES !'o 7•-tomo I 
- SESSOES 8• 8 19'- tomo li 
- SESSOES 20' • 36•- tomo li 
- SESSOES y 8 12•- tomo I 
- SESSOES 13• s 20•- tomo li 
- SESSOES 21' a 32•- tomo l 
- SESSOES 33• s 42•- tomo li 
- SESSOES 43• a 54•- tomo I 
- SESSOES 55• a 56•- tomo I! 
- SESSOES f'fl• a 79•- tomo I 
- SESSOES I• a 11•- tomo l 
- SESSOES 12• a 21•- tomo li 
- SESSOES 22• a 32•- tomo l 
- SESSOES 33• a 44•- tomo li 
- SESSOES 45• a 56•- tomo l 
- SESSOES 57• a 67•- tomo I! 
- SESSOES 88• a 81• - tomo I 
- SESSOES 82• a 93•- tomo li 
- SESSOES 94• a 103•- tomo I 
- SESSOES 104' a 115•- tomo li 
- SESSOES !16• a 126• - tomo l 
- SESSOES !27• a 138•- tomo ll 
- SESSOES !39• a 148• -tomo l 
- SESSOES 149• a 157•- tomo ll 
- SESSOES 158• a 166'- tomo I 
- SESSOES !67• a !87•- tomo li 
- SESSOES 1• a 12•- tomo r 
- SESSOES !3• a 22•- tomo li 
- SESSOES 23• a 30'- tomo I 
- SESSOES 31• a 43•- tomo ll 
- SESSOES 44• a 45•- tomo r 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 

Sexta-feira 2 J 
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• 

Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO. ORDEM DE PAGAMENTO 
OU VALE POSTAL. PAGAVEIS EM BRASÍLIA. A FAVOR DO 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via-Superfície· 
Semestre . 
Ano 

..... Cr$ 100.00 
. . . Cr$ 200.00 

Praça dos Três Poderes 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

Via-Aérea: 
Semes1re . 

Ano 

Braallia- DF 

.Cr$ 200.00 
Cr$ 400.00 

O PREÇO DO EXEMPLAR ATRASADO SERÂ ACRESCIDO DE Cr$ 0.30 
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LEI ORGÂNICA DOS 

PARTIDOS POLITICOS 

HISTÓRICO DA LEI n94.740, de 15-7-1965 

Tomos I e 11, num total de 926 pâginas. 

Sexta~feira 2J 

Publicação da Diretoria de Informação Legislativa do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: CrS 40,00 

LEI ORGÂNICA DOS 

PARTIDOS POLITICOS 

HISTÓRICO DAS LEIS n9s 5.682, de 21-7-1971 

5.697, de 27-8-1971 

Tomos I e 11, num total de 892 pâginas. 
Publicação da Diretoria de Informação Legislativa do Senado Federal 

PREÇO DOS DOIS TOMOS: CrS 40,00 
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ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 
OS ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967, obra pela Diretoria de lnforll)ação Legislativa e impressa 

pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do 
estilo tradicional de Anais. 

Ao quadro comparativo ( Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas 
Constitucionais e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e vota­
ção da nova Constituição, seguem-se, agora,. os demais volumes dos Anais. 

1• VOLVME: Edição'l967- 420 págs.- Preço: Cr$ 6,00. Antecedentes da Constituição através do 
noticiário da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifestações da imprensa brasileira, ·no decorrer do ano 
de 1966, em editoriais, crônicas; entrevistas e reportagens, abordando a reforma constitucional desde a 
indicação da Comissão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão de Juristas; as divergências ocor­
ridas entre os membros daquela Comissão; as manifestaçÕes de Congressistas e constitucionalistas face ao 
problema da outorga, eleição de uma Assembléia Constituinte ou ato convocatório do atual Congresso; o 
papel desempenhado pelos Presidente~ do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador Moura 
Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso; em defesa da independência e soberan·ia do Poder Legisla­
tivo, críticas e sugestÕes ao Projeto de Constituição e análise dos Capítulos do Projeto originário do Executi­
vo e remetido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2• VOLUME: Edição 1967- 432 págs.- Preço: CrS 5,00. Pr~meira fase de tramitaçã<> do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacional- Diseussão e votação do Projeto. 

Este volume contém os pronunciamen(os dos parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas de 
12 a 21 de dezembro de 1966 para .discussão e votação do Projeto de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria constitucional, fornecendo, para facilitar as pesqui­
sas, índices de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações de voto e questões de ordem) - com 
pequeno resumo dos temas abordados- e ainda um índice de assuntos. 

3• VOLUME: Edição 1968- 202 págs.- Preço: Cr$ 5,00. Diseursos pronunciados em sessões do Sena­
do Federal e da Câmara dos Deputados. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da nova Constituição ao Congresso Nacional, as­
sim como aqueles referentes ao período da convocação extraordinária do Congresso, com uma cobertura 
completa dos trabalhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. 

4• VOLUME: Edição 1968- 1.192 págs. (2 tomos)- Preço: Cr$ 20,00.- Num total de 945 págs. 
Segunda fase de tramitação do Projeto de Constituição no Congresso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de s· a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das emendas ao Projeto e promulgação da 
nova Constituição. 

5• VOLUME: Edição 1969-746 págs.- Preço: Cr$ 10,00. Comissão Mista. 
Contém as reuniões realizadas pela Comissão Mista encarregada de emitir parecer sobre o Projeto 

de Constituição e as emendas que lhe foram oferecidas. 

6• VOLUME: Edição 1969- 1.076 págs. (2 tomos)- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto 
de Constituição. 

Este volume apresenta cada emenda com a respectiva justificação e sua tramitação detalhada: parece­
res (dos Sub-Relatores, do ~elator-Geral·e da Comissão Mista), requerimentos (destaque, preferência, 
votação conjunta) e votação. E feita a remissão ao 4• volume da obra, com indicação nas págirtas. 

7• VOLUME: Edição 1970- Quadro Comparativo. 
Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder Executivo - Emendas aprovadas, artigo por 

artigo. Volume com 282 páginas- Preço: CrS 8,00. 
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REVISTA DE INFORMA ÇÃP 
LEGISLATIVA . 

Editada pt>lo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

Direção 

LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NúMEROS PUBLICADOS Cr$ 

INDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFOR~IAÇÀO LEG!S· 
LATIVA DE 1 a 10 (enviaremos gratuitamente a quem nos ~licitar): 

- ~bril a junho no 18 (1968) 5,00 
-Julho a setembro n" 19 (1968) . 5,00 
-outubro a dezembro n" 20 (1968) 5,00 

!NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGIS· 
LATIVA DE 1 a 20 (enviaremos gratuitamente a quem nos sq!icitar): 

-janeiro a marco n'-' 21 (1969) S,OO 
-abril a junho n·.• 22 (1969)... • 5,00 
-julho a setembro n~ 23 (1969) 5,00 
-outubro a dezembro n" 24 (1969) 15,00 
- jBneiroa março n" 25 (2970} · llJ,OO 
-julho a setembro n" 27 (1970) 10.00 
-outubro a dezembro n" 28 (1970) 10,00 
-janeiro a março n" 29 (1971) 10,00 
-abril a junho n" 30 (1971) 10,00 

!NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGIS· 
LATIVA DE 1 a 30 (enviaremos gratuitamente a quem nos solicitar): 

-julho a setembro n" 31 (197l) 10,00 
-outubro a de:tembro n" 32 (1971) 10,00 
-janeiro a março n" 33 (1972) 10,00 

SUMARIO 

COLABORAÇÃO 

As Diversas Espécies de Lei 
Senador Franco ~ontoro 

Organização Jurídica do Notariado na República Federal da Ale­
manha (Um Estudo da Solução de Problemas Insolúveis no Brasil) 

Prof. A. B. Cotrin Neto 
O Congelamento do Poder Mundial 

EmbaixadorJ. A. de Araúio Castro 
O Planejamento e os Organismos Regionais. como Pre-paração .a um 

Federalismo das Regiões (a experiência brasileira) 
Prof. Faulo Bonavides · · 

Aspectos Polêmicos do Estatuto Jurídico da Mulher Casada - Lei nú­
mero 4.121, de 27-08-62 

Prof. Carlos Dayrell 
Situação Jurídica da NOV ACAP 

Dr. Dario Cardoso 
Os Direitos Autorais no Direito Cotn:parado 

Prof. Roberto Rosas 
Perguntas e Reservas a Respeito do Plano de Integração Social 

Prof. Wilhelmus Godefridus Hermans 
Euclides da Cunha e a Rodovia Transamazônica 

Dr. G. Irenêo Joffily 
O Senado e a Nova Constituição 

Dr. Paulo Nunes Augusto de Figueiredo 
O Assessoramento Legislativo 

Dr'" Atyr dé Azevedo Lucci 
Decretos-leis 

Dr. Caio Torres 
Iniciativa e Tramitação de Projetos 

Jesse de Azevedo Barquero 
Os Direitos da Companheira 

Ana ValderezA. N. de Alencar 
Poluição 

João Bosco Altoé 

SUMARIO 

COLABORAÇAO 

Política do Desenvolvimento Urbano 
Senador Carvalho Pinto 

O Problema das Fontes do Direito; Fontes Formais e Materiais, Pers­
pectivas Filosófica, Sociológica e Jurídica 

Senat;Jor Franco Montara 

A Televisão Educativa no Brasil 
ProL G i !son Amado 

RUY, a. Deft>sa dos Bjspos e .a Questão do Foro d011 Crimes Militares: 
Duas Retificações Necessárias 

Pro f. Rubem Nogueira 
A Proteção Jurisdicional dos Direitos HurrliUlOfl no Direito Positivo 

Brasileiro 
De'-. Hamilton de Moraes e Barros 

Sobre a Metodologia do Ensino Jurídico 
Prol. Hugo Gueiros Bernardes 

Prerrogativas dos Bens Dominais - Insusc-~tibilidade de Posse Civil 
Des .. José .JUlio Leal Fagundes 

O Instituto de Aposentadoria na Atual Constituição 
Prof. Carlos Dayrell 

O Apoio Técnico e Admínistrativo ao Partido Parlamentar 
ProL Sullv Alves de Souza 

Redução de c·ustos Gráficos-editoriais 
Prof. Robertc- Átila Amaral Vieira 

Adoção 
Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

Incentivos Fiscais no Planejamento 
Walter Faria 

Contabilidade: Ensino e Profissão 
.!não Bo~co Altoe 

SUMARIO 

Homena.gem 
Senador Milton Campos 

COLABORAÇÃO 

fontes do Direito em Suas Modalidades Fundamentais 
Senador Franco Montoro 

As sociedades por quotas de responsabilids.de limitada, no Direito 
Português e no Direito Brasileiro 

Prof. Otto (;il 
Atribuições do Ministério Público no Código de Processo Penal 

Dr. :0.1árcio Antônio Inacarato 
Do Pagamento por Consignação nas Obrigaçiies em Dinheiro 
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